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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 16682.902022/2018-51

ACORDAO 3301-015.224 — 32 SECAO/32 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 20 de maio de 2026

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S.A. PETROBRAS

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribuig¢ao para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Periodo de apuragdo: 01/05/2012 a 31/05/2012

PRAZO DECADENCIAL DOS ARTIGOS 150, §&42 E 173 DO CTN.
INAPLICABILIDADE PARA A VERIFICACAO DA LIQUIDEZ E CERTEZA DO
DIREITO CREDITORIO

A verificacdo da liquidez e certeza do direito creditério ndo se sujeita ao
prazo decadencial previsto nos artigos 150, §42 e 173 do CTN.

REAPURACAO DA BASE DE CALCULO. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO
CREDITORIO. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE LANCAMENTO DE
OFiCIO. SUMULA CARF N2 159.

A verificacdo da liquidez e certeza do direito creditério permite a
recomposicdo da base de calculo para aferir se o pagamento é indevido ou
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a maior que o devido, sem necessidade de lancamento de oficio.

CREDITOS DA NAO-CUMULATIVIDADE. INSUMOS. DEFINICAO. APLICACAO
DO ARTIGO 99 DO ANEXO DO RICARF. RESP 1.221.170/PR

O conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios de essencialidade
ou relevancia, conforme decidido no REsp 1.221.170/PR, julgado na
sistematica de recursos repetitivos, cuja decisdo deve ser reproduzida no
ambito deste conselho.

CREDITO DA NAO-CUMULATIVIDADE. AQUISICOES DE BENS SUJEITOS A
ALIQUOTA ZERO EM TODA A CADEIA DE
COMERCIALIZAGAO.IMPOSSIBILIDADE.

A aquisicdo de bens sujeitos a aliquota zero em toda a cadeia de
comercializacdo ndo gere créditos da ndo-cumulatividade prevista no
artigo 32 das Leis n? 10.637/02 e 10.833/03, conforme a vedac¢do contida
no inciso Il, §29, art. 32 das referidas leis.
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			 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
			 Período de apuração: 01/05/2012 a 31/05/2012
			 
				 PRAZO DECADENCIAL DOS ARTIGOS 150, §4º E 173 DO CTN. INAPLICABILIDADE PARA A VERIFICAÇÃO DA LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO CREDITÓRIO
				 A verificação da liquidez e certeza do direito creditório não se sujeita ao prazo decadencial previsto nos artigos 150, §4º e 173 do CTN.
				 REAPURAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO CREDITÓRIO. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE LANÇAMENTO DE OFÍCIO. SÚMULA CARF Nº 159.
				 A verificação da liquidez e certeza do direito creditório permite a recomposição da base de cálculo para aferir se o pagamento é indevido ou a maior que o devido, sem necessidade de lançamento de ofício.
				 CRÉDITOS DA NÃO-CUMULATIVIDADE. INSUMOS. DEFINIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 99 DO ANEXO DO RICARF. RESP 1.221.170/PR
				 O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, conforme decidido no REsp 1.221.170/PR, julgado na sistemática de recursos repetitivos, cuja decisão deve ser reproduzida no âmbito deste conselho.
				 CRÉDITO DA NÃO-CUMULATIVIDADE. AQUISIÇÕES DE BENS SUJEITOS À ALÍQUOTA ZERO EM TODA A CADEIA DE COMERCIALIZAÇÃO.IMPOSSIBILIDADE.
				 A aquisição de bens sujeitos à alíquota zero em toda a cadeia de comercialização não gere créditos da não-cumulatividade prevista no artigo 3º das Leis nº 10.637/02 e 10.833/03, conforme a vedação contida no inciso II, §2º, art. 3º das referidas leis.
				 TRANSPORTE FIRME DE GÁS NATURAL. ENCARGO DE RESERVA DE CAPACIDADE DE TRANSPORTE. SHIP OR PAY. CRÉDITOS. APROPRIAÇÃO. POSSIBILIDADE.
				 Nos contratos de Serviço de Transporte Firme, o Transportador está obrigado a programar e transportar o volume diário de gás natural solicitado pelo Carregador até a Capacidade Contratada de Transporte estabelecida no contrato. O Encargo de Reserva de Capacidade de Transporte (Ship or Pay) é o valor devido pela reserva da capacidade de transporte, independentemente do efetivo transporte da Capacidade Tal Encargo é devido em razão do controle tarifário pelo custo exigido na Resolução ANP nº 15/2014, que impõe a remuneração dos custos arcados pelo Transportador mesmo que sem movimentar o volume total diário reservado. Assim, o SoP não configura custo à parte do contrato, mas Encargo que compõe a remuneração contratual do Serviço de Transporte Firme, de modo que gera direito ao creditamento das contribuições ao PIS e da COFINS, nos termos do artigo 3º, inciso II, das Leis nº 10.833/03 e 10.637/02.
				 AQUISIÇÕES DE BENS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE BENS DO ATIVO IMOBILIZADO COM AUMENTO DA VIDA ÚTIL EM PRAZO SUPERIOR A 1 (UM) ANO). CREDITAMENTO POR DEPRECIAÇÃO.
				 Os gastos com manutenção de bens pertencentes ao ativo imobilizado e empregados na atividade operacional do contribuinte, que acarretem o aumento da vida útil do bem superior a um ano, e que, portanto, sejam capitalizados, nos termos do art. 48 da Lei nº 4.506/64, podem ser apropriados com fundamento no inciso VI dos art. 3º das Lei nº 10.637/02 e 10.833/03.
				 CREDITAMENTO DO ARTIGO 1º DA LEI 11.774/2008. BENS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
				 O creditamento de que trata o artigo 1º da Lei nº 11.774/2008 se restringe a aquisição de máquinas e equipamentos de terceiros e não se refere a outros bens ou serviços adquiridos para manutenção dos bens do ativo imobilizado que aumentem a vida útil por mais de um ano, que devem ser ativados para futura depreciação.
				 DESPESAS DE AFRETAMENTO DE EMBARCAÇÕES POR TEMPO.
				 As despesas de afretamento de embarcações por tempo, para transporte de insumos e mão-de-obra nas plataformas marítiimas, por se tratar de contrato complexo, envolvendo obrigações de fazer e dar, podem gerar créditos da não-cumulatividade como insumos.
				 AFRETAMENTO DE AERONAVES. TRANSPORTE DE PESSOAS PARA AS PLATAFORMAS MARÍTIMAS.
				 As despesas incorridas com o afretamento de aeronaves para transporte de pessoas para as plataformas preenchem com os requisitos de relevância e essencialidade, devendo, portanto, ser considerados insumos.
				 CESSÃO E ARQUIVAMENTO DE DADOS SÍSMICOS. INSUMOS.
				 A cessão de dados sísmicos é despesa essencial na atividade de exploração de petróleo. O arquivamento de dados sísmicos é despesa relevante na atividade de exploração de petróleo.
				 ALUGUEL DE DUTOS PARA ESCOAMENTO DA PRODUÇÃO.IMPOSSIBILIDADE DE CREDITAMENTO COMO EQUIPAMENTOS. IMPOSSIBILIDADE DE CREDITAMENTO COMO INSUMOS.
				 Dutos não são considerados equipamentos, mas instalações, não gerando crédito nos termos do inciso IV do artigo 3º das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003. Também não podem ser considerados como insumos, por se tratar de despesa incorrida após o processo produtivo.
			
		
		 
			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Período de apuração: 01/05/2012 a 31/05/2012
			 
				 PRECLUSÃO PROCESSUAL. MATÉRIA NÃO CONTESTADA EM IMPUGNAÇÃO.
				 Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante.
				 DIREITO DE CRÉDITO. RESSARCIMENTO. PRAZO DE MANIFESTAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO.
				 Não se aplica aos pedidos de ressarcimento o prazo de cinco anos para a manifestação da Administração, sob pena de homologação, restrito ao procedimento de declaração de compensação. Por sua vez, o prazo tratado no §4º do artigo 150 do Código Tributário Nacional é específico à hipótese de lançamento por homologação do crédito tributário, que não se confunde com o eventual direito de crédito apurado pelo contribuinte e passível de ressarcimento.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do recurso voluntário (não conhecer das matérias Serviços tidos como não utilizados na producäo / Serviços de alimentação e hotelaria marítima) e, na parte conhecida, em rejeitar as preliminares arguidas e, no mérito, por maioria de votos, em dar provimento parcial ao recurso voluntário para reconhecer o crédito sobre afretamento de embarcações e aeronaves, sobre os encargos ship or pay, sobre o arquivamento e cessão de uso de dados sísmicos, vencida a Conselheira Keli Campos de Lima, que convertia o julgamento em diligência para verificação da localização do dutos, objeto da glosa de aluguel. A Conselheira Rachel Freixo Chaves votou pelas conclusões em relação à negativa de provimento sobre aluguel de dutos.
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Márcio José Pinto Ribeiro - Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Paulo Guilherme Deroulede - Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento conselheiros Marcio Jose Pinto Ribeiro,Keli Campos de Lima, Rodrigo Kendi Hiramuki, Rachel Freixo Chaves, LeandroWilhelm Wolff (substituto[a] integral), Paulo Guilherme Deroulede (Presidente)
	
	 
		 Trata-se de recurso de voluntário e por bem descrever os fatos adoto o relatório do acórdão recorrido do qual transcrevo excertos:
		 Trata o presente processo de apreciação do Pedido de Restituição - PER 10949.05159.220517.1.2.04-0842, transmitido em 22/05/2017, no valor de R$ 121.894.904,69, que teria sido recolhido a maior ou indevidamente em 25/06/2012, a título de Cofins combustíveis, código 6840, valor do DARF R$ 710.251.038,66, atinente ao período de apuração 31/05/2012.
		 Por meio do Despacho Decisório nº 2518436 emitido eletronicamente em 12/12/2018, a DEMAC-Rio de Janeiro concluiu pela improcedência do crédito original informado no citado PER/DCOMP, sob o fundamento de que o pagamento relacionado havia sido integralmente utilizado para quitação de débitos do contribuinte.
		 Após manifestação de inconformidade formalizada pela contribuinte foi proferido o Acórdão nº 12-114.657, em 11 de março de 2020 desta 17ª Turma da DRJ/RJ07, declarando NULO o despacho decisório, aguardando nova decisão.
		 A DEMAC/RJO, proferiu o Despacho Decisório nº 1.193/2023, em conformidade com o Relatório Fiscal e Demonstrativos de fls. 642/742, decidindo RECONHECER PARCIALMENTE o direito creditório, no montante de R$ 19.163.495,92. Do referido relatório podemos extrair os seguintes pontos:
		 III - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - CONSIDERAÇÕES ACERCA DA APURAÇÃO E FRUIÇÃO DOS CRÉDITOS DE PIS E COFINS NO REGIME NÃO CUMULATIVO
		 (...)
		 IV - DOS PEDIDOS DE RESTITUIÇÃO
		 (...)
		 V - DO PROCESSO PRODUTIVO
		 (...)
		 VI - AQUISIÇÃO DE BENS PARA COMPOR O ATIVO IMOBILIZADO
		 (...)
		 VI.1 Imobilizações não utilizadas no processo produtivo
		 (...)
		 VI.2 Ativo imobilizado construído pelo próprio contribuinte
		 (...)
		 VI.3 Aquisições não sujeitas ao recolhimento das contribuições
		 (...)
		 VI.4 Ativo Imobilizado - ajustes fiscais para evitar glosa em duplicidade
		 (...)
		 VII - CONTRAPRESTAÇÕES A CONTRATOS DE AFRETAMENTO DE EMBARCAÇÕES
		 (...)
		 VIII - CONTRAPRESTAÇÕES A CONTRATOS DE LOCAÇÃO DE EMBARCAÇÕES
		 (...)
		 IX - CONTRAPRESTAÇÕES A CONTRATOS DE AFRETAMENTO DE AERONAVES
		 (...)
		 X - ALUGUEL DE DUTOS
		 (...)
		 XI - DISPÊNDIOS RELATIVOS A ENCARGOS DE CAPACIDADE - SHIP OR PAY
		 (...)
		 XII - IMPORTAÇÃO DE GÁS NATURAL DA BOLÍVIA - BENS PARA REVENDA
		 (...)
		 XIII - DA AQUISIÇÃO DE BENS SEM EFETIVO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES
		 (...)
		 XIV - AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS NÃO UTILIZADOS NA PRODUÇÃO OU NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
		 (...)
		 XIV.1 Dispêndios para a viabilização da atividade da mão de obra:
		 (...)
		 XIV.2 Dispêndios com Informática
		 (...)
		 XIV.3 Dispêndios com limpeza de estabelecimentos
		 (...)
		 XIV.4 Dispêndios relativos à consultoria técnica ou desenvolvimento de projetos
		 (...)
		 XIV.5 Dispêndios relativos a agenciamento de transporte
		 (...)
		 XIV.6 Dispêndios relativos a serviços aduaneiros
		 (...)
		 XIV.7 Dispêndios relativos a serviços portuários
		 (...)
		 XV - ARQUIVAMENTO DE DADOS SÍSMICOS
		 (...)
		 XVI - CONSIDERAÇÕES FINAIS
		 (...)
		 O interessado foi cientificado do despacho decisório e demais documentos, apresentando sua manifestação de inconformidade, de onde podemos extrair os seguintes pontos:
		 I - DA DECADÊNCIA DE REVISAR DE OFÍCIO A OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA
		 (....)
		 II. - DO DIREITO À TOTALIDADE DO INDÉBITO DECLARADO
		 II.a. Aquisição de bens para insumos sem incidência das contribuições
		 (....)
		 II.b. Inobservância, pela fiscalização, dos critérios do Recurso Especial 1.221.170/PR
		 (...)
		 II.c. Aquisições de bens e serviços para ativo imobilizado construído pelo próprio contribuinte
		 (...)
		 II.d. Afretamento de embarcações
		 (...)
		 II.e. Afretamento de aeronaves
		 (...)
		 II.f. Alimentação e hotelaria
		 (....)
		 II.g. Cessão de uso e arquivamento de dados sísmicos
		 (...)
		 II.h. Aluguel de dutos
		 (....)
		 II.i. Despesas com contratos do tipo ship or pay
		 (...)
		 II.j. Cessão de uso de gasoduto
		 (...)
		 II.k. Importação do gás da Bolívia
		 (...)
		 IV - DO INDÉBITO TRIBUTÁRIO
		 (...)
		 DOS PEDIDOS
		 Diante do exposto, requer seja julgado procedente o pedido formulado na presente manifestação de inconformidade, para declarar legítimo o direito ao crédito apontado, deferindo-se a restituição pleiteada no montante requerido.
		 
		 Devidamente processada a Manifestação de Inconformidade a 17ª TURMA/DRJ07 julgou, por unanimidade de votos, procedente em parte a manifestação de inconformidade, conforme Acórdão 107-028.613 em sessão de 8 de outubro de 2024 assim ementado:
		 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
		 Período de apuração: 01/05/2012 a 31/05/2012
		 NÃO-CUMULATIVIDADE. HIPÓTESES DE CREDITAMENTO.
		 As hipóteses de creditamento no âmbito do regime não-cumulativo são somente as previstas na legislação de regência, dado que esta é exaustiva ao enumerar os custos e encargos passíveis de creditamento.
		 A regra geral é a modalidade de creditamento pela aquisição de insumos aplicáveis nas atividades de produção de bens e de prestação de serviços no âmbito da não-cumulatividade das contribuições, sem prejuízo das demais modalidades estabelecidas pela legislação, que naturalmente afastam a aplicação da regra geral nas hipóteses por elas alcançadas.
		 REsp nº 1.221.170-PR. DECISÃO PROFERIDA PELO STJ. EFEITOS.INAPLICABILIDADE.
		 Impossibilidade de extensão dos efeitos da decisão proferida pelo STJ, no âmbito do REsp nº 1.221.170-PR, a outros tipos de créditos que não o vinculado à aquisição de insumos.
		 A necessidade ou a imprescindibilidade não são por si sós critérios para se considerar que uma determinada despesa possa ter seu valor tomado como base de cálculo dos créditos da não-cumulatividade descontáveis do PIS e da Cofins devidos. É preciso que a hipótese de creditamento esteja expressamente prevista no rol estabelecido pelas respectivas leis e que o gasto ou despesa a ser tomado como base de cálculo dos créditos atenda ainda a cada um dos requisitos nelas determinados.
		 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS NÃO SUJEITOS AO PAGAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO. VEDAÇÕES DE CREDITAMENTO.
		 É vedada a apropriação de créditos em relação a bens e serviços adquiridos em operações não sujeitas à incidência ou sujeitas à incidência com alíquota zero ou com suspensão dessa contribuição, independentemente da destinação dada aos bens ou serviços adquiridos.
		 ALUGUEL DE DUTOS/TERMINAIS, EMBARCAÇÕES E AERONAVES. CRÉDITOS.APROPRIAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
		 Inexiste previsão legal para o desconto dos créditos nos aluguéis de aeronaves e embarcações. A possibilidade de apropriação definida no art. 3º, IV, da Lei nº 10.833/03, aplica-se tão-somente a locação de prédios, máquinas e equipamentos, cuja expressão não inclui os bens acima.
		 ENCARGO DE RESERVA DE CAPACIDADE DE TRANSPORTE. SHIP OR PAY.CRÉDITOS. APROPRIAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
		 Inexiste previsão legal para apropriação de crédito de despesas acessórias previstas em contratos de transporte, conhecidas como ship or pay. A possibilidade de apropriação definida no art. 3º, IX, da Lei nº 10.833/03, aplica-se tão-somente a despesa com o frete em si.
		 CRÉDITOS.GASTOS IMPOSSIBILIDADE.PARA VIABILIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA.
		 Não dão direito a créditos da não-cumulatividade os gastos para viabilização da mão-de-obra, como transporte, alimentação e fardamento.
		 IMPORTAÇÃO DE GÁS DA BOLÍVIA. ISENÇÃO. REVENDA. TRIBUTAÇÃO.
		 A importação de gás sujeita à isenção pode gerar créditos de PIS/Pasep e da Cofins, desde que seja revendida em operação sujeita ao pagamento das contribuições, conforme previsto no artigo 15 e § 1º do artigo 16 da Lei nº 10.865/2004.
		 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
		 Período de apuração: 01/05/2012 a 31/05/2012
		 JURISPRUDÊNCIA ADMINISTRATIVA E JUDICIAL.
		 Os julgados administrativos e judiciais mesmo que proferidos pelos órgãos colegiados e ainda que consignados em súmula, mas sem uma lei que lhes atribua eficácia normativa, não constituem normas complementares do direito tributário.
		 DIREITO DE CRÉDITO. RESSARCIMENTO. PRAZO DE MANIFESTAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO.
		 Não se aplica aos pedidos de ressarcimento o prazo de cinco anos para a manifestação da Administração, sob pena de homologação, restrito ao procedimento de declaração de compensação. Por sua vez, o prazo tratado no §4º do artigo 150 do Código Tributário Nacional é específico à hipótese de lançamento por homologação do crédito tributário, que não se confunde com o eventual direito de crédito apurado pelo contribuinte e passível de ressarcimento.
		 Cientificada a recorrente em 20/05/2025. conforme termo de ciência de fls. 12873 protocolou recurso voluntário de fls. 12877/12932 em 18/06/2025 conforme termo de solicitação de juntada de fls. 12875 onde repisa os argumentos da Impugnação e aduz que:
		 (...)
		 |-DA TEMPESTIVIDADE DO PRESENTE RECURSO
		 (...)
		 II- DO MÉRITO
		 a) Da vinculação da Administração Tributária à legalidade
		 (...)
		 Ademais, ater-se à aplicação daquilo que está literalmente escrito na lei, sem observar o sistema normativo como um todo, incluindo os princípios constitucionais e tributários, bem como precedentes judiciais e entendimentos administrativos reiterados, resulta irrefutavelmente na aplicação irracional da lei e na ineficiência administrativa, encarecendo o processo tributário em prejuízo da própria Fazenda Pública.
		 Daí se conclui que a legalidade tributária a que se refere a autoridade para fundamentar a manutenção da decisão de indeferimento do pedido de repetição de indébito diz respeito ao simplório (e limitado) apego à leitura gramatical do texto legal.
		 (...)
		 b) Da homologação tácita da obrigação tributária
		 (...)
		 Ora, não fosse a apuração tributária considerada ato jurídico complexo, seria ela exatamente o quê?
		 É exatamente por conta da ausência de resposta ao referido questionamento que se impõe a ela, tal como a todo e qualquer ato jurídico, a regra fundamental do seu aperfeiçoamento e imutabilidade após o transcurso de determinado lapso temporal, exatamente porque, ao fim e ao cabo, o que se espera do ordenamento jurídico é que as relações jurídicas provenientes do ato jurídico em questão se estabilizem, tornando-se imutáveis para, assim, impedir provocações futuras, sendo este, por exemplo, o motivo que impede a fiscalização questionar a apuração levada a efeito pelo contribuinte após o transcurso do prazo de cinco anos elencado no art. 150, 8 4º, do CTN.
		 Nota-se, daí, que a aferição de certeza e liquidez preconizada no caput do art. 170 do CTN não pode se sobrepor a elementos que se aperfeiçoaram no tempo, sob pena da Administração Pública, por via oblíqua, fazer letra morta da regra constante do inciso XXXVI do artigo 5º da CF, verbis:
		 Art.5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito a vida, a liberdade, a igualdade, à segurança e a propriedade, nos termos seguintes:
		 XXXVI - A LEI NÃO PREJUDICARA o direito adquirido, O ATO JURÍDICO PERFEITO e a coisa julgada (destacou-se).
		 Em outras palavras, a liquidez e certeza constante do caput do art. 170 não constitui uma carta em branco, a autorizar que a fiscalização faça sobrepor a interpretação literal do dispositivo em tela sobre normas de igual quilate e, principalmente, o princípio constitucional em tela.
		 Dai motivo pelo qual soa estranho que a circunstância receba tratamento diverso dos indébitos provenientes de discussões judiciais responsáveis por analisar pontos controversos específicos da apuração.
		 Isto porque, na situação em tela, quando o Poder Judiciário se manifesta via decisão transitada em julgado sobre pontos específicos da apuração, sem apreciar o valor propriamente dito, é fato que a Administração Pública, quando já transcorrido o prazo de cinco anos, não busca em pontos distintos da apuração motivos para inviabilizar o indébito previamente habilitado, oriundo do ponto controverso analisado judicialmente, exatamente porque, assim o fazendo, estará violando o princípio da coisa julgada e, particularmente, o ato jurídico perfeito representado pelos demais pontos da apuração que não foram objeto de análise judicial.
		 (...)
		 Assim, não é legítimo ao Fisco, na fiscalização de indébito requerido pelo contribuinte, levantar questões estranhas ao surgimento desse indébito que não foram levantadas no quinquênio legal.
		 (...)
		 Dai o motivo pelo qual a análise art. 150, p. 4º do CTN.realizada sobre a apuração de setembro de 2012, pautado em pontos de apuração diversos daquele que deram origem ao indébito, não merece prosperar, vez que viola, sob qualquer ângulo que se analise a questão, todos os dispositivos e princípios legais e constitucionais acima delineados.
		 C) Aquisições não sujeitas ao recolhimento das contribuições
		 (...)
		 Em relação às aquisições de bens para incorporação ao ativo imobilizado e bens utilizados como insumo, a DRJ manteve a glosa fiscal por entender enquadrar-se 10.833/2003.
		 No entanto, o que o texto legal prevê expressamente forem é e a impossibilidade de crédito quando os insumos/produtos forem utilizados na fabricação de produtos que não estarão sujeitos ao recolhimento de PIS e COFINS, ou seja, quando a empresa adquire o produto com alíquota zero e dá saída deste produto (venda) com alíquota zero, não havendo tal restrição nos casos em que a aquisição dos insumos é com alíquota zero, não havendo tal restrição nos casos em que a aquisição dos insumos é com alíquota zero e a saída (venda ) do produto é tributada.
		 Neste mesmo sentido, é o entendimento do STJ, representado pelo REsp 1.259.343/AM:
		 (...)
		 Tudo foi devidamente esclarecido pela recorrente em sua resposta à intimação fiscal constante de fls. 12161/12165, por meio da qual é demonstrado que as respectivas operações são tributáveis e não gozam de desoneração fiscal.
		 Destaquem-se os seguintes trechos do documento citado: (...)
		 d)Aquisições de bens e serviços para o ativo imobilizado construído pelo próprio contribuinte
		 No acórdão ora recorrido, a DRJ entendeu não ser possível a apropriação de créditos de ativo imobilizado construído pelo próprio contribuinte ou sobre gastos por ele realizados para manutenção desses bens.
		 Esse entendimento, contudo, näo se coaduna com o posicionamento adotado por este Conselho que, por meio do Acördäo 3301-010.377, em sessäo de 22/07/2021, entendeu que não é apenas sobre bens, máquinas e equipamentos que apura crédito de PIS/COFINS sobre as despesas de depreciação, mas também sobre serviços, partes e peças utilizados em reparos e manutenção do ativo que, por prolongar a vida útil do ativo em mais de 12 meses, devem ser ativados.
		 (...)
		 Uma vez que as despesas em tela são gastos assumidos com o ativo imobilizado dedicado à produção (conforme documentos de fls. 10988 e seguintes), ao objetivo de aumentar-lhes a vida útil dos bens e garantir-lhes a segurança necessária, o direito ao crédito é também assegurado à do entendimento constante da Solução de Consulta COSIT 59/2021, do art. 48 da Lei 4.506/64 e dos incisos VII e VIII do § 1º do art. 172 da Instrução Normativa RFB nº 1.911/2019, e na forma do artigo 3°, VI, com o $ 1º, Ill, das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003. Veja-se o seguinte trecho da Solucáo de Consulta mencionada:
		 (...)
		 Neste ponto, observe-se que o entendimento registrado no acórdão da DRJ contraria o precedente do REsp 1.221.170, que pacificou a interpretação de que, para efeito do creditamento relativo a essas contribuições, não cabe definição restritiva da compreensão de insumo, uma vez que o art. 3º, Il, da Lei nº 10.637/2002 e da Lei nº 10.833/2003 contém rol exemplificativo. É o que consta do primeiro item de sua ementa:
		 (...)
		 Assim, é possível o atendimento ao pedido da recorrente, para que, caso este Colegiado não concorde com o creditamento sob o critério adotado pela contribuinte, que o enquadre como despesa passível de ser considerada insumo, conforme fundamentos expostos anteriormente e com base no art. 149 do Código Tributário Nacional, uma vez saltar aos olhos a imprescindibilidade da assunção das aludidas despesas para a própria continuidade do processo produtivo.
		 Cumpre observar que tais despesas consistem nos gastos incorridos pela seu recorrente diretamente na realização de grandes manutenções planejadas de complexo parque industrial (ativo imobilizado), realizadas em prazo nunca inferior a um ano, com a finalidade de restaurar ou manter os padrões originais de desempenho e segurança previstos pelos fornecedores e exigidos pela legislação vigente, representando a única alternativa para perpetuar a utilização da unidade produtiva até o final de sua vida util estimada.
		 Vale dizer, as despesas em análise ocorrem para o atendimento das várias normas atinentes à indústria do petróleo e gás, bem como à segurança do trabalho, cujo cumprimento é condição essencial para que a recorrente exerça as suas atividades empresariais.
		 Cabe instáveis, a lembrar que a recorrente atua com produtos extremamente instáveis a demandar altos investimentos em segurança.
		 Citem-se, a título de exemplo, as Normas Regulamentadoras (NR) 3 e 13, a primeira estabelecendo que a Delegacia do Trabalho poderá interditar/embargar o estabelecimento, as máquinas, setor de serviços se os mesmos demonstrarem grave e iminente risco para o trabalhador, mediante laudo técnico, PETROBRAS e/ou irregularidades exigir e a providências a serem adotadas para a regularização das segunda determinando a obrigatoriedade de manutenção, inspeção e supervisão de inspeção de caldeiras e vasos de pressão.
		 Visto isto, embora a fiscalização tivesse conhecimento da natureza desses gastos, limitou-se a justificar a glosa dos créditos à ausência de previsão legal expressa. Ou seja, os glosou de maneira genérica.
		 Neste ponto, cumpre observar que o trabalho da fiscalização se limitou a glosar os gastos em questão de forma generalizada e com base unicamente em argumentação jurídica. Assim a contribuinte não fora suscitada a fazer qualquer outra prova no processo quanto a estes gastos, contrariamente ao que fora afirmado pela DRJ no acórdão recorrido.
		 Sendo assim, caso este Conselho entenda pela necessidade de qualquer comprovação adicional no presente item, requer seja determinada a realização de diligência para apuração de fatos adicionais que não foram considerados no âmbito do trabalho de fiscalização do presente pedido de restituição.
		 Outrossim, seja como insumos, seja como manutenção, os gastos em análise são dedutíveis como créditos de PIS e de COFINS, o que deve ser revisto no presente recurso.
		 e)Afretamento de aeronaves e embarcações
		 A DRJ desconsiderou, contudo, que não existe atividade de exploração petróleo sem o emprego de embarcações que, na espécie em análise, foram afretadas pela contribuinte.
		 Desta forma, para cumprir o seu escopo empresarial, a recorrente firma variados contratos de aluguel de embarcações, as quais estão envolvidas em toda, frisa-se, toda a cadeia de exploração.
		 A imagem abaixo, extraída de um laudo de perícia judicial, ilustra um exemplo claro da essencialidade da despesa:
		 (...)
		 Do afretamento de embarcações de apoio, navios sonda, FPSOs, tudo, repisa-se, tudo está intimamente ligado à atividade de exploração do petróleo em alto mar.
		 Neste particular, tem-se que a recorrente, a fim de desempenhar as suas atividades, todas da maior importância para a industrialização e comércio desses produtos no País, necessita ter a posse de navios e embarcações para transportar insumos às suas plataformas, realizar atividades de apoio marítimo e manutenção de plataformas, dentre outras ligadas ao seu objeto social.
		 Mas não somente as embarcações, como também as aeronaves se mostram notoriamente ligadas ao processo produtivo da recorrente, de forma a inviabiliza-lo caso a empresa não pudesse se valer de tal recurso no transporte de sua força de trabalho para as unidades de exploração e produção, localizadas em sua maior parte, em alto mar.
		 Com efeito, devido à concentração de sua atividade em alto mar, por característica da própria natureza, é por meio do afretamento de aeronaves que a recorrente pode levar a sua mão-de-obra especializada para a operação dos equipamentos necessários para a exploração e produção de petróleo e gás natural e para viabilizar a permanência dos profissionais a bordo em sua escala de trabalho que, consoante o disposto na Lei 5.811/72, dura dias em alto mar, privados de qualquer recurso senão daqueles viabilizados pela própria empresa.
		 (...)
		 Ora, se receita passivel de se sujeitar ao PIS e a COFINS existe em razão da atividade de exploração e produção do petróleo, não menos verdade é o fato de que grande parte das despesas necessárias (e porque não sua maior parte) para a geração dessa receita são oriundas do afretamento complexas embarcações e de aeronaves, todas destinadas a viabilizar a exploração do petróleo de em alto mar.
		 Dai o motivo pelo qual soa estranha a conclusão da fiscalização em admitir que somente as despesas de afretamento de embarcações e aeronaves estrangeiras teriam o condão de autorizar o aproveitamento dos créditos pagos no ato de importação (PIS e COFINS importação), o que, repisa-se, se revelaria impossível de levar a efeito, uma vez que as alíquotas incidentes nas operações de importações em tela foram reduzidas a zero.
		 Aliás, ainda com relação à diferenciação fixada pela fiscalização entre embarcações e aeronaves nacionais e estrangerias, se impõe a apresentação de resposta aos seguintes questionamentos: e as despesas com o afretamento aqui realizado que se sujeitaram à tributação do PIS e da COFINS? Qual o dispositivo legal justificaria o tratamento diferenciado entre o afretamento nacional e o internacional? Não estaria o princípio da isonomia tributária, expressamente previsto pelo art. 150, Il, da Constituição, sendo fulminado?
		 (...)
		 Neste sentido, aliás, esse Conselho decidiu que, para uma usina de açúcar e álcool, locação (aluguel) de tratores, enquadram-se no conceito de insumos nos termos do inciso Il do artigo 3° da Lei n? 10.637/2002 e/ na definição de insumos dada pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ) no julgamento do REsp nº 1.220.170/PR (acórdão 3301-011.083, de 21/09/2021). Nos termos do voto do relator, o aluguel de tratores utilizados na atividade agrícola, no custeio da cana-de-açúcar, é insumo para aquela indústria.
		 (...)
		 Nota-se, portanto, que na medida em que as receitas de afretamento as fiscalização quais foram a recorrente depositou o cálculo dos créditos glosados pela efetivamente tributadas (bem como a receita dos produtos originados dessa produção), e uma vez incontroverso que tais itens participaram efetivamente da sua atividade econômica, sendo ela imprescindível para que a própria atividade econômica analisada, salta aos olhos o fato de que a glosa imposta a está violar todos os dispositivos legais e infralegais acima referidos, fato que não pode receber, data venia, a chancela desse Conselho Administrativo.
		 Finalmente, há ainda uma outra possibilidade de interpretação, que foi a adotada no acórdão 3301-010.376, de 22/06/2021 (e também no acórdão 3301.010.374), que versou sobre crédito de afretamento de embarcação da pela Transpetro, onde restou reconhecido o direito ao creditamento com base no art. 3º, IV, da Lei .nº 10.833/2003, qual seja locação de equipamento:
		 (...)
		 f) Aluguel de dutos e gasodutos
		 A DRJ manteve a glosa dos créditos relativos ao aluguel de dutos e gasodutos também por entender não se enquadrarem na definição de máquina, equipamento ou edificações, desconsiderando, contudo, tratar-se de equipamento de engenharia altamente complexo que garante o transporte do gás.
		 Por outro lado, este Conselho já entendeu pela possibilidade de se enquadrar o conceito de duto como prédio:
		 DUTOS E TERMINAIS. ACESSÃO AO SOLO. AQUISIÇÃO DE NATUREZA DE PRÉDIO.
		 Por incorporarem-se ao solo para sua utilização, os dutos e terminais têm natureza de prédio para fins de inclusão na sistemática de creditamento das contribuições não-cumulativas (cf.
		 Acórdão nº 3402-002.923, 4º Câmara/2º Turma Ordinaria).
		 (Ac. 3301-010.371, de 22/06/2021).
		 Além disso, é inegável, também sob a mira da essencialidade e importância no processo produtivo da recorrente, a caracterização do gasoduto como insumo da sua atividade, o que permite a tomada de crédito também por se enquadrar no inciso Il do desenvolvida no item anterior.
		 Na perícia mesmo judicial já essencialidade e relevância da despesa:
		 g) Das despesas com Contrato de Capacidade de Transporte - Ship or Pay
		 (...)
		 Primeiramente, deve-se ter em conta que os créditos sob tal rubrica sua foram tomados pela recorrente na qualidade de insumos, uma vez que, sem esses gastos, inviabilizado estaria o escoamento do gás natural, já que: (i) para escoar a produção, a recorrente necessita da malha dutoviária de terceiros; e (ii) o pagamento do preço pela contratação da malha para escoamento compreende, obrigatoriamente (haja vista as normas da ANP já mencionadas pela recorrente e reconhecidas no acórdão recorrido), a inserção dessa taxa, que nada mais é do que uma parte do preço.
		 (...)
		 Obviamente que ao se dedicar a produzir e comercializar o produto, inúmeros compromissos são firmados pela recorrente com os seus clientes, dentre os quais o de garantir o abastecimento ininterrupto e, por vezes, imediato do gás.
		 Ou seja, essa é a particularidade primeira e única que precisa ser considerada por este Colegiado para se compreender a imprescindibilidade da cláusula de ship or pay para o desenvolvimento do negócio da recorrente.
		 Sensível a isto, a própria ANP estabeleceu normas específicas sobre o tema, notadamente sobre os contratos de transporte, os quais, por força das exigências legais, quase não possuem margem para maiores negociações.
		 (...)
		 A DRJ reduziu o contrato em questão a uma fórmula equivocada (fl.12177), segundo a qual o encargo de transporte contratado seria composto pelo encargo de transporte efetivo (que daria direito a crédito) menos o encargo de transporte não utilizado, ou ship or pay (que não daria direito a crédito).
		 Ocorre que essa fórmula criada pela DRJ, de uma simplicidade frívola, não corresponde ao contrato que se analisa.
		 Primeiro porque a tarifa de capacidade (ship or pay) é paga pela recorrente tanto na hipótese em que o transporte é utilizado como na que não ocorre. Isso é o que consta tanto dos contratos firmados pela recorrente como também da norma que os disciplina, qual seja, a Resolução ANP 15/2014.
		 Segundo porque, ao contrário do entendimento da fiscalização e da DRJ, ship or pay é um pagamento por capacidade de transporte. Não é um pagamento pela ociosidade do duto, mas uma remuneração pela estrutura que está sendo disponibilizada (e garantida) ao contratante (investimentos relacionados a Capacidade de Transporte, no texto da Resolução ANP 15/2014).
		 Tanto é assim que os contratos apresentados fazem referência à quantidade diária contratada para o transporte, cujo preço é formado de acordo com os critérios de tarifação da ANP.
		 (...)
		 No entanto, o fato do seu pagamento ser feito de forma destacada näo desvirtua a sua natureza de parcela do preco pelo transporte do gäs natural, cuja essencialidade e relevância para a atividade da recorrente é notória.
		 Neste ponto, deve-se considerar que a própria Receita Federal passou a ou admitir expressamente que despesas decorrentes de exigência de normas legais infralegais, como é o caso do ship or pay, são considerados insumos. É o que passou a constar da Instrução Normativa RFB 2.121/2022, em seu art. 177, a seguir transcrito:
		 Art.177.Também se consideram insumos, os bens ou os servicos especificamente exigidos por norma legal ou infralegal para viabilizar as atividades de produção de bens ou de prestação de servicos por parte da mao de obra empregada nessas atividades.
		 (...)
		 Ainda no acórdão recorrido, evidencia-se que a DRJ confunde os contratos em xeque com fornecimento de gás, o que não é verdade. Os contratos em questão têm por objeto o transporte, por meio de gasodutos, para que a recorrente escoe a sua produção de gás natural, o que é bem diferente. Daí a lógica de se pagar pela estrutura disponibilizada, que fica exclusivamente dedicada a ela.
		 (...)
		 Noutro giro, consta do acórdão recorrido que a presença, nos contratos em de análise, de cláusulas que indicariam a possibilidade de recuperação da parcela ship or pay, impediria a tomada de crédito, já que contabilmente teria um registro diferente das despesas e custos.
		 Conforme já demonstrado na manifestação de inconformidade, há duas premissas equivocadas neste entendimento: (i) as cláusulas contratuais indicadas não se se aplicam como regra para recuperação de toda e qualquer parcela de ship or pay paga, se aplicando apenas em hipótese de força maior e (ii) os encargos pagos a título de ship or pay foram pagos de forma definitiva, porque de fato o são, não tendo o auditor fiscal constatado o contrário em sua fiscalização.
		 As cláusulas em questão disciplinam hipóteses futuras e incertas de recuperação do ship or pay pago, e apenas e unicamente na ocorrência de força maior, conforme abaixo destacado:
		 (...)
		 Além de a recuperação ser medida excepcional (apenas em casos de força maior conforme apontado), tais eventos não ocorreram no período, não tendo a fiscalização demonstrado o contrário.
		 Ou seja, todos os pagamentos a título de ship or pay foram efetivos e definitivos, não tendo havido qualquer recuperação que pudesse afastar a possibilidade de tomada definitiva dos créditos correspondentes, fato que deveria ter sido apurado pela fiscalização.
		 Além disso, observa-se que a Solução de Consulta 10 SRRF/4º RF/Disit/2008 e a Solução de Consulta COSIT nº 311/2014, mencionadas no julgado, não podem ser aplicadas ao presente caso, pois essas SCs tratam de hipótese que não guarda qualquer similitude com os contratos ora analisados.
		 As SCs supramencionadas analisam hipótese de contrato de fornecimento de gás pela Petrobras a uma empresa distribuidora, cujo tratamento contábil difere daquele que é dado ao contrato de transporte de gás.
		 No presente caso, que diz respeito ao transporte de gás, não há que se falar em aquisição de estoques com diferença pelos valores correspondentes ao ship or pay. O que se tem é um contrato de transporte de gás que impõe à Petrobras o pagamento de todos os componentes do preço nele previstos.
		 (...)
		 Não bastasse isso, ainda que o ship or pay se relacionasse ao gás transportado (produto), fato que se admite apenas para fins argumentativos, a maior parte do gás discutido na presente autuação se limita ao gás que é utilizado como insumo no processo produtivo da ora produzido, e não o gás destinado a venda.
		 Perceba-se que a indicação da alíquota zero mencionada encontra-se prevista apenas para a hipótese descrita no art. 1º da Lei n.º 10.312/2001, qual seja, de gás natural canalizado, destinado à produção de energia elétrica pelas usinas integrantes do Programa Prioritário de Termoeletricidade (PPT), o que não é o caso da quase totalidade do gás envolvido nos contratos da recorrente.
		 (...)
		 Além disso, ainda que a venda do gás estivesse sujeita à alíquota zero, parcela do ship or pay, assim como o transporte realizado a que esta parcela se encontra vinculada, têm incidência do PIS/COFINS, o que garante a utilização do crédito pela recorrente.
		 Ademais, os contratos em análise não contemplam aquisição de bens ou serviços sujeitos à alíquota zero, já que todo o gás é produzido pela própria recorrente, ou ainda em utilização como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota zero, descabendo totalmente a argumentação transcrita pela fiscalização em seu relatório.
		 Um em último ponto ressaltado pela fiscalização e reproduzido pela DRu, relação à glosa das despesas de ship or pay, diz respeito à suposta ausência de permissivo legal para tomada de crédito sobre fretes.
		 No presente caso, ainda que se entendesse tratar de frete - o que, conforme já analisado, não é a hipótese mais apropriada -, é inegável a sua integração com a cadeia produtiva a justificar, portanto, o direito do contribuinte.
		 Nesse sentido, lembre-se do julgado da 1º Seção do STJ no REsp 1.215.773, que reconheceu o direito ao crédito em operação integrada de venda (montadora/concessionária de veículos):
		 (...)
		 No mesmo sentido, é o entendimento desse Conselho (ac. 3403-00.485, -3401003.069, 3102001.740 e 3802-001.681), sobretudo após a Câmara Superior de Recursos Fiscais ter reconhecido o direito ao crédito sobre as despesas incorridas com o transporte de insumos (ac. 9303-004.673 e 9303-004.318). Como exemplos:
		 (...)
		 Ainda que superados os argumentos supra, cabe observar que o direito crédito da tarifa de ship or pay também se enquadraria na hipótese prevista pelo inciso IV do art. 3º das Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003.
		 Com efeito, sendo a tarifa de ship or pay incidente sobre a disponibilidade dos dutos, os quais são, sob uma ótica realista que se impõe à atividade produção empresarial desenvolvida, equipamentos necessários ao transporte da da requerente, extremamente complexos em razão do item em questão,pode-se entender também, sem prejuízo das interpretações anteriores, uma vez que não as exclui, tratar-se de locação de equipamentos.
		 (...)
		 Em outras palavras, não só a Fiscalização, como a DRJ, ignoram as das inúmeras atividades industriais envolvidas, cada a demandar diferentes tipos de tecnologia e equipamentos industriais cada vez mais complexos, para tentar submetê-las à uma interpretação literal dos dispositivos legais constantes do artigo 3° das Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003, notadamente qual do inciso IV de que ora se ocupa.
		 É o que se vê perante o relatório de lavra da fiscalização, onde, a fiscalização defendeu que dutos não seriam equipamentos, mas instalação de transporte de GLP.
		 Ora, e por que instalação de transporte de GLP não poderia ser tida como equipamento para o transporte do GLP ou prédio, a fim de garantir ao contribuinte o direito de tomar crédito de PIS e COFINS?! E toda a tecnologia e engenharia ali dispendidas? Nada dela seria suficiente para descaracterizá-la como mera instalação de transporte para enquadrá-la engenharia industrial altamente complexo?!
		 De qualquer forma, se a intenção é a de equipará-los a instalações de transporte, sugerindo aqui a ideia de uma instalação predial inerente ao serviço, ainda assim funcionariam como despesas passíveis de gerarem créditos, agora na condição de instalações equivalentes a prédios, alugados ao contribuinte de maneira exclusiva para fins de permitir o desenvolvimento da sua atividade.
		 No mesmo sentido, a propósito, é o entendimento desse Conselho:
		 DUTOS E TERMINAIS. ACESSÃO AO SOLO. AQUISIÇÃO DE NATUREZA DE PRÉDIO.
		 Por incorporarem-se ao solo para sua utilização, os dutos e terminais têm natureza de prédio para fins de inclusão na sistemática de creditamento das contribuições não-cumulativas (cf.
		 Acórdão nº 3402-002.923, 4º Câmara/2º Turma Ordinaria). (Ac. 3301-010.371, de 22/06/2021).
		 Sendo assim, conclui-se que a recorrente possui o direito ao crédito sobre a tarifa de ship or pay, seja qualificada como insumo ou como aluguel de equipamentos ou instalações.
		 h) Servicos tidos como näo utilizados na producäo
		 Primeiramente, cabe observar que o acördäo ora recorrido analisa tomada de creditos de PIS e COFINS sobre servicos de fornecimento de alimentação e alojamento (hotelaria), mas tais créditos não foram glosados pela fiscalização, conforme se despacho decisório de fis. 633/641.
		 O erro do acórdão recorrido pode estar baseado em equívoco cometido pela recorrente, em sua manifestação de inconformidade, que contém tópico de impugnação da glosa desse tipo de despesa.
		 No entanto, pelo teor do despacho decisório e do parecer fiscal, verifica-se que tais despesas sequer foram objeto de análise e, portanto, não devem ser objeto de qualquer decisão administrativa.
		 Com relação DRJ sob às a glosas rubrica efetivamente realizadas pela fiscalização e aquisição de serviços não utilizados na produção, constam créditos tomados pela recorrente correspondentes a gastos com treinamento e avaliação, resgate aeromédico, informática, limpeza de estabelecimentos, consultoria técnica e desenvolvimento de projetos, agenciamento de transporte, serviços aduaneiros e portuários.
		 Tais glosas devem ser examinadas por este Conselho e revertidas, por força do princípio da verdade real que deve nortear o processo administrativo fiscal.
		 Em todas elas, verifica-se que a fiscalização deixou de analisar o caso concreto do processo, que diz respeito aos gastos feitos por uma empresa cuja atividade se concentra na exploração e produção de óleo e gás em alto mar.
		 (...)
		 No acórdão nº 9303-011.412, de 27/05/2021, prevaleceu o entendimento de que, em razão das operações de importação e exportação, tanto de matérias-primas como dos produtos acabados, as despesas com serviços portuários mostram-se essenciais ao seu processo produtivo, enquadrando tais gastos como insumos e reconhecendo o direito ao crédito.
		 (...)
		 I) Arquivamento de dados sísmicos
		 O acórdão recorrido manteve a glosa dos créditos relativos aos gastos com arquivamento e cessão de uso de dados sísmicos por entender que o fato de não serem exclusivos à recorrente, não teriam natureza de serviço prestado, não se enquadrando no conceito de insumo.
		 A distinção realizada no presente julgamento, contudo, não encontra fundamento legal e não retira o caráter de essencialidade e relevância do gasto para a atividade da recorrente.
		 Conforme já demonstrado na manifestação de inconformidade, o levantamento e a interpretação de dados sísmicos são atividades próprias das 757/2018 concessionárias do direito de exploração e produção de petróleo e gás (Resolução ANP e Resolução ANP 11/2011, vigente no período fiscalizado), necessários para o alcance do seu objeto social, razão pela qual se enquadram no conceito legal de insumo para fim de tomada de crédito.
		 Ao final a recorrente pugna que:
		 Por todo o exposto, requer o provimento ao presente recurso, com o reconhecimento da integralidade do indébito declarado e o deferimento de sua restituicáo.
		 É o relatório
	
	 
		 Conselheiro Márcio José Pinto Ribeiro, Relator
		 ADMISSIBILIDADE
		 O recurso voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade portanto dele tomo conhecimento.
		 PRELIMINAR
		 Nessa análise do pleito da Recorrente, serão observados os dispositivos das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003 que regem as matérias controvertidas, com destaque para o seu art. 3º, inciso II, em que se prevê o desconto de créditos na aquisição de bens e serviços utilizados como insumos na produção ou na prestação de serviços, tendo-se em conta o critério da essencialidade (dispêndios necessários ao funcionamento do fator de produção), nos termos definidos pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ)no julgamento do REsp 1.221.170, submetido à sistemática dos recursos repetitivos, de observância obrigatória por parte deste Colegiado.
		 DA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA
		 Alega o recorrente que:
		 (...)
		 Assim, não é legítimo ao Fisco, na fiscalização de indébito requerido pelo contribuinte, levantar questões estranhas ao surgimento desse indébito que não foram levantadas no quinquênio legal.
		 Consta do acórdão recorrido:
		 Decadência
		 Postula a contribuinte pela ocorrência de decadência, pois a autoridade tributária refez toda a base de cálculo da contribuição no período de setembro de 2012 no sentido de fazer exercer, por via transversa, o lançamento tributário, constante no art. 142 do CTN. Entende que o prazo decadencial previsto no artigo 150, § 4º, do CTN (homologação tácita após 5 anos), já expirara, alegando que o trabalho de fiscalização foi além da retificação feita pela requerente que resultou no pagamento a maior....
		 Neste aspecto, esclareça-se de plano que de fato o decurso do prazo decadencial impede a formalização do lançamento para constituição de crédito tributário. No entanto, a verificação da base de cálculo das contribuições não é cabível apenas para fundamentar lançamento de ofício, pois deve ser feita, também, no âmbito da análise, entre outras hipóteses, com vistas a apuração de pagamento a maior ou indevido que justifique a restituição do indébito tributário.
		 Assim, quando constatadas ocorrências que reduzem a base de cálculo das contribuições, no caso em tela dos créditos da não-cumulatividade, cabe a autoridade tributária apurar o crédito, perquirir os efeitos de possíveis retificações e compensações, ajustar o saldo porventura existente e, por consequência, ajustar o valor devido a título de Cofins e PIS.
		 Nesse sentido, a decadência é, pois, conceituada como o perecimento de um direito, não exercitado, durante certo lapso de tempo. É prevista no Direito Tributário para encerrar o poder-dever da Administração de formalizar o crédito tributário por intermédio do lançamento, pondo fim à relação jurídica material surgida entre o contribuinte e o Estado com a ocorrência do fato gerador.
		 A atividade de lançamento, por sua vez, é definida pelo art. 142 do Código Tributário Nacional como o procedimento tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente; determinar a matéria tributável; calcular o montante do tributo devido; identificar o sujeito passivo, e, sendo o caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
		 Face ao exposto, infere-se que a decadência tributária é específica de um determinado fato gerador, trazendo como consequência para o Fisco, e unicamente isto, a perda da oportunidade de formalizar a correspondente exigência, tendo em vista o término do prazo estabelecido pela legislação. Isso porque, conforme dispõe o art. 173 do CTN, o que se extingue é o direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário, permanecendo inalterados os demais poderes conferidos ao Fisco, como, por exemplo, as prerrogativas para verificar as declarações entregues pelo sujeito passivo, bem como a correção de sua escrita contábil e fiscal, em relação a ocorrências que, por sua natureza, devem afetar fatos geradores futuros.
		 Relembre-se que, por meio do despacho decisório ora contestado, não houve constituição de crédito tributário em relação ao ano-calendário de 2012, mas tão-somente o indeferimento de pedido de restituição de pagamento a maior ou indevido.
		 Pela própria natureza do pedido de restituição, por ser uma solicitação, há necessidade de ser emitida uma decisão administrativa explícita, nunca tácita, como exige o art. 48 da Lei n° 9.784/1999:
		 Art. 48. A Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência. Assim, injustificáveis se mostram as objeções da interessada em relação à possibilidade de análise da base de cálculo dos créditos da não-cumulatividade no caso presente.
		 Nesse sentido o voto do conselheiro Paulo Guilherme Déroulède - Presidente e Relator no acórdão 3301-014.675 - 3ª SEÇÃO/3ª CÂMARA/1ª TURMA ORDINÁRIA com o qual concordo e transcrevo excerto:
		 Ausência de autorização legal para revisar o lançamento tributário e abater indébito reconhecido e decadência quanto à reapuração de fevereiro de 2015
		 Neste ponto, a DRJ reconheceu o direito ao crédito relativo à importação de gás natural da Bolívia, mas negou haver indébito a ser restituído, pois mesmo com a reversão da glosa, ainda restou saldo devedor da contribuição no período. Além disso, decidiu que o art. 150, §4º do CTN somente se aplica a lançamento de ofício e não a pedidos de restituição.
		 Por seu turno, a recorrente alega que a fiscalização não poderia ter reapurado a base de cálculo, sem a efetivação de um lançamento de ofício para constituição de crédito tributário e que este não foi realizado em razão do prazo decadencial previsto no art. 150, §4º do CTN.
		 Quanto à alegação de decadência, pontue-se que a efetivação da restituição e das compensações pressupõe a existência de créditos líquidos e certos, nos termos do art. 170 do CTN. A análise deste direito creditório é prerrogativa da Administração Tributária e não configura lançamento de ofício, mas procedimento para aferir a certeza e liquidez do indébito pleiteado.Ressalta-se que a verificação da condição de o pagamento ser indevido ou a maior implica a comparação entre o valor recolhido e o valor devido relativo ao fato gerador, como prevê o artigo 165 do CTN:
		 Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 4º do artigo 162, nos seguintes casos:
		 I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da legislação tributária aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;
		 II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do montante do débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao pagamento;
		 III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória.
		 Frise-se que a recorrente efetuou um recolhimento antecipado, o qual consiste na atividade a que se refere o artigo 150 do CTN, portanto, lançamento tributário por homologação, homologação esta atividade privativa da Administração Fazendária.
		 Decorre disto que compete à Administração definir do pagamento antecipado o que é passível de homologação e o que é indébito tributário, a partir da verificação da ocorrência do fato gerador, da matéria tributável, da base de cálculo e do tributo devido, de acordo com as disposições legais e a natureza e circunstâncias materiais do fato gerador, apuráveis em sua documentação fiscal e contábil. Apurando que parte do pagamento antecipado é homologável, pela existência do tributo devido correspondente, configurado já está o lançamento pelo pagamento antecipado, sendo desnecessário o lançamento de ofício.
		 Conclui-se, pois, que o procedimento de se determinar o montante de pagamento indevido pela comparação entre o valor devido apurado na documentação fiscal e contábil com o Darf recolhido dispensa lançamento de ofício, a uma, por consistir em prerrogativa da Administração Tributária decorrente da disposição do artigo 170 do CTN quanto à liquidez e certeza do direito creditório, e, a duas, porque na situação específica já houve o lançamento tributário por homologação nos termos do artigo 150, §4º do CTN.
		 Por fim, a matéria está pacificada no âmbito do CARF pela edição da Súmula nº 159, que apesar de se referir a ressarcimento, com muito mais força se aplica a restituição de tributos, nos quais já foi efetuado o lançamento por homologação, hipótese inclusive referenciada no acórdão paradigma nº 3302-002.353:
		 Súmula CARF nº 159
		 Não é necessária a realização de lançamento para glosa de ressarcimento de PIS/Pasep e Cofins não cumulativos, ainda que os ajustes se verifiquem na base de cálculo das contribuições.
		 Rejeito, portanto, as preliminares arguidas.
		 Entende-se acertado o acórdão recorrido pelo que se adota seus fundamentos como razão de decidir.
		 Aprecio.
		 Não assiste razão à recorrente.
		 DA VINCULAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA À LEGALIDADE
		 Alega a recorrente que:
		 (...)
		 Feitas essas considerações, verifica-se que o despacho decisório não encontra respaldo legal, assim como o acórdão ora recorrido, eis que infringe as normas contidas nas Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003.
		 (...)
		 Desta feita, ao rejeitar o critério interpretativo estabelecido pelo Colendo STJ quando se debruçou sobre a regra legal acima referida, sob o frágil argumento de que referida decisão não vincularia a instância administrativa, o que se vê, em verdade, é que tanto a autoridade fiscal quanto a DRJ negam vigência às regras constantes dos arts. 3º, Il, 10.637/2002 e 10.833/2003 ao interpretá-las de maneira diversa daquela fixada pelo Colendo STJ que, segundo se extrai, é o responsável por deliminar o adequado alcance das leis strito sensu.
		 Consta do acórdão recorrido:
		 (...)
		 Antes de adentrarmos nas demais alegações elencadas na presente manifestação é mister esclarecer que, o critério da essencialidade adotado pelo STJ tem como consequência uma análise pormenorizada, caso a caso, perquirindo-se o processo produtivo a fim de descortinar tudo aquilo que possa demonstrar uma relevância para aquela atividade empresarial.
		 Todavia, cabe reconhecer que a decisão proferida pelo STJ, no REsp nº 1.221.170 PR, em sede de recursos repetitivos, cinge-se aos créditos vinculados à aquisição de insumos, não alcançando outras formas de creditamento. Isso porque aquela decisão vinculante do STJ
		 restringe-se à apuração de créditos da não-cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, à luz dos critérios da essencialidade ou da relevância do bem ou serviço para a produção de bens destinados à venda ou para a prestação de serviços pela pessoa jurídica, sem abarcar outras hipóteses de creditamento.
		 Logo, imperioso reconhecer que a modalidade de creditamento pela aquisição de insumos é a regra geral aplicável às atividades de produção de bens e de prestação de serviços no âmbito da não cumulatividade das contribuições, sem prejuízo das demais modalidades de creditamento estabelecidas pela legislação, tais como depreciação de máquinas e equipamentos, que naturalmente afastam a aplicação da regra geral nas hipóteses por elas alcançadas.
		 Significa dizer, portanto, que a necessidade ou a imprescindibilidade não são os únicos critérios para se considerar que uma determinada despesa possa ter seu valor tomado como base de cálculo dos créditos da não-cumulatividade descontáveis do PIS e da Cofins devidos.
		 Necessário ainda que a hipótese de creditamento esteja expressamente prevista no rol estabelecido pelas respectivas leis e que o gasto ou despesa a ser tomado como base de cálculo dos créditos atenda ainda a cada um dos requisitos nelas determinados.
		 No Relatório Fiscal é informado que para o exame da condição de insumo dos bens adquiridos para fins de crédito das contribuições com base no inciso II dos artigos 3 os das Leis nos 10.833/03 e 10.637/02, observou-se a decisão do STJ no REsp nº 1.221.170/PR, vinculante para a RFB, nos termos do Parecer Normativo Cosit/RFB nº 05, de 17/12/2018 (tópico III - Da Legislação Aplicável).
		 Feitas tais considerações passaremos ao caso em de que trata a presente manifestação de inconformidade.
		 Nesse sentido o voto do conselheiro Paulo Guilherme Déroulède - Presidente e Relator no acórdão 3301-014.675 - 3ª SEÇÃO/3ª CÂMARA/1ª TURMA ORDINÁRIA com o qual concordo e transcrevo excerto:
		 (...)
		 Inobservância do conceito de insumos trazido no REsp 1.221.170/PR
		 A recorrente pugna que tanto a fiscalização quanto o acórdão recorrido contrariaram o entendimento do STJ quanto ao conceito de insumo de que trata o inciso II do artigo 3º as Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003, proferido no REsp 1.221.170/PR.
		 Neste aspecto, o conceito de insumos foi dado pelo STJ ao julgar, na sistemática de como recurso repetitivo, o REsp 1.221.170/PR, em 22/02/2018, com publicação em 24/04/2018 e trânsito em julgado em 29/06/2023, o qual restou decidido com a seguinte ementa:
		 EMENTA TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. NÃO-CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. DEFINIÇÃO ADMINISTRATIVA PELAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS 247/2002 E 404/2004, DA SRF, QUE TRADUZ PROPÓSITO RESTRITIVO E DESVIRTUADOR DO SEU ALCANCE LEGAL. DESCABIMENTO. DEFINIÇÃO DO CONCEITO DE INSUMOS À LUZ DOS CRITÉRIOS DA ESSENCIALIDADE OU RELEVÂNCIA. RECURSO ESPECIAL DA CONTRIBUINTE PARCIALMENTE CONHECIDO, E, NESTA EXTENSÃO, PARCIALMENTE PROVIDO, SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC/1973 (ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015).
		 1. Para efeito do creditamento relativo às contribuições denominadas PIS e COFINS, a definição restritiva da compreensão de insumo, proposta na IN 247/2002 e na IN 404/2004, ambas da SRF, efetivamente desrespeita o comando contido no art. 3º., II, da Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, que contém rol exemplificativo.
		 2. O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou relevância, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte.
		 3. Recurso Especial representativo da controvérsia parcialmente conhecido e, nesta extensão, parcialmente provido, para determinar o retorno dos autos à instância de origem, a fim de que se aprecie, em cotejo com o objeto social da empresa, a possibilidade de dedução dos créditos relativos a custo e despesas com: água, combustíveis e lubrificantes, materiais e exames laboratoriais, materiais de limpeza e equipamentos de proteção individual-EPI.
		 4. Sob o rito do art. 543-C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015), assentam-se as seguintes teses: (a) é ilegal a disciplina de creditamento prevista nas Instruções Normativas da SRF ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a eficácia do sistema de não-cumulatividade da contribuição ao PIS e da COFINS, tal como definido nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de terminado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo Contribuinte.
		 Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, prosseguindo no julgamento, por maioria, a pós o realinhamento feito, conhecer parcialmente do Recurso Especial e, nessa parte, dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator, que lavrará o ACÓRDÃO.
		 Votaram vencidos os Srs. Ministros Og Fernandes, Benedito Gonçalves e Sérgio Kukina. O Sr. Ministro Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães (voto vista), Regina Helena Costa e Gurgel de Faria (que se declarou habilitado a votar)
		 votaram com o Sr. Ministro Relator. Não participou do julgamento o Sr. Ministro Francisco Falcão.
		 Brasília/DF, 22 de fevereiro de 2018 (Data do Julgamento).
		 NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO MINISTRO
		 RELATOR
		 O Ministro-relator adotou as razões expostas no voto da Ministra Regina Helena Costa:
		 Demarcadas tais premissas, tem-se que o critério da essencialidade diz com o item do qual dependa, intrínseca e fundamentalmente, o produto ou o serviço, constituindo elemento estrutural e inseparável do processo produtivo ou da execução do serviço, ou, quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiência.
		 Por sua vez, a relevância, considerada como critério definidor de insumo, é identificável no item cuja finalidade, embora não indispensável à elaboração do próprio produto ou à prestação do serviço, integre o processo de produção, seja pelas singularidades de cada cadeia produtiva (v.g., o papel da água na fabricação de fogos de artifício difere daquele desempenhado na agroindústria), seja por imposição legal (v.g.,equipamento de proteção individual - EPI), distanciando-se, nessa medida, da acepção de pertinência, caracterizada, nos termos propostos, pelo emprego da aquisição na produção ou na execução do serviço.
		 Desse modo, sob essa perspectiva, o critério da relevância revela-se mais abrangente do que o da pertinência.
		 No caso em tela, observo tratar-se de empresa do ramo alimentício, com atuação específica na avicultura (fl. 04e).
		 Assim, pretende sejam considerados insumos, para efeito de creditamento no regime de não-cumulatividade da contribuição ao PIS e da COFINS ao qual se sujeitam, os valores relativos às despesas efetuadas com Custos Gerais de Fabricação, englobando água, combustíveis e lubrificantes, veículos, materiais e exames laboratoriais, equipamentos de proteção individual - EPI, materiais de limpeza, seguros, viagens e conduções, Despesas Gerais Comerciais (Despesas com Vendas, incluindo combustíveis, comissão de vendas, gastos com veículos, viagens, conduções, fretes, prestação de serviços - PJ, promoções e propagandas, seguros, telefone e comissões) (fls. 25/29e).
		 Como visto, consoante os critérios da essencialidade e relevância, acolhidos pela jurisprudência desta Corte e adotados pelo CARF, há que se analisar, casuisticamente, se o que se pretende seja considerado insumo é essencial ou de relevância para o processo produtivo ou à atividade desenvolvida pela empresa.
		 Observando-se essas premissas, penso que as despesas referentes ao pagamento de despesas com água, combustíveis e lubrificantes, materiais e exames laboratoriais, materiais de limpeza e equipamentos de proteção individual - EPI, em princípio, inserem-se no conceito de insumo para efeito de creditamento, assim compreendido num sistema de não-cumulatividade cuja técnica há de ser a de base sobre base.
		 Todavia, a aferição da essencialidade ou da relevância daqueles elementos na cadeia produtiva impõe análise casuística, porquanto sensivelmente dependente de instrução probatória, providência essa, como sabido, incompatível com a via especial.
		 Logo, mostra-se necessário o retorno dos autos à origem, a fim de que a Corte a quo, observadas as balizas dogmáticas aqui delineadas, aprecie, em cotejo com o objeto social da empresa, a possibilidade de dedução dos créditos relativos a custos e despesas com: água, combustíveis e lubrificantes, materiais e exames laboratoriais, materiais de limpeza e equipamentos de proteção individual - EPI.
		 As teses propostas pelo Ministro-relator foram:
		 43. Sob o rito do art. 543-C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015), assentam-se as seguintes teses: (a) é ilegal a disciplina de creditamento prevista nas Instruções Normativas da SRF ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a eficácia do sistema de não-cumulatividade da contribuição ao PIS e da COFINS, tal como definido nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de terminado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo Contribuinte.
		 Assim, as premissas estabelecidas no voto do Ministro-relator foram:
		 1. Essencialidade, que diz respeito ao item do qual dependa, intrínseca e fundamentalmente, o produto ou o serviço, constituindo elemento estrutural e inseparável do processo produtivo ou da execução do serviço, ou, quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiência;
		 2. Relevância, considerada como critério definidor de insumo, é identificável no item cuja finalidade, embora não indispensável à elaboração do próprio produto ou à prestação do serviço, integre o processo de produção, seja pelas singularidades de cada cadeia produtiva (v.g., o papel da água na fabricação de fogos de artifício difere daquele desempenhado na agroindústria), seja por imposição legal (v.g.,equipamento de proteção individual - EPI), distanciando-se, nessa medida, da acepção de pertinência, caracterizada, nos termos propostos, pelo emprego da aquisição na produção ou na execução do serviço.
		 Com base nestas premissas, o julgado afastou a tese restritiva da Fazenda Nacional, bem como a tese ampliativa lastreada no IRPJ, como sendo todas os custos e despesas necessárias às atividades da empresa. Ainda, no caso concreto analisado, foram afastados os creditamentos sobre algumas despesas gerais comerciais, como combustíveis, comissão de vendas, gastos com veículos, viagens, conduções, fretes, prestação de serviços - PJ, promoções e propagandas, seguros, telefone e comissões.
		 Deste modo, os critérios adotados pelo STJ não abrangem despesas operacionais ocorridas após o processo produtivo e cuja supressão não importa em impedimento à obtenção do produto. Por óbvio, tais despesas são necessárias à empresa e por certo são dedutíveis para o IRPJ, mas este critério foi afastado pelo julgado proferido pelo STJ, inclusive, expressamente, quanto aos fretes.
		 (...)
		 Aprecio.
		 Não assiste razão à recorrente quanto a esse tópico. Não se vislumbra a alegada ilegalidade no sentido de que tenha sido rejeitado o critério interpretativo estabelecido pelo Colendo STJ quando se debruçou sobre a regra legal acima referida sob o argumento de que referida decisão não vincularia a instância administrativa. Porém que que na aplicação do REsp 1.221.170/PR quanto a acepção de insumos dever-se ia verificar sua vinculação ao processo produtivo e que a Lei estabeleceu outros créditos e não somente créditos de insumos objeto do REsp 1.221.170/PR.
		 Assim passa-se à análise das glosas objeto do recurso voluntário onde serão observados os dispositivos das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003 que regem as matérias controvertidas, com destaque para o seu art. 3º, inciso II, em que se prevê o desconto de créditos na aquisição de bens e serviços utilizados como insumos na produção ou na prestação de serviços, tendo-se em conta o critério da essencialidade (dispêndios necessários ao funcionamento do fator de produção), nos termos definidos pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ)no julgamento do REsp 1.221.170, submetido à sistemática dos recursos repetitivos, de observância obrigatória por parte deste Colegiado.
		 MÉRITO
		 AQUISIÇÕES NÃO SUJEITAS AO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES
		 Alega a recorrente que:
		 (...)
		 Por conta disso, é evidente sujeitas que as aquisições são oriundas de operações tributadas, eis que sujeitas ao pagamento da contribuição em questão, nos termos da respectiva lei, o que dá à contribuinte o direito ao crédito sobre tais aquisições.
		 Assim, não é legítimo tolher-lhe tal direito, que não lhe pode ser cerceado em decorrência de erro formal cometido pelo fornecedor, sob pena de proporcionar o enriquecimento sem causa da Fazenda Pública, sendo certo que a responsabilidade por eventual supressão no pagamento dos tributos deve recair sobre os fornecedores.
		 Assim, a glosa dos referidos créditos deve ser revertida, com a reforma do acórdão objeto do presente recurso voluntário.
		 
		 O relatório fiscal indicou as glosas no demonstrativo A3:
		 Quanto às demais notas fiscais relacionadas no Anexo do TIF25, glosaram-se os créditos relativos às aquisições para compor o ativo imobilizado, pela falta de recolhimento das contribuições sobre tais aquisições, conforme disposto nesses próprios documentos de base.
		 O Demonstrativo A.3 relaciona as operações de aquisição sem incidência das contribuições, bem como os ajustes promovidos na base de cálculo dos registros F130 referentes a essas notas fiscais, mormente porque algumas dessas notas fiscais são correlatas a registros com descrição NUM_IMOB e, conforme já esclarecido, tais registros referem-se a um conjunto de notas fiscais de aquisição de bens e serviços para acréscimo de valor ou partes de um ativo imobilizado.
		 Consta do acórdão recorrido:
		 Aquisições não sujeitas ao recolhimento das contribuições (itens VI.3 e XIII)
		 No Relatório Fiscal que analisou o direito creditório do contribuinte, verificamos duas ocorrências de aquisições de bens sem efetivo recolhimento das contribuições:
		 - item VI.3 (aquisições de bens para incorporação ao ativo imobilizado); e
		 - item XIII (bens utilizados como insumo)
		 Em ambos os casos as glosas foram motivadas pela vedação prevista no inciso II do §2º do artigo 3º das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003:
		 Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:
		 (...)
		 § 2º Não dará direito a crédito o valor: (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004) (...)
		 II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição. (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)
		 No curso da fiscalização a empresa alegou em relação ao apurado no item VI.3 que não teriam sido objeto do reprocessamento, ou retificação, que teria dado origem aos pedidos de restituição, porquanto ela não teria encontrado em seus sistemas qualquer informação a respeito de seus respectivos lançamentos. As notas fiscais que alicerçaram tais aquisições dispunham informação diversa de suas alegações, vez que emitidas pelos fornecedores com os CST 06, 08 e 09 (alíquota zero, não-incidência ou suspensão).
		 Ainda no decorrer do procedimento fiscal, em resposta à intimação relativa ao item XIII2, a empresa alegou erro de forma na emissão dos documentos fiscais, visto que as operações em questão teriam sido tributadas e que, assim, não haveria razão para a emissão das notas fiscais com CST 08 - OPERAÇÕES SEM INCIDÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES.
		 Não assiste razão à interessada.
		 A única exceção à vedação do inciso II do §2º do art. 3º acima transcrito seria no caso de isenção, quando o produto adquirido com isenção fosse tributado na venda (saída):
		 (...) inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição.
		 Não é o caso das glosas aqui abordadas, que referem-se a alíquota zero, não incidência ou suspensão. Tanto que o legislador procurou deixar claro em lei posterior que quando houver tributação na aquisição, o contribuinte pode manter o crédito mesmo quando a saída não for tributada.
		 Lei 11.033/2004
		 Art. 17. As vendas efetuadas com suspensão, isenção, alíquota 0 (zero) ou não incidência da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS não impedem a manutenção, pelo vendedor, dos créditos vinculados a essas operações.
		 Note-se que o art. 17 da Lei nº 11.033, de 2004, utiliza o vocábulo manutenção dos créditos a que se refere. Ora, o § 2º, II do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, e da Lei nº 10.833, de 2003, com a redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004, exclui o direito de crédito na aquisição de produtos sujeitos à alíquota zero ou não tributáveis, não há crédito a ser mantido na venda desses produtos.
		 Em outras palavras, só se mantém aquilo que se tem.
		 Reforça o sobredito o fato de que tanto a Medida Provisória nº 206, de 2004, quanto a Lei nº 11.033, de 2004, contêm cláusula de revogação (arts. 18 e 24, respectivamente) e, em nenhuma delas, foi mencionado como estando sendo revogado o § 2º, II do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, e da Lei nº 10.833, de 2003.
		 Também não há de se aplicar o princípio segundo o qual a lei posterior revoga a anterior com ela incompatível, tendo em vista que não há incompatibilidade entre o § 2º, II do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, e da Lei nº 10.833, de 2003, e o art. 17 da Lei nº 11.033, de 2004.
		 O primeiro desses dispositivos (§ 2º, II do art. 3º das citadas Leis) contém uma regra estabelecendo hipótese em que não são cabíveis créditos de Contribuição para o PIS/Pasep e Cofins, tendo em vista o modelo de não-cumulatividade dessas contribuições adotado pelo legislador em nosso País.
		 O segundo (art. 17 da Lei nº 11.033/2004) visa reforçar a desoneração da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins sobre produtos cujas receitas de vendas já eram anteriormente exoneradas dessas contribuições (atendendo a diretrizes de políticas econômicas e sociais3), possibilitando que, além da exoneração direta, sejam calculados créditos sobre custos, encargos e despesas - observado, é claro, o requisito de que os créditos dos insumos utilizados na produção sejam originalmente admitidos pela legislação.
		 Para melhor entendimento, elaboramos o esquema abaixo para ilustrar o mandamento do art. 17 da Lei nº 11.033/2004:
		 (....)
		 Nesse sentido o voto do conselheiro Paulo Guilherme Déroulède - Presidente e Relator no acórdão 3301-014.675 - 3ª SEÇÃO/3ª CÂMARA/1ª TURMA ORDINÁRIA com o qual concordo e transcrevo excerto:
		 
		 Legitimidade do crédito sobre aquisição de bens e serviços sem incidência da contribuição
		 A recorrente alega que não há restrição ao creditamento quando se adquire insumos com alíquota zero, mas a saída à qual estão vinculados é tributada.
		 Contudo, a legislação não suporta a alegação da recorrente.
		 A vedação disposta no §2º do artigo 3º da Lei nº 10.637/2002 e 10.833/2003 é a seguinte:
		 § 2º Não dará direito a crédito o valor:
		 [...]
		 II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição;
		 Da leitura do dispositivo depreende-se que a exceção é a aquisição isenta vinculada a uma saída tributada e não a aquisição de alíquota zero, conforme defendido pela recorrente.
		 Destarte, em regra, as aquisições sujeitas à não incidência, suspensão ou alíquota zero não geram crédito, sendo irrelevante a tributação ou não da saída à qual estão vinculadas.
		 Aprecio.
		 Não assiste razão à recorrente.
		 
		 AQUISIÇOES DE BENS E SERVIÇOS PARA ATIVO IMOBILIZADO CONSTRUÍDO PELO CONTRIBUINTE
		 Alega a recorrente:
		 (...)
		 Neste ponto, cumpre observar que o trabalho da fiscalização se limitou a glosar os gastos em questão de forma generalizada e com base unicamente em argumentação jurídica. Assim a contribuinte não fora suscitada a fazer qualquer outra prova no processo quanto a estes gastos, contrariamente ao que fora afirmado pela DRJ no acórdão recorrido.
		 Sendo assim, caso este Conselho entenda pela necessidade de qualquer comprovação adicional no presente item, requer seja determinada a realização de diligência para apuração de fatos adicionais que não foram considerados no âmbito do trabalho de fiscalização do presente pedido de restituição.
		 Outrossim, seja como insumos, seja como manutenção, os gastos em análise são dedutíveis como créditos de PIS e de COFINS, o que deve ser revisto no presente recurso.
		 Consta do acórdão recorrido:
		 Aquisições de bens e serviços para ativo imobilizado construído pelo próprio contribuinte (item VI.2)
		 A fiscalização identificou que a empresa se apropriou de forma integral dos valores de aquisição de ativos em um único desconto, embora a maioria deles sequer pode ser caracterizada propriamente como máquinas e equipamentos:
		 Além disso, determinou-se que não se aplica aos mesmos o disposto no art. 1º da Lei nº 11.774/20084, isto porque tais imobilizados foram construídos pela PETROBRAS ao longo de anos. Entre os serviços adquiridos incluem-se fornecimento de materiais e equipamentos, projeto, comissionamento, mobilização, desmobilização, construção civil, montagem, preservação, condicionamento, testes, assistência técnica e treinamentos.
		 Destarte, a única possibilidade de creditamento nesse caso seria a prevista no inciso VI e § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.833/03:
		 Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a: (...)
		 VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos ou fabricados para locação a terceiros, ou para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços; (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)
		 (...)
		 § 1º Observado o disposto no §15 deste artigo, o crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no caput do art. 2º desta Lei sobre o valor: (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008)
		 (...)
		 III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos VI, VII e XI do caput, incorridos no mês; (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014)
		 (...)
		 § 14. Opcionalmente, o contribuinte poderá calcular o crédito de que trata o inciso III do § 1º deste artigo, relativo à aquisição de máquinas e equipamentos destinados ao ativo imobilizado, no prazo de 4 (quatro) anos, mediante a aplicação, a cada mês, das alíquotas referidas no caput do art. 2º desta Lei sobre o valor correspondente a 1/48 (um quarenta e oito avos) do valor de aquisição do bem, de acordo com regulamentação da Secretaria da Receita Federal. (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)
		 Dessa forma, foram feitos ajustes nos valores de depreciação na base de cálculo mensal do crédito das contribuições, decorrente da necessária alteração no número de parcelas a apropriar.
		 Em sua defesa a Requerente pugna pela desconstituição da glosa, visto entender que tais despesas consistem em gastos incorridos diretamente na realização de grandes manutenções de seu complexo parque industrial, pois seriam na verdade despesas na aquisição de insumos, na medida em que são serviços indispensáveis para a consecução do seu objeto social, embora estejam registrados em conta do ativo imobilizado, gerando créditos de PIS e Cofins, nos termos dos incisos II e VI do art. 3º das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003. Cita a Solução de Consulta COSIT 59/2021, que daria amparo a sua pretensão.
		 SC Cosit nº 59/2021 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
		 (...)
		 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. MANUTENÇÃO E PEÇAS DE REPOSIÇÃO DE VEÍCULOS. AUMENTO DA VIDA ÚTIL DE ATÉ UM ANO. DIRETO A CRÉDITO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.
		 Em relação aos gastos com manutenção e com peças de reposição de máquinas, equipamentos e veículos, novos e usados, pertencentes ao ativo imobilizado, que acarretem o aumento da vida útil do bem de até um ano:
		 - pode ser descontado crédito, a título de insumo, com base nos encargos de depreciação caso os veículos sejam utilizados na prestação de serviços.
		 - não pode ser descontado crédito à taxa de 1/48 do valor dos gastos ou em uma única parcela; e - não pode ser descontado crédito caso os veículos sejam destinados à locação.
		 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA AO PARECER NORMATIVO COSIT/RFB Nº 5, DE 17 de dezembro de 2008, publicado no DOU de 18 de dezembro de 2018.
		 Primeiramente, cumpre esclarecer que em relação aos bens imobilizados construídos pela própria empresa, e cujo crédito relativo à depreciação foi recalculado pela fiscalização, não houve glosa para o período em análise. Tampouco houve apresentação de contestação pela interessada.
		 Já em relação aos serviços empregados aos ativos construídos, que a empresa defende terem aumentado sua vida útil, verificou-se diversos serviços que não tem relação direta com uma máquina e equipamento, como por exemplo: projeto, comissionamento, mobilização, desmobilização, montagem, preservação, condicionamento, testes, assistência técnica e treinamentos.
		 A Instrução Normativa RFB nº 2.121/2022, que consolidou a legislação das contribuições (PIS/Cofins) assim determinou em relação ao crédito de insumos:
		 Art. 176. Para efeito do disposto nesta Subseção, consideram-se insumos, os bens ou serviços considerados essenciais ou relevantes para o processo de produção ou fabricação de bens destinados à venda ou de prestação de serviços (Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, caput, inciso II, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004, art. 37; e Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, caput, inciso II, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004, art. 21).
		 § 1º Consideram-se insumos, inclusive: (...)
		 VII - bens de reposição e serviços utilizados na manutenção de bens do ativo imobilizado utilizados em qualquer etapa do processo de produção de bens destinados à venda ou de prestação de serviços cuja utilização implique aumento de vida útil do bem do ativo imobilizado de até um ano;
		 (...)
		 § 2º Não são considerados insumos, entre outros:
		 I - bens incluídos no ativo imobilizado;
		 (...)
		 VII - dispêndios com inspeções regulares de bens incorporados ao ativo imobilizado;
		 Ainda que se possa admitir que peças e materiais, além de serviços de manutenção, sejam admitidos como insumo, no caso em tela, não restou comprovado como tais serviços aumentaram a vida útil do bem do ativo em até um ano apenas. Conforme relação colacionada no início desse item, tratam-se de gasodutos, e outras instalações complexas como unidades de tratamento, sistemas de linhas, sistema de distribuição de água, etc.
		 Por oportuno, podemos ainda trazer à colação a Solução de Consulta Cosit nº 78/2017:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL -COFINS NÃO CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. ATIVO IMOBILIZADO. FABRICAÇÃO. CRITÉRIO DE APROPRIAÇÃO. DEPRECIAÇÃO.
		 A fabricação de máquina ou equipamento, pela própria pessoa jurídica que irá incorporá-la(o) ao seu ativo imobilizado, para aplicação direta na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços, é fato que autoriza, no regime de não cumulatividade, o desconto de crédito da Cofins, a ser aferido com base nos encargos de depreciação dessa máquina ou desse equipamento.
		 Nessa hipótese, em que o bem do imobilizado é fabricado por quem dele fará uso, é inadmissível a apropriação de créditos segundo critérios de tempo desvinculados de sua vida útil, ou seja, desvinculados de sua depreciação, e o cômputo desses créditos só pode ser iniciado, quando o bem do imobilizado estiver instalado, posto em serviço ou em condições de produzir.
		 A adoção dessa sistemática de apropriação, com base na depreciação de bem integrante do imobilizado, é incompatível com o creditamento estratificado por custos de fabricação considerados isoladamente, vale dizer, considerados a partir da data de aquisição de cada parte ou peça (sujeita ao pagamento da contribuição) destinada a compor o aludido bem, e com base nos valores de cada um desses componentes.
		 Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, inc. VI, §1º, inc. Ill; Lei nº 11.774, de 2008, art. 1º; IN SRF nº 404, de 2004, art. 8º; IN SRF nº 457, de 2004, art. 1º; e Lei nº 4.506, de 1964, art. 57.
		 A exigência por certeza e liquidez impressa na legislação5 se explica pelo fato de que são valores retirados dos cofres do tesouro nacional, logo, o ônus da prova se inverte, pois é o contribuinte que afirma possuir crédito, devendo dispor de toda prova documental para comprová-lo.
		 No âmbito do Código do Processo Civil - CPC, Lei nº 13.105/2015, encontra-se no artigo 373 um importante preceito que define uma regra fundamental para a compreensão do sistema adotado pelo legislador nacional:
		 Art. 373. O ônus da prova incumbe:
		 I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito; II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
		 Pelo exposto, não vejo como reverter as glosas e realocações de créditos relativos à depreciação de ativos imobilizados, conforme efetuados pela fiscalização nesse item.
		 Nesse sentido o voto do conselheiro Paulo Guilherme Déroulède - Presidente e Relator no acórdão 3301-014.675 - 3ª SEÇÃO/3ª CÂMARA/1ª TURMA ORDINÁRIA com o qual concordo e adoto como razão de decidir e do qual transcrevo excerto:
		 Aquisições de bens e serviços para ativo imobilizado construído pelo próprio contribuinte
		 A fiscalização glosou créditos sobre o ativo imobilizado apropriados pela recorrente de acordo com o artigo 1º da Lei nº 11.774/2008 por não se referirem a máquinas e equipamentos adquiridos de terceiros, mas a bens e serviços utilizados para construir ativo imobilizado próprio, tendo contudo, reconhecido o crédito sobre estes bens mediante a depreciação, conforme excerto do Termo de Verificação Fiscal (fls. 29/30)
		 Relativamente aos ativos relacionados, a PETROBRAS apurou o crédito sobre os valores integrais de aquisição, conforme notas fiscais emitidas ao longo do tempo de construção dos ativos, com base no permissivo do artigo 1º da Lei nº 11.774/2008.
		 As notas fiscais de serviços apresentadas em resposta ao TIF 008 ostentam as seguintes descrições de diversos serviços prestados: mobilização de equipe de gerenciamento, implantação, construção e montagem, implantação, projeto e construção civil, locação e manutenção de estruturas, serviços de engenharia, serviços de manutenção do sistema elétrico, serviços de testes e condicionamento, construção civil, empreitada de obras civis, serviços de montagem, serviços de implantação de estação de tratamento de água, serviços de operação assistida, serviços de assistência a operação, serviços de implantação de estação de tratamento de despejos industriais, serviços de implantação de torres de resfriamento, serviços de implantação de unidade de manuseio de coque, serviços de comissionamento, implantação de canteiros, serviços de projetos e implementação de dutos e instalações.
		 Entre os serviços prestados incluem-se fornecimento de materiais e equipamentos, projeto, comissionamento, mobilização, desmobilização, construção civil, montagem, preservação, condicionamento, testes, assistência técnica e treinamentos.
		 Primeiramente, é importante destacar que, de acordo com as descrições dos ativos informadas nas respostas aos TIF 002 e 008, nem todos podem ser propriamente caracterizados como máquinas e equipamentos para fins de aplicação do artigo 1º da Lei nº 11.774/2008, tais como os dutos de drenagem e de transferência, que mais se caracterizam como instalações.
		 Não obstante, independentemente do enquadramento dos ativos em questão como máquinas ou equipamentos, não se aplica aos mesmos o disposto no artigo 1º da Lei nº 11.774/2008.
		 A apuração dos créditos segundo o tempo de vida útil do ativo, prevista no inciso VI e § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.833/2003, se aplica ao imobilizado adquirido de terceiros e ainda ao imobilizado fabricado ou construído pela própria pessoa jurídica que o incorpora.
		 No entanto, os métodos alternativos de apropriação do crédito sobre o ativo imobilizado, previstos no § 14 do artigo 3º da Lei nº 10.833/2003 e no artigo 1º da Lei nº 11.774/2008 (utilizado pela PETROBRAS), restringem-se às máquinas e equipamentos adquiridos de terceiros, não contemplando a hipótese do ativo imobilizado construído pelo próprio contribuinte. Nesses casos, a apropriação dos créditos leva em consideração não o prazo de depreciação do ativo, mas prazos fixados para o contribuinte que adquire os bens de terceiros.
		 Sobre o assunto, tem-se a Solução de Consulta Cosit nº 78/2017:
		 [...]
		 Dessa forma, no que tange às retificações das EFD-Contribuições, reprovou-se o desconto do crédito feito integralmente sobre os ativos em questão, admitindo se, entretanto, os créditos da depreciação usual prevista no art. 1º, § 1º, da IN SRF nº 457/2004, observando o disposto na IN SRF nº 162/1998 quanto ao prazo de vida útil (10 anos para máquinas, equipamentos e instalações).
		 No recurso voluntário, a recorrente reconhece que os valores glosados se referem a gastos vinculados ao ativo imobilizado com o objetivo de aumentar-lhe a vida útil, pugnando pelo crédito na forma do artigo 3º, VI c/c o inciso III do §1º do referido artigo, conforme o excerto abaixo extraído da peça recursal (fl. 544):
		 Sendo incontroverso que as despesas em tela são gastos assumidos com o ativo imobilizado dedicado à produção, ao objetivo de aumentar-lhes a vida útil dos bens e garantir-lhes a segurança necessária, o direito ao crédito é também assegurado à luz do entendimento constante da Solução de Consulta COSIT 59/2021, do art. 48 da Lei 4.506/64 e dos incisos VII e VIII do § 1º do art. 172 da Instrução Normativa RFB nº 1.911/2019, e na forma do artigo 3º, VI, com o § 1º, III, das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003. Veja-se o seguinte trecho da Solução de Consulta mencionada:
		 [...]
		 Cumpre observar que tais despesas consistem nos gastos incorridos pela recorrente diretamente na realização de grandes manutenções planejadas de seu complexo parque industrial (ativo imobilizado), realizadas em prazo nunca inferior a um ano, com a finalidade de restaurar ou manter os padrões originais de desempenho e segurança previstos pelos fornecedores e exigidos pela legislação vigente, representando a única alternativa para perpetuar a utilização da unidade produtiva até o final de sua vida útil estimada.
		 A meu ver, há uma confusão quanto às glosas efetuadas. A fiscalização glosou a aquisição dos bens nos termos do art. 1º da Lei nº 11.774/2008, a seguir reproduzidos, pelo fato de os bens não tratarem de máquinas ou equipamentos adquiridos de terceiros:
		 Art. 1º As pessoas jurídicas, nas hipóteses de aquisição no mercado interno ou de importação de máquinas e equipamentos destinados à produção de bens e prestação de serviços, poderão optar pelo desconto dos créditos da Contribuição para o Programa de Integração Social/Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep) e da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social (Cofins) de que tratam o inciso III do § 1º do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, o inciso III do § 1º do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e o § 4º do art. 15 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, da seguinte forma: (Redação dada pela Lei nº 12.546, de 2011)
		 (...)
		 XII - imediatamente, no caso de aquisições ocorridas a partir de julho de 2012. (Incluído pela Lei nº 12.546, de 2011)
		 Todavia, concedeu o crédito nos termos do art.3º, VI c/c inciso III de seu §1º, ou seja, com base na depreciação, que é justamente o pedido da recorrente, conforme o excerto abaixo (fl. 543 e 549):
		 [...]
		 Esse entendimento, contudo, não se coaduna com o mais recente posicionamento adotado por este Conselho que, por meio do Acórdão 3301-010.377, em sessão de 22/07/2021, entendeu que não é apenas sobre bens, máquinas e equipamentos que se apura crédito de PIS/COFINS sobre as despesas de depreciação, mas também sobre serviços, partes e peças utilizados em reparos e manutenção do ativo que, por prolongar a vida útil do ativo em mais de 12 meses, devem ser ativados..
		 Neste acórdão, é oportuno destacar o seguinte trecho do voto vencedor:
		 No entanto, diferentemente do posicionamento da fiscalização, não é apenas sobre bens, máquinas e equipamentos que se apura crédito de PIS/COFINS sobre as despesas de depreciação, mas também sobre serviços, partes e peças utilizados em reparos e manutenção do ativo que, por prolongar a vida útil do ativo em mais de 12 meses, devem ser ativados.
		 Não se trata de mera norma contábil, mas também exigência da própria Lei n.4.506/1964, ao prescrever, em seu artigo 48, parágrafo único, a necessidade de escrituração de referidas despesas no ativo imobilizado quando prolongar a vida útil do ativo, para serem deduzidas do lucro real pelos encargos de depreciação, vedando seu tratamento como despesas operacionais.(destacou-se).
		 Sendo incontroverso que as despesas em tela são gastos assumidos com o ativo imobilizado dedicado à produção, ao objetivo de aumentar-lhes a vida útil dos bens e garantir-lhes a segurança necessária, o direito ao crédito é também assegurado à luz do entendimento constante da Solução de Consulta COSIT 59/2021, do art. 48 da Lei 4.506/64 e dos incisos VII e VIII do § 1º do art. 172 da Instrução Normativa RFB nº 1.911/2019, e na forma do artigo 3º, VI, com o § 1º, III, das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003. Veja-se o seguinte trecho da Solução de Consulta mencionada:
		 [...]
		 Diante de toda essa análise, o direito ao crédito da recorrente, quanto ao presente item, é justificável como gastos com manutenção e com partes e peças de reposição, enquadráveis no art. 3º, VI, combinado com o § 1º, III, do mesmo artigo, devendo-se acrescentar ainda que as Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003 não vedam que se aproveitem tais créditos, ainda que o ativo imobilizado tenha sido desenvolvido pelo próprio contribuinte, exatamente porque os itens que compuseram a manutenção foram adquiridos perante terceiros.
		 Destarte, não há litígio quanto ao reconhecimento do crédito com base na depreciação.
		 Alternativamente, a recorrente pede o reconhecimento como bens e serviços utilizados como insumos, o que é vedado, pela natureza dos bens e serviços adquiridos, que, conforme afirmados pela própria recorrente, devem ser ativados no imobilizado, o que implica, necessariamente, o creditamento sob a forma de depreciação, já concedido pela fiscalização, nos termos do inciso VI do artigo 3º das Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003, hipótese à qual se subsomem os bens e serviços aqui tratados. Considerar tudo como insumo como pleiteia a recorrente significaria tornar inócua a existência do inciso VI do referido artigo.
		 Neste sentido, os Acórdãos nº 3301-010.381 e 9303-016.349:
		 Ac. 3301-010.381:
		 DOCAGENS E PARADAS PROGRAMADAS. ATIVO IMOBILIZADO. ENCARGOS DE DEPRECIAÇÃO. CRÉDITOS. APROPRIAÇÃO. POSSIBILIDADE.
		 Gastos com manutenção, reparos e substituição de peças de um ativo são tratados como insumos, passíveis de apuração de crédito, desde que não prolonguem a vida útil do bem em mais de um ano.
		 Gastos com manutenção, reparos e substituição de peças de um ativo que prolongam a vida útil do bem em prazo superior a um ano, conforme a legislação do imposto sobre a renda, devem ser ativados, apurando-se sobre eles despesas de depreciação.
		 Sobre as despesas de depreciação é possível a apuração de créditos não cumulatividade do PIS/COFINS, nos termos artigo 3º, § 1º, III, da Lei n.10.833/2003. Inteligência da Solução Cosit n. 59/2021.
		 Ac. 9303-016.349:
		 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. MANUTENÇÃO DE BENS DO ATIVO IMOBILIZADO COM AUMENTO DA VIDA ÚTIL EM PRAZO SUPERIOR A 1 (UM)ANO).
		 Os gastos com manutenção de bens pertencentes ao ativo imobilizado e empregados na atividade operacional do contribuinte, que acarretem o aumento da vida útil do bem superior a um ano, e que, portanto, sejam capitalizados, nos termos do art. 48 da Lei nº 4.506/64, podem ser apropriados com fundamento no inciso VI dos art. 3º das Lei nº 10.637/02 e 10.833/03:
		 Aprecio.
		 Não assiste razão à recorrente.
		 AFRETAMENTO DE AERONAVES E EMBARCAÇÕES
		 Alega a recorrente:
		 (...)
		 A DRJ desconsiderou, contudo, que não existe atividade de exploração petróleo sem o emprego de embarcações que, na espécie em análise, foram afretadas pela contribuinte.
		 Desta forma, para cumprir o seu escopo empresarial, a recorrente firma variados contratos de aluguel de embarcações, as quais estão envolvidas em toda, frisa-se, toda a cadeia de exploração.
		 A imagem abaixo, extraída de um laudo de perícia judicial, ilustra um exemplo claro da essencialidade da despesa:
		 Consta do acórdão recorrido:
		 Contratos de Afretamento de Embarcações e Aeronaves e de Locação de Embarcações (itens VII, VIII e IX)
		 (...)
		 No caso concreto, a legislação traz benefício especificamente direcionado para o aluguel de prédios, máquinas e equipamentos e para a contraprestação do arrendamento mercantil. Sendo assim, por falta de referência expressa no dispositivo legal, não se pode cogitar que o benefício abranja outros valores que não os que se refiram aos referidos bens e à natureza mercantil do arrendamento. Não se pode ampliar o alcance da norma.
		 Percebe-se também a pretensão do sujeito passivo em estender os efeitos da decisão proferida pelo STJ, no âmbito do REsp nº 1.221.170-PR, a outros tipos de créditos que não o vinculado à aquisição de insumos.
		 (...)
		 Em outras palavras, a necessidade ou a imprescindibilidade não são por si sós critérios para se considerar que uma determinada despesa possa ter seu valor tomado como base de cálculo dos créditos da não-cumulatividade descontáveis do PIS e da Cofins devidos. É preciso que a hipótese de creditamento esteja expressamente prevista no rol estabelecido pelas respectivas leis e que o gasto ou despesa a ser tomado como base de cálculo dos créditos atenda ainda a cada um dos requisitos nelas determinados, e esse não é o caso das despesas do contribuinte aqui tratadas.
		 Por outro lado, como vimos, a contribuinte também defende a tese de que, numa conceituação mais ampla, tais despesas geram direito ao creditamento da contribuição, sob a rubrica de aluguel, a teor do que dispõe o art. 3º, inciso IV, da Lei nº 10.833/2003.
		 Tais argumentos não devem prosperar, uma vez que, como já exposto em outro momento, a espécie não comporta a amplitude pretendida pela Impugnante. O art. 3º, da Lei n° 10.833/2003, não trata de rol exemplificativo, mas sim exaustivo.
		 Destarte, o direito à apuração de créditos do PIS/Cofins não-cumulativo só alcança as despesas de aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos (obviamente, utilizados nas atividades da empresa), no sentido corrente da palavra.
		 De fato, não há previsão legal para que aluguéis de universalidades de bens de espécies distintas, ou mesmo de quaisquer instalações, possam gerar créditos descontáveis das exações devidas pela sistemática da não-cumulatividade.
		 Quanto à tentativa do contribuinte de pleitear o crédito como serviço (insumo) e frete, previstos nos incisos II e IX do art. 3º das Lei nº 10.637/2002 e 10.833/2003, também não merece prosperar, visto que transporte de passageiros não é frete, e seu enquadramento como insumo também não é admitido pela administração tributária, visto que o serviço não é empregado na produção, mas utilizado para viabilizar a mão de obra da empresa:
		 Em sentido diverso o voto do conselheiro Paulo Guilherme Déroulède - Presidente e Relator no acórdão 3301-014.675 - 3ª SEÇÃO/3ª CÂMARA/1ª TURMA ORDINÁRIA com o qual concordo e adoto seus fundamentos como razão de decidir. A seguir transcrevo excerto:
		 Despesas de afretamento de dutos, aeronaves e embarcações
		 (...)
		 Por sua vez, a recorrente alega que os afretamentos de embarcações e aeronaves estão intimamente ligados ao processo produtivo, seja para transportar insumos, mão-de-obra para as plataformas marítimas, sendo essenciais e relevantes para a exploração de petróleo.
		 Alternativamente, pugna pelo creditamento como aluguel de máquinas ou equipamentos, nos termos do inciso IV do art. 3º da Lei nº 10.637/2002 e 10.833/2003.
		 (...)
		 No que tange ao afretamento de embarcações, a fiscalização considerou como afretamento por tempo, o que não foi contestado pela recorrente.
		 A Lei nº 9.432/1997 definiu a existência de três espécies de afretamento (gênero) para a regulação do transporte aquaviário no Brasil, e que são utilizados na contratação de embarcações brasileiras e estrangeiras pelas Empresas Brasileira de Navegação (EBN) para desempenharem as atividades de navegação de longo curso, cabotagem, apoio marítimo e apoio portuário no Brasil, e que são regulados pela Agência Nacional de Transporte Aquaviário - ANTAQ:
		 Art. 1º Esta Lei se aplica:
		 I - aos armadores, às empresas de navegação e às embarcações brasileiras;
		 II - às embarcações estrangeiras afretadas por armadores brasileiros;
		 III - aos armadores, às empresas de navegação e às embarcações estrangeiras, quando amparados por acordos firmados pela União.
		 Art. 2º Para os efeitos desta Lei, são estabelecidas as seguintes definições:
		 I - afretamento a casco nu: contrato em virtude do qual o afretador tem a posse, o uso e o controle da embarcação, por tempo determinado, incluindo o direito de designar o comandante e a tripulação; (uso)
		 II - afretamento por tempo: contrato em virtude do qual o afretador recebe a embarcação armada e tripulada, ou parte dela, para operá-la por tempo determinado; (fruição)
		 III - afretamento por viagem: contrato em virtude do qual o fretador se obriga a colocar o todo ou parte de uma embarcação, com tripulação, à disposição do afretador para efetuar transporte em uma ou mais viagens;(grifou-se)
		 Em relação ao afretamento por tempo, o STJ decidiu no Recurso Especial 792.444/RJ que os contratos de afretamento a casco nu assemelham-se a uma locação, enquanto os contratos de afretamento por tempo são complexos e que, portanto, não podem ser desmembrados para efeitos fiscais:
		 STJ REsp 792.444/RJ.
		 RECURSO ESPECIAL 2005/0178205-4. Relator(a) Ministra ELIANA CALMON (1114). Órgão Julgador: T2 - SEGUNDA TURMA. Data do Julgamento: 06/09/2007.
		 Data da Publicação/Fonte: DJ 26/09/2007 p. 207.
		 Ementa TRIBUTÁRIO - ISSQN - AGENCIAMENTO MARÍTIMO E AGENCIAMENTO, CORRETAGEM OU INTERMEDIAÇÃO NO AFRETAMENTO DE NAVIOS - ILEGALIDADE DA EXIGÊNCIA - ANÁLISE DE VIOLAÇÃO A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS: DESCABIMENTO. (...)
		 5. Nos termos do art. 2º da Lei 9.432/97, o contrato de afretamento de navios pode-se dar em três modalidades:
		 a) afretamento a casco nu: contrato em virtude do qual o afretador tem a posse, o uso e o controle da embarcação, por tempo determinado, incluindo o direito de designar o comandante e a tripulação;
		 b) afretamento por tempo: contrato em virtude do qual o afretador recebe a embarcação armada e tripulada, ou parte dela, para operá-la por tempo determinado;
		 c) afretamento por viagem: contrato em virtude do qual o fretador se obriga a colocar o todo ou parte de uma embarcação, com tripulação, à disposição do afretador para efetuar transporte em uma ou mais viagens.
		 6. Os contratos de afretamento a casco nu, por natureza, assemelham-se aos contratos de locação e os navios, por força do art. 82 do Código Civil/1916, são considerados bens móveis. Assim, aplicável em tese o item 79 da Lista de Serviços anexa ao Decreto-lei 406/68 (com a redação dada pela LC 56/87), que prevê a incidência de ISS sobre a locação de bens móveis.
		 (...)
		 8. Os contratos de afretamento por tempo ou por viagem são complexos, não podem ser desmembrados para efeitos fiscais (Precedentes desta Corte) e não são passíveis de tributação pelo ISS porquanto a específica atividade de afretamento não consta da lista anexa ao DL 406/68. Portanto, igualmente não tributável o agenciamento, a corretagem ou a intermediação no afretamento de navios.
		 (…) (grifou-se)
		 O contrato de afretamento por tempo é um contrato complexo, composto tanto de contrato de locação quanto de contrato de prestação de serviços, no caso a gestão náutica e comercial da embarcação, nos termos da Resolução Antaq nº 1.811/2010:
		 Art. 2º Para os efeitos desta norma, consideram-se:
		 I - gestão náutica da embarcação: é o controle efetivo pela empresa brasileira de navegação sobre a administração dos fatos relativos ao aprovisionamento, equipagens, à navegação, estabilidade e manobra do navio, à segurança do pessoal e do material existente a bordo, à operação técnica em geral, ao cumprimento das normas nacionais e internacionais sobre segurança, prevenção da poluição do meio ambiente marinho e direito marítimo, e à manutenção apropriada da embarcação; II - gestão comercial da embarcação: é o controle efetivo pela empresa brasileira de navegação sobre a negociação de contratos de transporte ou de operações de apoio marítimo e portuário, inclusive o adimplemento das obrigações comerciais assumidas nas esferas pública e privada;
		 Contudo, considero que a complexidade da natureza deste contrato não afasta a possibilidade de creditamento com base no conceito de insumo. A locação corresponde a uma cessão de direito de uso e gozo de coisa não fungível1 (art. 565 do Código Civil). Já os artigos 80 e 82 equiparam os direitos reais e os direitos pessoais patrimoniais a bens, para efeitos legais:
		 CAPÍTULO I Dos Bens Considerados em Si Mesmos
		 Seção I Dos Bens Imóveis
		 Art. 79. São bens imóveis o solo e tudo quanto se lhe incorporar natural ou artificialmente.
		 Art. 80. Consideram-se imóveis para os efeitos legais:
		 I - os direitos reais sobre imóveis e as ações que os asseguram;
		 II - o direito à sucessão aberta.
		 [...]
		 Seção II Dos Bens Móveis
		 Art. 82. São móveis os bens suscetíveis de movimento próprio, ou de remoção por força alheia, sem alteração da substância ou da destinação econômico-social.
		 Art. 83. Consideram-se móveis para os efeitos legais:
		 I - as energias que tenham valor econômico;
		 II - os direitos reais sobre objetos móveis e as ações correspondentes;
		 III - os direitos pessoais de caráter patrimonial e respectivas ações.
		 Destarte, a locação pode ser tomada como direito obrigacional patrimonial, decorrente do contrato entre as partes, equiparando-se a bens para efeitos legais, podendo assim ser tomado o crédito sobre a despesa.
		 Destaca-se que a Lei nº 10.865/2004, ao tratar do crédito da não-cumulatividade nas importações, estabeleceu no §6º do artigo 15, que os direitos autorais pagos pela indústria fonográfica são insumos, o que indica a equiparação a bens. A Lei nº 9.610/1998 confirma a equiparação em seu artigo 3º: Art. 3º Os direitos autorais reputam-se, para os efeitos legais, bens móveis.
		 Art. 15. As pessoas jurídicas sujeitas à apuração da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, nos termos dos arts. 2º e 3º das Leis nº s 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 200 3, poderão descontar crédito, para fins de determinação dessas contribuições, em relação às importações sujeitas ao pagamento das contribuições de que trata o art. 1º desta Lei, nas seguintes hipóteses: (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008) (Produção de efeitos) (Regulamento) (Vide Lei Complementar nº 214, de 2025) Produção de efeitos
		 I - bens adquiridos para revenda;
		 II - bens e serviços utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustível e lubrificantes;
		 III - energia elétrica consumida nos estabelecimentos da pessoa jurídica; IV - aluguéis e contraprestações de arrendamento mercantil de prédios, máquinas e equipamentos, embarcações e aeronaves, utilizados na atividade da empresa; V - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos para locação a terceiros ou para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços. (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)
		 [...]
		 § 6º O disposto no inciso II do caput deste artigo alcança os direitos autorais pagos pela indústria fonográfica desde que esses direitos tenham se sujeitado ao pagamento das contribuições de que trata esta Lei.
		 Por outro lado, o STF, ao apreciar o RE 603.136, em sede de repercussão geral e transitado em julgado em 30/09/022, definiu que os contratos de franquia estão sujeitos à incidência de ISS, reconhecendo que em contratos complexos, que contêm obrigações de fazer, estariam inseridos no conceito de serviço. Destaca-se a ementa abaixo e os excertos:
		 RECURSO EXTRAORDINÁRIO 603.136 RIO DE JANEIRO RELATOR : MIN. GILMAR MENDES RECTE.(S) :VENBO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA ADV.(A/S) :ALBERTO PAVIE RIBEIRO E OUTRO(A/S) RECDO.(A/S) :MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO INTDO.(A/S) :ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS SECRETARIAS DE FINANÇAS DAS CAPITAIS BRASILEIRAS - ABRASF ADV.(A/S) :RICARDO ALMEIDA RIBEIRO DA SILVA INTDO.(A/S) :MUNICÍPIO DE SÃO PAULO PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO INTDO.(A/S) :ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE FRANCHISING - ABF ADV.(A/S) :SACHA CALMON NAVARRO COELHO E OUTRO(A/S)AM. CURIAE. :MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE AM. CURIAE. :ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE FRANQUIAS POSTAIS - ABRAPOST ADV.(A/S) :ALFREDO BERNARDINI NETO ADV.(A/S) :SEBASTIÃO DO ESPÍRITO SANTO NETO ADV.(A/S) :SAVIO DE FARIA CARAM ZUQUIM
		 Recurso extraordinário com repercussão geral. Tema 300.
		 2. Tributário. Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza.
		 3. Incidência sobre contrato de franquia. Possibilidade. Natureza híbrida do contrato de franquia. Reafirmação de jurisprudência.
		 4. Recurso extraordinário improvido.
		 Excerto:
		 II - Demarcação do conceito de serviço na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal
		 Firme nessas premissas, esta Corte já teve oportunidade de examinar diferentes situações em que se discutia a inclusão de certa atividade nº conceito de serviço para efeitos tributários.
		 Destaco, à guisa de exemplo, o caso dos programas de computador(RE 176.626, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 11.12.1998); das operações de leasing (RE 592.905, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.3.2010); da locação de bens móveis (RE 116.121, Rel. Min. Octavio Gallotti, redator para o acórdão Ministro Marco Aurélio, DJ 25.5.2001); e também das atividades realizadas pelas operadoras de plano de saúde (RE 651.703, Rel. Min.Luiz Fux, DJ 26.4.2017).
		 Entre todos esses, destaco a firme e pacífica orientação que afastou a incidência do ISS em relação à locação de bens móveis. Penso que o exame dos precedentes relativos a essa matéria pode ser particularmente ilustrativo para o julgamento do caso em tela.
		 Como é cediço, esta Corte afastou a incidência de ISS sobre a locação de bens móveis, ao fundamento de que a atividade desbordaria do figurino constitucional desse imposto, especialmente por envolver obrigação de dar, não de fazer.
		 A tese já está firmada no Plenário desta Corte, reafirmada em sede de repercussão geral e cristalizada em verbete de súmula vinculante (SV 31). Cito, a propósito, o teor da Súmula Vinculante 31:
		 É inconstitucional a incidência do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS sobre operações de locação de bens móveis.
		 A razão dessa orientação é que, nos casos de locação de bem móvel, está-se diante de uma obrigação de dar, não de uma obrigação de fazer, como é típico da prestação de serviço. Daí porque não se justificaria a aplicação do ISS, que é precisamente imposto sobre serviço.
		 O leading case na matéria é o RE 116.121, de relatoria do Ministro Octavio Gallotti, redator para o acórdão Ministro Marco Aurélio, julgado em 11.10.2000, com a seguinte ementa:
		 TRIBUTO - FIGURINO CONSTITUCIONAL. A supremacia da Carta Federal é conducente a glosar-se a cobrança de tributo discrepante daqueles nela previstos.
		 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS - CONTRATO DE LOCAÇÃO. A terminologia constitucional do Imposto sobre Serviços revela o objeto da tributação. Conflita com a Lei Maior dispositivo que imponha o tributo considerado contrato de locação de bem móvel. Em Direito, os institutos, as expressões e os vocábulos têm sentido próprio, descabendo confundir a locação de serviços com a de móveis, práticas diversas regidas pelo Código Civil, cujas definições são de observância inafastável - artigo 110 do Código Tributário Nacional.
		 Quero destacar as circunstâncias do caso e os fundamentos que orientaram a decisão da Corte.
		 Vejamos. Na espécie, cuidava-se especificamente da locação de guindastes para construção civil, então tributada pelo município de Santos como serviço.
		 Concluiu esta Corte que, ao simplesmente alugar os guindastes a terceiros (em geral, empresas de construção civil), não estaria o locador, ele mesmo, a empregar qualquer esforço pessoal, isto é, não estaria a executar serviço de natureza alguma. O serviço em si seria realizado pelas empresas de construção civil (locadoras), por meio do emprego dos guindastes, e não pelo locador, que apenas cederia o uso do bem em questão.
		 Destaco a seguinte passagem do voto do nosso decano, Ministro Celso de Mello, no qual Sua Excelência sublinha a importância de distinguir, para efeitos tributários, as obrigações de dar das obrigações de fazer. Transcrevo o seguinte trecho:
		 [...]
		 A passagem é ilustrativa da ratio decidendi do Tribunal neste e em outros julgamentos de mesmo teor. A locação, em si mesma, não poderia ser tomada como serviço, por tratar-se de uma obrigação de dar, e não de fazer.
		 Por sua vez, quando do julgamento do RE 651.703, que discutiu a incidência de ISS sobre atividades realizadas pelas operadoras de plano de saúde, esta Suprema Corte voltou a discutir se o ISS só poderia incidir sobre obrigações de fazer, e não de dar. Naquela oportunidade, defendeu-se uma interpretação mais ampla do conceito constitucional de serviços, desvinculada da teoria civilista, que classifica as obrigações entre de dar e de fazer, a fim de tornar a tributação mais consentânea com a realidade econômica atual.
		 Transcrevo, por oportuno, trecho do voto do Ministro Luiz Fux, relator do RE 651.703:
		 [...]
		 Entendeu, portanto, esta Suprema Corte, em sede de repercussão geral, que as operadoras de planos de saúde realizam prestação de serviço sujeita ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, previsto no art. 156, III, da CRFB/88.
		 Entretanto, como as atividades realizadas pelas operadoras de planos de saúde foram consideradas de natureza mista (isto é, englobam tanto um dar quanto um fazer), não se pode afirmar que tenha havido - ainda - uma superação total do entendimento de que o ISS incide apenas sobre obrigações de fazer, e não sobre obrigações de dar.
		 Pode-se assentar, contudo, que, de acordo com o entendimento do Supremo Tribunal Federal, o ISS incide sobre atividades que representem tanto obrigações de fazer quanto obrigações mistas, que também incluem uma obrigação de dar.
		 Assentadas essas premissas, resta definir se a mesma linha de argumentação pode ser aplicada também ao contrato de franquia empresarial (franchising), a fim de afastá-lo ou incluí-lo no conceito de serviço para efeito do que dispõe o art. 156, III, da Constituição Federal.
		 III - Contrato de franquia como prestação de serviço A cobrança de ISS sobre os contratos de franquia empresarial(franchising) já vem de longa data no Brasil, mesmo antes da edição da Lei Complementar 116/2003, que incluiu expressamente essa atividade na lista de serviços passíveis de cobrança pelo imposto (item 17.08).
		 Entretanto, essa exação nunca esteve livre de questionamentos, seja em sede doutrinária, seja em sede judicial. Contra a incidência do imposto, argumenta-se, em síntese, que o objeto do contrato é essencialmente uma obrigação de dar, e não uma obrigação de fazer. Por isso, a cobrança do ISS, na hipótese, destoaria do figurino constitucional desse imposto.
		 A questão não é simples assim, e a controvérsia, segundo me parece, reside na natureza híbrida, na maneira de ser complexa desse contrato mercantil, o contrato de franquia empresarial.
		 A bem dizer, diferentes prestações podem estar compreendidas no bojo do contrato de franquia, tais como a cessão do uso de marca, a assistência técnica, direito de distribuição de produtos ou serviços, entre outras. Algumas delas podem ser tomadas como atividades-meio; outras, como atividades-fim no contexto da relação entre franqueador e franqueado.
		 Esse, aliás, é um aspecto destacado com muita ênfase pela doutrina brasileira, sempre no sentido de que se trata de um contrato híbrido, misto, complexo ou eclético, isto é, um negócio jurídico que não tem por objeto uma só prestação.
		 Sobre a natureza complexa dos contratos de franquia, vale trazer à baila a seguinte passagem de artigo acadêmico do saudoso Ministro Menezes Direito, no qual discutia a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de franquia.
		 Dizia a então Sua Excelência:
		 [...]
		 Ressalte-se que nova lei de franquias, Lei nº 13.966, de 26 de dezembro de 2019, a qual entrou em vigor 90 dias após a data de sua publicação, não muda esse aspecto conceitual, que caracteriza a franquia como um contrato híbrido e complexo. Confira-se, a esse respeito, o caput do art. 1º e o inciso XIII do art. 2º da nova lei de franquias:
		 [...]
		 IV - Validade da cobrança de ISS sobre contratos de franquia Delineado esse quadro, a mim me parece que a velha distinção entre as ditas obrigações de dar e de fazer não funciona como critério suficiente para definir o enquadramento do contrato de franquia no conceito de serviço de qualquer natureza, previsto no texto constitucional Digo isso porque, para mim, está mais do que evidente que esta tal estrutura negocial inclui tanto prestações de dar como prestações de fazer.
		 A rigor, nem mesmo entre os civilistas a distinção entre essas duas situações - obrigações de dar e de fazer - é posta sempre com tal clareza.
		 Veja-se, a propósito, o que ensina o Professor Arnoldo Wald:
		 [...]
		 Enfim, por todas essas razões, estou convencido de que não viola o texto constitucional nem destoa da orientação atual desta Corte a cobrança de ISS sobre os contratos de franquia (franchising). Reitere-se que os contratos de franquia são de caráter mistos ou híbridos, o que engloba tanto obrigações de dar quanto de fazer. Em sendo assim, o caso é de reafirmar a jurisprudência desta Corte, no sentido da incidência do ISS, conforme já decidido em sede de repercussão geral tanto no RE 651.703, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe 26.4.2017, quanto no RE 592.905, Rel.
		 Ministro Eros Grau, DJe 5.3.2010.
		 VI - Conclusão Assim, proponho a seguinte tese de repercussão geral:
		 É constitucional a incidência de Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) sobre contratos de franquia(franchising) (itens 10.04 e 17.08 da lista de serviços prevista nº Anexo da Lei Complementar 116/2003). Ante o exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso extraordinário.
		 O mencionado RE 651.703 - PR, julgado em 29/09/2016, submetido a repercussão geral (tema sujeição das atividades das operadoras de planos de saúde e seguro-saúde ao ISS), também adotou um conceito mais amplo para serviços, em relação à incidência do ISS:
		 EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ISSQN.
		 ART. 156, III, CRFB/88. CONCEITO CONSTITUCIONAL DE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA. ARTIGOS 109 E 110 DO CTN. AS OPERADORAS DE PLANOS PRIVADOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE (PLANO DE SAÚDE E SEGURO-SAÚDE) REALIZAM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO SUJEITA AO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA ISSQN, PREVISTO NO ART. 156, III, DA CRFB/88.
		 1. O ISSQN incide nas atividades realizadas pelas Operadoras de Planos Privados de Assistência à Saúde (Plano de Saúde e Seguro-Saúde).
		 2. A coexistência de conceitos jurídicos e extrajurídicos passíveis de recondução a um mesmo termo ou expressão, onde se requer a definição de qual conceito prevalece, se o jurídico ou o extrajurídico, impõe não deva ser excluída, a priori, a possibilidade de o Direito Tributário ter conceitos implícitos próprios ou mesmo fazer remissão, de forma tácita, a conceitos diversos daqueles constantes na legislação infraconstitucional, mormente quando se trata de interpretação do texto constitucional.
		 3. O Direito Constitucional Tributário adota conceitos próprios, razão pela qual não há um primado do Direito Privado.
		 4. O art. 110, do CTN, não veicula norma de interpretação constitucional, posto inadmissível interpretação autêntica da Constituição encartada com exclusividade pelo legislador infraconstitucional.
		 5. O conceito de prestação de serviços de qualquer natureza e seu alcance no texto constitucional não é condicionado de forma imutável pela legislação ordinária, tanto mais que, de outra forma, seria necessário concluir pela possibilidade de estabilização com força constitucional da legislação infraconstitucional, de modo a gerar confusão entre os planos normativos.
		 6. O texto constitucional ao empregar o signo serviço, que, a priori, conota um conceito específico na legislação infraconstitucional, não inibe a exegese constitucional que conjura o conceito de Direito Privado.
		 7. A exegese da Constituição configura a limitação hermenêutica dos arts. 109 e 110 do Código Tributário Nacional, por isso que, ainda que a contraposição entre obrigações de dar e de fazer, para fins de dirimir o conflito de competência entre o ISS e o ICMS, seja utilizada no âmbito do Direito Tributário, à luz do que dispõem os artigos 109 e 110, do CTN, novos critérios de interpretação têm progressivamente ampliado o seu espaço, permitindo uma releitura do papel conferido aos supracitados dispositivos.
		 8. A doutrina do tema, ao analisar os artigos 109 e 110, aponta que o CTN, que tem status de lei complementar, não pode estabelecer normas sobre a interpretação da Constituição, sob pena de restar vulnerado o princípio da sua supremacia constitucional.
		 9. A Constituição posto carente de conceitos verdadeiramente constitucionais, admite a fórmula diversa da interpretação da Constituição conforme a lei, o que significa que os conceitos constitucionais não são necessariamente aqueles assimilados na lei ordinária.
		 10. A Constituição Tributária deve ser interpretada de acordo com o pluralismo metodológico, abrindo-se para a interpretação segundo variados métodos, que vão desde o literal até o sistemático e teleológico, sendo certo que os conceitos constitucionais tributários não são fechados e unívocos, devendo-se recorrer também aos aportes de ciências afins para a sua interpretação, como a Ciência das Finanças, Economia e Contabilidade.
		 11. A interpretação isolada do art. 110, do CTN, conduz à prevalência do método literal, dando aos conceitos de Direito Privado a primazia hermenêutica na ordem jurídica, o que resta inconcebível. Consequentemente, deve-se promover a interpretação conjugada dos artigos 109 e 110, do CTN, avultando o método sistemático quando estiverem em jogo institutos e conceitos utilizados pela Constituição, e, de outro, o método teleológico quando não haja a constitucionalização dos conceitos.
		 12. A unidade do ordenamento jurídico é conferida pela própria Constituição, por interpretação sistemática e axiológica, entre outros valores e princípios relevantes do ordenamento jurídico.
		 13. Os tributos sobre o consumo, ou tributos sobre o valor agregado, de que são exemplos o ISSQN e o ICMS, assimilam considerações econômicas, porquanto baseados em conceitos elaborados pelo próprio Direito Tributário ou em conceitos tecnológicos, caracterizados por grande fluidez e mutação quanto à sua natureza jurídica.
		 14. O critério econômico não se confunde com a vetusta teoria da interpretação econômica do fato gerador, consagrada no Código Tributário Alemão de 1919, rechaçada pela doutrina e jurisprudência, mas antes em reconhecimento da interação entre o Direito e a Economia, em substituição ao formalismo jurídico, a permitir a incidência do Princípio da Capacidade Contributiva.
		 15. A classificação das obrigações em obrigação de dar, de fazer e não fazer, tem cunho eminentemente civilista, como se observa das disposições no Título Das Modalidades das Obrigações, no Código Civil de 2002 (que seguiu a classificação do Código Civil de 1916), em: (i) obrigação de dar (coisa certa ou incerta) (arts. 233 a 246, CC); (ii) obrigação de fazer (arts. 247 a 249, CC); e (iii)obrigação de não fazer (arts. 250 e 251, CC), não é a mais apropriada para o enquadramento dos produtos e serviços resultantes da atividade econômica, pelo que deve ser apreciada cum grano salis.
		 16. A Suprema Corte, ao permitir a incidência do ISSQN nas operações de leasing financeiro e leaseback (RREE 547.245 e 592.205), admitiu uma interpretação mais ampla do texto constitucional quanto ao conceito de serviços desvinculado do conceito de obrigação de fazer (RE 116.121), verbis:
		 EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DIREITO TRIBUTÁRIO. ISS.
		 ARRENDAMENTO MERCANTIL. OPERAÇÃO DE LEASING FINANCEIRO. ARTIGO 156, III, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. O arrendamento mercantil compreende três modalidades, [i] o leasing operacional, [ii] o leasing financeiro e [iii] o chamado leaseback. No primeiro caso há locação, nos outros dois, serviço. A lei complementar não define o que é serviço, apenas o declara, para os fins do inciso III DOCUMENTO VALIDADO do artigo 156 da Constituição. Não o inventa, simplesmente descobre o que é serviço para os efeitos do inciso III do artigo 156 da Constituição. No arrendamento mercantil (leasing financeiro), contrato autônomo que não é misto, o núcleo é o financiamento, não uma prestação de dar. E financiamento é serviço, sobre o qual o ISS pode incidir, resultando irrelevante a existência de uma compra nas hipóteses do leasing financeiro e do leaseback. Recurso extraordinário a que se nega provimento. (grifo nosso)(RE 592905, Relator Min.EROS GRAU, Tribunal Pleno, julgado em 02/12/2009).
		 17. A lei complementar a que se refere o art. 156, III, da CRFB/88, ao definir os serviços de qualquer natureza a serem tributados pelo ISS a) arrola serviços por natureza; b) inclui serviços que, não exprimindo a natureza de outro tipo de atividade, passam à categoria de serviços, para fim de incidência do tributo, por força de lei, visto que, se assim não considerados, restariam incólumes a qualquer tributo; e c) em caso de operações mistas, afirma a prevalência do serviço, para fim de tributação pelo ISS.
		 18. O artigo 156, III, da CRFB/88, ao referir-se a serviços de qualquer natureza não os adstringiu às típicas obrigações de fazer, já que raciocínio adverso conduziria à afirmação de que haveria serviço apenas nas prestações de fazer, nos termos do que define o Direito Privado, o que contrasta com a maior amplitude semântica do termo adotado pela constituição, a qual inevitavelmente leva à ampliação da competência tributária na incidência do ISSQN.
		 19. A regra do art. 146, III, a, combinado com o art. 146, I, CRFB/88, remete à lei complementar a função de definir o conceito de serviços de qualquer natureza, o que é efetuado pela LC nº 116/2003.
		 20. A classificação (obrigação de dar e obrigação de fazer) escapa à ratio que o legislador constitucional pretendeu alcançar, ao elencar os serviços no texto constitucional tributáveis pelos impostos (v.g., serviços de comunicação - tributáveis pelo ICMS, art. 155, II, CRFB/88; serviços financeiros e securitários - tributáveis pelo IOF, art. 153, V, CRFB/88; e, residualmente, os demais serviços
		 de qualquer natureza - tributáveis pelo ISSQN, art. 156. III, CRFB/88), qual seja, a de captar todas as atividades empresariais cujos produtos fossem serviços sujeitos a remuneração no mercado.
		 21. Sob este ângulo, o conceito de prestação de serviços não tem por premissa a configuração dada pelo Direito Civil, mas relacionado ao oferecimento de uma utilidade para outrem, a partir de um conjunto de atividades materiais ou imateriais, prestadas com habitualidade e intuito de lucro, podendo estar conjugada ou não com a entrega de bens ao tomador.
		 22. A LC nº 116/2003 imbricada ao thema decidendum traz consigo lista anexa que estabelece os serviços tributáveis pelo ISSQN, dentre eles, o objeto da presente ação, que se encontra nos itens 4.22 e 4.23, verbis: Art. 1º O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de competência dos Municípios e do Distrito Federal, tem como fato gerador a prestação de serviços constantes da lista anexa, ainda que esses não se constituam como atividade preponderante do prestador. (…) 4.22 - Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para prestação de assistência médica, hospitalar, odontológica e congêneres. 4.23 - Outros planos de saúde que se cumpram através de serviços de terceiros contratados, credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo operador do plano mediante indicação do beneficiário. 23. A exegese histórica revela que a legislação pretérita (Decreto-Lei nº 406/68)
		 que estabelecia as normas gerais aplicáveis aos impostos sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre serviços de qualquer natureza já trazia regulamentação sobre o tema, com o escopo de alcançar estas atividades.
		 24. A LC nº 116/2003 teve por objetivo ampliar o campo de incidência do ISSQN, principalmente no sentido de adaptar a sua anexa lista de serviços à realidade atual, relacionando numerosas atividades que não constavam dos atos legais antecedentes.
		 25. A base de cálculo do ISSQN incidente tão somente sobre a comissão, vale dizer: a receita auferida sobre a diferença entre o valor recebido pelo contratante e o que é repassado para os terceiros prestadores dos serviços, conforme assentado em sede jurisprudencial.
		 27. Ex positis, em sede de Repercussão Geral a tese jurídica assentada é: As operadoras de planos de saúde e de seguro- saúde realizam prestação de serviço sujeita ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, previsto no art. 156, III, da CRFB/88.
		 28. Recurso extraordinário DESPROVIDO.
		 O excerto abaixo do voto proferido esclarece o alcance do termo serviço adotado no julgado:
		 Porquanto, a Suprema Corte, no julgamento dos RREE 547.245 e 592.905, ao permitir a incidência do ISSQN nas operações de leasing financeiro e leaseback sinalizou que a interpretação do conceito de serviços no texto constitucional tem um sentido mais amplo do que tão somente vinculado ao conceito de obrigação de fazer, vindo a superar seu precedente no RE 116.121, em que decidira pela adoção do conceito de serviço sinteticamente eclipsada numa obrigação de fazer.
		 [...]
		 A finalidade dessa classificação (obrigação de dar e obrigação de fazer) escapa totalmente àquela que o legislador constitucional pretendeu alcançar, ao elencar os serviços no texto constitucional tributáveis pelos impostos (por exemplo, serviços de comunicação - tributáveis pelo ICMS; serviços financeiros e securitários - tributáveis pelo IOF; e, residualmente, os demais serviços de qualquer natureza - tributáveis pelo ISS), qual seja, a de captar todas as atividades empresariais cujos produtos fossem serviços, bens imateriais em contraposição aos bens materiais, sujeitos a remuneração no mercado.
		 A doutrina também sufraga esta tese:
		 Essa adjetivacao de qualquer natureza, alias, faz muito mais sentido quando se entende que o constituinte incorporou o conceito economico de servicos. Isso porque, diferentemente do conceito de servicos no Direito Civil (e nao no Direito Privado como um todo) que nao demanda maiores exercicios interpretativos, por ser facilmente apreensivel (embora dificilmente aplicavel numa serie de atividades economicas) -, o conceito de servicos na Economia, de maneira distinta, ja apresenta, de pronto, uma vagueza semantica caracterizada pelo conjunto de atividades economicas que nao consubstanciam, como produtos, bens materiais. Tal vagueza, ao ser acompanhada da expressao de qualquer natureza, denota que e tributavel pelo ISS toda a residualidade desse conceito no universo da atividade economica, depois de afastados os servicos de comunicacao e de transporte interestadual ou intermunicipal, tributaveis pelo ICMS; os servicos financeiros, tributaveis pelo IOF. (MACEDO, Alberto. ISS - O Conceito Econômico de Serviços Já Foi Juridicizado Há Tempos Também pelo Direito Privado. In: XII Congresso Nacional de Estudos Tributários - Direito Tributário e os Novos Horizontes do Processo. MACEDO, Alberto [et all]. - São Paulo: Editora Noeses, 2015, p. 71/79).
		 Assim, embora seja possível verificar a existência de corrente doutrinária a identificar o conceito de serviços com obrigação de fazer, há também categorização no sentido de que o conceito econômico de prestação de serviço não se confunde com o conceito de prestação de serviço de Direito Civil, verbis:Servico, portanto, vem a ser o resultado da atividade humana na criacao de um bem que nao se apresenta sob a forma de bem material, v.g., a atividade do transportador, do locador de bens imoveis, do medico, etc. O conceito economico de prestacao de servico (fornecimento de bem imaterial) nao se confunde nem se equipara ao conceito de prestacao de servicos do direito civil, que e conceituado como fornecimento apenas de trabalho (prestacao de servicos e o fornecimento mediante remuneracao, do trabalho a terceiro). O conceito economico nao se apresenta acanhado, abrange tanto o simples fornecimento de trabalho (prestacao de servicos de direito civil) como outras atividades: v.g.: locacao de bens moveis, transporte, publicidade, hospedagem, diversoes publicas, cessao de direitos, deposito, execucao de obrigacoes de nao fazer, etc. (venda de bens imateriais). (MORAES, Bernardo Ribeiro de. Doutrina e Prática do Imposto sobre Serviços. 1ª Ed, 3ª tiragem. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 1984, p. 42/43).
		 Sob este ângulo, o conceito de prestação de serviços não tem por premissa a configuração dada pelo Direito Civil, mas relacionado ao oferecimento de uma utilidade para outrem, a partir de um conjunto de atividades imateriais, prestados com habitualidade e intuito de lucro, podendo estar conjugada ou não com a entrega de bens ao tomador.
		 Ao que parece, a jurisprudência da Suprema Corte está se consolidando admitindo que o termo serviço não ser restringe a obrigação de fazer para efeitos tributários, nos casos de DOCUMENTO VALIDADO contratos que ensejam obrigações tanto de fazer como de dar, cuja natureza é híbrida ou complexa.
		 Embora a discussão tenha sido em relação ao ISS, a legislação do PIS e da Cofins parece ter adotado também esse conceito mais amplo, senão vejamos.
		 A Lei nº 10.865/2004 não adotou o conceito civilista de serviço, mas um conceito econômico, nos termos decididos no RE 651.703-PR, como se observa no artigo 7º, §§1º e 2º, artigo 8º, §14 e no art. 15, que trata do creditamento, ao se referirem à base de cálculo sobre prêmios de resseguros, aos prêmios de seguros não enquadrados como serviços componentes do valor aduaneiro, à redução a zero sobre os valores incidentes relativos a aluguel e arrendamento mercantil, incluídos, portanto, nas hipóteses de incidência, o que implica considerar que o conceito civilista não foi o aplicado.
		 Lei 10.865/2004
		 Art. 7º A base de cálculo será:
		 [...]
		 § 1º A base de cálculo das contribuições incidentes sobre prêmios de resseguro cedidos ao exterior é de 15% (quinze por cento) do valor pago, creditado, entregue, empregado ou remetido. 2010) (Produção de efeito) (Redação dada pela Lei nº 12.249, de § 2º O disposto no § 1º deste artigo aplica-se aos prêmios de seguros não enquadrados no disposto no inciso X do art. 2º desta Lei.
		 Art. 8º As contribuições serão calculadas mediante aplicação, sobre a base de cálculo de que trata o art. 7º desta Lei, das alíquotas:
		 [...]
		 § 14. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas das contribuições incidentes sobre o valor pago, creditado, entregue, empregado ou remetido à pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior, referente a aluguéis e contraprestações de arrendamento mercantil de máquinas e equipamentos, embarcações e aeronaves utilizados na atividade da empresa. (Incluído pela Lei nº 10.925, 2004) (Vigência)
		 Art. 15. As pessoas jurídicas sujeitas à apuração da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, nos termos dos arts. 2º e 3º das Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, poderão descontar crédito, para fins de determinação dessas contribuições, em relação às importações sujeitas ao pagamento das contribuições de que trata o art. 1º desta Lei, nas seguintes hipóteses: (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008) (Produção de efeitos) (Regulamento)
		 I - bens adquiridos para revenda;
		 II - bens e serviços utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustível e lubrificantes;
		 III - energia elétrica consumida nos estabelecimentos da pessoa jurídica;
		 IV - aluguéis e contraprestações de arrendamento mercantil de prédios, máquinas e equipamentos, embarcações e aeronaves, utilizados na atividade da empresa;
		 § 1º O direito ao crédito de que trata este artigo e o art. 17 desta Lei aplica-se em relação às contribuições efetivamente pagas na importação de bens e serviços a partir da produção dos efeitos desta Lei.
		 § 6º O disposto no inciso II do caput deste artigo alcança os direitos autorais pagos pela indústria fonográfica desde que esses direitos tenham se sujeitado ao pagamento das contribuições de que trata esta Lei.
		 Frise-se, ainda, que a instituição do PIS/Pasep-Importação e Cofins-Importação permitiu o tratamento isonômico em relação à tributação dos bens e serviços prestados no país pelo PIS/Pasep e Cofins sobre o faturamento, como se depreende da exposição de motivos da MP nº 164/2004, parcialmente transcrita a seguir, o que significa dizer que a acepção do termo serviço deve ser a mesma.
		 Exposição de motivos da MP nº 164/2004
		 2. As contribuições sociais ora instituídas dão tratamento isonômico entre a tributação dos bens produzidos e serviços prestados no País, que sofrem a incidência da Contribuição para o PIS-PASEP e da Contribuição para o Financiamento Seguridade Social (COFINS), e os bens e serviços importados de residentes ou domiciliados no exterior, que passam a ser tributados às mesmas alíquotas dessas contribuições. (grifei)
		 3. Considerando a existência de modalidades distintas de incidência da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS - cumulativa e não-cumulativa - no mercado interno, nos casos dos bens ou serviços importados para revenda ou para serem empregados na produção de outros bens ou na prestação de serviços, será possibilitado, também, o desconto de créditos pelas empresas sujeitas à incidência não-cumulativa do PIS/PASEP e da COFINS, nos casos que especifica.
		 4. A proposta, portanto, conduz a um tratamento tributário isonômico entre os bens e serviços produzidos internamente e os importados: tributação às mesmas alíquotas e possibilidade de desconto de crédito para as empresas sujeitas à incidência não-cumulativa. As hipóteses de vedação de créditos vigentes para o mercado interno foram estendidas para os bens e serviços importados sujeitos às contribuições instituídas por esta Medida Provisória. (grifei)
		 Já na legislação anterior, no regime cumulativo, o conceito de serviço já havia sido adotado de modo a abarcar obrigações que não apenas a de fazer, conforme o Parecer PGFN/CAT nº 2.773/2007, ao definir a intermediação financeira e o prêmio no recebimento de seguros como serviços financeiros. A respeito, transcreve-se trecho do referido parecer:
		 32. Dessa forma, fica. claro que a atividade bancária é constituída por serviços que são disponibilizados aos clientes, dentre os quais se inclui a intermediação financeira. Efetivamente, o ponto fundamental do presente trabalho é possuir a clara avaliação do que se pode considerar serviço para fins tributários. Assim, o conceito de serviço, deve ser considerado sob o contexto sistemático da Constituição, que leva à conclusão de que o conceito constitucional de serviço não coincide com o emergente da acepção comum, ordinária, desse vocábulo. Foi Alfredo Augusto Becker - apoiado em Pontes de Miranda - quem melhor mostrou que a norma jurídica como que deturpa ou deforma os fatos, do inundo, ao erigi-los em fatos jurídicos.17 Ainda, segundo Aires Barreto, serviço tributável é o desempenho de atividade economicamente apreciável, produtiva, de utilidade para outrem, porém sem subordinação, sob regime de direito privado, com fito de remuneração.
		 [...]
		 35. Tal conceito (de serviços) compreende a. totalidade das atividades desenvolvidas pelas instituições financeiras em torno do seu objeto social legalmente tipificado - ou seja., compreendendo tanto as operações quanto os serviços bancários/financeiros, como caracterizado no item 5 do Anexo sobre Serviços Financeiros do Acordo Gerai sobre Comércio de Serviços (GATS), firmado na Rodada Uruguai do GATT (1994) e promulgado pelo Decreto n° 1.355, de 30 de dezembro de 1994.
		 O STJ também não adotou a tese restritiva de serviço como obrigação de fazer, ao julgar o REsp 929.521-SP, sob a sistemática de recursos repetitivos, no qual decidiu-se pela incidência de PIS e Cofins sobre a locação de bens móveis com a seguinte ementa:
		 PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. COFINS. LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS.INCIDÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535, DO CPC. INOCORRÊNCIA.
		 1. A Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS incide sobre as receitas provenientes das operações de locação de bens móveis, uma vez que o conceito de receita bruta sujeita à exação tributária envolve, não só aquela decorrente da venda de mercadorias e da prestação de serviços, mas a soma das receitas oriundas do exercício das atividades empresariais (Precedente do STF que versou sobre receitas decorrentes da locação de bens imóveis: RE 371.258 AgR, Relator(a): Min. Cezar Peluso, Segunda Turma, julgado em 03.10.2006, DJ 27.10.2006). Precedentes das Turmas de Direito Público do STJ acerca de receitas decorrentes da locação de bens móveis: AgRg no Ag 1.136.371/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 04.08.2009, DJe 27.08.2009; AgRg no Ag 1.067.748/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 19.05.2009, DJe 01.06.2009; REsp 1.010.388/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 03.02.2009, DJe 11.02.2009; e AgRg no Ag 846.958/MG, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 05.06.2007, DJ 29.06.2007.
		 2. Deveras, a base de incidência da COFINS é o faturamento, assim entendido o conjunto de receitas decorrentes da execução da atividade empresarial e (b) no conceito de mercadoria da LC 70/91 estão compreendidos até mesmo os bens imóveis, com mais razão se há de reconhecer a sujeição das receitas auferidas com a operações de locação de bens móveis à mencionada contribuição (REsp 1.010.388/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 03.02.2009, DJe 11.02.2009; e EDcl no REsp 534.190/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 19.08.2004, DJ 06.09.2004).
		 3. Conseqüentemente, a definição de faturamento/receita bruta engloba as receitas advindas das operações de locação de bens móveis, que constituem resultado mesmo da atividade econômica empreendida pela empresa.
		 4. O artigo 535, do CPC, resta incólume quando o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.
		 5. A ofensa a princípios e preceitos da Carta Magna não é passível de Superior Tribunal de Justiça apreciação em sede de recurso especial.
		 6. A ausência de similitude fática entre os arestos confrontados obsta o conhecimento do recurso especial pela alínea c, do permissivo constitucional.
		 7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
		 Proposição de verbete sumular.
		 Tal recurso especial foi interposto por contribuinte, em cujas razões recursais, dentre outras, alegou violação aos artigos 565 a 594 do Códifo Civil (distinção entre os contratos de locação e de prestação de serviços), violação ao artigo 110 do CTN, por alteração dos conceitos de direito privado e violação ao artigo 2º da LC nº 70/1991 que definia o fato gerador da Cofins.
		 Constata-se, assim, que o conceito civilista não foi o adotado para se definir o alcance do termo serviço para a incidência das contribuições sobre o faturamento.
		 De modo similar, são os entendimentos que adotam como serviços financeiros o spread bancário e o prêmio recebido nas atividades de seguros.
		 No caso, os contratos de afretamento por tempo se enquadram nesta natureza, conforme entendimento da própria RFB, e poderiam ser alcançada pela incidência da exação tanto na base de cálculo quanto na geração de créditos, seja por equiparação a bens, seja por uma ampliação do conceito de serviços, que abarque os contratos complexos que envolvam obrigações de fazer.
		 Já em relação ao afretamento de aeronaves, a fiscalização os considerou como contrato de prestação de serviços, mas que não era diretamente utilizado na atividade produtiva, mas sim para viabilizar o dispêndio de mão-de-obra. Todavia, a própria RFB reconhece a possibilidade de creditamento de transporte de pessoas, na IN RFB nº 2121/2022, em seu art. 176, §1º, inciso XXI:
		 Art. 176. Para efeito do disposto nesta Subseção, consideram-se insumos, os bens ou serviços considerados essenciais ou relevantes para o processo de produção ou fabricação de bens destinados à venda ou de prestação de serviços (Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, caput, inciso II, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004, art. 37; e Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, caput, inciso II, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004, art. 21).
		 § 1º Consideram-se insumos, inclusive:
		 XXI - dispêndios com contratação de pessoa jurídica para transporte da mão de obra;
		 Além disso, a recorrente cita a Lei nº 5.811/72, que dispõe sobre o regime de trabalho nas atividades de exploração de petróleo, estabeleceu em seu artigo 3º o direito ao transporte gratuito para o local de trabalho:
		 Art. 3º Durante o período em que o empregado permanecer no regime de revezamento em turno de 8 (oito) horas, ser-lhe-ão assegurados os seguintes direitos:
		 I - Pagamento do adicional de trabalho noturno na forma do art. 73 da Consolidação das Leis do Trabalho;
		 II - Pagamento em dobro da hora de repouso e alimentação suprimida nos termos do § 2º do art. 2º;
		 III - Alimentação gratuita, no posto de trabalho, durante o turno em que estiver em serviço;
		 IV - Transporte gratuito para o local de trabalho; V - Direito a um repouso de 24 (vinte e quatro) horas consecutivas para cada 3 (três) turnos trabalhados.
		 Destarte, considerando que as aeronaves são utilizadas para transporte de mão-de obra para as plataformas de exploração, trata de uma atividade essencial e relevante ao processo produtivo.
		 Destaca-se que este colegiado, por unanimidade, já reconheceu o crédito sobre o afretamento de embarcações e aeronaves utilizadas no transporte de carga ou pessoas, dentro do processo produtivo, como insumo, no Acórdão nº 3301-014.224:
		 DESPESAS DE AFRETAMENTO DE EMBARCAÇÕES E AERONAVES. FRETES À UNIDADE PRODUTIVA.
		 As despesas incorridas com o afretamento de embarcações e aeronaves preenchem com os requisitos de relevância e essencialidade, devendo, portanto, ser considerados insumos.
		 Aprecio.
		 Assiste razão à recorrente.
		 
		 ALUGUEL DE DUTOS E GASODUTOS
		 Alega a recorrente
		 (...)
		 Por outro lado, este Conselho já entendeu pela possibilidade de se enquadrar o conceito de duto como prédio:
		 DUTOS E TERMINAIS. ACESSÃO AO SOLO. AQUISIÇÃO DE NATUREZA DE PRÉDIO.
		 Por incorporarem-se ao solo para sua utilização, os dutos e terminais têm natureza de prédio para fins de inclusão na sistemática de creditamento das contribuições não-cumulativas (cf.
		 Acórdão nº 3402-002.923, 4º Câmara/2º Turma Ordinaria).
		 (Ac. 3301-010.371, de 22/06/2021).
		 (...)
		 Além disso, é inegável, também sob a mira da essencialidade e importância no processo produtivo da recorrente, a caracterização do gasoduto como insumo da sua atividade, o que permite a tomada de crédito também por se enquadrar no inciso Il do desenvolvida no item anterior.
		 Na perícia já comentada neste recurso , foi constatada a essencialidade e relevância da despesa:
		 (...)
		 Consta do acórdão recorrido:
		 Aluguel de Dutos e Gasodutos (item X)
		 Seguindo o mesmo entendimento do aluguel de embarcações e aeronaves, a Autoridade Fiscal glosou os créditos relativos a aluguel de dutos de transporte de gás liquefeito de petróleo (contrato celebrado com a Transportadora Associada de Gás S/A - TAG).
		 A Requerente defende que deve-se considerar que os dutos são equipamentos necessários ao transporte da produção da requerente, razão pela qual se enquadram no permissivo do inciso IV do art. 3º das Leis nos 10.637/2002 e 10.833/2003. E ainda, sob a mira da essencialidade e importância no processo produtivo da requerente, a caracterização dos dutos como insumos da sua atividade, o que permite a tomada de crédito também por se enquadrar no inciso II do mesmo art. 3º.
		 Os mesmos argumentos foram apresentados em relação aos gasodutos (item II.j da manifestação de inconformidade).
		 Novamente não assiste razão à interessada.
		 De pronto se descarta a tentativa de enquadrar tais créditos como insumo, posto que o contrato em análise não é de prestação de serviço, mas de fornecimento do objeto em si, o duto.
		 O Relatório Fiscal corretamente entendeu que o duto não é máquina ou equipamento, posto que se refere à instalação de transporte de GLP. E a legislação correlata à atividade de produção e distribuição de combustíveis assim também os define:
		 Lei nº 9.478/1997
		 Art. 58. Será facultado a qualquer interessado o uso dos dutos de transporte e dos terminais marítimos existentes ou a serem construídos, com exceção dos terminais de Gás Natural Liquefeito - GNL, mediante remuneração adequada ao titular das instalações ou da capacidade de movimentação de gás natural, nos termos da lei e da regulamentação aplicável. (Redação dada pela Lei nº 11.909, de 2009)
		 §1º A ANP fixará o valor e a forma de pagamento da remuneração adequada com base em critérios previamente estabelecidos, caso não haja acordo entre as partes, cabendo-lhe também verificar se o valor acordado é compatível com o mercado. (Redação dada pela Lei nº 11.909, de 2009)
		 §2º A ANP regulará a preferência a ser atribuída ao proprietário das instalações para movimentação de seus próprios produtos, com o objetivo de promover a máxima utilização da capacidade de transporte pelos meios disponíveis.
		 O próprio contrato firmado traz em suas cláusulas a definição dos dutos como instalações para a passagem do GLP (contrato RIO SOLIMÕES II (ORSOL II), cláusulas 2.2; 4.1; 7.1 e 7.2)
		 Além disso, os dutos e gasodutos não se enquadram no conceito de edificações, pois caso assim desejasse o legislador teria relacionado no texto normativo a referência expressa a bens dessa natureza. Logo, pretende, a recorrente, a seu próprio juízo e sem fundamentação legal, dar extensão maior aos conceitos estabelecidos na legislação.
		 Não é demais reprisar que a legislação tratou de discriminar os bens e as operações em relação aos quais se permite a apuração de créditos, em preterição à permissão genérica de creditamento, como pretende a recorrente, em relação a todos os custos e despesas incorridos na atividade econômica do sujeito passivo (art. 3º das Leis nº 10.637/2002 e Lei nº 10.833/2003).
		 Com efeito, não é o aluguel de qualquer tipo de instalação a que a lei alude como despesa apta a gerar crédito, mas tão somente o aluguel da edificação do tipo prédio ou ao aluguel de máquinas e de equipamentos, e os dutos e terminais, não obstante se constituírem instalações utilizadas pelo Contribuinte no desempenho de sua atividade, não são edificações do tipo prédio, nem mesmo podem ser classificados como máquinas/equipamentos, para cujas despesas de aluguel a lei trouxe a possibilidade de creditamento.
		 Faz-se mister repisar que a necessidade ou a imprescindibilidade não são por si sós critérios para se considerar que uma determinada despesa possa ter seu valor tomado como base de cálculo dos créditos da não-cumulatividade descontáveis do PIS e da Cofins devidos. É preciso que a hipótese de creditamento esteja expressamente prevista no rol estabelecido pelas respectivas leis e que o gasto ou despesa a ser tomado como base de cálculo dos créditos atenda ainda a cada um dos requisitos nelas determinados, e esse não é o caso das despesas do Contribuinte relativas ao aluguel de oleodutos e terminais, de forma que esses valores também foram corretamente glosados.
		 Nesse sentido o voto do conselheiro Paulo Guilherme Déroulède - Presidente e Relator no acórdão 3301-014.675 - 3ª SEÇÃO/3ª CÂMARA/1ª TURMA ORDINÁRIA com o qual concordo e transcrevo excerto:
		 Despesas de afretamento de dutos, aeronaves e embarcações
		 (
		 Quanto ao afretamento de dutos, esclarece que não houve apreciação pela DRJ acerca da matéria, razão pela qual apenas ratifica os argumentos dispendidos na manifestação de inconformidade, os quais caminharam no sentido de que dutos seriam equipamentos necessários ao transporte da produção da recorrente, razão pela qual se enquadrariam no inciso IV do art. 3º da Lei nº 10.637/2002 e 10.833/2003 ou como insumos, nos termos do inciso II do referido artigo.
		 Inicialmente, quanto à afirmação de que a DRJ não apreciou a matéria aluguel de dutos, equivoca-se a recorrente. Nos parágrafos 90 a 105, houve a seguinte apreciação:
		 Aluguel de dutos
		 90. Ocorreu a glosa de créditos vinculados ao aluguel de dutos, pois a fiscalização entendeu que somente o aluguel de prédios, máquinas e equipamentos poderiam gerar créditos não cumulativos.
		 91. Em oposição, o contribuinte argumenta que os dutos seriam equipamentos necessários ao transporte da produção, cita decisão do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (acórdão 3301-010.371) que equipara os dutos a prédios. Por fim, defende que esses gastos seriam essenciais e passíveis de serem considerados insumos.
		 92. Os dutos para o transporte de gás ou petróleo são considerados instalações para a ANP, conforme se depreende do Regulamento Técnico ANP nº 2/2011:
		 4.21 Duto Designação genérica de instalação constituída por tubos ligados entre si, incluindo os Componentes e Complementos, destinada ao transporte ou transferência de fluidos, entre as fronteiras de Unidades Operacionais geograficamente distintas No mesmo sentido, a Lei nº 9.478/1997, ao dispor sobre a política energética nacional, referiu-se aos dutos como sendo instalações:
		 Art. 58. Será facultado a qualquer interessado o uso dos dutos de transporte e dos terminais marítimos existentes ou a serem construídos, mediante remuneração ao titular das instalações ou da capacidade de movimentação de gás natural, nos termos da lei e da regulamentação aplicável. (Redação dada pela Lei nº 14.134, de 2021)§ 1º A ANP fixará o valor e a forma de pagamento da remuneração da instalação com base em critérios previamente estabelecidos, caso não haja acordo entre as partes, cabendo-lhe também verificar se o valor acordado é compatível com o mercado. (Redação dada pela Lei nº 14.134, de 2021)§ 2º A ANP regulará a preferência a ser atribuída ao proprietário das instalações para movimentação de seus próprios produtos, com o objetivo de promover a máxima utilização da capacidade de transporte pelos meios disponíveis. (g.n.)
		 94. E, para que não pairem dúvidas sobre o tema, o Código Civil segue na mesma trilha:
		 Art. 1.286. Mediante recebimento de indenização que atenda, também, à desvalorização da área remanescente, o proprietário é obrigado a tolerar a passagem, através de seu imóvel, de cabos, tubulações e outros condutos subterrâneos de serviços de utilidade pública, em proveito de proprietários vizinhos, quando de outro modo for impossível ou excessivamente onerosa.
		 Parágrafo único. O proprietário prejudicado pode exigir que a instalação seja feita de modo menos gravoso ao prédio onerado, bem como, depois, seja removida, à sua custa, para outro local do imóvel.
		 Art. 1.287. Se as instalações oferecerem grave risco, será facultado ao proprietário do prédio onerado exigir a realização de obras de segurança. (g.n.)
		 95. Como bem destacou a autoridade fiscal em seu Relatório, o próprio contrato de aluguel de dutos, firmados pela Petrobrás, tratou de identificar os dutos como instalações:
		 O próprio contrato de locação apresentado define o objeto da locação ORSOL II como o conjunto de instalações relacionadas ao GLPduto (duto de gás liquefeito de petróleo) Rio Solimões II (cláusula 2.2), referindo-se tantas outras cláusulas do contrato às instalações locadas, tais como a cláusula quinta que trata da locação das instalações, a cláusula vigésima-primeira que trata da utilização das instalações e as cláusulas 4.1, 7.1 e 7.2
		 96. Definida a natureza dos dutos, é necessário destacar que somente o aluguel de máquinas, prédios e equipamentos podem originar créditos não cumulativos:
		 Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003 Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a: (Produção de efeito) (Vide Medida Provisória nº 497, de 2010) (Regulamento)(....) IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, utilizados nas atividades da empresa;
		 97. De pronto, afasta-se a possibilidade de equiparar instalações a máquinas.
		 98. Poderia se aventar a equiparação de dutos/instalações a equipamentos, entretanto, essa hipótese foi descartada pelo próprio legislador, quando ao lavrar o caput do art. 57 da Lei nº 9.478/1997, tratou de diferenciar equipamentos e instalações de transporte dutoviário:
		 Art. 57. No prazo de cento e oitenta dias, a partir da publicação desta Lei, a PETROBRÁS e as demais empresas proprietárias de equipamentos e instalações de transporte marítimo e dutoviário receberão da ANP as respectivas autorizações, ratificando sua titularidade e seus direitos. (g.n.)99. Resta analisar a figura dos prédios.
		 100. O prédio, nada mais é do que um bem imóvel, assim se difere dos dutos, exatamente por essa característica, afinal os dutos são inegavelmente bens móveis:
		 Código Civil Art. 82. São móveis os bens suscetíveis de movimento próprio, ou de remoção por força alheia, sem alteração da substância ou da destinação econômico-social.
		 101. Na exata conceituação do Código Civil, os dutos podem, a qualquer tempo, ser removidos, sem perder sua substância ou finalidade.
		 102. No caso julgado pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, destacado pelo contribuinte, havia um detalhe de suma importância, houve o aluguel concomitante de prédios, depósitos, casas de bombas, casas de controle, prédios administrativos, guaritas, terrenos e outros .
		 Nessa situação, o conselheiro equiparou os dutos a bem imóvel, nos termos do art. 79 do Código Civil:
		 Art. 79. São bens imóveis o solo e tudo quanto se lhe incorporar natural ou artificialmente 103. No presente estudo, esse entendimento não poderia sair vitorioso, afinal trata-se do aluguel de dutos, isoladamente, não houve a locação de prédios ou terrenos. Ademais, esses dutos passam por imóveis pertencentes a terceiros, distintos do locador dos dutos, mais uma razão para que a tese da defesa não possa prosseguir.
		 104. Desta forma, os gastos com a locação de dutos não podem compor a base de cálculo dos créditos das contribuições, por ausência de previsão legal.
		 105. Por fim, quanto à tentativa de equiparar os gastos em tela a insumos, não se pode dar razão ao contribuinte, conforme já explanado anteriormente.
		 Não tendo a recorrente feito novas alegações, ratifico a decisão recorrida em seus próprios termos.
		 Entende-se acertado o acórdão recorrido pelo que se adota seus fundamentos como razão de decidir.
		 Aprecio.
		 Não assiste razão à recorrente.
		 
		 DAS DESPESAS COM CONTRATO DE CAPACIDADE DE TRANSPORTE-SHIP OR PAY
		 Alega a recorrente
		 (...)
		 Primeiramente, deve-se ter em conta que os créditos sob tal rubrica sua foram tomados pela recorrente na qualidade de insumos, uma vez que, sem esses gastos, inviabilizado estaria o escoamento do gás natural, já que: (i) para escoar a produção, a recorrente necessita da malha dutoviária de terceiros; e (ii) o pagamento do preço pela contratação da malha para escoamento compreende, obrigatoriamente (haja vista as normas da ANP já mencionadas pela recorrente e reconhecidas no acórdão recorrido), a inserção dessa taxa, que nada mais é do que uma parte do preço.
		 (...)
		 Ocorre que essa fórmula criada pela DRJ, de uma simplicidade frívola, não corresponde ao contrato que se analisa.Primeiro porque a tarifa de capacidade (ship or pay) é paga pela recorrente tanto na hipótese em que o transporte é utilizado como na que não ocorre.Isso o é o que consta tanto dos contratos firmados pela recorrente como também da norma que os disciplina, qual seja, a Resolução ANP 15/2014.
		 Segundo porque, ao contrário do entendimento da fiscalização e da DRJ, ship or pay é um pagamento por capacidade de transporte. Não é um pagamento pela ociosidade do duto, mas uma remuneração pela estrutura que está sendo disponibilizada (e garantida) ao contratante (investimentos relacionados a Capacidade de Transporte, no texto da Resolução ANP 15/2014).
		 Consta do acórdão recorrido:
		 Segundo o Relatório Fiscal, vinculado ao despacho decisório, verificou-se que na apuração de créditos de insumos foi consignada no Bloco F100, despesas com aquisição de serviços cuja descrição foi informada como Transp. Prod. Terminas/dutos SHIP or PAY.
		 Nas palavras da fiscalização, ship or pay são contratos em que o contratante asssume a obrigação de pagar um valor mínimo ainda que a entrega efetiva do bem, produto ou serviço não se concretize. Firma que quando o sujeito passivo paga despesas de transporte de produtos por terminais na modalidade Ship por Pay, na verdade pagou por serviço efetivamente não prestado, pois não houve transporte de carga com custo de frete incluso, inexistindo previsão legal para tomada de crédito de PIS/Cofins sobre fretes, pois o custo do frete passa a ser dedutível quando incluso no custo de bens, produtos e serviços adquiridos para produção de bens e prestação de serviços.
		 Dessa forma, procedeu-se à glosa dos créditos descontados a esse título para fins de apuração do pedido de restituição, alterando a base de cálculo do crédito da não cumulatividade.
		 Segundo a empresa, SoP é um encargo de capacidade de transporte. Um dos componentes da tarifa paga pelo serviço de transporte e não o objeto da contratação em si.
		 Nesse aspecto, utilizaremos neste voto o entendimento firmado pela 17ª Turma de Julgamento da DRJ07 no Acórdão nº 12-109.764, em sessão de 21 de agosto de 2019, do mesmo contribuinte (Petróleo Brasileiro SA-PETROBRAS), no processo nº 16682.720836/2018-70, de onde os contratos utilizados neste período de apuração são os mesmos, verbis:
		 (...)
		 Pela análise dos contratos acima exemplificados verificamos: (i) O SoP (ou Encargo de Reserva de Capacidade de Transporte, ou ainda Encargo de Transporte Não Utilizado) não é parte integrante da composição tarifária, é custo à parte; (ii) O SoP é devido independente do serviço de transporte ser prestado, ou seja, o gás ser fornecido. É devido inclusive em casos de força maior, onde as tarifas relativas ao transporte são suspensas;
		 (iii) Os documentos de cobrança das tarifas são independentes e detalham os serviços efetivamente praticados em cada caso, possibilitando a segregação de cada custo do contrato; (iv) O SoP é parcela recuperável podendo os contratos serem prorrogados até que a empresa recupere seus dispêndios. Nesse caso, contabilmente, tem um registro diferente das despesas e custos.
		 Não se trata de insumo, que no caso seria o próprio gás, e nem mesmo serviço empregado sobre a fabricação de produto, já que é parcela independente do custo (art. 3º, inciso II). Da mesma forma não se mistura ao frete, já que é parcela independente da ocorrência do mesmo (art. 3º, inciso IX). Se assemelharia mais a um aluguel de equipamento (reserva de capacidade) mas ainda assim, não poderia ser classificado como tanto, já que é parte inerente a um contrato específico de transporte.
		 (...)
		 Dessa forma, entendemos como corretas as glosas efetuadas sobre os encargos de reserva de transporte (ship or pay) efetuados pela fiscalização.
		 Em sentido diverso do acórdão recorrido o voto do conselheiro Paulo Guilherme Déroulède - Presidente e Relator no acórdão 3301-014.675 - 3ª SEÇÃO/3ª CÂMARA/1ª TURMA ORDINÁRIA com o qual concordo e transcrevo excerto:
		 Despesas com contratos do tipo ship or pay
		 A fiscalização glosou os dispêndios relativos ao encargo de capacidade não utilizada, por não representarem remuneração por algum bem ou serviço, não sendo, portanto, insumos. Também não poderiam tomar créditos como aluguel, por não serem prédios, máquinas ou equipamentos, mas sim instalações.
		 O encargo de capacidade não utilizada compõe cláusula do contrato de transporte de gás natural, que, segundo a recorrente, é utilizado como insumo no processo de fabricação de combustíveis, fertilizantes, geração de energia elétrica e revenda do próprio gás.
		 Já a recorrente defende a imprescindibilidade da cláusula ship or pay para desenvolvimento das atividades da recorrente e que o encargo de capacidade consiste em parcela componente do preço do transporte do gás, segundo a Resolução ANP 15/2014. Defende o creditamento sob a natureza de insumos, de acordo com o inciso II do artigo 3º ou como aluguel de equipamentos, de acordo com o inciso IV do referido artigo.
		 Passo à apreciação.
		 A Resolução ANP nº 15/2014 tem por objeto a definição dos critérios para cálculo das tarifas referentes aos Serviços de Transporte firme, interruptível e extraordinário de gás natural e assim estipulou:
		 Art. 2° | Ficam estabelecidas as seguintes definições para fins desta Resolução:
		 [...]
		 II- Capacidade de Transporte: volume máximo diário de gás natural que o Transportador pode movimentar em um determinado Gasoduto de Transporte;
		 III- Capacidade Contratada de Transporte: volume diário de gás natural que o Transportador é obrigado a movimentar para o Carregador, nos termos do respectivo contrato de transporte;
		 IV- Capacidade Disponível: parcela da capacidade de movimentação do Gasoduto de Transporte que não tenha sido objeto de contratação sob a modalidade firme; V- Capacidade Ociosa: parcela da capacidade de movimentação do Gasoduto de Transporte contratada que, temporariamente, não esteja sendo utilizada;
		 [...]
		 IX - Contrato de Serviço de Transporte: qualquer contrato firmado entre o Carregador e o transportador para prestação de serviço de transporte, incluindo seus aditivos;
		 [...]
		 XIV - Serviço de Transporte: receber, movimentar e entregar volumes de gás natural por meio de gasodutos de transporte, nos termos do respectivo Contrato de Serviço de Transporte;
		 XV - Serviço de Transporte Extraordinário: modalidade de contratação de Capacidade Disponível, a qualquer tempo, e que contenha condição resolutiva, na hipótese de contratação da capacidade na modalidade firme;
		 XVI - Serviço de Transporte Firme: Serviço de Transporte no qual o Transportador se obriga a programar e transportar o volume diário de gás natural solicitado pelo Carregador até a Capacidade Contratada de Transporte estabelecida no contrato com o Carregador;
		 XVII - Serviço de Transporte Interruptível: Serviço de Transporte que poderá ser interrompido pelo Transportador, dada a prioridade de programação do Serviço de Transporte Firme;
		 XVIII - Tarifa de Transporte: valor a ser pago pelo Carregador ao Transportador pelo Serviço de Transporte, em conformidade com o disposto no Contrato de Serviço de Transporte celebrado entre as partes, o qual dispõe sobre as regras e condições específicas da contratação do serviço;
		 XIX - Tarifa Compartilhada: tarifa de transporte calculada com base nos custos, despesas e investimentos relacionados à Capacidade de Transporte existente somados aos custos, despesas e investimentos relacionados à Capacidade de Transporte resultante de ampliação da capacidade de transporte;
		 XX - Tarifa Incremental: tarifa de transporte calculada com base nos custos, despesas e investimentos relacionados exclusivamente à Capacidade de Transporte resultante de ampliação da capacidade de transporte;
		 XXI - Transportador: empresa autorizada ou concessionária da atividade de transporte de gás natural por meio de duto
		 [...]
		 Art. 4º O Serviço de Transporte prestado pelo Transportador será remunerado por meio de Tarifas de Transporte, as quais devem atender aos seguintes princípios:
		 I - representar a contraprestação da operação eficiente, segura e confiável do Gasoduto de Transporte;
		 II - permitir que o Transportador obtenha receita suficiente para arcar com os seus custos e despesas vinculados à prestação do Serviço de Transporte, obrigações tributárias, assim como para a obtenção da remuneração justa e adequada do investimento em bens e instalações vinculados à prestação do Serviço de Transporte e a respectiva depreciação e amortização da Base Regulatória de Ativos, o que corresponde à sua Receita Máxima Permitida; e III - não implicar tratamento discriminatório ou preferencial entre Carregadores.
		 Art. 5º A Tarifa de Transporte aplicável a cada Serviço de Transporte deve ser composta por uma estrutura de encargos relacionados à natureza dos custos, despesas e investimentos atribuíveis a sua prestação, devendo refletir:
		 I - os custos, despesas e investimentos incorridos em bases econômicas que efetivamente contribuam para a prestação do respectivo Serviço de Transporte; II - os determinantes de custos, tais como a distância entre os pontos de recebimento e de entrega, a Capacidade de Transporte, o volume movimentado, o desequilíbrio entre os volumes recebidos e entregues, e o prazo de contratação; III - uma remuneração justa e adequada do investimento durante a sua vida útil esperada.
		 Art. 8º A Tarifa de Transporte aplicável ao Serviço de Transporte Firme será estruturada, no mínimo, com base nos seguintes encargos:
		 I - Encargo de capacidade de entrada: destinado a cobrir os investimentos relacionados à capacidade de recebimento, e os custos e as despesas fixos da prestação do Serviço de Transporte Firme;
		 II - Encargo de capacidade de transporte: destinado a cobrir os investimentos relacionados à Capacidade de Transporte;
		 III - Encargo de capacidade de saída: destinado a cobrir os investimentos relacionados à capacidade de entrega;
		 IV - Encargo de movimentação: destinado a cobrir os custos e as despesas variáveis com a movimentação de gás.
		 Parágrafo único. A parcela dos custos e despesas fixos relacionados à capacidade de entrega, de forma compatível com sua natureza, pode ser alocada no encargo de capacidade de saída. (destacou-se).
		 Pela normatização da ANP, a tarifa de transporte é a remuneração pelos serviços de transporte e deve representar a contraprestação da operação eficiente, segura e confiável do Gasoduto de Transporte, bem como para a obtenção da remuneração justa e adequada do investimento em bens e instalações vinculados à prestação do Serviço de Transporte e a respectiva depreciação e amortização da Base Regulatória de Ativos.
		 Por sua vez, as tarifas são estruturadas em encargos relacionados à natureza dos custos, despesas e investimentos atribuíveis a sua prestação.
		 Assim, não vejo como segregar determinado encargo da prestação do serviço de transporte, pois todos eles se destinam a remunerar determinado custo, despesa ou investimento necessários à prestação do serviço de transporte, devendo ser considerados todos no custo do frete, ou seja, na remuneração pelo contrato de transporte.
		 Neste sentido, cito Ac. CSRF 9101-002-206, no qual se discutiu as parcelas do custo de frete na importação de gás da Bolívia, para efeito de aplicação das regras de preço de transferência, do qual extraio o seguinte excerto:
		 Em relação ao argumento de estarem inclusos neste preço os encargos com Capacidade Não Utilizada, como ele também foi considerado no preço de revenda, até porque o contrato foi do tipo ship or pay, ou seja, o custo do transporte é devido independente da utilização ou não do gasoduto, também não podem ter sido excluídos do custo de aquisição para efeito do cálculo do preço de transferência, conforme já se manifestou a decisão recorrida, no voto vencido, cujo trecho ora colaciono:
		 Em relação ao argumento de que o valor dos encargos de capacidade não utilizada teria de ser excluído do valor do frete, também não merece acolhida o argumento da recorrente, tendo em vista que é associado diretamente à aquisição e transporte do bem e também porque foi considerado pelo recorrente na formação do preço parâmetro.
		 Também neste sentido, o Ac. nº 3202-002.340:
		 TRANSPORTE FIRME DE GÁS NATURAL. ENCARGO DE RESERVA DE CAPACIDADE DE TRANSPORTE. SHIP OR PAY. CRÉDITOS. APROPRIAÇÃO. POSSIBILIDADE. Nos contratos de Serviço de Transporte Firme, o Transportador está obrigado a programar e transportar o volume diário de gás natural solicitado pelo Carregador até a Capacidade Contratada de Transporte estabelecida no contrato. O Encargo de Reserva de Capacidade de Transporte (Ship or Pay) é o valor devido pela reserva da capacidade de transporte, independentemente do efetivo transporte da Capacidade Contratada. Tal Encargo é devido em razão do controle tarifário pelo custo exigido na Resolução ANP nº 15/2014, que impõe a remuneração dos custos arcados pelo Transportador mesmo que sem movimentar o volume total diário reservado. Assim, o SoP não configura custo à parte do contrato, mas Encargo que compõe a remuneração contratual do Serviço de Transporte Firme, de modo que gera direito ao creditamento das contribuições ao PIS e da COFINS, nos termos do artigo 3º, inciso II, das Leis nº 10.833/03 e 10.637/02.
		 Transcrevo ainda exceto do voto proferido no Ac nº 3202-002.360, acerca da matéria, cujas razões adoto suplementarmente:
		 [...]
		 Conforme se extraí deste julgado, o entendimento firmado é de que a parte do preço do contrato de transporte de gás atinente à tarifa de ship or pay não poderia ser considerada insumo porque corresponderia a um pagamento convencionado e não decorrente de prestação de serviço ou fornecimento de produto.
		 Todavia, conforme verificado a tarifa de capacidade (ship or pay) é paga pela recorrente tanto na hipótese em que o transporte é utilizado como na que não ocorre. Isso é o que consta tanto dos contratos firmados pela recorrente como também da norma que os disciplina, qual seja, a Resolução ANP 15/2014.
		 Ainda, destaca que, ao contrário do entendimento manifestado pela autoridade fiscal e pela DRJ, a tarifa de ship or pay é um pagamento por capacidade de transporte. Não se trata de um pagamento pela ociosidade do duto, mas uma remuneração pela estrutura que está sendo disponibilizada ao contratante (investimentos relacionados à Capacidade de Transporte, no texto da Resolução ANP 15/2014). Tanto é assim que os contratos fazem referência à quantidade diária contratada para o transporte, cujo preço é formado de acordo com os critérios de tarifação da ANP.
		 Neste sentido, aponta que os contratos em questão têm por objeto o transporte da sua produção de gás natural, por meio de gasodutos, seja para utilização como insumo no seu processo produtivo (maior parte) seja para sua destinação à venda.
		 Daí a lógica de se pagar pela estrutura disponibilizada, que fica exclusivamente dedicada ao transporte do gás natural da recorrente.
		 Frisa que o objeto do contrato é a capacidade do gasoduto, remunerada de acordo com as tarifas pré-definidas pela ANP, cujo cálculo considera tanto a quantidade de gás efetivamente transportada quanto a capacidade que restou ociosa no período. Trata-se, portanto, de uma fórmula de cálculo do preço contratual, composto por tarifas, que, juntas, constituem o preço contratual.
		 Dessa forma, não merece subsistir o entendimento exarado no auto de infração de que não existiria previsão legal para tomada de crédito das contribuições ao PIS e da COFINS sobre fretes não inclusos nos custos de aquisição dos serviços ou produtos.
		 Conforme já reconhecido pela jurisprudência pacífica deste e. Tribunal, é permitido o aproveitamento de créditos sobre as despesas com serviços de fretes na aquisição de insumos não onerados pela Contribuição para o PIS/Pasep e pela Cofins não cumulativas, desde que tais serviços, registrados de forma autônoma em relação aos insumos adquiridos, tenham sido efetivamente tributados pelas referidas contribuições (Súmula CARF nº 188). Apesar da Súmula tratar apenas dos casos em que o insumo adquirido não é onerado pelas contribuições ao PIS e da COFINS, revela o entendimento pacífico deste e. Órgão Julgador no sentido de que os fretes registrados de forma autônoma também dão direito ao crédito quando relacionados à aquisição de insumos e onerados pelas referidas contribuições.
		 Ademais, a interpretação restritiva de que os fretes só dariam direito ao crédito na aquisição de insumos também não resiste a uma breve análise da legislação que disciplina a matéria, uma vez que, nos casos aqui tratados - transporte da produção de gás natural, por meio de gasodutos, para utilização como insumo no processo produtivo (maior parte) e para destinação à venda -, não há dúvidas quanto ao direito ao creditamento, com base no artigo 3º, inciso II, das Leis nº10.833/03 e 10.637/02, no primeiro caso, e com base no artigo 3º, inciso IX, c/c artigo 15, inciso II , da Lei nº 10.833/03, no segundo.
		 Neste ponto, deve-se considerar que a própria Receita Federal passou a admitir expressamente que despesas decorrentes de exigência de normas legais ou infralegais, como é o caso do ship or pay, são considerados insumos. É o que passou a constar da Instrução Normativa RFB 2.121/2022, em seu art. 177, a seguir transcrito:
		 Art. 177. Também se consideram insumos, os bens ou os serviços especificamente exigidos por norma legal ou infralegal para viabilizar as atividades de produção de bens ou de prestação de serviços por parte da mão de obra empregada nessas atividades.
		 Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica nas hipóteses em que a exigência dos bens ou dos serviços decorrem de celebração de acordos ou convenções coletivas de trabalho. (destacou-se).
		 Diante do exposto, conclui-se que o Encargo de Reserva de Capacidade de Transporte (Ship or Pay) remunera o Serviço de Transporte Firme, tanto no que se refere ao Encargo de Serviço de Transporte quanto ao Encargo de Capacidade de Transporte não utilizada, razão pela qual voto por dar provimento ao Recurso Voluntário neste tópico, para o fim de reverter a glosa efetuada sobre os valores referentes ao pagamento na modalidade Ship or Pay
		 Destarte, na utilização como insumo, o crédito deve ser reconhecido sob o inciso II do artigo 3º. Já no caso de revenda do gás, o crédito deve ser reconhecido como frete em operação de venda, nos termos do inciso IX do artigo 3º da Lei nº 10.833/2003.
		 Aprecio.
		 Assiste razão à recorrente.
		 
		 SERVICOS TIDOS COMO NÄO UTILIZADOS NA PRODUCÄO
		 Alega a recorrente:
		 (...)
		 Primeiramente, cabe observar que o acördäo ora recorrido analisa tomada de creditos de PIS e COFINS sobre servicos de fornecimento de alimentação e alojamento (hotelaria), mas tais créditos não foram glosados pela fiscalização, conforme se evidencia do relatório e despacho decisório.
		 O erro do acórdão recorrido pode estar baseado em equívoco cometido pela recorrente, em sua manifestação de inconformidade, que contém tópico de impugnação da glosa desse tipo de despesa.
		 No entanto, pelo teor do despacho decisório e do parecer fiscal, verifica-se que tais despesas sequer foram objeto de análise e, portanto, não devem ser objeto de qualquer decisão administrativa.
		 Com analisadas pela relação DRJ sob às a glosas rubrica efetivamente realizadas pela fiscalização e aquisição de serviços não utilizados na produção, constam créditos tomados pela recorrente correspondentes a gastos com treinamento e avaliação, resgate aeromédico, informática, limpeza de estabelecimentos, consultoria técnica e desenvolvimento de projetos, agenciamento de transporte, serviços aduaneiros e portuários.
		 Tais glosas devem ser examinadas por este Conselho e revertidas, por força do princípio da verdade real que deve nortear o processo administrativo fiscal.
		 Consta do acórdão recorrido que se discute neste tópico as seguintes glosas :
		 1. Treinamento e Avalição / Serviço de Resgate Aeromédico
		 2. RECARGA DE CARTUCHO HPC 3909A
		 3.Decapagem, Limpeza Industrial, Limpeza Estabelecimento, etc
		 4. Projeto civil, elétrico, portuário, tubulações, programação, etc.
		 5. Dispêndios relativos a agenciamento de transporte
		 6. Desembaraço Aduaneiro
		 7. Rebocadores portuários e serviços
		 Continua o acórdão recorrido:
		 O manifestante informa que nos termos da Lei nº 5.811/1972 é obrigado a fornecer alimentação gratuita e alojamento aos empregados lotados nas plataformas de exploração de petróleo, para tanto, contratou serviços de hotelaria marítima que seriam indispensáveis para a manutenção de sua atividade e deveriam ser caracterizados como insumos.
		 Nesse diapasão, pretende a defesa considerar tais serviços como sendo insumos em decorrência de imposição legal.
		 A Lei nº 5.811/1972 dispôs sobre o regime de trabalho dos empregados nas atividades de exploração, perfuração, produção e refinação de petróleo, e determinou obrigações a serem cumpridas pelo empregador, entre elas, o fornecimento de alimentação e alojamento, quando da aplicação do regime de revezamento:
		 (...)
		 Portanto, é inegável que a Petrobrás deve fornecer alojamento e alimentação aos empregados submetidos ao regime de revezamento.
		 Por outro lado, o STJ ao analisar o Recurso Especial 1.221.170/PR concluiu que o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou relevância, este identificável no item cuja finalidade, embora não indispensável à elaboração do próprio produto ou à prestação do serviço, integre o processo de produção, seja pelas singularidades de cada cadeia produtiva, seja por imposição legal.
		 No caso, o serviço de fornecimento de alimentação e alojamento não integra o processo de produção, seja por qual ângulo se analise a questão, ao revés, trata-se de uma obrigação de cunho trabalhista ao qual se submete a Petrobrás no papel de empregador e que poderia muito bem ser cumprida por funcionários contratados pela própria Petrobrás.
		 Nesse sentido, destaco o Parecer Normativo Cosit/RFB nº 05/2018:
		 (...)
		 Conclui-se que não tem razão o contribuinte.
		 Não foram apresentadas manifestações contrárias aos demais serviços relacionados no item XIV do Relatório Fiscal, portanto em relação às demais glosas e retificações efetuadas pela fiscalização, consideramos também confirmadas, nos termos do art. 17 do Decreto nº 70.235/1972 (PAF)16.
		 Consta do relatório fiscal :
		 Outrossim, a verificação da higidez da apropriação desses créditos requer a comprovação do efetivo gasto/dispêndio que compõe a base do crédito e também de sua aplicação/destinação no processo produtivo, condição sine qua non para sua convalidação.
		 A PETROBRAS apurou créditos na aquisição de serviços utilizados como insumos nas operações escrituradas no registro A100 e registro filho A170 de suas EFD-Contribuições.
		 Visando verificar a adequação dos registros em A170 à determinação legal para a possibilidade de apropriação do crédito sobre o dispêndio, procedeu-se a uma amostragem desses serviços adquiridos como insumo, a fim de submetê-los à apreciação pela PATROBRAS para que essa tivesse a oportunidade de complementar as informações já constantes do Bloco A, informando o setor e a linha de negócio de utilização do serviço, além de esclarecer a forma como o serviço é utilizado/consumido na produção de bens para venda ou na prestação de serviço, preenchendo as colunas indicadas no próprio Anexo I do TIF15.
		 (...)
		 As informações oferecidas no curso do procedimento fiscal serão oportunamente analisadas nos subtópicos a seguir, nos quais pontuaram-se, dentre as aquisições registradas no Bloco A e sobre as quais a PETROBRAS se creditou, aquelas consideradas não condizentes com o conceito de insumos, segundo o já mencionado Parecer Cosit/RFB nº 05/2018 e a jurisprudência administrativa exarada pelas Delegacias de Julgamento da RFB, procedendo-se à glosa dos créditos relativos aos gastos com a aquisição desses insumos, por não atenderem aos elementos normativos contidos no inciso II dos artigos 3ºs das Leis nos 10.833/03 e 10.637/2002:
		 (...)
		 XIV.1 Dispêndios para a viabilização da atividade da mão de obra:
		 TREINAMENTO E AVALIACAO
		 SERVICO DE RESGATE AEROMEDICO
		 A Aba 1 do Demonstrativo I relaciona as operações registradas nos registros A170 das EFD-Contribuições que foram objeto da glosa por não conferirem direito a crédito.
		 XIV.2 Dispêndios com Informática
		 É cediço que as linhas de negócio da PETROBRAS estão inseridas no mercado de combustíveis, sendo apenas de suporte suas atividades relacionadas à área de informática.
		 É incabível, portanto, o enquadramento dos dispêndios abaixo especificados ao conceito de insumos para fins de creditamento na hipótese normativa do inciso II dos artigos 3ºs das leis nos 10.637/02 e 10.833/03, como pretendido pela PETROBRAS:
		 RECARGA DE CARTUCHO HPC 3909A
		 Em resposta ao TIF15, a PETROBRAS esclareceu a natureza desse serviço nos seguintes termos: Serviço de recarga de cartucho HPC 3909A - aqui cabe uma correção quanto a descrição do serviço prestado, tendo em vista que trata-se de contratos de equipes de suporte em informática para diversas unidades de apoio38.
		 A Aba 2 do Demonstrativo I relaciona as operações registradas nos registros A170 das EFD-Contribuições que foram objeto da glosa por não conferirem direito a crédito.
		 XIV.3 Dispêndios com limpeza de estabelecimentos
		 (...)
		 As informações prestadas pela PETROBRAS são inconclusivas, não permitindo aferir, de forma inequívoca, se o serviço em questão é aplicado diretamente sobre máquinas ou equipamentos utilizados na produção de bens ou na prestação de serviços, sendo certo que recai sobre a PETROBRAS o ônus legal de comprovar a higidez do direito ao crédito por ela pleiteado.
		 É incabível, portanto, o enquadramento dos dispêndios com limpeza de estabelecimentos abaixo especificados ao conceito de insumos, para apropriação de créditos na hipótese normativa do inciso II dos artigos 3ºs das leis nos 10.637/02 e 10.833/03, como pretendido pela PETROBRAS:
		 DECAPAGEM /LIMPEZA QUI
		 LIMPEZA DE INDUSTRIAL LIMPEZA EM ESTABELECIMENTO DA
		 SERVICO DE LIMPEZA E
		 CONSTRUCA
		 A Aba 3 do Demonstrativo I relaciona as operações registradas nos registros A170 das EFD-Contribuições objeto de glosa por não conferirem direito a crédito.
		 (....)
		 XIV.4 Dispêndios relativos à consultoria técnica ou desenvolvimento de projetos
		 (...)
		 Da mesma forma, também não é possível o creditamento sobre despesas incorridas para desenvolvimento, detalhamento ou execução de projetos, porquanto, em última análise, se equivalem a serviços de assessoria ou consultoria técnica, não constituindo insumos de produção, conforme se depreende da Solução de Consulta COSIT nº 99024, de 10 de fevereiro de 2017, vinculada à Solução de Divergência Cosit nº 07, de 23 de agosto de 2016, que considera os dispêndios incorridos para desenvolvimento de projetos como não passíveis de inclusão na base de cálculo dos créditos da contribuição para o PIS e da Cofins:
		 (...)
		 É incabível, portanto, o enquadramento dos dispêndios abaixo especificados ao conceito de insumos para fins de creditamento na hipótese normativa do inciso II dos artigos 3ºs das leis nos 10.637/02 e 10.833/03, como pretendido pela PETROBRAS:
		 COORDENACAO DE PROJETOS P&D&E - ESTUDOS E PROJETOS TEC PLANEJAMENTO DE SERVICOS DE MANUTENCAO PROJETO CIVIL PROJETO DE DETALHAMENTO DE INSTRUMENTACA PROJETO DE INTERLIGACAO SUBMAR PROJETO DE POCO PROJETO E PROGRAMACAO DE FLUID PROJETO,FABR.MONT.MANUT.D/TUB ACESS.C/MA PROJETOS / ESTUDOS SUBMARINOS PROJETOS D/TERMINAIS MARITIMOS E TERREST PROJETOS DE INDUSTRIA NAVAL PROJETOS DE SISTEMAS ELETRICOS PROJETOS DE SIST. AUTOMACAO IN PROJETOS ELETRICOS PROJETOS ENGENHARIA DE AVALIAC PROJETOS OBRAS PORTUARIAS PROJETOS OLEODUTOS/GASODUTOS MARITIMOS PROJETOS SIST.PROCESS. PETROLE PROJETOS SISTEMA D/GERAC.E DISTRIB.VAPOR PROJETOS SISTEMA DE GAS NATURA PROJETOS SISTEMAS DE GERACAO D PROJETOS TUBULACOES EQUIP.E C
		 A Aba 4 do Demonstrativo I relaciona as operações registradas nos registros A170 das EFD-Contribuições que foram objeto de glosa por não conferirem direito a crédito.
		 XIV.5 Dispêndios relativos a agenciamento de transporte
		 (...)
		 Ciente de que o agenciamento se trata de uma intermediação ou representação de uma ou ambas as partes de uma relação contratual/comercial, cita-se também a Solução de Consulta COSIT nº 76/2020, abaixo:
		 (...)
		 É incabível, portanto, o enquadramento dos dispêndios com agenciamento de transportes ao conceito de insumos, para fins de creditamento na hipótese normativa do inciso II dos artigos 3ºs das leis nos 10.637/02 e 10.833/03, como pretendido pela PETROBRAS:
		 AGENCIAMENTO DE TRANSPORTES
		 A Aba 5 do Demonstrativo I relaciona as operações registradas nos registros A170 das EFD-Contribuições que foram objeto de glosa por não conferirem direito a crédito.
		 XIV.6 Dispêndios relativos a serviços aduaneiros
		 (...)
		 É incabível, portanto, o enquadramento dos dispêndios com serviços aduaneiros abaixo especificados ao conceito de insumos, para apropriação de créditos na hipótese normativa do inciso II dos artigos 3ºs das leis nos 10.637/02 e 10.833/03, como pretendido pela PETROBRAS:
		 DESEMBARACO ADUANEIRO
		 A Aba 6 do Demonstrativo I relaciona as operações registradas nos registros A170 das EFD-Contribuições objeto de glosa por não conferirem direito a crédito.
		 XIV.7 Dispêndios relativos a serviços portuários
		 (...)
		 A definição de insumos à luz do REsp nº 1.221.170/PR é vinculante para a RFB nos termos do Parecer Normativo Cosit/RFB nº 05/2018, que assim dispõe:
		 (...)
		 24. Nada obstante, salienta-se que o processo de produção de bens, em regra, encerra-se com a finalização das etapas produtivas do bem e que o processo de prestação de serviços geralmente se encerra com a finalização da prestação ao cliente. Consequentemente, os bens e serviços empregados posteriormente à finalização do processo de produção ou de prestação não são considerados insumos, salvo exceções justificadas, como ocorre com a exceção abordada na seção GASTOS APÓS A PRODUÇÃO relativa aos itens exigidos pela legislação para que o bem ou serviço produzidos possam ser comercializados.
		 (...)
		 É incabível, portanto, o enquadramento dos dispêndios com serviços portuários abaixo especificados ao conceito de insumos, para apropriação de créditos na hipótese normativa do inciso II dos artigos 3ºs das leis nos 10.637/02 e 10.833/03, como pretendido pela PETROBRAS:
		 REBOCADORES PORTUARIOS SERVICOS PORTUARIOS
		 A Aba 7 do Demonstrativo I relaciona as operações registradas nos registros A170 das EFD-Contribuições objeto de glosa por não conferirem direito a crédito.
		 
		 Como afirmado pela recorrente não houve glosa de serviços de hotelaria, porém há que se observar que a recorrente não questionou especificamente os itens glosados e discutidos nesse tópico em sua manifestação de inconformidade pelo que foi considerado como não impugnado quanto aos itens agora contestados nesse tópico em recurso voluntário.
		 Entende-se que a matéria discutida nesse tópico está preclusa posto que foi considerada acertadamente como não impugnada pelo acórdão recorrido e a própria recorrente assume que discutiu em manifestação de inconformidade glosas de serviços de hotelaria e não especificamente as demais glosas discutidas nesse tópico.
		 Nesse sentido o acórdão 3302003.737 - 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária assim ementado:
		 PRECLUSÃO PROCESSUAL. MATÉRIA NÃO CONTESTADA EM IMPUGNAÇÃO.
		 Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante.
		 Aprecio.
		 Não Conheço dos argumentos da recorrente trazidos em recurso voluntário nesse tópico nos termos do art. 17 do Decreto nº 70.235/1972 (PAF).
		 ARQUIVAMENTO DE DADOS SÍSMICOS
		 Alega a recorrente que:
		 (...)
		 Conforme já demonstrado na manifestação de inconformidade, o levantamento e a interpretação de dados sísmicos são atividades próprias das 757/2018 concessionárias do direito de exploração e produção de petróleo e gás (Resolução ANP e Resolução ANP 11/2011, vigente no período fiscalizado), necessários para o alcance do seu objeto social, razão pela qual se enquadram no conceito legal de insumo para fim de tomada de crédito.
		 Consta do acórdão recorrido:
		 Arquivamento de Dados Sísmicos (item XV)
		 (...)
		 A autoridade fiscal, após examinar os contratos relativos aos negócios jurídicos em pauta, concluiu que: Todos os contratos apresentados se referem a contratos para a aquisição de licença de uso de dados sísmicos 2D e 3D, brutos e processados, não exclusivos. Os dados sísmicos não exclusivos são aqueles disponíveis a todos os interessados que se disporem a pagar o valor solicitado pelo produtor, em outros termos, são informações disponíveis no mercado, que podem ser adquiridos por intermédio de cessão de uso. Assim, ao contrário dos contratos exclusivos em que os dados são elaborados e destinados especificamente ao contratante, não têm natureza de serviço prestado, mas sim de cessão de uso.
		 Desta forma, por não se tratar de bem ou serviço não há que se falar em insumo e consequentemente na aplicação dos critérios da essencialidade ou relevância.
		 Quanto aos gastos com arquivamento de dados sísmicos não podem ser considerados essenciais, pois os bens vendidos pela Petrobrás não dependem de tais gastos para serem produzidos. No que tange à relevância de tais dispêndios, passo à análise da Resolução ANP nº 757/2018 e Resolução ANP nº 11/2011, que segundo a defesa, determinariam a integração desses gastos ao processo produtivo.
		 Em sentido diverso o voto do conselheiro Paulo Guilherme Déroulède - Presidente e Relator no acórdão 3301-014.681 - 3ª SEÇÃO/3ª CÂMARA/1ª TURMA ORDINÁRIA com o qual concordo e adoto seus fundamentos como razão de decidir e transcrevo excerto:
		 Cessão de uso e arquivamento de dados sísmicos
		 A recorrente alega que são essenciais e relevantes e, portanto, devem gerar créditos da não-cumulatividade.
		 Já a fiscalização considera que se trata de cessão de uso e, por ser obrigação de dar e não de fazer, não se considera serviço e, portanto, não gera crédito. Já para o arquivamento de dados, considera que não faz parte do processo produtivo.
		 A aquisição de dados mediante cessão de uso ou licenças de uso é essencial nos termos do artigo 271 da Resolução ANP nº 11/2011.
		 Já o arquivamento está determinado no artigo 28, §5º2. A infração aos dispositivos da referida resolução sujeita o infrator às penalidades previstas na Lei nº 9.847, de 1999, no Decreto nº 2.953, de 1999, e na Portaria ANP nº 234, de 2003, dentre elas:
		 Lei 9.847/99:
		 Art. 2º Os infratores das disposições desta Lei e demais normas pertinentes ao exercício de atividades relativas à indústria do petróleo, à indústria de biocombustíveis, ao abastecimento nacional de combustíveis, ao Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis e ao Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis ficarão sujeitos às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza civil e penal cabíveis: (Redação dada pela Lei nº 12.490, de 2011)
		 I - multa;
		 II - apreensão de bens e produtos;
		 III - perdimento de produtos apreendidos;
		 IV - cancelamento do registro do produto junto à ANP;
		 V - suspensão de fornecimento de produtos;
		 VI - suspensão temporária, total ou parcial, de funcionamento de estabelecimento ou instalação;
		 VII - cancelamento de registro de estabelecimento ou instalação; VIII - revogação de autorização para o exercício de atividade.
		 Parágrafo único. As sanções previstas nesta Lei poderão ser aplicadas cumulativamente.
		 Decreto nº 2.953/99:
		 Art. 21. As infrações cometidas nas atividades a que se refere o art. 1º deste Decreto, sujeitarão os responsáveis às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza civil e penal cabíveis:
		 I - multa;
		 II - cancelamento do registro do produto junto à ANP;
		 III - suspensão de fornecimento de produtos;
		 IV - suspensão temporária, total ou parcial, de funcionamento de estabelecimento ou instalação;
		 V - cancelamento de registro de estabelecimento ou instalação;
		 VI - revogação de autorização para o exercício de atividade.
		 Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo poderão ser aplicadas cumulativamente.
		 Portaria ANP 234/2003:
		 Art. 2º As infrações às disposições legais e contratuais relativas ao exercício das atividades concedidas dispostas no § 2º do art. 1º deste Regulamento sujeitarão o infrator às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza civil e penal cabíveis:
		 a) advertência;
		 b) multas;
		 c) suspensão temporária, parcial ou total, do exercício das atividades;
		 d) suspensão temporária do direito de participar de futuras licitações para obtenção de novas concessões e de contratar com a ANP;
		 e) interdição;
		 f) apreensão; e
		 g) rescisão do contrato de concessão.
		 As penalidades previstas podem implicar a paralisação das atividades, o que considero se enquadrar dentro da relevância para o processo produtivo.
		 Já no que concerne à natureza de bem ou serviço, valem as considerações tecidas na apreciação de afretamento de embarcações e de aeronaves. Assim, seja por se tratar de direito obrigacional patrimonial equiparado a bens, seja por adoção de um conceito econômico no âmbito do PIS e da Cofins, entendo que as cessões de uso podem gerar crédito.
		 Aprecio.
		 Assiste razão à recorrente.
		 
		 CONCLUSÃO
		 Por todo o exposto voto por conhecer parcialmente do recurso voluntário (não conhecer das matérias Serviços tidos como não utilizados na producäo / Serviços de alimentação e hotelaria marítima) e, na parte conhecida, em rejeitar as preliminares arguidas e, no mérito, por maioria de votos, em dar provimento parcial ao recurso voluntário para reconhecer o crédito sobre afretamento de embarcações e aeronaves, sobre os encargos ship or pay, sobre o arquivamento e cessão de uso de dados sísmicos.
		 Assinado Digitalmente
		 Márcio José Pinto Ribeiro
	
	 INC
	 1.7.0.8
	 2026-06-11T08:34:06.5672912-03:00
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TRANSPORTE FIRME DE GAS NATURAL. ENCARGO DE RESERVA DE
CAPACIDADE DE TRANSPORTE. “SHIP OR PAY”. CREDITOS. APROPRIAGAO.
POSSIBILIDADE.

Nos contratos de Servico de Transporte Firme, o Transportador estd
obrigado a programar e transportar o volume didrio de gds natural
solicitado pelo Carregador até a Capacidade Contratada de Transporte
estabelecida no contrato. O Encargo de Reserva de Capacidade de
Transporte (Ship or Pay) é o valor devido pela reserva da capacidade de
transporte, independentemente do efetivo transporte da Capacidade Tal
Encargo é devido em razdo do controle tarifario pelo custo exigido na
Resolugcdo ANP n2 15/2014, que impde a remunerag¢do dos custos arcados
pelo Transportador mesmo que sem movimentar o volume total diario
reservado. Assim, o SoP ndo configura custo a parte do contrato, mas
Encargo que compde a remunerac¢do contratual do Servico de Transporte
Firme, de modo que gera direito ao creditamento das contribui¢cdes ao PIS
e da COFINS, nos termos do artigo 39, inciso Il, das Leis n2 10.833/03 e
10.637/02.

AQUISICOES DE BENS E SERVICOS DE MANUTENCAO DE BENS DO ATIVO
IMOBILIZADO COM AUMENTO DA VIDA UTIL EM PRAZO SUPERIOR A 1
(UM) ANO). CREDITAMENTO POR DEPRECIACAO.

Os gastos com manutencado de bens pertencentes ao ativo imobilizado e
empregados na atividade operacional do contribuinte, que acarretem o
aumento da vida util do bem superior a um ano, e que, portanto, sejam
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capitalizados, nos termos do art. 48 da Lei n? 4.506/64, podem ser
apropriados com fundamento no inciso VI dos art. 32 das Lei n? 10.637/02
e 10.833/03.

CREDITAMENTO DO ARTIGO 192 DA LEI 11.774/2008. BENS E SERVICOS DE
MANUTENCAO. IMPOSSIBILIDADE.

O creditamento de que trata o artigo 12 da Lei n2 11.774/2008 se restringe
a aquisicao de maquinas e equipamentos de terceiros e nao se refere a
outros bens ou servicos adquiridos para manutencdo dos bens do ativo
imobilizado que aumentem a vida util por mais de um ano, que devem ser
ativados para futura depreciacao.

DESPESAS DE AFRETAMENTO DE EMBARCAGOES POR TEMPO.

As despesas de afretamento de embarcacgdes por tempo, para transporte
de insumos e mao-de-obra nas plataformas maritiimas, por se tratar de
contrato complexo, envolvendo obrigacdes de fazer e dar, podem gerar
créditos da ndo-cumulatividade como insumos.
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ACORDAO

AFRETAMENTO DE AERONAVES. TRANSPORTE DE PESSOAS PARA AS
PLATAFORMAS MARITIMAS.

As despesas incorridas com o afretamento de aeronaves para transporte
de pessoas para as plataformas preenchem com os requisitos de relevancia
e essencialidade, devendo, portanto, ser considerados insumos.

CESSAO E ARQUIVAMENTO DE DADOS SISMICOS. INSUMOS.

A cessdo de dados sismicos é despesa essencial na atividade de exploracao
de petrdleo. O arquivamento de dados sismicos é despesa relevante na
atividade de exploragao de petrdleo.

ALUGUEL DE DUTOS PARA ESCOAMENTO DA PRODUGAOQ.IMPOSSIBILIDADE
DE CREDITAMENTO COMO EQUIPAMENTOS. [IMPOSSIBILIDADE DE
CREDITAMENTO COMO INSUMOS.

Dutos ndo sdo considerados equipamentos, mas instala¢des, ndo gerando
crédito nos termos do inciso IV do artigo 32 das Leis n? 10.637/2002 e
10.833/2003. Também ndo podem ser considerados como insumos, por se
tratar de despesa incorrida apds o processo produtivo.

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Periodo de apuragdo: 01/05/2012 a 31/05/2012
PRECLUSAO PROCESSUAL. MATERIA NAO CONTESTADA EM IMPUGNACAO.

Considerar-se-a nao impugnada a matéria que ndo tenha sido
expressamente contestada pelo impugnante.

DIREITO DE CREDITO. RESSARCIMENTO. PRAZO DE MANIFESTACAO DA
ADMINISTRACAO.

N3o se aplica aos pedidos de ressarcimento o prazo de cinco anos para a
manifestacdo da Administracdao, sob pena de homologacgao, restrito ao
procedimento de declaracdo de compensacdo. Por sua vez, o prazo tratado
no §492 do artigo 150 do CdAdigo Tributario Nacional é especifico a hipdtese
de lancamento por homologacdo do crédito tributario, que ndo se
confunde com o eventual direito de crédito apurado pelo contribuinte e
passivel de ressarcimento.
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer
parcialmente do recurso voluntario (ndo conhecer das matérias “Servicos tidos como ndo
utilizados na producédo / Servicos de alimentagdo e hotelaria maritima”) e, na parte conhecida, em
rejeitar as preliminares arguidas e, no mérito, por maioria de votos, em dar provimento parcial ao
recurso voluntario para reconhecer o crédito sobre afretamento de embarcacGes e aeronaves,
sobre os encargos ship or pay, sobre o arquivamento e cessdo de uso de dados sismicos, vencida a
Conselheira Keli Campos de Lima, que convertia o julgamento em diligéncia para verificacdo da
localizagdao do dutos, objeto da glosa de aluguel. A Conselheira Rachel Freixo Chaves votou pelas
conclusdes em relagdao a negativa de provimento sobre aluguel de dutos.

Assinado Digitalmente

Marcio José Pinto Ribeiro — Relator

Assinado Digitalmente

Paulo Guilherme Deroulede — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento conselheiros Marcio Jose Pinto Ribeiro,Keli
Campos de Lima, Rodrigo Kendi Hiramuki, Rachel Freixo Chaves, LeandroWilhelm Wolff
(substitutol[a] integral), Paulo Guilherme Deroulede (Presidente)

RELATORIO

Trata-se de recurso de voluntario e por bem descrever os fatos adoto o relatério do
acordao recorrido do qual transcrevo excertos:

Trata o presente processo de apreciagdo do Pedido de Restituicdo — PER
10949.05159.220517.1.2.04-0842, transmitido em 22/05/2017, no valor de RS
121.894.904,69, que teria sido recolhido a maior ou indevidamente em
25/06/2012, a titulo de Cofins combustiveis, cédigo 6840, valor do DARF RS
710.251.038,66, atinente ao periodo de apurac¢do 31/05/2012.

Por meio do Despacho Decisério n? 2518436 emitido eletronicamente em
12/12/2018, a DEMAC-Rio de Janeiro concluiu pela improcedéncia do crédito
original informado no citado PER/DCOMP, sob o fundamento de que o pagamento
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relacionado havia sido integralmente utilizado para quitacdo de débitos do
contribuinte.

Apds manifestagdo de inconformidade formalizada pela contribuinte foi proferido
0 Acordido n2 12-114.657, em 11 de margo de 2020 desta 172 Turma da DRJ/RJO7,
declarando NULO o despacho decisério, aguardando nova decisdo.

A DEMAC/RIO, proferiu o Despacho Decisério n? 1.193/2023, em conformidade
com o Relatdrio Fiscal e Demonstrativos de fls. 642/742, decidindo RECONHECER
PARCIALMENTE o direito creditdrio, no _montante de RS 19.163.495,92. Do
referido relatdrio podemos extrair os seguintes pontos:

“ — DA LEGISLAGAO APLICAVEL — CONSIDERAGOES ACERCA DA
APURAGAO E FRUIGAO DOS CREDITOS DE PIS E COFINS NO REGIME NAO
CUMULATIVO

()
IV - DOS PEDIDOS DE RESTITUICAO

()
V — DO PROCESSO PRODUTIVO

()
VI - AQUISICAO DE BENS PARA COMPOR O ATIVO IMOBILIZADO

()

V1.1 Imobiliza¢gdes nao utilizadas no processo produtivo

(...)

V1.2 Ativo imobilizado construido pelo préprio contribuinte

(...)

V1.3 Aquisi¢des ndo sujeitas ao recolhimento das contribuicdes

()

V1.4 Ativo Imobilizado - ajustes fiscais para evitar glosa em duplicidade

(...)

VIl — CONTRAPRESTACOES A CONTRATOS DE AFRETAMENTO DE
EMBARCAGOES

(...)

VIl — CONTRAPRESTACOES A CONTRATOS DE LOCACAO DE
EMBARCAGOES

()

IX — CONTRAPRESTACOES A CONTRATOS DE AFRETAMENTO DE
AERONAVES
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(...
X - ALUGUEL DE DUTOS

(...

XI - DISPENDIOS RELATIVOS A ENCARGOS DE CAPACIDADE — SHIP OR PAY
(...

Xl - IMPORTACAO DE GAS NATURAL DA BOLIVIA — BENS PARA REVENDA
(...

Xlll — DA AQUISICAO DE BENS SEM EFETIVO RECOLHIMENTO DAS
CONTRIBUICOES

()

XIV = AQUISICAO DE SERVICOS NAO UTILIZADOS NA PRODUGAO OU NA
PRESTAGAO DE SERVICOS

(...)

XIV.1 Dispéndios para a viabilizacao da atividade da mao de obra:
(...)

XIV.2 Dispéndios com Informatica

(...)

XIV.3 Dispéndios com limpeza de estabelecimentos

(...)

XIV.4 Dispéndios relativos a consultoria técnica ou desenvolvimento de
projetos

(...)
XIV.5 Dispéndios relativos a agenciamento de transporte

(...)

XIV.6 Dispéndios relativos a servigos aduaneiros

(...)

XIV.7 Dispéndios relativos a servigos portudrios
(...)

XV — ARQUIVAMENTO DE DADOS SiSMICOS

(...)

XVI - CONSIDERAGOES FINAIS

(...)
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O interessado foi cientificado do despacho decisério e demais documentos,
apresentando sua manifestacdo de inconformidade, de onde podemos extrair os
seguintes pontos:

| - DA DECADENCIA DE REVISAR DE OFiCIO A OBRIGAGCAO TRIBUTARIA
(.

1. - DO DIREITO A TOTALIDADE DO INDEBITO DECLARADO

Il.a. Aquisi¢cdo de bens para insumos sem incidéncia das contribui¢Ges

(...r)

Il.Lb. Inobservancia, pela fiscalizagdo, dos critérios do Recurso Especial
1.221.170/PR

(..))

Il.c. Aquisi¢coes de bens e servigos para ativo imobilizado construido pelo préprio
contribuinte

(..))

Il.d. Afretamento de embarcagoes

()

Il.e. Afretamento de aeronaves

(...)

IL.f. Alimentacdo e hotelaria

(..0)

Il.g. Cessao de uso e arquivamento de dados sismicos
(..r)

I.h. Aluguel de dutos

(-.er)

Il.i. Despesas com contratos do tipo ship or pay

()

Il.j. Cessdo de uso de gasoduto

()

Il.Lk. Importagao do gas da Bolivia

(...)
IV - DO INDEBITO TRIBUTARIO

()
DOS PEDIDOS

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0




O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 3301-015.224 — 32 SECAO/32 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 16682.902022/2018-51

Diante do exposto, requer seja julgado procedente o pedido formulado na
presente manifestacdo de inconformidade, para declarar legitimo o direito ao
crédito apontado, deferindo-se a restituicao pleiteada no montante requerido.

Devidamente processada a Manifestacdo de Inconformidade a 172 TURMA/DRJO7
julgou, por unanimidade de votos, procedente em parte a manifestacdo de inconformidade,
conforme Acérddo 107-028.613 em sessao de 8 de outubro de 2024 assim ementado:

Assunto: Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Periodo de apurag¢do: 01/05/2012 a 31/05/2012
NAO-CUMULATIVIDADE. HIPOTESES DE CREDITAMENTO.

As hipéteses de creditamento no ambito do regime nao-cumulativo sdo somente
as previstas na legislacdo de regéncia, dado que esta é exaustiva ao enumerar os
custos e encargos passiveis de creditamento.

A regra geral é a modalidade de creditamento pela aquisicio de insumos
aplicaveis nas atividades de producdo de bens e de prestacdo de servicos no
ambito da ndo-cumulatividade das contribuicbes, sem prejuizo das demais
modalidades estabelecidas pela legislacdo, que naturalmente afastam a aplicacdo
da regra geral nas hipdteses por elas alcangadas.

REsp n2 1.221.170-PR. DECISAO PROFERIDA PELO STJ. EFEITOS.INAPLICABILIDADE.

Impossibilidade de extensdo dos efeitos da decisdo proferida pelo STJ, no ambito
do REsp n2 1.221.170-PR, a outros tipos de créditos que ndo o vinculado a
aquisi¢do de insumos.

A necessidade ou a imprescindibilidade ndo sdo por si sos critérios para se
considerar que uma determinada despesa possa ter seu valor tomado como base
de calculo dos créditos da ndo-cumulatividade descontaveis do PIS e da Cofins
devidos. E preciso que a hipdtese de creditamento esteja expressamente prevista
no rol estabelecido pelas respectivas leis e que o gasto ou despesa a ser tomado
como base de calculo dos créditos atenda ainda a cada um dos requisitos nelas
determinados.

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITOS. AQUISICAO DE BENS E SERVICOS NAO
SUJEITOS AO PAGAMENTO DA CONTRIBUICAO. VEDAGOES DE CREDITAMENTO.

E vedada a apropriacdo de créditos em relacdo a bens e servigos adquiridos em
operagdes nao sujeitas a incidéncia ou sujeitas a incidéncia com aliquota zero ou
com suspensdo dessa contribuicdo, independentemente da destinagdo dada aos
bens ou servicos adquiridos.

ALUGUEL DE DUTOS/TERMINAIS, EMBARCAGOES E  AERONAVES.
CREDITOS.APROPRIAGAQ. IMPOSSIBILIDADE.
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Inexiste previsdo legal para o desconto dos créditos nos aluguéis de aeronaves e
embarcagdes. A possibilidade de apropriacdo definida no art. 39, IV, da Lei n?
10.833/03, aplica-se tdo-somente a locacdo de "prédios, maquinas e
equipamentos", cuja expressao nao inclui os bens acima.

ENCARGO DE RESERVA DE CAPACIDADE DE TRANSPORTE. "SHIP OR
PAY".CREDITOS. APROPRIAGAQ. IMPOSSIBILIDADE.

Inexiste previsdo legal para apropriacdo de crédito de despesas acessorias
previstas em contratos de transporte, conhecidas como "ship or pay". A
possibilidade de apropriacdo definida no art. 39, IX, da Lei n? 10.833/03, aplica-se
tdo-somente a despesa com o frete em si.

CREDITOS.GASTOS IMPOSSIBILIDADE.PARA VIABILIZAGAO DE MAO-DE-OBRA.

N3do dao direito a créditos da ndo-cumulatividade os gastos para viabilizacdo da
mao-de-obra, como transporte, alimentacao e fardamento.

IMPORTACAO DE GAS DA BOLIVIA. ISENCAO. REVENDA. TRIBUTACAO.

A importacdo de gas sujeita a isencdo pode gerar créditos de PIS/Pasep e da
Cofins, desde que seja revendida em operacdo sujeita ao pagamento das
contribuicdes, conforme previsto no artigo 15 e § 12 do artigo 16 da Lei n2
10.865/2004.

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Periodo de apuracdo: 01/05/2012 a 31/05/2012
JURISPRUDENCIA ADMINISTRATIVA E JUDICIAL.

Os julgados administrativos e judiciais mesmo que proferidos pelos érgaos
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colegiados e ainda que consignados em simula, mas sem uma lei que Ihes atribua
eficacia normativa, ndo constituem normas complementares do direito tributario.

DIREITO DE CREDITO. RESSARCIMENTO. PRAZO DE MANIFESTACAO DA
ADMINISTRACAO.

Ndo se aplica aos pedidos de ressarcimento o prazo de cinco anos para a
manifestacdo da Administragdo, sob pena de homologacdo, restrito ao
procedimento de declaragdo de compensagdo. Por sua vez, o prazo tratado no §42
do artigo 150 do Cdédigo Tributdrio Nacional é especifico a hipdtese de
lancamento por homologacdo do crédito tributario, que ndo se confunde com o
eventual direito de crédito apurado pelo contribuinte e passivel de ressarcimento.

Cientificada a recorrente em 20/05/2025. conforme termo de ciéncia de fls. 12873
protocolou recurso voluntario de fls. 12877/12932 em 18/06/2025 conforme termo de solicitagcdo
de juntada de fls. 12875 onde repisa os argumentos da Impugnacdo e aduz que:

(.)
|-DA TEMPESTIVIDADE DO PRESENTE RECURSO
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(...)
1I- DO MERITO

a) Da vinculagdo da Administragao Tributdria a legalidade

(...)

Ademais, ater-se a aplicacdo daquilo que esta literalmente escrito na lei, sem
observar o sistema normativo como um todo, incluindo os principios
constitucionais e tributdrios, bem como precedentes judiciais e entendimentos
administrativos reiterados, resulta irrefutavelmente na aplicacdo irracional da lei
e na ineficiéncia administrativa, encarecendo o processo tributdrio em prejuizo da
propria Fazenda Publica.

Dai se conclui que a legalidade tributaria a que se refere a autoridade para
fundamentar a manutencdo da decisdo de indeferimento do pedido de repeticdo
de indébito diz respeito ao simplério (e limitado) apego a leitura gramatical do
texto legal.

(...)
b) Da homologagdo tacita da obrigagao tributaria
(...)

Ora, ndo fosse a apuracdo tributdria considerada ato juridico complexo, seria ela
exatamente o qué?

E exatamente por conta da auséncia de resposta ao referido questionamento que
se impde a ela, tal como a todo e qualquer ato juridico, a regra fundamental do
seu aperfeicoamento e imutabilidade apds o transcurso de determinado lapso
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temporal, exatamente porque, ao fim e ao cabo, o que se espera do ordenamento
juridico é que as relag6es juridicas provenientes do ato juridico em questdo se
estabilizem, tornando-se imutdveis para, assim, impedir provocagcbes futuras,
sendo este, por exemplo, o motivo que impede a fiscalizagdo questionar a
apuragdo levada a efeito pelo contribuinte apds o transcurso do prazo de cinco
anos elencado no art. 150, 8 42, do CTN.

Nota-se, dai, que a aferi¢ao de certeza e liquidez preconizada no caput do art. 170
do CTN ndo pode se sobrepor a elementos que se aperfeicoaram no tempo, sob
pena da Administracdo Publica, por via obliqua, fazer letra morta da regra
constante do inciso XXXVI do artigo 52 da CF, verbis:

“Art.52 Todos sdo iguais perante a lei, sem distincdo de qualquer natureza,
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no Pais a
inviolabilidade do direito a vida, a liberdade, a igualdade, a seguranca e a
propriedade, nos termos seguintes:

XXXVl — A LEI NAO PREJUDICARA o direito adquirido, O ATO JURIDICO
PERFEITO e a coisa julgada” (destacou-se).
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Em outras palavras, a liquidez e certeza constante do caput do art. 170 nao
constitui uma carta em branco, a autorizar que a fiscalizacdo faga sobrepor a
interpretacao literal do dispositivo em tela sobre normas de igual quilate e,
principalmente, o principio constitucional em tela.

Dai motivo pelo qual soa estranho que a circunstancia receba tratamento diverso
dos indébitos provenientes de discussdes judiciais responsdveis por analisar
pontos controversos especificos da apuracgao.

Isto porque, na situacdo em tela, quando o Poder Judicidrio se manifesta via
decisdo transitada em julgado sobre pontos especificos da apuracao, sem apreciar
o valor propriamente dito, é fato que a Administracdo Publica, quando ja
transcorrido o prazo de cinco anos, ndo busca em pontos distintos da apuracao
motivos para inviabilizar o indébito previamente habilitado, oriundo do ponto
controverso analisado judicialmente, exatamente porque, assim o fazendo, estara
violando o principio da coisa julgada e, particularmente, o ato juridico perfeito
representado pelos demais pontos da apuracao que ndao foram objeto de andlise
judicial.

(..))

Assim, ndo é legitimo ao Fisco, na fiscalizacdo de indébito requerido pelo
contribuinte, levantar questdes estranhas ao surgimento desse indébito que ndo
foram levantadas no quinquénio legal.

(..))

Dai o motivo pelo qual a analise art. 150, p. 42 do CTN.realizada sobre a apuracdo
de setembro de 2012, pautado em pontos de apuracdo diversos daquele que
deram origem ao indébito, ndo merece prosperar, vez que viola, sob qualquer
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angulo que se analise a questdo, todos os dispositivos e principios legais e
constitucionais acima delineados.

C) Aquisi¢cOes ndo sujeitas ao recolhimento das contribui¢es

()

Em relagdo as aquisicdes de bens para incorporagdo ao ativo imobilizado e bens
utilizados como insumo, a DRJ manteve a glosa fiscal por entender enquadrar-se
10.833/2003.

No entanto, o que o texto legal prevé expressamente forem é e a impossibilidade
de crédito quando os insumos/produtos forem utilizados na fabricacdo de
produtos que nao estarao sujeitos ao recolhimento de PIS e COFINS, ou seja,
guando a empresa adquire o produto com aliquota zero e da saida deste produto
(venda) com aliquota zero, ndo havendo tal restricdo nos casos em que a
aquisicdo dos insumos é com aliquota zero, ndo havendo tal restricdo nos casos
em que a aquisicdo dos insumos é com aliquota zero e a saida (venda ) do produto
é tributada.

=1
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Neste mesmo sentido, é o entendimento do STJ, representado pelo REsp
1.259.343/AM:

()

Tudo foi devidamente esclarecido pela recorrente em sua resposta a intimagao
fiscal constante de fls. 12161/12165, por meio da qual é demonstrado que as
respectivas operacdes sao tributaveis e ndo gozam de desoneracao fiscal.

Destaguem-se os seguintes trechos do documento citado: {(...)

d)Aquisi¢oes de bens e servigos para o ativo imobilizado construido pelo préprio
contribuinte

No acérdao ora recorrido, a DRJ entendeu ndo ser possivel a apropriacdo de
créditos de ativo imobilizado construido pelo préprio contribuinte ou sobre gastos
por ele realizados para manutencdo desses bens.

Esse entendimento, contudo, ndo se coaduna com o posicionamento adotado por
este Conselho que, por meio do Acorddo 3301-010.377, em sessdo de
22/07/2021, entendeu que “ndo é apenas sobre bens, maquinas e equipamentos
que apura crédito de PIS/COFINS sobre as despesas de depreciagdo, mas também
sobre servicos, partes e pecas utilizados em reparos e manutencdo do ativo que,
por prolongar a vida util do ativo em mais de 12 meses, devem ser ativados.”

()

Uma vez que as despesas em tela sdo gastos assumidos com o ativo imobilizado
dedicado a produgdo (conforme documentos de fls. 10988 e seguintes), ao
objetivo de aumentar-lhes a vida util dos bens e garantir-lhes a seguranca
necessdria, o direito ao crédito é também assegurado a do entendimento
constante da Solugdo de Consulta COSIT 59/2021, do art. 48 da Lei 4.506/64 e dos
incisos VIl e VIIl do § 12 do art. 172 da Instru¢do Normativa RFB n2 1.911/2019, e
na forma do artigo 3°, VI, com o $ 19, Ill, das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003.
Veja-se o seguinte trecho da Solucdo de Consulta mencionada:

()

Neste ponto, observe-se que o entendimento registrado no acérddo da DRJ
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contraria o precedente do REsp 1.221.170, que pacificou a interpretacdo de que,
para efeito do creditamento relativo a essas contribuicGes, ndo cabe definicdo
restritiva da compreensdo de insumo, uma vez que o art. 39, Il, da Lei n?
10.637/2002 e da Lei n2 10.833/2003 contém rol exemplificativo. E o que consta
do primeiro item de sua ementa:

()

Assim, é possivel o atendimento ao pedido da recorrente, para que, caso este
Colegiado ndo concorde com o creditamento sob o critério adotado pela
contribuinte, que o enquadre como despesa passivel de ser considerada insumo,
conforme fundamentos expostos anteriormente e com base no art. 149 do Cédigo
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Tributario Nacional, uma vez saltar aos olhos a imprescindibilidade da assuncdo
das aludidas despesas para a propria continuidade do processo produtivo.

Cumpre observar que tais despesas consistem nos gastos incorridos pela seu
recorrente diretamente na realizacdo de grandes manutenc¢des planejadas de
complexo parque industrial (ativo imobilizado), realizadas em prazo nunca inferior
a um ano, com a finalidade de restaurar ou manter os padrdes originais de
desempenho e segurancga previstos pelos fornecedores e exigidos pela legislacdo
vigente, representando a Unica alternativa para perpetuar a utilizacdo da unidade
produtiva até o final de sua vida util estimada.

Vale dizer, as despesas em anadlise ocorrem para o atendimento das varias normas
atinentes a industria do petréleo e gds, bem como a seguranca do trabalho, cujo
cumprimento é condicdo essencial para que a recorrente exerca as suas
atividades empresariais.

Cabe instdveis, a lembrar que a recorrente atua com produtos extremamente
instaveis a demandar altos investimentos em seguranca.

Citem-se, a titulo de exemplo, as Normas Regulamentadoras (NR) 3 e 13, a
primeira estabelecendo que a Delegacia do Trabalho poderd interditar/embargar
o estabelecimento, as mdquinas, setor de servicos se os mesmos demonstrarem
grave e iminente risco para o trabalhador, mediante laudo técnico, PETROBRAS
e/ou irregularidades exigir e a providéncias a serem adotadas para a regularizacio
das segunda determinando a obrigatoriedade de manutencdo, inspecdo e
supervisao de inspecdo de caldeiras e vasos de pressao.

Visto isto, embora a fiscalizagdo tivesse conhecimento da natureza desses gastos,
limitou-se a justificar a glosa dos créditos a auséncia de previsdao legal expressa.
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Ou seja, os glosou de maneira genérica.

Neste ponto, cumpre observar que o trabalho da fiscalizagao se limitou a glosar os
gastos em questdo de forma generalizada e com base unicamente em
argumentacdo juridica. Assim a contribuinte ndo fora suscitada a fazer qualquer
outra prova no processo quanto a estes gastos, contrariamente ao que fora
afirmado pela DRJ no acérddo recorrido.

Sendo assim, caso este Conselho entenda pela necessidade de qualquer
comprovagao adicional no presente item, requer seja determinada a realizagao
de diligéncia para apuragdo de fatos adicionais que ndo foram considerados no
ambito do trabalho de fiscalizacdo do presente pedido de restituigao.

Outrossim, seja como insumos, seja como manutenc¢do, os gastos em analise sdo
dedutiveis como créditos de PIS e de COFINS, o que deve ser revisto no presente
recurso.

e)Afretamento de aeronaves e embarcagoes

13
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A DRJ desconsiderou, contudo, que nao existe atividade de exploracdo petréleo
sem o emprego de embarcagOes que, na espécie em analise, foram afretadas pela
contribuinte.

Desta forma, para cumprir o seu escopo empresarial, a recorrente firma variados
contratos de aluguel de embarcacgdes, as quais estdao envolvidas em toda, frisa-se,
toda a cadeia de exploracao.

A imagem abaixo, extraida de um laudo de pericia judicial”, ilustra um exemplo
claro da essencialidade da despesa:

()

Do afretamento de embarcagbes de apoio, navios sonda, FPSOs, tudo, repisa-se,
tudo esta intimamente ligado a atividade de exploracdo do petréleo em alto mar.

Neste particular, tem-se que a recorrente, a fim de desempenhar as suas
atividades, todas da maior importancia para a industrializacdo e comércio desses
produtos no Pais, necessita ter a posse de navios e embarcagGes para transportar
insumos as suas plataformas, realizar atividades de apoio maritimo e manutencao
de plataformas, dentre outras ligadas ao seu objeto social.

Mas ndo somente as embarcagGes, como também as aeronaves se mostram
notoriamente ligadas ao processo produtivo da recorrente, de forma a inviabiliza-
lo caso a empresa ndo pudesse se valer de tal recurso no transporte de sua forga
de trabalho para as unidades de exploracdo e producdo, localizadas em sua maior
parte, em alto mar.

Com efeito, devido a concentracdo de sua atividade em alto mar, por
caracteristica da prépria natureza, é por meio do afretamento de aeronaves que a
recorrente pode levar a sua mado-de-obra especializada para a operagdo dos
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equipamentos necessdrios para a exploragdo e producdo de petréleo e gas natural
e para viabilizar a permanéncia dos profissionais a bordo em sua escala de
trabalho que, consoante o disposto na Lei 5.811/72, dura dias em alto mar,
privados de qualquer recurso sendo daqueles viabilizados pela prépria empresa.

()

Ora, se receita passivel de se sujeitar ao PIS e a COFINS existe em razdo da
atividade de exploracdo e producdo do petrdleo, ndo menos verdade é o fato de
que grande parte das despesas necessarias (e porque ndo sua maior parte) para a
geracdo dessa receita sdo oriundas do afretamento complexas embarcacdes e de
aeronaves, todas destinadas a viabilizar a exploracao do petrdleo de em alto mar.

Dai o motivo pelo qual soa estranha a conclusdo da fiscalizagdo em admitir que
somente as despesas de afretamento de embarcacdes e aeronaves estrangeiras
teriam o conddo de autorizar o aproveitamento dos créditos pagos no ato de
importacgdo (PIS e COFINS importagdo), o que, repisa-se, se revelaria impossivel de
levar a efeito, uma vez que as aliquotas incidentes nas operagGes de importacGes
em tela foram reduzidas a zero.
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Alids, ainda com relagdo a diferenciacdo fixada pela fiscalizagdo entre
embarcagdes e aeronaves nacionais e estrangerias, se impde a apresentagdo de
resposta aos seguintes questionamentos: e as despesas com o afretamento aqui
realizado que se sujeitaram a tributacdo do PIS e da COFINS? Qual o dispositivo
legal justificaria o tratamento diferenciado entre o afretamento nacional e o
internacional? Nao estaria o principio da isonomia tributaria, expressamente
previsto pelo art. 150, 1l, da Constituicao, sendo fulminado?

(...)

Neste sentido, alids, esse Conselho decidiu que, para uma usina de acglcar e
alcool, “locacdo (aluguel) de tratores, enquadram-se no conceito de insumos nos
termos do inciso Il do artigo 3° da Lei n? 10.637/2002 e/ na defini¢do de insumos
dada pelo Superior Tribunal de Justica (STJ) no julgamento do REsp n@
1.220.170/PR” (acérddo 3301-011.083, de 21/09/2021). Nos termos do voto do
relator, o aluguel de tratores utilizados na atividade agricola, no custeio da cana-
de-acucar, é insumo para aquela industria.

()

Nota-se, portanto, que na medida em que as receitas de afretamento as
fiscalizacdo quais foram a recorrente depositou o cdlculo dos créditos glosados
pela efetivamente tributadas (bem como a receita dos produtos originados dessa
producdo), e uma vez incontroverso que tais itens participaram efetivamente da
sua atividade econdmica, sendo ela imprescindivel para que a prépria atividade
econdmica analisada, salta aos olhos o fato de que a glosa imposta a esta violar
todos os dispositivos legais e infralegais acima referidos, fato que ndo pode
receber, data venia, a chancela desse Conselho Administrativo.
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Finalmente, ha ainda uma outra possibilidade de interpretacdo, que foi a adotada
no acordido 3301-010.376, de 22/06/2021 (e também no acérddo 3301.010.374),
gue versou sobre crédito de afretamento de embarcagdo da pela Transpetro,
onde restou reconhecido o direito ao creditamento com base no art. 39, IV, da Lei
.n2 10.833/2003, qual seja locagdo de equipamento:

(...)
f) Aluguel de dutos e gasodutos

A DRJ manteve a glosa dos créditos relativos ao aluguel de dutos e gasodutos
também por entender ndo se enquadrarem na definicdo de maquina,
equipamento ou edificacbes, desconsiderando, contudo, tratar-se de
equipamento de engenharia altamente complexo que garante o transporte do
gas.

Por outro lado, este Conselho ja entendeu pela possibilidade de se enquadrar o
conceito de duto como prédio:

“DUTOS E TERMINAIS. ACESSAO AO SOLO. AQUISICAO DE NATUREZA DE
PREDIO.
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Por incorporarem-se ao solo para sua utilizagdo, os dutos e terminais tém
natureza de prédio para fins de inclusdo na sistematica de creditamento das
contribui¢ées ndo-cumulativas (cf.

Acorddo n? 3402-002.923, 42 Camara/22 Turma Ordinaria).”
(Ac. 3301-010.371, de 22/06/2021).

Além disso, é inegavel, também sob a mira da essencialidade e importancia no
processo produtivo da recorrente, a caracterizagdo do gasoduto como insumo da
sua atividade, o que permite a tomada de crédito também por se enquadrar no
inciso Il do desenvolvida no item anterior.

Na pericia mesmo judicial ja essencialidade e relevancia da despesa:

g) Das despesas com Contrato de Capacidade de Transporte — Ship or Pay

(..))

Primeiramente, deve-se ter em conta que os créditos sob tal rubrica sua foram
tomados pela recorrente na qualidade de insumos, uma vez que, sem esses
gastos, inviabilizado estaria o escoamento do gas natural, ja que: (i) para escoar
a producdo, a recorrente necessita da malha dutovidria de terceiros; e (ii) o
pagamento do preco pela contratacdo da malha para escoamento compreende,
obrigatoriamente (haja vista as normas da ANP ja mencionadas pela recorrente e
reconhecidas no acérdao recorrido), a inser¢cdo dessa taxa, que nada mais é do
que uma parte do prego.

()

Obviamente que ao se dedicar a produzir e comercializar o produto, inimeros
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compromissos sdo firmados pela recorrente com os seus clientes, dentre os quais
o de garantir o abastecimento ininterrupto e, por vezes, imediato do gas.

Ou seja, essa é a particularidade primeira e Unica que precisa ser considerada por
este Colegiado para se compreender a imprescindibilidade da clausula de ship or
pay para o desenvolvimento do negdcio da recorrente.

Sensivel a isto, a prépria ANP estabeleceu normas especificas sobre o tema,
notadamente sobre os contratos de transporte, os quais, por forga das exigéncias
legais, quase ndo possuem margem para maiores negociagdes.

(..))

A DRJ reduziu o contrato em questdo a uma férmula equivocada (fl.12177),
segundo a qual o encargo de transporte contratado seria composto pelo encargo
de transporte efetivo (que daria direito a crédito) menos o encargo de transporte
ndo utilizado, ou ship or pay (que ndo daria direito a crédito).

Ocorre que essa férmula criada pela DRJ, de uma simplicidade frivola, ndo
corresponde ao contrato que se analisa.
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Primeiro porque a tarifa de capacidade (ship or pay) é paga pela recorrente tanto
na hipdtese em que o transporte é utilizado como na que nao ocorre. Isso é o que
consta tanto dos contratos firmados pela recorrente como também da norma que
os disciplina, qual seja, a Resolugdo ANP 15/2014.

Segundo porque, ao contrdrio do entendimento da fiscalizacdo e da DRJ, ship or
pay é um pagamento por capacidade de transporte. Nao é um pagamento pela
ociosidade do duto, mas uma remuneragdo pela estrutura que esta sendo
disponibilizada (e garantida) ao contratante (“investimentos relacionados a
Capacidade de Transporte”, no texto da Resolucdo ANP 15/2014).

Tanto é assim que os contratos apresentados fazem referéncia a quantidade
diaria contratada para o transporte, cujo preco é formado de acordo com os
critérios de tarifagao da ANP.

()

No entanto, o fato do seu pagamento ser feito de forma destacada ndo desvirtua
a sua natureza de parcela do preco pelo transporte do gas natural, cuja
essencialidade e relevancia para a atividade da recorrente é notoria.

Neste ponto, deve-se considerar que a propria Receita Federal passou a ou
admitir expressamente que despesas decorrentes de exigéncia de normas legais
infralegais, como é o caso do ship or pay, sdo considerados insumos. E o que
passou a constar da Instru¢do Normativa RFB 2.121/2022, em seu art. 177, a
seguir transcrito:

“Art.177.Também se consideram insumos, os bens ou o0s servicos

especificamente exigidos por norma legal ou infralegal para viabilizar as
atividades de producdo de bens ou de prestacdo de servicos por parte da mao
de obra empregada nessas atividades.

()

Ainda no acérdao recorrido, evidencia-se que a DRJ confunde os contratos em
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xeque com fornecimento de gas, o que ndo é verdade. Os contratos em questdao
tém por objeto o transporte, por meio de gasodutos, para que a recorrente escoe
a sua producdo de gas natural, o que é bem diferente. Dai a légica de se pagar
pela estrutura disponibilizada, que fica exclusivamente dedicada a ela.

()

Noutro giro, consta do acérddo recorrido que a presenga, nos contratos em de
anadlise, de clausulas que indicariam a possibilidade de recuperacdo da parcela
ship or pay, impediria a tomada de crédito, ja que contabilmente teria um registro
diferente das despesas e custos.

Conforme ja demonstrado na manifestacdo de inconformidade, ha duas premissas
equivocadas neste entendimento: (i) as clausulas contratuais indicadas ndo se se
aplicam como regra para recuperagao de toda e qualquer parcela de ship or pay
paga, se aplicando apenas em hipdtese de forca maior e (ii) os encargos pagos a
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titulo de ship or pay foram pagos de forma definitiva, porque de fato o sao, ndo
tendo o auditor fiscal constatado o contrario em sua fiscalizagao.

As clausulas em questdo disciplinam hipdteses futuras e incertas de recuperacao
do ship or pay pago, e apenas e unicamente na ocorréncia de for¢a maior,
conforme abaixo destacado:

()

Além de a recuperagao ser medida excepcional (apenas em casos de for¢a maior
conforme apontado), tais eventos ndo ocorreram no periodo, ndo tendo a
fiscalizagao demonstrado o contrario.

Ou seja, todos os pagamentos a titulo de ship or pay foram efetivos e definitivos,
ndo tendo havido qualquer recuperacdao que pudesse afastar a possibilidade de
tomada definitiva dos créditos correspondentes, fato que deveria ter sido
apurado pela fiscalizacao.

Além disso, observa-se que a Solucdo de Consulta 10 SRRF/42 RF/Disit/2008 e a
Solugdo de Consulta COSIT n2 311/2014, mencionadas no julgado, ndo podem ser
aplicadas ao presente caso, pois essas SCs tratam de hipdtese que ndo guarda
qualquer similitude com os contratos ora analisados.

As SCs supramencionadas analisam hipdtese de contrato de fornecimento de gas
pela Petrobras a uma empresa distribuidora, cujo tratamento contabil difere
daquele que é dado ao contrato de transporte de gas.

No presente caso, que diz respeito ao transporte de gds, ndo ha que se falar em
aquisicdo de estoques com diferencga pelos valores correspondentes ao ship or
pay. O que se tem é um contrato de transporte de gas que impde a Petrobras o
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pagamento de todos os componentes do preco nele previstos.

()

Ndo bastasse isso, ainda que o ship or pay se relacionasse ao gds transportado
(produto), fato que se admite apenas para fins argumentativos, a maior parte do
gas discutido na presente autuacdo se limita ao gas que é utilizado como insumo
no processo produtivo da ora produzido, e ndo o gas destinado a venda.

Perceba-se que a indicacdo da aliquota zero mencionada encontra-se prevista
apenas para a hipdtese descrita no art. 12 da Lei n.2 10.312/2001, qual seja, de
gas natural canalizado, destinado a produgdo de energia elétrica pelas usinas
integrantes do Programa Prioritario de Termoeletricidade (PPT), o que ndo é o
caso da quase totalidade do gds envolvido nos contratos da recorrente.

()

Além disso, ainda que a venda do gas estivesse sujeita a aliquota zero, parcela do
ship or pay, assim como o transporte realizado a que esta parcela se encontra
vinculada, tém incidéncia do PIS/COFINS, o que garante a utilizacdo do crédito
pela recorrente.
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Ademais, os contratos em andlise ndo contemplam aquisicdo de bens ou servigos
sujeitos a aliquota zero, ja que todo o gas é produzido pela prépria recorrente, ou
ainda em utilizacdo como insumo em produtos ou servicos sujeitos a aliquota
zero, descabendo totalmente a argumentacdo transcrita pela fiscalizacdo em seu
relatdrio.

Um em ultimo ponto ressaltado pela fiscalizacdo e reproduzido pela DRu, relagdo
a glosa das despesas de ship or pay, diz respeito a suposta auséncia de permissivo
legal para tomada de crédito sobre fretes.

No presente caso, ainda que se entendesse tratar de frete — o que, conforme ja
analisado, ndo é a hipétese mais apropriada —, é inegdvel a sua integracdo com a
cadeia produtiva a justificar, portanto, o direito do contribuinte.

Nesse sentido, lembre-se do julgado da 12 Secdo do STJ no REsp 1.215.773, que
reconheceu o direito ao crédito em operacdo integrada de venda
(montadora/concessionaria de veiculos):

(..))

No mesmo sentido, é o entendimento desse Conselho (ac. 3403-00.485, -
3401003.069, 3102001.740 e 3802-001.681), sobretudo apds a Camara Superior
de Recursos Fiscais ter reconhecido o direito ao crédito sobre as despesas
incorridas com o transporte de insumos (ac. 9303-004.673 e 9303-004.318). Como
exemplos:

(..))

Ainda que superados os argumentos supra, cabe observar que o direito crédito da
tarifa de ship or pay também se enquadraria na hipétese prevista pelo inciso IV do
art. 32 das Leis n2s 10.637/2002 e 10.833/2003.
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Com efeito, sendo a tarifa de ship or pay incidente sobre a disponibilidade dos
dutos, os quais sdo, sob uma 6tica realista que se impde a atividade produgdo
empresarial desenvolvida, equipamentos necessdrios ao transporte da da
requerente, extremamente complexos em razdo do item em questdo,pode-se
entender também, sem prejuizo das interpreta¢des anteriores, uma vez que nado
as exclui, tratar-se de locagdo de equipamentos.

()

Em outras palavras, ndo sé a Fiscalizagdo, como a DRJ, ignoram as das iniUmeras
atividades industriais envolvidas, cada a demandar diferentes tipos de tecnologia
e equipamentos industriais cada vez mais complexos, para tentar submeté-las a
uma interpretacgao literal dos dispositivos legais constantes do artigo 3° das Leis
n%s 10.637/2002 e 10.833/2003, notadamente qual do inciso IV de que ora se
ocupa.

E o que se vé perante o relatério de lavra da fiscalizacdo, onde, a fiscalizagdo
defendeu que dutos ndo seriam equipamentos, mas instalacdo de transporte de
GLP.
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Ora, e por que “instalacdo de transporte de GLP” ndo poderia ser tida como
equipamento para o transporte do GLP ou prédio, a fim de garantir ao
contribuinte o direito de tomar crédito de PIS e COFINS?! E toda a tecnologia e
engenharia ali dispendidas? Nada dela seria suficiente para descaracteriza-la
como mera instalacdo de transporte para enquadra-la engenharia industrial
altamente complexo?!

De qualquer forma, se a intencdo é a de equipara-los a instalacGes de transporte,
sugerindo aqui a ideia de uma instala¢do predial inerente ao servigo, ainda assim
funcionariam como despesas passiveis de gerarem créditos, agora na condicao de
instalacGes equivalentes a prédios, alugados ao contribuinte de maneira exclusiva
para fins de permitir o desenvolvimento da sua atividade.

No mesmo sentido, a propdsito, é o entendimento desse Conselho:

“DUTOS E TERMINAIS. ACESSAO AO SOLO. AQUISICAO DE NATUREZA DE
PREDIO.

Por incorporarem-se ao solo para sua utilizacdo, os dutos e terminais tém
natureza de prédio para fins de inclusdo na sistematica de creditamento das
contribui¢ées ndo-cumulativas (cf.

Acérddo n? 3402-002.923, 42 Camara/22 Turma Ordinaria).” (Ac. 3301-
010.371, de 22/06/2021).

Sendo assim, conclui-se que a recorrente possui o direito ao crédito sobre a tarifa
de ship or pay, seja qualificada como insumo ou como aluguel de equipamentos
ou instalacGes.

h) Servicos tidos como nao utilizados na producdo
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Primeiramente, cabe observar que o acérddo ora recorrido analisa tomada de
creditos de PIS e COFINS sobre servicos de fornecimento de alimentacdo e
alojamento (hotelaria), mas tais créditos ndo foram glosados pela fiscalizagdo,
conforme se despacho decisério de fis. 633/641.

O erro do acdérddo recorrido pode estar baseado em equivoco cometido pela
recorrente, em sua manifestagdo de inconformidade, que contém tdpico de
impugnacado da glosa desse tipo de despesa.

No entanto, pelo teor do despacho decisério e do parecer fiscal, verifica-se que
tais despesas sequer foram objeto de analise e, portanto, ndo devem ser objeto
de qualquer decisao administrativa.

Com relacdo DRJ sob as a glosas rubrica efetivamente realizadas pela fiscalizacdo
e “aquisicdo de servigos ndo utilizados na produc¢do”, constam créditos tomados
pela recorrente correspondentes a gastos com treinamento e avaliagdo, resgate
aeromédico, informatica, limpeza de estabelecimentos, consultoria técnica e
desenvolvimento de projetos, agenciamento de transporte, servicos aduaneiros e
portuarios.
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Tais glosas devem ser examinadas por este Conselho e revertidas, por forga do
principio da verdade real que deve nortear o processo administrativo fiscal.

Em todas elas, verifica-se que a fiscalizacdo deixou de analisar o caso concreto do
processo, que diz respeito aos gastos feitos por uma empresa cuja atividade se
concentra na exploragdo e produgdo de dleo e gas em alto mar.

()

No acérddo n2 9303-011.412, de 27/05/2021, prevaleceu o entendimento de que,
"em razdo das operagdes de importacdao e exportacao, tanto de matérias-primas
como dos produtos acabados, as despesas com servicos portudrios mostram-se
essenciais ao seu processo produtivo”, enquadrando tais gastos como insumos e
reconhecendo o direito ao crédito.

(...)
1) Arquivamento de dados sismicos

O acdérdao recorrido manteve a glosa dos créditos relativos aos gastos com
arquivamento e cessao de uso de dados sismicos por entender que o fato de ndo
serem exclusivos a recorrente, ndo teriam natureza de servigo prestado, nio se
enguadrando no conceito de insumo.

A distincdo realizada no presente julgamento, contudo, ndo encontra fundamento
legal e ndo retira o carater de essencialidade e relevancia do gasto para a
atividade da recorrente.

Conforme ja demonstrado na manifestagdo de inconformidade, o levantamento e
a interpretacdo de dados sismicos sdo atividades préprias das 757/2018
concessiondrias do direito de exploragdo e produgdo de petrdleo e gas (Resolugdo
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ANP e Resolugdo ANP 11/2011, vigente no periodo fiscalizado), necessarios para o
alcance do seu objeto social, razdo pela qual se enquadram no conceito legal de
insumo para fim de tomada de crédito.

Ao final a recorrente pugna que:

Por todo o exposto, requer o provimento ao presente recurso, com o
reconhecimento da integralidade do indébito declarado e o deferimento de sua
restituicdo.

E o relatério

VOTO

Conselheiro Marcio José Pinto Ribeiro, Relator
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1 ADMISSIBILIDADE

O recurso voluntdrio é tempestivo e preenche os demais requisitos de
admissibilidade portanto dele tomo conhecimento.

2 PRELIMINAR

Nessa analise do pleito da Recorrente, serdo observados os dispositivos das Leis n?
10.637/2002 e 10.833/2003 que regem as matérias controvertidas, com destaque para o seu art.
39, inciso Il, em que se prevé o desconto de créditos na aquisicdo de bens e servigos utilizados
como insumos na producdo ou na prestacdo de servicos, tendo-se em conta o critério da
essencialidade (dispéndios necessarios ao funcionamento do fator de produc¢do), nos termos
definidos pelo Superior Tribunal de Justica (STJ)no julgamento do REsp 1.221.170, submetido a
sistematica dos recursos repetitivos, de observancia obrigatdria por parte deste Colegiado.

2.1 DA HOMOLOGACAO TACITA DA OBRIGACAO TRIBUTARIA

Alega o recorrente que:

(..))

Assim, ndo é legitimo ao Fisco, na fiscalizacdo de indébito requerido pelo
contribuinte, levantar questdes estranhas ao surgimento desse indébito que ndo
foram levantadas no quinquénio legal.

Consta do acordao recorrido:
Decadéncia

Postula a contribuinte pela ocorréncia de decadéncia, pois a autoridade tributaria
refez toda a base de calculo da contribui¢cdo no periodo de setembro de 2012 “no
sentido de fazer exercer, por via transversa, o langamento tributdrio, constante no
art. 142 do CTN”. Entende que o prazo decadencial previsto no artigo 150, § 49,
do CTN (homologacdo tacita apds 5 anos), ja expirara, alegando que “o trabalho
de fiscalizacdo foi além da retificacdo feita pela requerente que resultou no
pagamento a maior...”.

Neste aspecto, esclarega-se de plano que de fato o decurso do prazo decadencial
impede a formalizacdo do lancamento para constituicdo de crédito tributario. No
entanto, a verificagdo da base de calculo das contribui¢cdes ndo é cabivel apenas
para fundamentar lancamento de oficio, pois deve ser feita, também, no dmbito
da andlise, entre outras hipdteses, com vistas a apura¢do de pagamento a maior
ou indevido que justifique a restituicdo do indébito tributario.

Assim, quando constatadas ocorréncias que reduzem a base de cdlculo das
contribuicées, no caso em tela dos créditos da ndo-cumulatividade, cabe a
autoridade tributdria apurar o crédito, perquirir os efeitos de possiveis
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retificagbes e compensagles, ajustar o saldo porventura existente e, por
consequéncia, ajustar o valor devido a titulo de Cofins e PIS.

Nesse sentido, a decadéncia é, pois, conceituada como o perecimento de um
direito, ndo exercitado, durante certo lapso de tempo. E prevista no Direito
Tributario para encerrar o poder-dever da Administracdao de formalizar o crédito
tributdrio por intermédio do lancamento, pondo fim a relacdo juridica material
surgida entre o contribuinte e o Estado com a ocorréncia do fato gerador.

A atividade de lancamento, por sua vez, é definida pelo art. 142 do Cddigo
Tributdrio Nacional como o “procedimento tendente a verificar a ocorréncia do
fato gerador da obrigacdo correspondente; determinar a matéria tributavel;
calcular o montante do tributo devido; identificar o sujeito passivo, e, sendo o
caso, propor a aplicacdo da penalidade cabivel”.

e

Face ao exposto, infere-se que a decadéncia tributdria é especifica de um
determinado fato gerador, trazendo como consequéncia para o Fisco, e
unicamente isto, a perda da oportunidade de formalizar a correspondente
exigéncia, tendo em vista o término do prazo estabelecido pela legislacdo. Isso
porque, conforme dispde o art. 173 do CTN, o que se extingue é “o direito de a
Fazenda Publica constituir o crédito tributdrio”, permanecendo inalterados os
demais poderes conferidos ao Fisco, como, por exemplo, as prerrogativas para
verificar as declaracdes entregues pelo sujeito passivo, bem como a correcdo de
sua escrita contabil e fiscal, em relacdo a ocorréncias que, por sua natureza,
devem afetar fatos geradores futuros.

Relembre-se que, por meio do despacho decisdrio ora contestado, ndo houve
constituicdo de crédito tributario em relagdo ao ano-calendario de 2012, mas t3o-
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somente o indeferimento de pedido de restituicdo de pagamento a maior ou
indevido.

Pela prépria natureza do pedido de restituicdo, por ser uma solicitagdo, ha
necessidade de ser emitida uma decisdo administrativa explicita, nunca tdcita,
como exige o art. 48 da Lei n° 9.784/1999:

“Art. 48. A Administracdo tem o dever de explicitamente emitir decisdo nos
processos administrativos e sobre solicitacGes ou reclamacgbes, em matéria
de sua competéncia.” Assim, injustificaveis se mostram as obje¢des da
interessada em relacdo a possibilidade de analise da base de calculo dos
créditos da ndo-cumulatividade no caso presente.

Nesse sentido o voto do conselheiro Paulo Guilherme Dérouléde — Presidente e
Relator no acérddo 3301-014.675 — 32 SECAO/32 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA com o qual
concordo e transcrevo excerto:

Auséncia de autorizagdo legal para revisar o langamento tributario e abater
indébito reconhecido e decadéncia quanto a reapuragao de fevereiro de 2015
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Neste ponto, a DRJ reconheceu o direito ao crédito relativo a importacdo de gas
natural da Bolivia, mas negou haver indébito a ser restituido, pois mesmo com a
reversao da glosa, ainda restou saldo devedor da contribuicdo no periodo. Além
disso, decidiu que o art. 150, §42 do CTN somente se aplica a langamento de oficio
e ndo a pedidos de restituicao.

Por seu turno, a recorrente alega que a fiscalizacdo nao poderia ter reapurado a
base de cdlculo, sem a efetivacdo de um langamento de oficio para constituicdo
de crédito tributdrio e que este nao foi realizado em razdo do prazo decadencial
previsto no art. 150, §42 do CTN.

Quanto a alegacdo de decadéncia, pontue-se que a efetivagado da restituicdo e das
compensacoes pressupde a existéncia de créditos liquidos e certos, nos termos do
art. 170 do CTN. A andlise deste direito creditério é prerrogativa da Administracao
Tributaria e ndo configura lancamento de oficio, mas procedimento para aferir a
certeza e liquidez do indébito pleiteado.Ressalta-se que a verificacdo da condicdo
de o pagamento ser indevido ou a maior implica a comparacdo entre o valor
recolhido e o valor devido relativo ao fato gerador, como prevé o artigo 165 do
CTN:

Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio
protesto, a restituicdo total ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade
do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 42 do artigo 162, nos
seguintes casos:

| - cobranga ou pagamento espontaneo de tributo indevido ou maior que o
devido em face da legislagdo tributaria aplicavel, ou da natureza ou
circunstancias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido;
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Il - erro na edificacdo do sujeito passivo, na determinacdo da aliquota
aplicdvel, no calculo do montante do débito ou na elaboragdo ou
conferéncia de qualquer documento relativo ao pagamento;

Il - reforma, anulagdo, revogacao ou rescisdo de decisdo condenatoria.

Frise-se que a recorrente efetuou um recolhimento antecipado, o qual consiste na
atividade a que se refere o artigo 150 do CTN, portanto, langamento tributario por
homologacdo, homologacdo esta atividade privativa da Administragdo Fazendaria.

Decorre disto que compete a Administrag¢do definir do pagamento antecipado o
gue é passivel de homologacdo e o que é indébito tributario, a partir da
verificacdo da ocorréncia do fato gerador, da matéria tributavel, da base de
calculo e do tributo devido, de acordo com as disposi¢des legais e a natureza e
circunstancias materiais do fato gerador, apuraveis em sua documentacao fiscal e
contabil. Apurando que parte do pagamento antecipado é homologavel, pela
existéncia do tributo devido correspondente, configurado ja estd o langamento
pelo pagamento antecipado, sendo desnecessario o langcamento de oficio.
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Conclui-se, pois, que o procedimento de se determinar o montante de pagamento
indevido pela comparacao entre o valor devido apurado na documentacao fiscal e
contdbil com o Darf recolhido dispensa langcamento de oficio, a uma, por consistir
em prerrogativa da Administragdo Tributdria decorrente da disposicdao do artigo
170 do CTN quanto a liquidez e certeza do direito creditério, e, a duas, porque na
situacado especifica ja houve o lancamento tributario por homologacao nos termos
do artigo 150, §42 do CTN.

Por fim, a matéria estad pacificada no ambito do CARF pela edicdo da Sumula n?
159, que apesar de se referir a ressarcimento, com muito mais forca se aplica a
restituicdo de tributos, nos quais ja foi efetuado o langamento por homologacao,
hipotese inclusive referenciada no acérdao paradigma n2 3302-002.353:

Sumula CARF n2 159

N3o é necessdria a realizacdo de lancamento para glosa de ressarcimento
de PIS/Pasep e Cofins ndo cumulativos, ainda que os ajustes se verifiguem
na base de cdlculo das contribuicdes.

Rejeito, portanto, as preliminares arguidas.

Entende-se acertado o acérddo recorrido pelo que se adota seus fundamentos
como razao de decidir.

Aprecio.

N3o assiste razdo a recorrente.

2.2 DA VINCULAGCAO DA ADMINISTRAGCAO TRIBUTARIA A LEGALIDADE
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Alega a recorrente que:

()

Feitas essas consideracdes, verifica-se que o despacho decisério ndo encontra
respaldo legal, assim como o acdrddo ora recorrido, eis que infringe as normas
contidas nas Leis n2 10.637/2002 e 10.833/2003.

()

Desta feita, ao rejeitar o critério interpretativo estabelecido pelo Colendo STJ
guando se debrugou sobre a regra legal acima referida, sob o fragil argumento de
qgue referida decisdo ndo vincularia a instancia administrativa, o que se vé, em
verdade, é que tanto a autoridade fiscal quanto a DRJ negam vigéncia as regras
constantes dos arts. 39, I, 10.637/2002 e 10.833/2003 ao interpreta-las de
maneira diversa daquela fixada pelo Colendo STJ que, segundo se extrai, é o
responsavel por deliminar o adequado alcance das leis strito sensu.

Consta do acérdao recorrido:

()
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Antes de adentrarmos nas demais alegacGes elencadas na presente manifestacao
é mister esclarecer que, o critério da essencialidade adotado pelo STJ tem como
consequéncia uma analise pormenorizada, caso a caso, perquirindo-se o processo
produtivo a fim de descortinar tudo aquilo que possa demonstrar uma relevancia
para aquela atividade empresarial.

Todavia, cabe reconhecer que a decisao proferida pelo STJ, no REsp n2 1.221.170
PR, em sede de recursos repetitivos, cinge-se aos créditos vinculados a aquisicdo
de insumos, ndo alcangando outras formas de creditamento. Isso porque aquela
decisdo vinculante do STJ

restringe-se a apuracao de créditos da ndo-cumulatividade da Contribui¢do para o
PIS/Pasep e da Cofins, a luz dos critérios da essencialidade ou da relevancia do
bem ou servico para a producdo de bens destinados a venda ou para a prestacdo
de servicos pela pessoa juridica, sem abarcar outras hipdteses de creditamento.

Logo, imperioso reconhecer que a modalidade de creditamento pela aquisicdo de
insumos é a regra geral aplicdvel as atividades de producdo de bens e de
prestacdo de servicos no ambito da ndo cumulatividade das contribui¢cdes, sem
prejuizo das demais modalidades de creditamento estabelecidas pela legislacao,
tais como depreciacdo de maquinas e equipamentos, que naturalmente afastam a
aplicacdo da regra geral nas hipdteses por elas alcancadas.

Significa dizer, portanto, que a necessidade ou a imprescindibilidade ndo sdo os
Unicos critérios para se considerar que uma determinada despesa possa ter seu
valor tomado como base de cdlculo dos créditos da ndo-cumulatividade
descontdveis do PIS e da Cofins devidos.

Necessdrio ainda que a hipdtese de creditamento esteja expressamente prevista
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no rol estabelecido pelas respectivas leis e que o gasto ou despesa a ser tomado
como base de calculo dos créditos atenda ainda a cada um dos requisitos nelas
determinados.

No Relatdrio Fiscal é informado que “para o exame da condicdo de insumo dos
bens adquiridos para fins de crédito das contribuicdes com base no inciso Il dos
artigos 3 os das Leis nos 10.833/03 e 10.637/02, observou-se a decisdo do STJ no
REsp n? 1.221.170/PR, vinculante para a RFB, nos termos do Parecer Normativo
Cosit/RFB n2 05, de 17/12/2018” (tdpico Il — Da Legislagdo Aplicavel).

Feitas tais consideragGes passaremos ao caso em de que trata a presente
manifestacdo de inconformidade.

Nesse sentido o voto do conselheiro Paulo Guilherme Dérouléde — Presidente e
Relator no acérddo 3301-014.675 — 32 SECAO/32 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA com o qual
concordo e transcrevo excerto:

()

Inobservancia do conceito de insumos trazido no REsp 1.221.170/PR
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A recorrente pugna que tanto a fiscalizacdo quanto o acérdao recorrido
contrariaram o entendimento do STJ quanto ao conceito de insumo de que trata o
inciso Il do artigo 32 as Leis n? 10.637/2002 e 10.833/2003, proferido no REsp
1.221.170/PR.

Neste aspecto, o conceito de insumos foi dado pelo STJ ao julgar, na sistematica
de como recurso repetitivo, o REsp 1.221.170/PR, em 22/02/2018, com
publicacdo em 24/04/2018 e transito em julgado em 29/06/2023, o qual restou
decidido com a seguinte ementa:

EMENTA TRIBUTARIO. PIS E COFINS. CONTRIBUICOES SOCIAIS. NAO-
CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. DEFINICAO
ADMINISTRATIVA PELAS INSTRUGOES NORMATIVAS 247/2002 E 404/2004,
DA SRF, QUE TRADUZ PROPOSITO RESTRITIVO E DESVIRTUADOR DO SEU
ALCANCE LEGAL. DESCABIMENTO. DEFINICAO DO CONCEITO DE INSUMOS
A LUZ DOS CRITERIOS DA ESSENCIALIDADE OU RELEVANCIA. RECURSO
ESPECIAL DA CONTRIBUINTE PARCIALMENTE CONHECIDO, E, NESTA
EXTENSAO, PARCIALMENTE PROVIDO, SOB O RITO DO ART. 543-C DO
CPC/1973 (ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015).

1. Para efeito do creditamento relativo as contribuicdes denominadas PIS e
COFINS, a definicdo restritiva da compreensdo de insumo, proposta na IN
247/2002 e na IN 404/2004, ambas da SRF, efetivamente desrespeita o
comando contido no art. 32, Il, da Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003,
gue contém rol exemplificativo.

2. O conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios da
essencialidade ou relevancia, vale dizer, considerando-se a
imprescindibilidade ou a importancia de determinado item — bem ou
servico — para o desenvolvimento da atividade econémica desempenhada
pelo contribuinte.

3. Recurso Especial representativo da controvérsia parcialmente conhecido
e, nesta extensdo, parcialmente provido, para determinar o retorno dos
autos a instancia de origem, a fim de que se aprecie, em cotejo com o
objeto social da empresa, a possibilidade de deducdo dos créditos relativos
a custo e despesas com: dgua, combustiveis e lubrificantes, materiais e
exames laboratoriais, materiais de limpeza e equipamentos de protecdo
individual-EPI.

4. Sob o rito do art. 543-C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do
CPC/2015), assentam-se as seguintes teses: (a) é ilegal a disciplina de
creditamento prevista nas Instru¢des Normativas da SRF ns. 247/2002 e
404/2004, porquanto compromete a eficicia do sistema de ndo-
cumulatividade da contribuicdo ao PIS e da COFINS, tal como definido nas
Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) o conceito de insumo deve ser
aferido a luz dos critérios de essencialidade ou relevancia, ou seja,
considerando-se a imprescindibilidade ou a importancia de terminado item
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- bem ou servico - para o desenvolvimento da atividade econbémica
desempenhada pelo Contribuinte.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Primeira
Secdo do Superior Tribunal de Justica, na conformidade dos votos e das
notas taquigraficas a seguir, prosseguindo no julgamento, por maioria, a
pos o realinhamento feito, conhecer parcialmente do Recurso Especial e,
nessa parte, dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Sr. Ministro
Relator, que lavrard o ACORDAO.

Votaram vencidos os Srs. Ministros Og Fernandes, Benedito Gongalves e
Sérgio Kukina. O Sr. Ministro Mauro Campbell Marques, Assusete
Magalhdes (voto vista), Regina Helena Costa e Gurgel de Faria (que se
declarou habilitado a votar)

votaram com o Sr. Ministro Relator. Ndo participou do julgamento o Sr.
Ministro Francisco Falcdo.

Brasilia/DF, 22 de fevereiro de 2018 (Data do Julgamento).
NAPOLEAO NUNES MAIA FILHO MINISTRO

RELATOR

O Ministro-relator adotou as razdes expostas no voto da Ministra Regina Helena

Costa:

"Demarcadas tais premissas, tem-se que o critério da essencialidade diz
com o item do qual dependa, intrinseca e fundamentalmente, o produto ou
0 servico, constituindo elemento estrutural e inseparavel do processo
produtivo ou da execugdo do servi¢o, ou, quando menos, a sua falta lhes
prive de qualidade, quantidade e/ou suficiéncia.

Por sua vez, a relevancia, considerada como critério definidor de insumo, é
identificavel no item cuja finalidade, embora ndo indispensdvel a
elaboragao do préprio produto ou a prestagdo do servigo, integre o
processo de producdo, seja pelas singularidades de cada cadeia produtiva
(v.g., o papel da agua na fabricacdo de fogos de artificio difere daquele
desempenhado na  agroindustria), seja por imposicio legal
(v.g.,equipamento de protecdo individual - EPI), distanciando-se, nessa
medida, da acepgdo de pertinéncia, caracterizada, nos termos propostos,
pelo emprego da aquisicdo na producao ou na execugao do servigo.

Desse modo, sob essa perspectiva, o critério da relevancia revela-se mais
abrangente do que o da pertinéncia.

No caso em tela, observo tratar-se de empresa do ramo alimenticio, com
atuacdo especifica na avicultura (fl. 04e).

Assim, pretende sejam considerados insumos, para efeito de creditamento
no regime de nao-cumulatividade da contribuicdao ao PIS e da COFINS ao
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gual se sujeitam, os valores relativos as despesas efetuadas com "Custos
Gerais de Fabricacdo", englobando dagua, combustiveis e lubrificantes,
veiculos, materiais e exames laboratoriais, equipamentos de protecao
individual - EPI, materiais de limpeza, seguros, viagens e conducdes,
"Despesas Gerais Comerciais" ("Despesas com Vendas", incluindo
combustiveis, comissdao de vendas, gastos com veiculos, viagens,
conducgdes, fretes, prestacdo de servigos - PJ, promogbes e propagandas,
seguros, telefone e comissdes) (fls. 25/29e).

Como visto, consoante os critérios da essencialidade e relevancia, acolhidos
pela jurisprudéncia desta Corte e adotados pelo CARF, ha que se analisar,
casuisticamente, se o que se pretende seja considerado insumo é essencial
ou de relevancia para o processo produtivo ou a atividade desenvolvida
pela empresa.

Observando-se essas premissas, penso que as despesas referentes ao
pagamento de despesas com agua, combustiveis e lubrificantes, materiais e
exames laboratoriais, materiais de limpeza e equipamentos de protecdo
individual - EPI, em principio, inserem-se no conceito de insumo para efeito
de creditamento, assim compreendido num sistema de ndo-cumulatividade
cuja técnica ha de ser a de "base sobre base".

Todavia, a afericdo da essencialidade ou da relevancia daqueles elementos
na cadeia produtiva impde andlise casuistica, porquanto sensivelmente
dependente de instrucdo probatdria, providéncia essa, como sabido,
incompativel com a via especial.

Logo, mostra-se necessario o retorno dos autos a origem, a fim de que a
Corte a quo, observadas as balizas dogmaticas aqui delineadas, aprecie, em
cotejo com o objeto social da empresa, a possibilidade de dedu¢do dos
créditos relativos a custos e despesas com: dgua, combustiveis e
lubrificantes, materiais e exames laboratoriais, materiais de limpeza e
equipamentos de protegao individual - EPL."

As teses propostas pelo Ministro-relator foram:

43. Sob o rito do art. 543-C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015),
assentam-se as seguintes teses: (a) € ilegal a disciplina de creditamento prevista
nas Instrucbes Normativas da SRF ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto
compromete a eficacia do sistema de ndo-cumulatividade da contribuicdo ao PIS e
da COFINS, tal como definido nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) o
conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios de essencialidade ou
relevancia, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importancia de
terminado item - bem ou servico - para o desenvolvimento da atividade
econdémica desempenhada pelo Contribuinte.

Assim, as premissas estabelecidas no voto do Ministro-relator foram:

29



O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 3301-015.224 — 32 SECAO/32 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 16682.902022/2018-51

1. Essencialidade, que diz respeito ao item do qual dependa, intrinseca e
fundamentalmente, o produto ou o servico, constituindo elemento estrutural e
inseparavel do processo produtivo ou da execucao do servico, ou, quando menos,
a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiéncia;

2. Relevancia, considerada como critério definidor de insumo, é identificavel no
item cuja finalidade, embora nao indispensdvel a elaboracdo do préprio produto
ou a prestacdo do servico, integre o processo de producdo, seja pelas
singularidades de cada cadeia produtiva (v.g., o papel da agua na fabricacdo de
fogos de artificio difere daquele desempenhado na agroindustria), seja por
imposicao legal (v.g.,equipamento de protecao individual - EPI), distanciando-se,
nessa medida, da acep¢ao de pertinéncia, caracterizada, nos termos propostos,
pelo emprego da aquisicdo na producdo ou na execucdo do servico.

Com base nestas premissas, o julgado afastou a tese restritiva da Fazenda
Nacional, bem como a tese ampliativa lastreada no IRPJ, como sendo todas os
custos e despesas necessarias as atividades da empresa. Ainda, no caso concreto
analisado, foram afastados os creditamentos sobre algumas despesas gerais
comerciais, como “combustiveis, comissdo de vendas, gastos com veiculos,
viagens, conducdes, fretes, prestacdo de servicos - PJ, promocdes e propagandas,
seguros, telefone e comissées”.

Deste modo, os critérios adotados pelo STJ ndo abrangem despesas operacionais
ocorridas apds o processo produtivo e cuja supressdo ndo importa em
impedimento a obtenc¢do do produto. Por dbvio, tais despesas sdo necessdrias a
empresa e por certo sao dedutiveis para o IRPJ, mas este critério foi afastado pelo
julgado proferido pelo STJ, inclusive, expressamente, quanto aos fretes.

(...)
Aprecio.

N3o assiste razdo a recorrente quanto a esse tdpico. Nao se vislumbra a alegada
ilegalidade no sentido de que tenha sido rejeitado o critério interpretativo estabelecido pelo
Colendo STJ quando se debrucou sobre a regra legal acima referida sob o argumento de que
referida decisdo nao vincularia a instancia administrativa. Porém que que na aplicagao do REsp
1.221.170/PR quanto a acepgdo de insumos dever-se ia verificar sua vinculagdo ao processo
produtivo e que a Lei estabeleceu outros créditos e ndao somente créditos de insumos objeto do
REsp 1.221.170/PR.

Assim passa-se a analise das glosas objeto do recurso voluntario onde serdo
observados os dispositivos das Leis n? 10.637/2002 e 10.833/2003 que regem as matérias
controvertidas, com destaque para o seu art. 39, inciso Il, em que se prevé o desconto de créditos
na aquisicao de bens e servicos utilizados como insumos na producdo ou na prestacdo de servicos,
tendo-se em conta o critério da essencialidade (dispéndios necessarios ao funcionamento do fator
de producdo), nos termos definidos pelo Superior Tribunal de Justica (STJ)no julgamento do REsp
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1.221.170, submetido a sistemdtica dos recursos repetitivos, de observancia obrigatdria por parte
deste Colegiado.

3 MERITO

3.1 AQUISIC()ES NAO SUJEITAS AO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIC@ES
Alega a recorrente que:

()

Por conta disso, é evidente sujeitas que as aquisicdes sao oriundas de operacdes
tributadas, eis que sujeitas ao pagamento da contribuicio em questdao, nos
termos da respectiva lei, o que da a contribuinte o direito ao crédito sobre tais
aquisigoes.

Assim, ndo é legitimo tolher-lhe tal direito, que ndo lhe pode ser cerceado em
decorréncia de erro formal cometido pelo fornecedor, sob pena de proporcionar
o enriqguecimento sem causa da Fazenda Publica, sendo certo que a
responsabilidade por eventual supressdo no pagamento dos tributos deve recair
sobre os fornecedores.

Assim, a glosa dos referidos créditos deve ser revertida, com a reforma do
acérdao objeto do presente recurso voluntario.

O relatdrio fiscal indicou as glosas no demonstrativo A3:

Quanto as demais notas fiscais relacionadas no Anexo do TIF25, glosaram-se os
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créditos relativos as aquisicdes para compor o ativo imobilizado, pela falta de
recolhimento das contribui¢cdes sobre tais aquisicdes, conforme disposto nesses
proprios documentos de base.

O Demonstrativo A.3 relaciona as operagdes de aquisicdo sem incidéncia das
contribuicdes, bem como os ajustes promovidos na base de cdlculo dos registros
F130 referentes a essas notas fiscais, mormente porque algumas dessas notas
fiscais sdo correlatas a registros com descricdo NUM_IMOB e, conforme ja
esclarecido, tais registros referem-se a um conjunto de notas fiscais de aquisicdo
de bens e servicos para acréscimo de valor ou partes de um ativo imobilizado.

Consta do acérdao recorrido:
Aquisi¢Oes ndo sujeitas ao recolhimento das contribuigdes (itens VI.3 e XIII)

No Relatério Fiscal que analisou o direito creditério do contribuinte, verificamos
duas ocorréncias de aquisicdes de bens sem efetivo recolhimento das
contribuicOes:

- item VI.3 (aquisicOes de bens para incorporagdo ao ativo imobilizado); e

=31




ACORDAO 3301-015.224 — 32 SECAO/32 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 16682.902022/2018-51

- item Xl (bens utilizados como insumo)

Em ambos os casos as glosas foram motivadas pela vedagao prevista no inciso
do §22 do artigo 32 das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003:

Art. 32 Do valor apurado na forma do art. 22 a pessoa juridica podera
descontar créditos calculados em relagado a:

()

§ 22 N3o dara direito a crédito o valor: (Redagao dada pela Lei n2 10.865, de
2004) (...)

Il - da aquisicdo de bens ou servicos ndo sujeitos ao pagamento da
contribuicdo, inclusive no caso de isengao, esse ultimo quando revendidos
ou utilizados como insumo em produtos ou servicos sujeitos a aliquota 0
(zero), isentos ou ndo alcancados pela contribuicdo. (Incluido pela Lei n®
10.865, de 2004)

No curso da fiscalizacdo a empresa alegou em relacdo ao apurado no item VI.3
gue “nao teriam sido objeto do reprocessamento, ou retificacdo, que teria dado
origem aos pedidos de restituicdo, porquanto ela ndo teria encontrado em seus
sistemas qualquer informacdo a respeito de seus respectivos lancamentos”. As
notas fiscais que alicercaram tais aquisicdes dispunham informacdo diversa de
suas alegacOes, vez que emitidas pelos fornecedores com os CST 06, 08 e 09
(aliquota zero, ndo-incidéncia ou suspensao).

Ainda no decorrer do procedimento fiscal, em resposta a intimagao relativa ao
item XIII>, a empresa alegou “erro de forma” na emissdo dos documentos fiscais,
visto que “as operagbes em questdo teriam sido tributadas e que, assim, ndo
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haveria razdo para a emissdo das notas fiscais com CST 08 — OPERACOES SEM
INCIDENCIA DAS CONTRIBUICOES”.

N3o assiste razdo a interessada.

A Unica excegdo a vedagdo do inciso Il do §22 do art. 32 acima transcrito seria no
caso de isen¢do, quando o produto adquirido com isencdo fosse tributado na
venda (saida):

(...) inclusive no caso de isengdo, esse ultimo quando revendidos ou utilizados
como insumo em produtos ou servicos sujeitos a aliquota 0 (zero), isentos ou ndo
alcangados pela contribuicao.

N3do é o caso das glosas aqui abordadas, que referem-se a aliquota zero, ndo
incidéncia ou suspensdo. Tanto que o legislador procurou deixar claro em lei
posterior que quando houver tributagdo na aquisicdo, o contribuinte pode manter
o crédito mesmo quando a saida ndo for tributada.

Lei 11.033/2004
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Art. 17. As vendas efetuadas com suspensdo, isencao, aliquota 0 (zero) ou
ndo incidéncia da Contribuicdo para o PIS/PASEP e da COFINS ndo impedem
a manutencao, pelo vendedor, dos créditos vinculados a essas operagoes.

Note-se que o art. 17 da Lei n? 11.033, de 2004, utiliza o vocabulo “manutencao”
dos créditos a que se refere. Ora, 0 § 29, Il do art. 32 da Lei n? 10.637, de 2002, e
da Lei n2 10.833, de 2003, com a redacdo dada pela Lei n? 10.865, de 2004, exclui
o direito de crédito na aquisicdo de produtos sujeitos a aliquota zero ou nao
tributaveis, ndo ha crédito a ser mantido na venda desses produtos.

Em outras palavras, sé6 se mantém aquilo que se tem.

Reforca o sobredito o fato de que tanto a Medida Provisdria n? 206, de 2004,
guanto a Lei n? 11.033, de 2004, contém clausula de revogacdo (arts. 18 e 24,
respectivamente) e, em nenhuma delas, foi mencionado como estando sendo
revogado o § 29, Il do art. 32 da Lei n? 10.637, de 2002, e da Lei n? 10.833, de
2003.

Também ndo ha de se aplicar o principio segundo o qual a lei posterior revoga a
anterior com ela incompativel, tendo em vista que ndo ha incompatibilidade entre
0§29, 11 do art. 32 da Lei n? 10.637, de 2002, e da Lei n? 10.833, de 2003, e o art.
17 da Lei n211.033, de 2004.

O primeiro desses dispositivos (§ 292, Il do art. 32 das citadas Leis) contém uma
regra estabelecendo hipdtese em que nado sao cabiveis créditos de Contribuicdo
para o PIS/Pasep e Cofins, tendo em vista o modelo de ndo-cumulatividade dessas
contribuicGes adotado pelo legislador em nosso Pais.

O segundo (art. 17 da Lei n? 11.033/2004) visa reforcar a desoneracdo da
Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins sobre produtos cujas receitas de vendas
jd eram anteriormente exoneradas dessas contribuicGes (atendendo a diretrizes
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de politicas econdmicas e sociais’), possibilitando que, além da exonerac3o direta,
sejam calculados créditos sobre custos, encargos e despesas — observado, é claro,
0 requisito de que os créditos dos insumos utilizados na producdo sejam
originalmente admitidos pela legislagdo.

Para melhor entendimento, elaboramos o esquema abaixo para ilustrar o
mandamento do art. 17 da Lei n? 11.033/2004:

(..0)

Nesse sentido o voto do conselheiro Paulo Guilherme Dérouléde — Presidente e
Relator no acérddo 3301-014.675 — 32 SECAO/32 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA com o qual
concordo e transcrevo excerto:

Legitimidade do crédito sobre aquisicao de bens e servicos sem incidéncia da
contribuicao
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Aprecio.

A recorrente alega que nao hd restricdo ao creditamento quando se adquire
insumos com aliquota zero, mas a saida a qual estdo vinculados é tributada.

Contudo, a legislacdo ndo suporta a alegacao da recorrente.

A vedacgdo disposta no §22 do artigo 32 da Lei n? 10.637/2002 e 10.833/2003 ¢é a
seguinte:

§ 22 N3o dara direito a crédito o valor:

[...]

Il - da aquisicido de bens ou servicos ndo sujeitos ao pagamento da
contribuicdo, inclusive no caso de isencao, esse ultimo quando revendidos
ou utilizados como insumo em produtos ou servicos sujeitos a aliquota 0
(zero), isentos ou ndo alcancados pela contribuicdo;

Da leitura do dispositivo depreende-se que a excecdo é a aquisicdo isenta
vinculada a uma saida tributada e ndo a aquisicdo de aliquota zero, conforme
defendido pela recorrente.

Destarte, em regra, as aquisicoes sujeitas a ndo incidéncia, suspensao ou aliquota
zero nao geram crédito, sendo irrelevante a tributacdo ou ndo da saida a qual
estdo vinculadas.

N3o assiste razdo a recorrente.

3.2 AQUISICOES DE BENS E SERVICOS PARA ATIVO IMOBILIZADO CONSTRUIDO PELO

CONTRIBUINTE

Alega a recorrente:

()

Neste ponto, cumpre observar que o trabalho da fiscalizagdo se limitou a glosar os
gastos em questdo de forma generalizada e com base unicamente em
argumentacdo juridica. Assim a contribuinte ndo fora suscitada a fazer qualquer
outra prova no processo quanto a estes gastos, contrariamente ao que fora
afirmado pela DRJ no acérddo recorrido.

Sendo assim, caso este Conselho entenda pela necessidade de qualquer
comprovacao adicional no presente item, requer seja determinada a realizagao
de diligéncia para apuragao de fatos adicionais que nao foram considerados no
ambito do trabalho de fiscalizacdo do presente pedido de restituigdo.

Outrossim, seja como insumos, seja como manutenc¢do, os gastos em analise sdo
dedutiveis como créditos de PIS e de COFINS, o que deve ser revisto no presente
recurso.
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Consta do acdérdao recorrido:

Aquisicoes de bens e servigos para ativo imobilizado construido pelo proprio
contribuinte (item VI.2)

A fiscalizacdo identificou que a empresa se apropriou de forma integral dos
valores de aquisicdo de ativos em um Unico desconto, embora a maioria deles
sequer pode ser caracterizada propriamente como maquinas e equipamentos:

Além disso, determinou-se que ndo se aplica aos mesmos o disposto no art. 12 da
Lei n® 11.774/2008", isto porque tais imobilizados foram construidos pela
PETROBRAS ao longo de anos. Entre os servicos adquiridos incluem-se
fornecimento de materiais e equipamentos, projeto, comissionamento,
mobilizagdo, desmobilizacdo, construcdo civilL, montagem, preservacao,
condicionamento, testes, assisténcia técnica e treinamentos.

Destarte, a Unica possibilidade de creditamento nesse caso seria a prevista no
inciso Vl e § 12 do artigo 32 da Lei n? 10.833/03:

Art. 32 Do valor apurado na forma do art. 22 a pessoa juridica podera
descontar créditos calculados em relagdo a: (...)

VI - mdquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo
imobilizado, adquiridos ou fabricados para locacdo a terceiros, ou para

utilizacdo na producdo de bens destinados a venda ou na prestacdo de
servicos; (Redac¢do dada pela Lei n2 11.196, de 2005)

(...)

§ 12 Observado o disposto no §15 deste artigo, o crédito sera determinado
mediante a aplicacdo da aliquota prevista no caput do art. 22 desta Lei
sobre o valor: (Redagdo dada pela Lei n2 11.727, de 2008)

()

Il - dos encargos de depreciacdo e amortizacdo dos bens mencionados nos
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incisos VI, VIl e XI do caput, incorridos no més; (Redagdo dada pela Lei n?
12.973, de 2014)

(...)

§ 14. Opcionalmente, o contribuinte poderd calcular o crédito de que trata
o inciso Ill do § 192 deste artigo, relativo a aquisicio de madquinas e

equipamentos destinados ao ativo imobilizado, no prazo de 4 (quatro) anos,
mediante a aplicacdo, a cada més, das aliquotas referidas no caput do art.
29 desta Lei sobre o valor correspondente a 1/48 (um quarenta e oito avos)
do valor de aquisi¢cao do bem, de acordo com regulamentac¢do da Secretaria
da Receita Federal. (Incluido pela Lei n2 10.865, de 2004)

Dessa forma, foram feitos ajustes nos valores de depreciacdo na base de calculo
mensal do crédito das contribuicdes, decorrente da necessdria alteracdo no
numero de parcelas a apropriar.
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Em sua defesa a Requerente pugna pela desconstituicdo da glosa, visto entender
gue tais despesas consistem em gastos incorridos diretamente na realizacdo de
grandes manutencdes de seu complexo parque industrial, pois seriam na verdade
despesas na aquisicdo de insumos, na medida em que sao servigos indispensaveis
para a consecuc¢do do seu objeto social, embora estejam registrados em conta do
ativo imobilizado, gerando créditos de PIS e Cofins, nos termos dos incisos Il e VI
do art. 32 das Leis n2 10.637/2002 e 10.833/2003. Cita a Solucdo de Consulta
COSIT 59/2021, que daria amparo a sua pretensao.

SC Cosit n? 59/2021 Assunto: Contribuicdo para o Financiamento da
Seguridade Social — Cofins

()

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITOS. INSUMOS. MANUTENCAO E PECAS DE
REPOSICAO DE VEICULOS. AUMENTO DA VIDA UTIL DE ATE UM ANO.
DIRETO A CREDITO NA PRESTACAO DE SERVICOS.

Em relacdo aos gastos com manutencdo e com pecas de reposicao de
magquinas, equipamentos e veiculos, novos e usados, pertencentes ao ativo
imobilizado, que acarretem o aumento da vida util do bem de até um ano:

- pode ser descontado crédito, a titulo de insumo, com base nos encargos

de depreciagdo caso os veiculos sejam utilizados na prestacdo de servigos.

- ndo pode ser descontado crédito a taxa de 1/48 do valor dos gastos ou em
uma Unica parcela; e - ndo pode ser descontado crédito caso os veiculos
sejam destinados a locacao.

SOLUCAO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA AO PARECER
NORMATIVO COSIT/RFB N2 5, DE 17 de dezembro de 2008, publicado no
DOU de 18 de dezembro de 2018.
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Primeiramente, cumpre esclarecer que em relagdo aos bens imobilizados
construidos pela prépria empresa, e cujo crédito relativo a depreciagdo foi
recalculado pela fiscalizacdo, ndo houve glosa para o periodo em analise.
Tampouco houve apresentagao de contestac¢do pela interessada.

J& em relagdo aos servigos empregados aos ativos construidos, que a empresa
defende terem aumentado sua vida util, verificou-se diversos servicos que ndo
tem relagdo direta com uma mdquina e equipamento, como por exemplo:
projeto, comissionamento, mobilizacdao, desmobilizacao, montagem, preservacao,
condicionamento, testes, assisténcia técnica e treinamentos.

A Instrucdo Normativa RFB n? 2.121/2022, que consolidou a legislacdo das
contribuicdes (PIS/Cofins) assim determinou em relacdo ao crédito de insumos:

Art. 176. Para efeito do disposto nesta Subsecdo, consideram-se insumos,
0s bens ou servigos considerados essenciais ou relevantes para o processo
de producdo ou fabricacdo de bens destinados a venda ou de prestacdo de
servicos (Lei n2 10.637, de 2002, art. 39, caput, inciso Il, com redacdo dada
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pela Lei n2 10.865, de 2004, art. 37; e Lei n2 10.833, de 2003, art. 39, caput,
inciso Il, com redacdo dada pela Lei n2 10.865, de 2004, art. 21).

§ 12 Consideram-se insumos, inclusive: (...)

VIl - bens de reposi¢do e servigos utilizados na manutengdo de bens do
ativo imobilizado utilizados em qualquer etapa do processo de producdo
de bens destinados a venda ou de prestacao de servicos cuja utilizagao
implique aumento de vida util do bem do ativo imobilizado de até um
ano;

§ 22 N3o sdo considerados insumos, entre outros:

| - bens incluidos no ativo imobilizado;

()

VIl - dispéndios com inspecbes regulares de bens incorporados ao ativo
imobilizado;

Ainda que se possa admitir que pecas e materiais, além de servicos de
manutencdo, sejam admitidos como insumo, no caso em tela, ndo restou
comprovado como tais servicos aumentaram a vida util do bem do ativo em até
um ano apenas. Conforme relagdo colacionada no inicio desse item, tratam-se de
gasodutos, e outras instalacbes complexas como unidades de tratamento,

sistemas de linhas, sistema de distribuicdo de agua, etc.

Por oportuno, podemos ainda trazer a colagdo a Solu¢do de Consulta Cosit n2
78/2017:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL -COFINS NAO CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. ATIVO
IMOBILIZADO. FABRICACAO. CRITERIO DE APROPRIACAO. DEPRECIACAO.

A fabricagdo de maquina ou equipamento, pela prépria pessoa juridica que
ird incorpora-la(o) ao seu ativo imobilizado, para aplicagdo direta na
producdo de bens destinados a venda ou na prestacdo de servicos, é fato
gue autoriza, no regime de ndo cumulatividade, o desconto de crédito da
Cofins, a ser aferido com base nos encargos de depreciacdo dessa maquina
ou desse equipamento.

Nessa hipdtese, em que o bem do imobilizado é fabricado por quem dele
fara uso, é inadmissivel a apropriacao de créditos segundo critérios de
tempo desvinculados de sua vida util, ou seja, desvinculados de sua
depreciagdo, e o computo desses créditos sé pode ser iniciado, quando o
bem do imobilizado estiver instalado, posto em servigo ou em condicoes
de produzir.

A adogdo dessa sistemdtica de apropriagdo, com base na depreciagdo de
bem integrante do imobilizado, é incompativel com o creditamento
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estratificado por custos de fabricacdo considerados isoladamente, vale
dizer, considerados a partir da data de aquisicdo de cada parte ou peca
(sujeita ao pagamento da contribuicdo) destinada a compor o aludido bem,
e com base nos valores de cada um desses componentes.

Dispositivos Legais: Lei n2 10.833, de 2003, art. 39, inc. VI, §19, inc. lll; Lei n?
11.774, de 2008, art. 12; IN SRF n? 404, de 2004, art. 82; IN SRF n2 457, de
2004, art. 12; e Lei n2 4.506, de 1964, art. 57.”

A exigéncia por certeza e liquidez impressa na legislagao5 se explica pelo fato de
gue sao valores retirados dos cofres do tesouro nacional, logo, o 6nus da prova se
inverte, pois é o contribuinte que afirma possuir crédito, devendo dispor de toda
prova documental para comprova-lo.

No dmbito do Cddigo do Processo Civil — CPC, Lei n2 13.105/2015, encontra-se no
artigo 373 um importante preceito que define uma regra fundamental para a
compreensao do sistema adotado pelo legislador nacional:

Art. 373. O 6nus da prova incumbe:

| — ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito; Il — ao réu, quanto a
existéncia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.

Pelo exposto, ndo vejo como reverter as glosas e realocacdes de créditos relativos
a depreciacdo de ativos imobilizados, conforme efetuados pela fiscalizagcdo nesse
item.

Nesse sentido o voto do conselheiro Paulo Guilherme Dérouléede — Presidente e
Relator no acérddo 3301-014.675 — 32 SECAO/32 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA com o qual
concordo e adoto como razdo de decidir e do qual transcrevo excerto:
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Aquisicoes de bens e servigos para ativo imobilizado construido pelo proprio
contribuinte

A fiscalizacdo glosou créditos sobre o ativo imobilizado apropriados pela
recorrente de acordo com o artigo 12 da Lei n2 11.774/2008 por ndo se
referirem a maquinas e equipamentos adquiridos de terceiros, mas a bens e
servicos utilizados para construir ativo imobilizado préprio, tendo contudo,
reconhecido o crédito sobre estes bens mediante a depreciagdo, conforme
excerto do Termo de Verificagdo Fiscal (fls. 29/30)

“Relativamente aos ativos relacionados, a PETROBRAS apurou o crédito
sobre os valores integrais de aquisicdo, conforme notas fiscais emitidas ao
longo do tempo de construgdo dos ativos, com base no permissivo do artigo
12 da Lei n2 11.774/2008.

As notas fiscais de servigos apresentadas em resposta ao TIF 008 ostentam
as seguintes descricdes de diversos servicos prestados: “mobilizagdo de
equipe de gerenciamento”, “implantacdo, construcdo e montagem”,
“implantagdo, projeto e construcdo civil’, “locagdo e manuten¢do de
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n

estruturas”,

n u

servicos de engenharia”, “servicos de manutencao do sistema
elétrico”, “servicos de testes e condicionamento”, “construcdo civil”,
“empreitada de obras civis”, “servicos de montagem”, “servicos de
implantacdo de estacdo de tratamento de agua”, “servicos de operagao
assistida”, “servicos de assisténcia a operagao”, “servicos de implantacdo
de estacdo de tratamento de despejos industriais”, “servicos de
implantacdo de torres de resfriamento”, “servicos de implantacdo de
unidade de manuseio de coque”, “servicos de comissionamento”,
“implantacdo de canteiros”, “servicos de projetos e implementacdo de
dutos e instalacdes”.

Entre os servigos prestados incluem-se fornecimento de materiais e
equipamentos, projeto, comissionamento, mobilizacdo, desmobilizacao,
construcdo civil, montagem, preservacdo, condicionamento, testes,
assisténcia técnica e treinamentos.

Primeiramente, é importante destacar que, de acordo com as descri¢coes
dos ativos informadas nas respostas aos TIF 002 e 008, nem todos podem
ser propriamente caracterizados como maquinas e equipamentos para fins
de aplicacdo do artigo 12 da Lei n2 11.774/2008, tais como os dutos de
drenagem e de transferéncia, que mais se caracterizam como instalacoes.

N3o obstante, independentemente do enquadramento dos ativos em
guestdo como mdquinas ou equipamentos, ndo se aplica aos mesmos o
disposto no artigo 12 da Lei n? 11.774/2008.

A apuragdo dos créditos segundo o tempo de vida util do ativo, prevista no
inciso VI e § 12 do artigo 32 da Lei n2 10.833/2003, se aplica ao imobilizado
adquirido de terceiros e ainda ao imobilizado fabricado ou construido pela
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propria pessoa juridica que o incorpora.

No entanto, os métodos alternativos de apropriagdo do crédito sobre o
ativo imobilizado, previstos no § 14 do artigo 32 da Lei n2 10.833/2003 e no
artigo 19 da Lei n? 11.774/2008 (utilizado pela PETROBRAS), restringem-se
as maquinas e equipamentos adquiridos de terceiros, ndo contemplando a
hipétese do ativo imobilizado construido pelo préprio contribuinte. Nesses
casos, a apropriagdo dos créditos leva em consideragdo ndo o prazo de
depreciacdo do ativo, mas prazos fixados para o contribuinte que adquire
os bens de terceiros.

Sobre o assunto, tem-se a Solucdo de Consulta Cosit n® 78/2017:

[...]

Dessa forma, no que tange as retificacGes das EFD-Contribuicdes, reprovou-
se o desconto do crédito feito integralmente sobre os ativos em questdo,
admitindo se, entretanto, os créditos da depreciacdo usual prevista no art.
12, § 19, da IN SRF n? 457/2004, observando o disposto na IN SRF n®
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162/1998 quanto ao prazo de vida util (10 anos para maquinas,
equipamentos e instalacdes).”

No recurso voluntdrio, a recorrente reconhece que os valores glosados se referem
a gastos vinculados ao ativo imobilizado com o objetivo de aumentar-lhe a vida
atil, pugnando pelo crédito na forma do artigo 39, VI ¢/c o inciso Il do §12 do
referido artigo, conforme o excerto abaixo extraido da peca recursal (fl. 544):

“Sendo incontroverso que as despesas em tela sdo gastos assumidos com o
ativo imobilizado dedicado a producao, ao objetivo de aumentar-lhes a vida
util dos bens e garantir-lhes a seguranca necessaria, o direito ao crédito é
também assegurado a luz do entendimento constante da Solucdo de
Consulta COSIT 59/2021, do art. 48 da Lei 4.506/64 e dos incisos VIl e VIl
do § 12 do art. 172 da Instrugdo Normativa RFB n2 1.911/2019, e na forma
do artigo 32, VI, com o § 12, Ill, das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003. Veja-se
o seguinte trecho da Solucdo de Consulta mencionada:

[...]

Cumpre observar que tais despesas consistem nos gastos incorridos pela
recorrente diretamente na realizacdo de grandes manutencdes planejadas
de seu complexo parque industrial (ativo imobilizado), realizadas em prazo
nunca inferior a um ano, com a finalidade de restaurar ou manter os
padrdes originais de desempenho e seguranca previstos pelos fornecedores
e exigidos pela legislacdo vigente, representando a Unica alternativa para
perpetuar a utilizacdo da unidade produtiva até o final de sua vida util
estimada.”

A meu ver, hd uma confusdo quanto as glosas efetuadas. A fiscaliza¢do glosou a
aquisicdo dos bens nos termos do art. 12 da Lei n? 11.774/2008, a seguir
reproduzidos, pelo fato de os bens ndo tratarem de maquinas ou equipamentos
adquiridos de terceiros:

Art. 12 As pessoas juridicas, nas hipéteses de aquisicdo no mercado interno
ou de importagdo de mdaquinas e equipamentos destinados a produgdo de
bens e prestacdo de servigos, poderdo optar pelo desconto dos créditos da
Contribuicdo para o Programa de Integracdo Social/Programa de Formacgio
do Patriménio do Servidor Publico (PIS/Pasep) e da Contribuicdo para
Financiamento da Seguridade Social (Cofins) de que tratam o inciso Il do §
12 do art. 32 da Lei n2 10.637, de 30 de dezembro de 2002, o inciso Il do §
12 do art. 32 da Lei n? 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e o § 42 do art.
15 da Lei n? 10.865, de 30 de abril de 2004, da seguinte forma: (Redacgdo
dada pela Lei n2 12.546, de 2011)

()

XIl — imediatamente, no caso de aquisicdes ocorridas a partir de julho de
2012. (Incluido pela Lei n2 12.546, de 2011)
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Todavia, concedeu o crédito nos termos do art.32, VI c¢/c inciso Il de seu §19, ou
seja, com base na depreciacdo, que é justamente o pedido da recorrente,
conforme o excerto abaixo (fl. 543 e 549):

“I...]

Esse entendimento, contudo, ndo se coaduna com o mais recente
posicionamento adotado por este Conselho que, por meio do Acérdao
3301-010.377, em sessdo de 22/07/2021, entendeu que “ndo é apenas
sobre bens, maquinas e equipamentos que se apura crédito de PIS/COFINS
sobre as despesas de depreciacdo, mas também sobre servicos, partes e
pecas utilizados em reparos e manutencdo do ativo que, por prolongar a
vida util do ativo em mais de 12 meses, devem ser ativados.”.

Neste acérdao, é oportuno destacar o seguinte trecho do voto vencedor:

“No entanto, diferentemente do posicionamento da fiscalizagdo, ndo é
apenas sobre bens, maquinas e equipamentos que se apura crédito de
PIS/COFINS sobre as despesas de deprecia¢cdo, mas também sobre servicos,
partes e pecas utilizados em reparos e manutengdo do ativo que, por
prolongar a vida atil do ativo em mais de 12 meses, devem ser ativados.

N3o se trata de mera norma contdbil, mas também exigéncia da prépria Lei
n.4.506/1964, ao prescrever, em seu artigo 48, paragrafo Unico, a
necessidade de escrituracdo de referidas despesas no ativo imobilizado
guando prolongar a vida util do ativo, para serem deduzidas do lucro real
pelos encargos de depreciacdo, vedando seu tratamento como despesas
operacionais.”(destacou-se).

Sendo incontroverso que as despesas em tela sdo gastos assumidos com o
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ativo imobilizado dedicado a producdo, ao objetivo de aumentar-lhes a vida
util dos bens e garantir-lhes a seguranga necessdria, o direito ao crédito é
também assegurado a luz do entendimento constante da Solugdo de
Consulta COSIT 59/2021, do art. 48 da Lei 4.506/64 e dos incisos VIl e VI
do § 12 do art. 172 da Instrugcdo Normativa RFB n2 1.911/2019, e na forma
do artigo 32, VI, com o § 12, Ill, das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003. Veja-se
o seguinte trecho da Solucdo de Consulta mencionada:

(-]

Diante de toda essa analise, o direito ao crédito da recorrente, quanto ao
presente item, é justificavel como gastos com manutencdo e com partes e
pecas de reposi¢do, enquadraveis no art. 32, VI, combinado com o § 19, I,
do mesmo artigo, devendo-se acrescentar ainda que as Leis n%s
10.637/2002 e 10.833/2003 ndo vedam que se aproveitem tais créditos,
ainda que o ativo imobilizado tenha sido desenvolvido pelo préprio
contribuinte, exatamente porque os itens que compuseram a manutengao
foram adquiridos perante terceiros. “
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Aprecio.

Destarte, ndo ha litigio quanto ao reconhecimento do crédito com base na
depreciagao.

Alternativamente, a recorrente pede o reconhecimento como bens e servicos
utilizados como insumos, o que é vedado, pela natureza dos bens e servicos
adquiridos, que, conforme afirmados pela prépria recorrente, devem ser ativados
no imobilizado, o que implica, necessariamente, o creditamento sob a forma de
depreciagdo, ja concedido pela fiscalizacdo, nos termos do inciso VI do artigo 32
das Leis n2 10.637/2002 e 10.833/2003, hipdtese a qual se subsomem os bens e
servicos aqui tratados. Considerar tudo como insumo como pleiteia a recorrente
significaria tornar indcua a existéncia do inciso VI do referido artigo.

Neste sentido, os Acérdaos n? 3301-010.381 e 9303-016.349:
Ac. 3301-010.381:

DOCAGENS E PARADAS PROGRAMADAS. ATIVO IMOBILIZADO. ENCARGOS DE
DEPRECIACAO. CREDITOS. APROPRIAGAOQ. POSSIBILIDADE.

Gastos com manutencdo, reparos e substituicio de pecas de um ativo sdo
tratados como insumos, passiveis de apuracdo de crédito, desde que nado
prolonguem a vida util do bem em mais de um ano.

Gastos com manutencdo, reparos e substituicdo de pecas de um ativo que
prolongam a vida util do bem em prazo superior a um ano, conforme a legislacao
do imposto sobre a renda, devem ser ativados, apurando-se sobre eles despesas
de depreciacao.

Sobre as despesas de depreciacdo é possivel a apuracdo de créditos ndo
cumulatividade do PIS/COFINS, nos termos artigo 392, § 19 |Ill, da Lei
n.10.833/2003. Inteligéncia da Solugdo Cosit n. 59/2021.

Ac. 9303-016.349:

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO. MANUTENGAO DE BENS DO ATIVO
IMOBILIZADO COM AUMENTO DA VIDA UTIL EM PRAZO SUPERIOR A 1 (UM)ANO).

Os gastos com manutencdo de bens pertencentes ao ativo imobilizado e
empregados na atividade operacional do contribuinte, que acarretem o aumento
da vida atil do bem superior a um ano, e que, portanto, sejam capitalizados, nos
termos do art. 48 da Lei n? 4.506/64, podem ser apropriados com fundamento no
inciso VI dos art. 32 das Lei n2 10.637/02 e 10.833/03:

N3o assiste razdo a recorrente.

3.3 AFRETAMENTO

DE AERONAVES E EMBARCAGOES

Alega a recorrente:

()
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A DRJ desconsiderou, contudo, que nao existe atividade de exploracdo petréleo
sem o emprego de embarcag¢des que, na espécie em analise, foram afretadas pela
contribuinte.

Desta forma, para cumprir o seu escopo empresarial, a recorrente firma variados
contratos de aluguel de embarcacgdes, as quais estdao envolvidas em toda, frisa-se,
toda a cadeia de exploracao.

A imagem abaixo, extraida de um laudo de pericia judicial”, ilustra um exemplo
claro da essencialidade da despesa:

Consta do acordao recorrido:

Contratos de Afretamento de Embarcagées e Aeronaves e de Locagdo de
Embarcagoes (itens VII, Vil e IX)

(..))

No caso concreto, a legislacdo traz beneficio especificamente direcionado para o
aluguel de prédios, mdaquinas e equipamentos e para a contraprestacdo do
arrendamento mercantil. Sendo assim, por falta de referéncia expressa no
dispositivo legal, ndo se pode cogitar que o beneficio abranja outros valores que
nao os que se refiram aos referidos bens e a natureza mercantil do arrendamento.
N3o se pode ampliar o alcance da norma.

Percebe-se também a pretensdo do sujeito passivo em estender os efeitos da
decisdo proferida pelo STJ, no ambito do REsp n? 1.221.170-PR, a outros tipos de
créditos que ndo o vinculado a aquisi¢do de insumos.

()

Em outras palavras, a necessidade ou a imprescindibilidade ndo sdo por si sos
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critérios para se considerar que uma determinada despesa possa ter seu valor
tomado como base de célculo dos créditos da ndo-cumulatividade descontdveis
do PIS e da Cofins devidos. E preciso que a hipdtese de creditamento esteja
expressamente prevista no rol estabelecido pelas respectivas leis e que o gasto ou
despesa a ser tomado como base de calculo dos créditos atenda ainda a cada um
dos requisitos nelas determinados, e esse ndo é o caso das despesas do
contribuinte aqui tratadas.

Por outro lado, como vimos, a contribuinte também defende a tese de que, numa
conceituagdo mais ampla, tais despesas geram direito ao creditamento da
contribuicdo, sob a rubrica de "aluguel", a teor do que dispde o art. 39, inciso IV,
da Lei n2 10.833/2003.

Tais argumentos ndo devem prosperar, uma vez que, como ja exposto em outro
momento, a espécie ndo comporta a amplitude pretendida pela Impugnante. O
art. 3¢, da Lei n° 10.833/2003, n3o trata de rol exemplificativo, mas sim exaustivo.

Destarte, o direito a apuracdo de créditos do PIS/Cofins ndo-cumulativo s6
alcanga as despesas de aluguéis de prédios, mdaquinas e equipamentos
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(obviamente, utilizados nas atividades da empresa), no sentido corrente da
palavra.

De fato, ndo ha previsdao legal para que aluguéis de universalidades de bens de
espécies distintas, ou mesmo de quaisquer instalagGes, possam gerar créditos
descontdveis das exa¢des devidas pela sistematica da ndo-cumulatividade.

Quanto a tentativa do contribuinte de pleitear o crédito como servico (insumo) e
frete, previstos nos incisos Il e IX do art. 32 das Lei n2 10.637/2002 e 10.833/2003,
também ndao merece prosperar, visto que transporte de passageiros ndo é frete, e
seu enquadramento como insumo também ndo é admitido pela administracdao
tributaria, visto que o servico ndo é empregado na producdo, mas utilizado para
viabilizar a m3do de obra da empresa:

Em sentido diverso o voto do conselheiro Paulo Guilherme Dérouléde — Presidente
e Relator no acérddo 3301-014.675 — 32 SECAO/32 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA com o qual
concordo e adoto seus fundamentos como razao de decidir. A seguir transcrevo excerto:

Despesas de afretamento de dutos, aeronaves e embarcagoes

(..))

Por sua vez, a recorrente alega que os afretamentos de embarcagdes e aeronaves
estdo intimamente ligados ao processo produtivo, seja para transportar insumos,
mao-de-obra para as plataformas maritimas, sendo essenciais e relevantes para a
exploracdo de petrdleo.

Alternativamente, pugna pelo creditamento como aluguel de maquinas ou
equipamentos, nos termos do inciso IV do art. 32 da Lei n2 10.637/2002 e
10.833/2003.

()

No que tange ao afretamento de embarcagdes, a fiscalizagdo considerou como
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afretamento por tempo, o que ndo foi contestado pela recorrente.

A Lei n2 9.432/1997 definiu a existéncia de trés espécies de afretamento (género)
para a regulagdao do transporte aquaviario no Brasil, e que sdo utilizados na
contratacdo de embarcacgGes brasileiras e estrangeiras pelas Empresas Brasileira
de Navegacdo (EBN) para desempenharem as atividades de navegacdo de longo
curso, cabotagem, apoio maritimo e apoio portudrio no Brasil, e que sdo
regulados pela Agéncia Nacional de Transporte Aquavidrio — ANTAQ:

“Art. 19 Esta Lei se aplica:
| - aos armadores, as empresas de navegacao e as embarcagdes brasileiras;
Il - as embarcacOes estrangeiras afretadas por armadores brasileiros;

Il - aos armadores, as empresas de navegacdo e as embarcacdes
estrangeiras, quando amparados por acordos firmados pela Unido.

Art. 22 Para os efeitos desta Lei, sdo estabelecidas as seguintes defini¢bes:
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| - afretamento a casco nu: contrato em virtude do qual o afretador tem a
posse, o uso e o controle da embarcacdo, por tempo determinado,
incluindo o direito de designar o comandante e a tripulagdo; (uso)

Il - afretamento por tempo: contrato em virtude do qual o afretador recebe
a embarcagdo armada e tripulada, ou parte dela, para opera-la por tempo
determinado; (fruicdo)

Il - afretamento por viagem: contrato em virtude do qual o fretador se
obriga a colocar o todo ou parte de uma embarcacdo, com tripulacdo, a
disposicdo do afretador para efetuar transporte em uma ou mais
viagens;”(grifou-se)

Em relacdo ao afretamento por tempo, o STJ decidiu no Recurso Especial
792.444/R) que os contratos de afretamento a casco nu assemelham-se a uma
locagdo, enquanto os contratos de afretamento por tempo sdo complexos e que,
portanto, ndo podem ser desmembrados para efeitos fiscais:

STJ REsp 792.444/R).

“RECURSO ESPECIAL 2005/0178205-4. Relator(a) Ministra ELIANA CALMON
(1114). Orgdo Julgador: T2 - SEGUNDA TURMA. Data do Julgamento:
06/09/2007.

Data da Publicagcdo/Fonte: DJ 26/09/2007 p. 207.

Ementa TRIBUTARIO - ISSQN - AGENCIAMENTO MARITIMO E
AGENCIAMENTO, CORRETAGEM OU INTERMEDIAGAO NO AFRETAMENTO
DE NAVIOS — ILEGALIDADE DA EXIGENCIA — ANALISE DE VIOLACAO A
DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS: DESCABIMENTO. {(...)

5. Nos termos do art. 22 da Lei 9.432/97, o contrato de afretamento de
navios pode-se dar em trés modalidades:

a) afretamento a casco nu: contrato em virtude do qual o afretador tem a
posse, o uso e o controle da embarcacdo, por tempo determinado,
incluindo o direito de designar o comandante e a tripulagao;

b) afretamento por tempo: contrato em virtude do qual o afretador recebe
a embarcagdo armada e tripulada, ou parte dela, para opera-la por tempo
determinado;

c) afretamento por viagem: contrato em virtude do qual o fretador se
obriga a colocar o todo ou parte de uma embarcacdo, com tripulacdo, a
disposicdo do afretador para efetuar transporte em uma ou mais viagens.

6. Os contratos de afretamento a casco nu, por natureza, assemelham-se
aos contratos de locacdo e os navios, por forca do art. 82 do Cddigo
Civil/1916, sdo considerados bens moéveis. Assim, aplicavel em tese o item
79 da Lista de Servicos anexa ao Decreto-lei 406/68 (com a redagdo dada
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pela LC 56/87), que prevé a incidéncia de ISS sobre a locacdo de bens
moveis.

()

8. Os contratos de afretamento por tempo ou por viagem sdo complexos,
ndo podem ser desmembrados para efeitos fiscais (Precedentes desta
Corte) e ndo sdo passiveis de tributacdo pelo ISS porquanto a especifica
atividade de afretamento n3o consta da lista anexa ao DL 406/68. Portanto,
igualmente ndo tributavel o agenciamento, a corretagem ou a
intermedia¢do no afretamento de navios.

(...) (grifou-se)

O contrato de afretamento por tempo é um contrato complexo, composto tanto
de contrato de locacdo quanto de contrato de prestacdo de servigos, no caso a
gestdo nautica e comercial da embarcacdo, nos termos da Resolugdo Antaq n2
1.811/2010:

Art. 22 Para os efeitos desta norma, consideram-se:

| — gestdo nautica da embarcacdo: é o controle efetivo pela empresa
brasileira de navegacdo sobre a administracdo dos fatos relativos ao
aprovisionamento, equipagens, a navegacdo, estabilidade e manobra do
navio, a seguranca do pessoal e do material existente a bordo, a operacado
técnica em geral, ao cumprimento das normas nacionais e internacionais
sobre seguranca, prevencao da poluicdo do meio ambiente marinho e
direito maritimo, e a manutencdo apropriada da embarcacao; Il — gestdo
comercial da embarcagdo: é o controle efetivo pela empresa brasileira de
navegacdo sobre a negociacdo de contratos de transporte ou de operagdes
de apoio maritimo e portudrio, inclusive o adimplemento das obrigacdes
comerciais assumidas nas esferas publica e privada;

Contudo, considero que a complexidade da natureza deste contrato ndo afasta a
possibilidade de creditamento com base no conceito de insumo. A locacdo
corresponde a uma cessdo de direito de uso e gozo de coisa ndo fungivel® (art.
565 do Cdédigo Civil). Ja os artigos 80 e 82 equiparam os direitos reais e os direitos
pessoais patrimoniais a bens, para efeitos legais:

CAPITULO | Dos Bens Considerados em Si Mesmos
Secdo | Dos Bens Imaveis

Art. 79. S3o bens imdveis o solo e tudo quanto se Ihe incorporar natural ou
artificialmente.

Art. 80. Consideram-se imdveis para os efeitos legais:
| - os direitos reais sobre imdveis e as acdes que os asseguram;

Il - o direito a sucessdo aberta.

[...]
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Secdo Il Dos Bens Moveis

Art. 82. S3o mdveis os bens suscetiveis de movimento prdprio, ou de
remocdo por forca alheia, sem alteracdo da substancia ou da destinacao
econdmico-social.

Art. 83. Consideram-se moveis para os efeitos legais:

| - as energias que tenham valor econémico;

Il - os direitos reais sobre objetos méveis e as a¢Ges correspondentes;
Il - os direitos pessoais de carater patrimonial e respectivas a¢ées.

Destarte, a locacdo pode ser tomada como direito obrigacional patrimonial,
decorrente do contrato entre as partes, equiparando-se a bens para efeitos legais,
podendo assim ser tomado o crédito sobre a despesa.

Destaca-se que a Lei n? 10.865/2004, ao tratar do crédito da ndo-cumulatividade
nas importacgGes, estabeleceu no §62 do artigo 15, que os direitos autorais pagos
pela industria fonografica sdao insumos, o que indica a equiparacdo a bens. A Lei n2
9.610/1998 confirma a equiparagdo em seu artigo 32: “Art. 32 Os direitos autorais
reputam-se, para os efeitos legais, bens méveis.”

Art. 15. As pessoas juridicas sujeitas a apuracdao da contribuicdo para o
PIS/PASEP e da COFINS, nos termos dos arts. 22 e 32 das Leis n2 s 10.637, de
30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 200 3, poderdo
descontar crédito, para fins de determinacdo dessas contribuicbes, em
relagdo as importagdes sujeitas ao pagamento das contribuicdes de que
trata o art. 12 desta Lei, nas seguintes hipdteses: (Redacdo dada pela Lei n?
11.727, de 2008) (Producdo de efeitos) (Regulamento) (Vide Lei
Complementar n2 214, de 2025) Produgdo de efeitos

| - bens adquiridos para revenda;

Il — bens e servigos utilizados como insumo na presta¢do de servigos e na
produgao ou fabricagdo de bens ou produtos destinados a venda, inclusive
combustivel e lubrificantes;

Il - energia elétrica consumida nos estabelecimentos da pessoa juridica; IV -
aluguéis e contraprestacdes de arrendamento mercantil de prédios,
maquinas e equipamentos, embarcacbes e aeronaves, utilizados na
atividade da empresa; V - maquinas, equipamentos e outros bens
incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos para locacao a terceiros ou
para utilizagdo na producdo de bens destinados a venda ou na prestacao de
servicos. (Redacdo dada pela Lei n? 11.196, de 2005)

[...]

§ 62 O disposto no inciso Il do caput deste artigo alcanca os direitos
autorais pagos pela industria fonografica desde que esses direitos tenham
se sujeitado ao pagamento das contribuicdes de que trata esta Lei.
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Por outro lado, o STF, ao apreciar o RE 603.136, em sede de repercussdo geral e
transitado em julgado em 30/09/022, definiu que os contratos de franquia estdo
sujeitos a incidéncia de ISS, reconhecendo que em contratos complexos, que
contém obrigac¢des de fazer, estariam inseridos no conceito de servigo. Destaca-se
a ementa abaixo e os excertos:

RECURSO EXTRAORDINARIO 603.136 RIO DE JANEIRO RELATOR : MIN.
GILMAR MENDES RECTE.(S) :VENBO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
ADV.(A/S) :ALBERTO PAVIE RIBEIRO E OUTRO(A/S) RECDO.(A/S) :MUNICIPIO
DO RIO DE JANEIRO PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO MUNICIPIO
DO RIO DE JANEIRO INTDO.(A/S) :ASSOCIACAO BRASILEIRA DAS
SECRETARIAS DE FINANCAS DAS CAPITAIS BRASILEIRAS - ABRASF ADV.(A/S)
:RICARDO ALMEIDA RIBEIRO DA SILVA INTDO.(A/S) :MUNICIPIO DE SAO
PAULO PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DO MUNICIPIO DE SAO
PAULO INTDO.(A/S) :ASSOCIACAO BRASILEIRA DE FRANCHISING - ABF
ADV.(A/S) :SACHA CALMON NAVARRO COELHO E OUTRO(A/S)AM. CURIAE.
:MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR GERAL DO
MUNICIPIO DE BELO HORIZONTE AM. CURIAE. :ASSOCIACAO BRASILEIRA DE
FRANQUIAS POSTAIS - ABRAPOST ADV.(A/S) :ALFREDO BERNARDINI NETO
ADV.(A/S) :SEBASTIAO DO ESPIRITO SANTO NETO ADV.(A/S) :SAVIO DE
FARIA CARAM ZUQUIM

Recurso extraordinario com repercussao geral. Tema 300.
2. Tributdrio. Imposto Sobre Servicos de Qualquer Natureza.

3. Incidéncia sobre contrato de franquia. Possibilidade. Natureza hibrida do
contrato de franquia. Reafirmagdo de jurisprudéncia.

4. Recurso extraordindrio improvido.
Excerto:

“lIl — Demarcagao do conceito de servigo na jurisprudéncia do Supremo
Tribunal Federal

Firme nessas premissas, esta Corte ja teve oportunidade de examinar
diferentes situacdes em que se discutia a inclusdo de certa atividade n?
conceito de “servico” para efeitos tributarios.

Destaco, a guisa de exemplo, o caso dos programas de computador(RE
176.626, Rel. Min. Sepulveda Pertence, DJ 11.12.1998); das operacdes de
leasing (RE 592.905, Rel. Min. Eros Grau, DJ 5.3.2010); da locacdo de bens
moveis (RE 116.121, Rel. Min. Octavio Gallotti, redator para o acérdao
Ministro Marco Aurélio, DJ 25.5.2001); e também das atividades realizadas
pelas operadoras de plano de saude (RE 651.703, Rel. Min.Luiz Fux, D)
26.4.2017).

Entre todos esses, destaco a firme e pacifica orientacdo que afastou a
incidéncia do ISS em relagdo a locacdo de bens méveis. Penso que o exame
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dos precedentes relativos a essa matéria pode ser particularmente
ilustrativo para o julgamento do caso em tela.

Como é cedico, esta Corte afastou a incidéncia de ISS sobre a locacdo de
bens médveis, ao fundamento de que a atividade desbordaria do figurino
constitucional desse imposto, especialmente por envolver obrigacao de dar,
nao de fazer.

A tese ja esta firmada no Plendrio desta Corte, reafirmada em sede de
repercussdo geral e cristalizada em verbete de simula vinculante (SV 31).
Cito, a propésito, o teor da Sumula Vinculante 31:

“E inconstitucional a incidéncia do Imposto sobre Servicos de Qualquer
Natureza — ISS sobre operacdes de locacdo de bens méveis”.

A razdo dessa orientacdo é que, nos casos de locacdo de bem movel, esta-
se diante de uma obrigacdo de dar, ndo de uma obrigacdo de fazer, como é
tipico da prestacao de servico. Dai porque nao se justificaria a aplicacdo do
ISS, que é precisamente imposto sobre servico.

O leading case na matéria é o RE 116.121, de relatoria do Ministro Octavio
Gallotti, redator para o acdérdao Ministro Marco Aurélio, julgado em
11.10.2000, com a seguinte ementa:

“TRIBUTO - FIGURINO CONSTITUCIONAL. A supremacia da Carta Federal é
conducente a glosar-se a cobranca de tributo discrepante daqueles nela
previstos.

IMPOSTO SOBRE SERVICOS - CONTRATO DE LOCACAO. A terminologia
constitucional do Imposto sobre Servicos revela o objeto da tributagdo.
Conflita com a Lei Maior dispositivo que imponha o tributo considerado
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contrato de locagdo de bem modvel. Em Direito, os institutos, as expressoes
e os vocabulos tém sentido proprio, descabendo confundir a locagao de
servigos com a de mdveis, praticas diversas regidas pelo Cddigo Civil, cujas
definicbes sdo de observancia inafastdvel - artigo 110 do Cddigo Tributario
Nacional”.

Quero destacar as circunstancias do caso e os fundamentos que orientaram
a decisdo da Corte.

Vejamos. Na espécie, cuidava-se especificamente da locagdo de guindastes
para construcdo civil, entdo tributada pelo municipio de Santos como
servigo.

Concluiu esta Corte que, ao simplesmente alugar os guindastes a terceiros
(em geral, empresas de construgdo civil), ndo estaria o locador, ele mesmo,
a empregar qualquer esforgo pessoal, isto é, ndo estaria a executar servigo
de natureza alguma. O servico em si seria realizado pelas empresas de
construcdo civil (locadoras), por meio do emprego dos guindastes, e nao
pelo locador, que apenas cederia o uso do bem em questao.
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Destaco a seguinte passagem do voto do nosso decano, Ministro Celso de
Mello, no qual Sua Exceléncia sublinha a importancia de distinguir, para
efeitos tributdrios, as obrigacdes de dar das obrigacdes de fazer. Transcrevo
o seguinte trecho:

[...]

A passagem é ilustrativa da ratio decidendi do Tribunal neste e em outros
julgamentos de mesmo teor. A locacdo, em si mesma, ndo poderia ser
tomada como servigo, por tratar-se de uma obrigacdo de dar, e ndo de
fazer.

Por sua vez, quando do julgamento do RE 651.703, que discutiu a incidéncia
de ISS sobre atividades realizadas pelas operadoras de plano de saude, esta
Suprema Corte voltou a discutir se o ISS sé poderia incidir sobre obrigacées
de fazer, e ndo de dar. Naquela oportunidade, defendeu-se uma
interpretagdo mais ampla do conceito constitucional de servigos,
desvinculada da teoria civilista, que classifica as obrigacdes entre “de dar” e
“de fazer”, a fim de tornar a tributagdo mais consentanea com a realidade
econdmica atual.

Transcrevo, por oportuno, trecho do voto do Ministro Luiz Fux, relator do
RE 651.703:

[...]

Entendeu, portanto, esta Suprema Corte, em sede de repercussao geral,
gue “as operadoras de planos de saude realizam prestacdo de servico
sujeita ao Imposto Sobre Servicos de Qualquer Natureza - ISS, previsto no
art. 156, 1ll, da CRFB/88".
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Entretanto, como as atividades realizadas pelas operadoras de planos de
saude foram consideradas de natureza mista (isto é, englobam tanto um
“dar” quanto um “fazer”), ndo se pode afirmar que tenha havido — ainda —
uma superacdo total do entendimento de que o ISS incide apenas sobre
obrigacdes de fazer, e ndo sobre obriga¢des de dar.

Pode-se assentar, contudo, que, de acordo com o entendimento do
Supremo Tribunal Federal, o ISS incide sobre atividades que representem
tanto obrigacdes de fazer quanto obrigagbes mistas, que também incluem
uma obrigacdo de dar.

Assentadas essas premissas, resta definir se a mesma linha de
argumentacdo pode ser aplicada também ao contrato de franquia
empresarial (franchising), a fim de afasta-lo ou inclui-lo no conceito de
servico para efeito do que dispGe o art. 156, lll, da Constituicdo Federal.

[l — Contrato de franquia como presta¢do de servico A cobranga de ISS
sobre os contratos de franquia empresarial(franchising) ja vem de longa
data no Brasil, mesmo antes da edicdo da Lei Complementar 116/2003, que
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incluiu expressamente essa atividade na lista de servicos passiveis de
cobranga pelo imposto (item 17.08).

Entretanto, essa exacdo nunca esteve livre de questionamentos, seja em
sede doutrindria, seja em sede judicial. Contra a incidéncia do imposto,
argumenta-se, em sintese, que o objeto do contrato é essencialmente uma
obrigacao de dar, e ndo uma obrigacao de fazer. Por isso, a cobranca do ISS,
na hipétese, destoaria do figurino constitucional desse imposto.

A questdo ndo é simples assim, e a controvérsia, segundo me parece, reside
na natureza hibrida, na maneira de ser complexa desse contrato mercantil,
o contrato de franquia empresarial.

A bem dizer, diferentes prestacdes podem estar compreendidas no bojo do
contrato de franquia, tais como a cessdo do uso de marca, a assisténcia
técnica, direito de distribuicdo de produtos ou servicos, entre outras.
Algumas delas podem ser tomadas como atividades-meio; outras, como
atividades-fim no contexto da relacdo entre franqueador e franqueado.

Esse, alids, é um aspecto destacado com muita énfase pela doutrina
brasileira, sempre no sentido de que se trata de um contrato “hibrido”,
”n “"

“misto”, “complexo” ou “eclético”, isto é, um negdcio juridico que ndo tem
por objeto uma so prestacdo.

Sobre a natureza complexa dos contratos de franquia, vale trazer a baila a
seguinte passagem de artigo académico do saudoso Ministro Menezes
Direito, no qual discutia a aplicabilidade do Cdédigo de Defesa do
Consumidor aos contratos de franquia.

Dizia a entdo Sua Exceléncia:

[...]

Ressalte-se que nova lei de franquias, Lei n2 13.966, de 26 de dezembro de
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2019, a qual entrou em vigor 90 dias apds a data de sua publicagdo, nao
muda esse aspecto conceitual, que caracteriza a franquia como um
contrato hibrido e complexo. Confira-se, a esse respeito, o caput do art. 12
e o inciso Xlll do art. 22 da nova lei de franquias:

[...]

IV — Validade da cobranca de ISS sobre contratos de franquia Delineado
esse quadro, a mim me parece que a velha distincdo entre as ditas
obrigacGes de dar e de fazer ndo funciona como critério suficiente para
definir o enquadramento do contrato de franquia no conceito de “servico
de qualquer natureza”, previsto no texto constitucional Digo isso porque,
para mim, estd mais do que evidente que esta tal estrutura negocial inclui
tanto prestagdes de “dar” como prestagdes de “fazer”.

A rigor, nem mesmo entre os civilistas a distingdo entre essas duas
situacOes — obrigacOes de dar e de fazer — é posta sempre com tal clareza.
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Veja-se, a propdsito, o que ensina o Professor Arnoldo Wald:

[...]

Enfim, por todas essas razdes, estou convencido de que nao viola o texto
constitucional nem destoa da orientagao atual desta Corte a cobranga de
ISS sobre os contratos de franquia (franchising). Reitere-se que os
contratos de franquia sao de carater mistos ou hibridos, o que engloba
tanto obrigacOes de dar quanto de fazer. Em sendo assim, o caso é de
reafirmar a jurisprudéncia desta Corte, no sentido da incidéncia do ISS,
conforme ja decidido em sede de repercussao geral tanto no RE 651.703,
Rel. Ministro Luiz Fux, DJe 26.4.2017, quanto no RE 592.905, Rel.

Ministro Eros Grau, DJe 5.3.2010.
VI — Conclusdo Assim, proponho a seguinte tese de repercussao geral:

“E constitucional a incidéncia de Imposto sobre Servicos de Qualquer
Natureza (ISS) sobre contratos de franquia(franchising) (itens 10.04 e 17.08
da lista de servicos prevista n? Anexo da Lei Complementar 116/2003).”
Ante o exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso
extraordinario.

O mencionado RE 651.703 - PR, julgado em 29/09/2016, submetido a repercussio
geral (tema sujeicdo das atividades das operadoras de planos de salde e seguro-
saude ao ISS), também adotou um conceito mais amplo para servicos, em relacdo
a incidéncia do ISS:

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINARIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTARIO.
ISSQN.

ART. 156, Ill, CRFB/88. CONCEITO CONSTITUCIONAL DE SERVICOS DE
QUALQUER NATUREZA. ARTIGOS 109 E 110 DO CTN. AS OPERADORAS DE
PLANOS PRIVADOS DE ASSISTENCIA A SAUDE (PLANO DE SAUDE E SEGURO-
SAUDE) REALIZAM PRESTACAO DE SERVICO SUJEITA AO IMPOSTO SOBRE
SERVICOS DE QUALQUER NATUREZA ISSQN, PREVISTO NO ART. 156, lIl, DA
CRFB/88.

1. O ISSQN incide nas atividades realizadas pelas Operadoras de Planos
Privados de Assisténcia a Saude (Plano de Saude e Seguro-Saude).

2. A coexisténcia de conceitos juridicos e extrajuridicos passiveis de
recondu¢ao a um mesmo termo ou expressao, onde se requer a defini¢do
de qual conceito prevalece, se o juridico ou o extrajuridico, impde ndo
deva ser excluida, a priori, a possibilidade de o Direito Tributario ter
conceitos implicitos proprios ou mesmo fazer remissdo, de forma tacita, a
conceitos diversos daqueles constantes na legislagdo infraconstitucional,
mormente quando se trata de interpretacao do texto constitucional.

3. O Direito Constitucional Tributario adota conceitos préprios, razdo pela
qual ndo ha um primado do Direito Privado.
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4. O art. 110, do CTN, nao veicula norma de interpreta¢do constitucional,
posto inadmissivel interpretacdo auténtica da Constituicdo encartada com
exclusividade pelo legislador infraconstitucional.

5. O conceito de prestacdo de “servicos de qualquer natureza” e seu
alcance no texto constitucional ndo é condicionado de forma imutdvel pela
legislagao ordinaria, tanto mais que, de outra forma, seria necessario
concluir pela possibilidade de estabilizagdo com forga constitucional da
legislagdao infraconstitucional, de modo a gerar confusdo entre os planos
normativos.

6. O texto constitucional ao empregar o signo “servico”, que, a priori,
conota um conceito especifico na legislagao infraconstitucional, ndo inibe
a exegese constitucional que conjura o conceito de Direito Privado.

7. A exegese da Constituicdo configura a limitacdo hermenéutica dos arts.
109 e 110 do Cddigo Tributdrio Nacional, por isso que, ainda que a
contraposicdo entre obrigacdes de dar e de fazer, para fins de dirimir o
conflito de competéncia entre o ISS e o ICMS, seja utilizada no ambito do
Direito Tributario, a luz do que dispdem os artigos 109 e 110, do CTN, novos
critérios de interpretacdo tém progressivamente ampliado o seu espaco,
permitindo uma releitura do papel conferido aos supracitados dispositivos.

8. A doutrina do tema, ao analisar os artigos 109 e 110, aponta que o CTN,
que tem status de lei complementar, ndo pode estabelecer normas sobre a
interpretacdo da Constituicdo, sob pena de restar vulnerado o principio da
sua supremacia constitucional.

9. A Constituicdo posto carente de conceitos verdadeiramente
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constitucionais, admite a férmula diversa da interpretacdao da Constituicdo
conforme a lei, o que significa que os conceitos constitucionais ndo sdo
necessariamente aqueles assimilados na lei ordinaria.

10. A Constituicdo Tributaria deve ser interpretada de acordo com o
pluralismo metodoldgico, abrindo-se para a interpretacio segundo
variados métodos, que vao desde o literal até o sistematico e teleoldgico,
sendo certo que os conceitos constitucionais tributarios nao sdo fechados
e univocos, devendo-se recorrer também aos aportes de ciéncias afins
para a sua interpretacdo, como a Ciéncia das Finangas, Economia e
Contabilidade.

11. A interpretac¢do isolada do art. 110, do CTN, conduz a prevaléncia do
método literal, dando aos conceitos de Direito Privado a primazia
hermenéutica na ordem juridica, o que resta inconcebivel.
Consequentemente, deve-se promover a interpretacdo conjugada dos
artigos 109 e 110, do CTN, avultando o método sistematico quando
estiverem em jogo institutos e conceitos utilizados pela Constituicao, e, de
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outro, o método teleoldgico quando ndo haja a constitucionalizacdo dos
conceitos.

12. A unidade do ordenamento juridico é conferida pela prépria
Constituicdo, por interpretacdo sistematica e axioldgica, entre outros
valores e principios relevantes do ordenamento juridico.

13. Os tributos sobre o consumo, ou tributos sobre o valor agregado, de
gue sdo exemplos o ISSQN e o ICMS, assimilam considera¢des econdmicas,
porquanto baseados em conceitos elaborados pelo préprio Direito
Tributario ou em conceitos tecnoldgicos, caracterizados por grande fluidez
e mutacdo quanto a sua natureza juridica.

14. O critério econdmico ndao se confunde com a vetusta teoria da
interpretacdo econémica do fato gerador, consagrada no Cédigo Tributdrio
Alemao de 1919, rechacada pela doutrina e jurisprudéncia, mas antes em
reconhecimento da interacdo entre o Direito e a Economia, em substituicao
ao formalismo juridico, a permitir a incidéncia do Principio da Capacidade
Contributiva.

15. A classificagdo das obrigacdes em “obrigacdo de dar”, de “fazer” e
“nao fazer”, tem cunho eminentemente civilista, como se observa das
disposigées no Titulo “Das Modalidades das Obriga¢des”, no Cédigo Civil
de 2002 (que seguiu a classificagdo do Codigo Civil de 1916), em: (i)
obrigacdo de dar (coisa certa ou incerta) (arts. 233 a 246, CC); (ii)
obrigagdo de fazer (arts. 247 a 249, CC); e (iii)obrigacao de nao fazer (arts.
250 e 251, CC), ndo é a mais apropriada para o enquadramento dos
produtos e servigos resultantes da atividade economica, pelo que deve ser
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apreciada cum grano salis.

16. A Suprema Corte, ao permitir a incidéncia do ISSQN nas operacgdes de
leasing financeiro e leaseback (RREE 547.245 e 592.205), admitiu uma
interpretacdo mais ampla do texto constitucional quanto ao conceito de
“servigos” desvinculado do conceito de “obrigacdo de fazer” (RE 116.121),
verbis:

“EMENTA: RECURSO EXTRAORDINARIO. DIREITO TRIBUTARIO. ISS.

ARRENDAMENTO MERCANTIL. OPERACZ\O DE LEASING FINANCEIRO.
ARTIGO 156, Ill, DA CONSTITUICAO DO BRASIL. O arrendamento mercantil
compreende trés modalidades, [i] o leasing operacional, [ii] o leasing
financeiro e [iii] o chamado leaseback. No primeiro caso ha locagdo, nos
outros dois, servico. A lei complementar ndo define o que é servico, apenas
o declara, para os fins do inciso [l DOCUMENTO VALIDADO do artigo 156 da
Constituicdo. Ndo o inventa, simplesmente descobre o que é servigo para os
efeitos do inciso Ill do artigo 156 da Constituicdo. No arrendamento
mercantil (leasing financeiro), contrato auténomo que n3do é misto, o
nucleo é o financiamento, ndo uma prestagdo de dar. E financiamento é
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servico, sobre o qual o ISS pode incidir, resultando irrelevante a existéncia
de uma compra nas hipdteses do leasing financeiro e do leaseback. Recurso
extraordinario a que se nega provimento.” (grifo nosso)(RE 592905, Relator
Min.EROS GRAU, Tribunal Pleno, julgado em 02/12/2009).

17. A lei complementar a que se refere o art. 156, lll, da CRFB/88, ao
definir os servicos de qualquer natureza a serem tributados pelo ISS a)
arrola servigos por natureza; b) inclui servicos que, ndo exprimindo a
natureza de outro tipo de atividade, passam a categoria de servicos, para
fim de incidéncia do tributo, por forca de lei, visto que, se assim nao
considerados, restariam incélumes a qualquer tributo; e c) em caso de
operagoes mistas, afirma a prevaléncia do servigo, para fim de tributacao
pelo ISS.

18. O artigo 156, Ill, da CRFB/88, ao referir-se a servicos de qualquer
natureza nao os adstringiu as tipicas obrigagdes de fazer, ja que raciocinio
adverso conduziria a afirmagao de que haveria servico apenas nas
prestacées de fazer, nos termos do que define o Direito Privado, o que
contrasta com a maior amplitude semantica do termo adotado pela
constituicdo, a qual inevitavelmente leva a ampliagdo da competéncia
tributaria na incidéncia do ISSQN.

19. A regra do art. 146, lll, “a”, combinado com o art. 146, |, CRFB/8S,
remete a lei complementar a funcao de definir o conceito “de servicos de
qualquer natureza”, o que é efetuado pela LC n2 116/2003.

20. A classificagdo (obrigagao de dar e obriga¢ao de fazer) escapa a ratio
que o legislador constitucional pretendeu alcangar, ao elencar os servigos
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no texto constitucional tributaveis pelos impostos (v.g., servicos de
comunica¢do — tributaveis pelo ICMS, art. 155, Il, CRFB/88; servigos
financeiros e securitarios — tributaveis pelo IOF, art. 153, V, CRFB/88; e,
residualmente, os demais servigos

de qualquer natureza - tributaveis pelo ISSQN, art. 156. lll, CRFB/88), qual
seja, a de captar todas as atividades empresariais cujos produtos fossem
servigos sujeitos a remunerag¢ao no mercado.

21. Sob este angulo, o conceito de prestagao de servigos ndao tem por
premissa a configuracio dada pelo Direito Civil, mas relacionado ao
oferecimento de uma utilidade para outrem, a partir de um conjunto de
atividades materiais ou imateriais, prestadas com habitualidade e intuito
de lucro, podendo estar conjugada ou ndo com a entrega de bens ao
tomador.

22. A LC n? 116/2003 imbricada ao thema decidendum traz consigo lista
anexa que estabelece os servicos tributaveis pelo ISSQN, dentre eles, o
objeto da presente a¢do, que se encontra nos itens 4.22 e 4.23, verbis: “Art.
12 O Imposto Sobre Servicos de Qualquer Natureza, de competéncia dos
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Municipios e do Distrito Federal, tem como fato gerador a prestacdo de
servicos constantes da lista anexa, ainda que esses ndo se constituam como
atividade preponderante do prestador. (...) 4.22 — Planos de medicina de
grupo ou individual e convénios para prestacdo de assisténcia médica,
hospitalar, odontolégica e congéneres. 4.23 — Outros planos de saude que
se cumpram através de servicos de terceiros contratados, credenciados,
cooperados ou apenas pagos pelo operador do plano mediante indica¢do
do beneficidrio.” 23. A exegese histdrica revela que a legislacdo pretérita
(Decreto-Lei n? 406/68)

gue estabelecia as normas gerais aplicaveis aos impostos sobre operacgées
relativas a circulacdao de mercadorias e sobre servicos de qualquer natureza
ja trazia regulamentacdo sobre o tema, com o escopo de alcangar estas
atividades.

24. A LC n2 116/2003 teve por objetivo ampliar o campo de incidéncia do
ISSQN, principalmente no sentido de adaptar a sua anexa lista de servicos a
realidade atual, relacionando numerosas atividades que ndo constavam dos
atos legais antecedentes.

25. A base de calculo do ISSQN incidente tdo somente sobre a comissdo,
vale dizer: a receita auferida sobre a diferenca entre o valor recebido pelo
contratante e o que é repassado para os terceiros prestadores dos servicos,
conforme assentado em sede jurisprudencial.

27. Ex positis, em sede de Repercussdo Geral a tese juridica assentada é:
“As operadoras de planos de saude e de seguro- saude realizam prestagao
de servigo sujeita ao Imposto Sobre Servigos de Qualquer Natureza — ISSQN,
previsto no art. 156, Ill, da CRFB/88".
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28. Recurso extraordinario DESPROVIDO.

O excerto abaixo do voto proferido esclarece o alcance do termo "servi¢o"
adotado no julgado:

"Porquanto, a Suprema Corte, no julgamento dos RREE 547.245 e 592.905,
ao permitir a incidéncia do ISSQN nas operac¢des de leasing financeiro e
leaseback sinalizou que a interpretacdo do conceito de “servigos” no texto
constitucional tem um sentido mais amplo do que tdo somente vinculado
ao conceito de “obrigacdo de fazer”, vindo a superar seu precedente no RE
116.121, em que decidira pela adocdo do conceito de servico
sinteticamente eclipsada numa obrigacdo de fazer.

[...]

A finalidade dessa classificacdo (obrigacdo de dar e obrigacdo de fazer)
escapa totalmente aquela que o legislador constitucional pretendeu
alcancar, ao elencar os servigos no texto constitucional tributaveis pelos
impostos (por exemplo, servicos de comunicacdo — tributaveis pelo ICMS;
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servicos financeiros e securitarios — tributaveis pelo I0F; e, residualmente,
os demais servigos de qualquer natureza — tributaveis pelo ISS), qual seja, a
de captar todas as atividades empresariais cujos produtos fossem servicos,
bens imateriais em contraposicdo aos bens materiais, sujeitos a
remuneragao no mercado.

A doutrina também sufraga esta tese:

Essa adjetivacao “de qualquer natureza”, alias, faz muito mais sentido
guando se entende que o constituinte incorporou o conceito economico de
servicos. Isso porque, diferentemente do conceito de servicos no Direito
Civil (e nao no Direito Privado como um todo) que nao demanda maiores
exercicios interpretativos, por ser facilmente apreensivel (embora
dificilmente aplicavel numa serie de atividades economicas) —, o conceito
de servicos na Economia, de maneira distinta, ja apresenta, de pronto, uma
vagueza semantica caracterizada pelo conjunto de atividades economicas
gue nao consubstanciam, como produtos, bens materiais. Tal vagueza, ao
ser acompanhada da expressao “de qualquer natureza”, denota que e
tributavel pelo ISS toda a residualidade desse conceito no universo da
atividade economica, depois de afastados os servicos de comunicacao e de
transporte interestadual ou intermunicipal, tributaveis pelo ICMS; os
servicos financeiros, tributaveis pelo I0F. (MACEDO, Alberto. ISS - O
Conceito Econdmico de Servigos Ja Foi Juridicizado Ha Tempos Também
pelo Direito Privado. In: XII Congresso Nacional de Estudos Tributarios -
Direito Tributario e os Novos Horizontes do Processo. MACEDO, Alberto [et
all]. - Sdo Paulo: Editora Noeses, 2015, p. 71/79).

Assim, embora seja possivel verificar a existéncia de corrente doutrindria
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a identificar o conceito de servigos com obrigacdo de fazer, hd também
categorizacdao no sentido de que o conceito econ6mico de prestagao de
servigo ndo se confunde com o conceito de prestacao de servigo de Direito
Civil, verbis:Servico, portanto, vem a ser o resultado da atividade humana
na criacao de um bem que nao se apresenta sob a forma de bem material,
v.g., a atividade do transportador, do locador de bens imoveis, do medico,
etc. O conceito economico de “prestacao de servico” (fornecimento de
bem imaterial) nao se confunde nem se equipara ao conceito de
“prestacao de servicos” do direito civil, que e conceituado como
fornecimento apenas de trabalho (prestacao de servicos e o fornecimento
mediante remuneracao, do trabalho a terceiro). O conceito economico
nao se apresenta acanhado, abrange tanto o simples fornecimento de
trabalho (prestacao de servicos de direito civil) como outras atividades:
v.g.: locacao de bens moveis, transporte, publicidade, hospedagem,
diversoes publicas, cessao de direitos, deposito, execucao de obrigacoes
de nao fazer, etc. (venda de bens imateriais). (MORAES, Bernardo Ribeiro
de. Doutrina e Pratica do Imposto sobre Servicos. 12 Ed, 32 tiragem. Sdo
Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 1984, p. 42/43).
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Sob este angulo, o conceito de prestagdo de servicos ndao tem por
premissa a configuracdo dada pelo Direito Civil, mas relacionado ao
oferecimento de uma utilidade para outrem, a partir de um conjunto de
atividades imateriais, prestados com habitualidade e intuito de lucro,
podendo estar conjugada ou ndo com a entrega de bens ao tomador."

Ao que parece, a jurisprudéncia da Suprema Corte estd se consolidando
admitindo que o termo “servi¢co” ndo ser restringe a obrigacdo de fazer para
efeitos tributarios, nos casos de DOCUMENTO VALIDADO contratos que ensejam
obrigacdes tanto de fazer como de dar, cuja natureza é hibrida ou complexa.

Embora a discussdo tenha sido em relagdo ao ISS, a legislagcdo do PIS e da Cofins
parece ter adotado também esse conceito mais amplo, sendo vejamos.

A Lei n? 10.865/2004 n3o adotou o conceito civilista de “servico”, mas um
conceito econdémico, nos termos decididos no RE 651.703-PR, como se observa no
artigo 792, §§12 e 29, artigo 82, §14 e no art. 15, que trata do creditamento, ao se
referirem a base de cdlculo sobre prémios de resseguros, aos prémios de seguros
ndo enquadrados como servicos componentes do valor aduaneiro, a reducdo a
zero sobre os valores incidentes relativos a aluguel e arrendamento mercantil,
incluidos, portanto, nas hipdteses de incidéncia, o que implica considerar que o
conceito civilista ndo foi o aplicado.

Lei 10.865/2004
Art. 72 A base de célculo sera:
[...]

§ 12 A base de cdlculo das contribui¢des incidentes sobre prémios de
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resseguro cedidos ao exterior é de 15% (quinze por cento) do valor pago,
creditado, entregue, empregado ou remetido. 2010) (Produgdo de efeito)
(Redagdo dada pela Lei n2 12.249, de § 22 O disposto no § 12 deste artigo
aplica-se aos prémios de seguros nao enquadrados no disposto no inciso X
do art. 22 desta Lei.

Art. 82 As contribui¢des serdao calculadas mediante aplicagao, sobre a base
de cdlculo de que trata o art. 72 desta Lei, das aliquotas:

[...]

§ 14. Ficam reduzidas a 0 (zero) as aliquotas das contribui¢Ges incidentes
sobre o valor pago, creditado, entregue, empregado ou remetido a pessoa
fisica ou juridica residente ou domiciliada no exterior, referente a aluguéis e
contraprestagdes de arrendamento mercantil de madaquinas e
equipamentos, embarcacdes e aeronaves utilizados na atividade da
empresa. (Incluido pela Lei n2 10.925, 2004) (Vigéncia)

Art. 15. As pessoas juridicas sujeitas a apuracdao da contribuicdo para o
PIS/PASEP e da COFINS, nos termos dos arts. 22 e 32 das Leis nos 10.637, de
30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, poderao
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descontar crédito, para fins de determinacdo dessas contribuicbes, em
relacdo as importagles sujeitas ao pagamento das contribuicbes de que
trata o art. 12 desta Lei, nas seguintes hipdteses: (Reda¢do dada pela Lei n2
11.727, de 2008) (Producdo de efeitos) (Regulamento)

| - bens adquiridos para revenda;

Il — bens e servicos utilizados como insumo na prestacao de servicos e na
produgdo ou fabricacdo de bens ou produtos destinados a venda, inclusive
combustivel e lubrificantes;

Il - energia elétrica consumida nos estabelecimentos da pessoa juridica;

IV - aluguéis e contraprestacdes de arrendamento mercantil de prédios,
maquinas e equipamentos, embarcacdes e aeronaves, utilizados na
atividade da empresa;

§ 12 O direito ao crédito de que trata este artigo e o art. 17 desta Lei aplica-
se em relacdo as contribuicdes efetivamente pagas na importacao de bens
e servicos a partir da producdo dos efeitos desta Lei.

§ 62 O disposto no inciso Il do caput deste artigo alcanca os direitos
autorais pagos pela industria fonografica desde que esses direitos tenham
se sujeitado ao pagamento das contribuicdes de que trata esta Lei.

Frise-se, ainda, que a instituicido do PIS/Pasep-Importacdo e Cofins-
Importagdo permitiu o tratamento isonGmico em relagdo a tributagdo dos
bens e servicos prestados no pais pelo PIS/Pasep e Cofins sobre o
faturamento, como se depreende da exposicdo de motivos da MP n2
164/2004, parcialmente transcrita a seguir, o que significa dizer que a
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acepgao do termo servigo deve ser a mesma.
Exposicdo de motivos da MP n2 164/2004

2. As contribuicdes sociais ora instituidas dao tratamento ison6mico entre
a tributagdo dos bens produzidos e servigos prestados no Pais, que sofrem
a incidéncia da Contribuicao para o PIS-PASEP e da Contribui¢cdo para o
Financiamento Seguridade Social (COFINS), e os bens e servigos
importados de residentes ou domiciliados no exterior, que passam a ser
tributados as mesmas aliquotas dessas contribuicoes. (grifei)

3. Considerando a existéncia de modalidades distintas de incidéncia da
Contribuicdo para o PIS/PASEP e da COFINS - cumulativa e ndo-cumulativa -
no mercado interno, nos casos dos bens ou servicos importados para
revenda ou para serem empregados na produgdo de outros bens ou na
prestacdo de servicos, serd possibilitado, também, o desconto de créditos
pelas empresas sujeitas a incidéncia ndo-cumulativa do PIS/PASEP e da
COFINS, nos casos que especifica.

4. A proposta, portanto, conduz a um tratamento tributario isonomico
entre os bens e servicos produzidos internamente e os importados:
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tributacdo as mesmas aliquotas e possibilidade de desconto de crédito
para as empresas sujeitas a incidéncia ndo-cumulativa. As hipdteses de
vedacdo de créditos vigentes para o mercado interno foram estendidas
para os bens e servigos importados sujeitos as contribuicGes instituidas por
esta Medida Provisoria. (grifei)

Ja na legislacdo anterior, no regime cumulativo, o conceito de “servico” ja havia
sido adotado de modo a abarcar obriga¢des que ndo apenas a de fazer, conforme
o Parecer PGFN/CAT n? 2.773/2007, ao definir a intermediacdo financeira e o
prémio no recebimento de seguros como servicos financeiros. A respeito,
transcreve-se trecho do referido parecer:

"32. Dessa forma, fica. claro que a atividade bancaria é constituida por
servicos que sdo disponibilizados aos clientes, dentre os quais se inclui a
intermediacdo financeira. Efetivamente, o ponto fundamental do presente
trabalho é possuir a clara avaliacdo do que se pode considerar servico para
fins tributdrios. Assim, o conceito de servico, deve ser considerado sob o
"contexto sistematico da Constituicdo", que "leva a conclusdo de que o
conceito constitucional de servico ndo coincide com o emergente da
acepcdo comum, ordindria, desse vocdbulo”. Foi Alfredo Augusto Becker -
apoiado em Pontes de Miranda - quem melhor mostrou que a norma
juridica como que "deturpa" ou "deforma" os fatos, do inundo, ao erigi-los
em fatos juridicos".17 Ainda, segundo Aires Barreto, "servico tributavel é o
desempenho de atividade economicamente aprecidvel, produtiva, de
utilidade para outrem, porém sem subordinacdo, sob regime de direito
privado, com fito de remuneragdo".

[...]

35. Tal conceito (de servicos) compreende a. totalidade das atividades
desenvolvidas pelas instituicdes financeiras em torno do seu objeto social
legalmente tipificado - ou seja., compreendendo tanto as "operacGes"
quanto os "servicos" bancarios/financeiros, como caracterizado no item 5
do Anexo sobre Servicos Financeiros do Acordo Gerai sobre Comércio de
Servigos (GATS), firmado na Rodada Uruguai do GATT (1994) e promulgado
pelo Decreto n° 1.355, de 30 de dezembro de 1994."

O STJ também nao adotou a tese restritiva de servico como obrigacao de fazer, ao
julgar o REsp 929.521-SP, sob a sistematica de recursos repetitivos, no qual
decidiu-se pela incidéncia de PIS e Cofins sobre a loca¢gdo de bens méveis com a
seguinte ementa:

PROCESSO  CIVIL. RECURSO  ESPECIAL  REPRESENTATIVO  DE
CONTROVERSIA.ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTARIO. COFINS. LOCACAO DE
BENS MOVEIS.INCIDENCIA. VIOLACAO DO ARTIGO 535, DO CPC.
INOCORRENCIA.
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1. A Contribuigdo para Financiamento da Seguridade Social - COFINS incide
sobre as receitas provenientes das operagdes de locacdo de bens moéveis,
uma vez que "o conceito de receita bruta sujeita a exacdo tributaria
envolve, ndo s6 aquela decorrente da venda de mercadorias e da prestagdo
de servicos, mas a soma das receitas oriundas do exercicio das atividades
empresariais " (Precedente do STF que versou sobre receitas decorrentes
da locagdo de bens imdveis: RE 371.258 AgR, Relator(a): Min. Cezar Peluso,
Segunda Turma, julgado em 03.10.2006, DJ 27.10.2006). Precedentes das
Turmas de Direito Publico do STJ acerca de receitas decorrentes da locacao
de bens moveis: AgRg no Ag 1.136.371/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin,
Segunda Turma, julgado em 04.08.2009, DJe 27.08.2009; AgRg no Ag
1.067.748/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,
julgado em 19.05.2009, DJe 01.06.2009; REsp 1.010.388/PR, Rel. Ministro
Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 03.02.2009, Dle
11.02.2009; e AgRg no Ag 846.958/MG, Rel. Ministra Denise Arruda,
Primeira Turma, julgado em 05.06.2007, DJ 29.06.2007.

2. Deveras, "a base de incidéncia da COFINS é o faturamento, assim
entendido o conjunto de receitas decorrentes da execucdo da atividade
empresarial e (b) no conceito de mercadoria da LC 70/91 estdo
compreendidos até mesmo os bens imdveis, com mais razdo se ha de
reconhecer a sujeicdo das receitas auferidas com a operacdes de locacao de
bens mdveis a mencionada contribui¢cdo" (REsp 1.010.388/PR, Rel. Ministro
Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 03.02.2009, Dle
11.02.2009; e EDcl no REsp 534.190/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,
Primeira Turma, julgado em 19.08.2004, DJ 06.09.2004).
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3. Conseqlientemente, a definicdo de faturamento/receita bruta engloba as
receitas advindas das operagbes de locagdo de bens moveis, que
constituem resultado mesmo da atividade econémica empreendida pela
empresa.

4. O artigo 535, do CPC, resta incélume quando o Tribunal de origem,
embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a
guestdo posta nos autos. Ademais, o magistrado ndo esta obrigado a
rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os
fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisao.

5. A ofensa a principios e preceitos da Carta Magna ndo é passivel de
Superior Tribunal de Justica aprecia¢cao em sede de recurso especial.

6. A auséncia de similitude fatica entre os arestos confrontados obsta o
n.n

conhecimento do recurso especial pela alinea "c", do permissivo
constitucional.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.
Acorddo submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolugdo STJ
08/2008.
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Proposicado de verbete sumular.

Tal recurso especial foi interposto por contribuinte, em cujas razdes recursais,
dentre outras, alegou violagdo aos artigos 565 a 594 do Cddifo Civil (distingdo
entre os contratos de locacdo e de prestacdo de servicos), violacdo ao artigo 110
do CTN, por alteracdo dos conceitos de direito privado e violagdo ao artigo 22 da
LC n2 70/1991 que definia o fato gerador da Cofins.

Constata-se, assim, que o conceito civilista ndo foi o adotado para se definir o
alcance do termo servico para a incidéncia das contribuices sobre o
faturamento.

De modo similar, sdo os entendimentos que adotam como servicos financeiros o
spread bancario e o prémio recebido nas atividades de seguros.

No caso, os contratos de afretamento por tempo se enquadram nesta natureza,
conforme entendimento da prdpria RFB, e poderiam ser alcangada pela incidéncia
da exacdo tanto na base de calculo quanto na geracdao de créditos, seja por
equiparacdo a bens, seja por uma ampliacdo do conceito de servicos, que abarque
os contratos complexos que envolvam obrigacdes de fazer.

Ja em relacdo ao afretamento de aeronaves, a fiscalizacdo os considerou como
contrato de prestacdo de servicos, mas que nao era diretamente utilizado na
atividade produtiva, mas sim para viabilizar o dispéndio de mao-de-obra. Todavia,
a prépria RFB reconhece a possibilidade de creditamento de transporte de
pessoas, na IN RFB n2 2121/2022, em seu art. 176, §19, inciso XXI:

Art. 176. Para efeito do disposto nesta Subsec¢do, consideram-se insumos,
os bens ou servigos considerados essenciais ou relevantes para o processo
de produgdo ou fabricagdo de bens destinados a venda ou de presta¢do de
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servicos (Lei n2 10.637, de 2002, art. 39, caput, inciso Il, com redacdo dada
pela Lei n2 10.865, de 2004, art. 37; e Lei n2 10.833, de 2003, art. 32, caput,
inciso I, com redac¢do dada pela Lei n? 10.865, de 2004, art. 21).

§ 12 Consideram-se insumos, inclusive:

XXI - dispéndios com contratagdo de pessoa juridica para transporte da mao
de obra;

Além disso, a recorrente cita a Lei n2 5.811/72, que dispde sobre o regime de
trabalho nas atividades de exploragao de petréleo, estabeleceu em seu artigo 32 o
direito ao transporte gratuito para o local de trabalho:

Art. 32 Durante o periodo em que o empregado permanecer no regime de
revezamento em turno de 8 (oito) horas, ser-lhe-do assegurados os
seguintes direitos:

| - Pagamento do adicional de trabalho noturno na forma do art. 73 da
Consolidagao das Leis do Trabalho;
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Il - Pagamento em dobro da hora de repouso e alimentagdo suprimida nos
termos do § 22 do art. 29;

lll - Alimentacao gratuita, no posto de trabalho, durante o turno em que
estiver em servigo;

IV - Transporte gratuito para o local de trabalho; V - Direito a um repouso
de 24 (vinte e quatro) horas consecutivas para cada 3 (trés) turnos
trabalhados.

Destarte, considerando que as aeronaves sdo utilizadas para transporte de mao-

de obra para as plataformas de exploracao, trata de uma atividade essencial e

relevante ao processo produtivo.

Destaca-se que este colegiado, por unanimidade, ja reconheceu o crédito sobre o

afretamento de embarcacbes e aeronaves utilizadas no transporte de carga ou

pessoas, dentro do processo produtivo, como insumo, no Acérddo n? 3301-
014.224:

DESPESAS DE AFRETAMENTO DE EMBARCACOES E AERONAVES. FRETES A
UNIDADE PRODUTIVA.

As despesas incorridas com o afretamento de embarcacbes e aeronaves
preenchem com os requisitos de relevancia e essencialidade, devendo,
portanto, ser considerados insumos.

Aprecio.

Assiste razdo a recorrente.

3.4 ALUGUEL DE DUTOS E GASODUTOS

Alega a recorrente

()

Por outro lado, este Conselho j& entendeu pela possibilidade de se
enquadrar o conceito de duto como prédio:

“DUTOS E TERMINAIS. ACESSAO AO SOLO. AQUISICAO DE NATUREZA DE
PREDIO.

Por incorporarem-se ao solo para sua utilizagdo, os dutos e terminais tém
natureza de prédio para fins de inclusdo na sistematica de creditamento das
contribuicGes ndo-cumulativas (cf.

Acdrddo n? 3402-002.923, 42 Cadmara/22 Turma Ordinaria).”

(Ac. 3301-010.371, de 22/06/2021).
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Além disso, é inegavel, também sob a mira da essencialidade e importancia no
processo produtivo da recorrente, a caracterizagdo do gasoduto como insumo da
sua atividade, o que permite a tomada de crédito também por se enquadrar no
inciso Il do desenvolvida no item anterior.

Na pericia ja comentada neste recurso , foi constatada a essencialidade e
relevancia da despesa:

(...)
Consta do acérdao recorrido:
Aluguel de Dutos e Gasodutos (item X)

Seguindo o mesmo entendimento do aluguel de embarcacbes e aeronaves, a
Autoridade Fiscal glosou os créditos relativos a aluguel de dutos de transporte de
gas liquefeito de petrdleo (contrato celebrado com a Transportadora Associada de
Gas S/A-TAG).

A Requerente defende que “deve-se considerar que os dutos sdo equipamentos
necessarios ao transporte da producdo da requerente, razdo pela qual se
enquadram no permissivo do inciso IV do art. 32 das Leis nos 10.637/2002 e
10.833/2003”. E ainda, “sob a mira da essencialidade e importancia no processo
produtivo da requerente, a caracterizacdo dos dutos como insumos da sua
atividade, o que permite a tomada de crédito também por se enquadrar no inciso
Il do mesmo art. 32",

Os mesmos argumentos foram apresentados em relagdo aos gasodutos (item II.j
da manifestacdo de inconformidade).

Novamente ndo assiste razdo a interessada.
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De pronto se descarta a tentativa de enquadrar tais créditos como insumo, posto
gue o contrato em andlise ndo é de prestacdo de servico, mas de fornecimento do
objeto em si, o duto.

O Relatério Fiscal corretamente entendeu que o duto ndo é madquina ou
equipamento, posto que se refere a instalagdo de transporte de GLP. E a
legislagdo correlata a atividade de produgao e distribuicao de combustiveis assim
também os define:

Lei n29.478/1997

Art. 58. Sera facultado a qualquer interessado o uso dos dutos de
transporte e dos terminais maritimos existentes ou a serem construidos,
com excecdo dos terminais de Gas Natural Liquefeito - GNL, mediante
remuneragao adequada ao titular das instalacdes ou da capacidade de
movimentacdo de gds natural, nos termos da lei e da regulamentagao
aplicavel. (Redac¢do dada pela Lei n2 11.909, de 2009)

§19 A ANP fixara o valor e a forma de pagamento da remuneragao
adequada com base em critérios previamente estabelecidos, caso ndo haja
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acordo entre as partes, cabendo-lhe também verificar se o valor acordado é
compativel com o mercado. (Redacdo dada pela Lei n2 11.909, de 2009)

§22 A ANP regulard a preferéncia a ser atribuida ao proprietario das
instalacGes para movimentagao de seus proprios produtos, com o objetivo
de promover a maxima utilizacdo da capacidade de transporte pelos meios
disponiveis.

O proprio contrato firmado traz em suas cldusulas a definicdo dos dutos como
instalacdes para a passagem do GLP (contrato RIO SOLIMOES 1l (ORSOL 1),
cldusulas 2.2;4.1;7.1e 7.2)

Além disso, os dutos e gasodutos ndo se enquadram no conceito de edificacoes,
pois caso assim desejasse o legislador teria relacionado no texto normativo a
referéncia expressa a bens dessa natureza. Logo, pretende, a recorrente, a seu
proprio juizo e sem fundamentacdo legal, dar extensdo maior aos conceitos
estabelecidos na legislagao.

N3o é demais reprisar que a legislacdo tratou de discriminar os bens e as
operagdes em relagdo aos quais se permite a apuragdo de créditos, em preteri¢do
a permissdo genérica de creditamento, como pretende a recorrente, em relacdo a
todos os custos e despesas incorridos na atividade econémica do sujeito passivo
(art. 32 das Leis n2 10.637/2002 e Lei n? 10.833/2003).

Com efeito, ndo é o aluguel de qualquer tipo de instalacdo a que a lei alude como
despesa apta a gerar crédito, mas tdo somente o aluguel da edificacdo do tipo
prédio ou ao aluguel de maquinas e de equipamentos, e os dutos e terminais, ndo
obstante se constituirem instala¢des utilizadas pelo Contribuinte no desempenho
de sua atividade, ndo s3o edificagbes do tipo prédio, nem mesmo podem ser
classificados como maquinas/equipamentos, para cujas despesas de aluguel a lei
trouxe a possibilidade de creditamento.
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Faz-se mister repisar que a necessidade ou a imprescindibilidade ndo sdo por si
sos critérios para se considerar que uma determinada despesa possa ter seu valor
tomado como base de calculo dos créditos da ndo-cumulatividade descontdveis
do PIS e da Cofins devidos. E preciso que a hipdtese de creditamento esteja
expressamente prevista no rol estabelecido pelas respectivas leis e que o gasto ou
despesa a ser tomado como base de calculo dos créditos atenda ainda a cada um
dos requisitos nelas determinados, e esse ndo é o caso das despesas do
Contribuinte relativas ao aluguel de oleodutos e terminais, de forma que esses

valores também foram corretamente glosados.

Nesse sentido o voto do conselheiro Paulo Guilherme Dérouléde — Presidente e
Relator no acérddo 3301-014.675 — 32 SECAO/32 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA com o qual
concordo e transcrevo excerto:

Despesas de afretamento de dutos, aeronaves e embarcagoes

(
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Quanto ao afretamento de dutos, esclarece que ndo houve aprecia¢do pela DRJ
acerca da matéria, razao pela qual apenas ratifica os argumentos dispendidos na
manifestacdao de inconformidade, os quais caminharam no sentido de que dutos
seriam equipamentos necessarios ao transporte da producdo da recorrente, razdo
pela qual se enquadrariam no inciso IV do art. 32 da Lei n2 10.637/2002 e
10.833/2003 ou como insumos, nos termos do inciso Il do referido artigo.

Inicialmente, quanto a afirmacdo de que a DRJ ndo apreciou a matéria “aluguel de
dutos”, equivoca-se a recorrente. Nos paragrafos 90 a 105, houve a seguinte
apreciagao:

Aluguel de dutos

90. Ocorreu a glosa de créditos vinculados ao aluguel de dutos, pois a
fiscalizacdo entendeu que somente o aluguel de prédios, maquinas e
equipamentos poderiam gerar créditos ndo cumulativos.

91. Em oposicdo, o contribuinte argumenta que os dutos seriam
equipamentos necessarios ao transporte da producdo, cita decisdo do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (acérddo 3301-010.371) que
equipara os dutos a prédios. Por fim, defende que esses gastos seriam
essenciais e passiveis de serem considerados insumos.

92. Os dutos para o transporte de gas ou petrdleo sdo considerados
instalagBes para a ANP, conforme se depreende do Regulamento Técnico
ANP n2 2/2011:

4.21 Duto Designacdo genérica de instalagdo constituida por tubos ligados
entre si, incluindo os Componentes e Complementos, destinada ao
transporte ou transferéncia de fluidos, entre as fronteiras de Unidades
Operacionais geograficamente distintas No mesmo sentido, a Lei n?
9.478/1997, ao dispor sobre a politica energética nacional, referiu-se aos
dutos como sendo instalagdes:

Art. 58. Sera facultado a qualquer interessado o uso dos dutos de
transporte e dos terminais maritimos existentes ou a serem construidos,
mediante remunera¢do ao titular das instalacbes ou da capacidade de
movimentacdo de gds natural, nos termos da lei e da regulamentacdo
aplicavel. (Redagdo dada pela Lei n? 14.134, de 2021)§ 12 A ANP fixard o
valor e a forma de pagamento da remuneracdo da instalagdo com base em
critérios previamente estabelecidos, caso ndo haja acordo entre as partes,
cabendo-lhe também verificar se o valor acordado é compativel com o
mercado. (Redacdo dada pela Lei n? 14.134, de 2021)§ 22 A ANP regulara a
preferéncia a ser atribuida ao proprietdrio das instalacbes para
movimentagdo de seus proéprios produtos, com o objetivo de promover a
maxima utilizacdo da capacidade de transporte pelos meios disponiveis.

(g.n.)
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94. E, para que ndo pairem duvidas sobre o tema, o Cddigo Civil segue na
mesma trilha:

Art. 1.286. Mediante recebimento de indenizacdao que atenda, também, a
desvalorizacdo da drea remanescente, o proprietdrio é obrigado a tolerar a
passagem, através de seu imdvel, de cabos, tubulagdes e outros condutos
subterraneos de servicos de utilidade publica, em proveito de proprietarios
vizinhos, quando de outro modo for impossivel ou excessivamente onerosa.

Paragrafo Unico. O proprietdrio prejudicado pode exigir que a instalacdo
seja feita de modo menos gravoso ao prédio onerado, bem como, depois,
seja removida, a sua custa, para outro local do imével.

Art. 1.287. Se as instalacdes oferecerem grave risco, sera facultado ao
proprietario do prédio onerado exigir a realizacdo de obras de seguranca.

(g.n.)

95. Como bem destacou a autoridade fiscal em seu Relatério, o préprio
contrato de aluguel de dutos, firmados pela Petrobras, tratou de identificar
os dutos como instalagGes:

O proéprio contrato de locacdo apresentado define o objeto da locacao
ORSOL Il como o conjunto de instala¢Oes relacionadas ao GLPduto (duto de
gas liquefeito de petréleo) Rio Solimdes Il (cldusula 2.2), referindo-se tantas
outras clausulas do contrato as instalacdes locadas, tais como a cldusula
quinta que trata da locacdo das instalacbes, a clausula vigésima-primeira
gue trata da utilizacdo das instalacdes e as clausulas 4.1, 7.1e 7.2

96. Definida a natureza dos dutos, é necessario destacar que somente o
aluguel de maquinas, prédios e equipamentos podem originar créditos ndo
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cumulativos:

Leis n%s 10.637/2002 e 10.833/2003 Art. 32 Do valor apurado na forma do
art. 22 a pessoa juridica poderd descontar créditos calculados em relagao a:
(Producdo de efeito) (Vide Medida Proviséria n2 497, de 2010)
(Regulamento)(....) IV - aluguéis de prédios, maquinas e equipamentos,
pagos a pessoa juridica, utilizados nas atividades da empresa;

97. De pronto, afasta-se a possibilidade de equiparar instalacGes a
maquinas.

98. Poderia se aventar a equiparacdo de dutos/instalacdes a equipamentos,
entretanto, essa hipoétese foi descartada pelo proprio legislador, quando ao
lavrar o “caput” do art. 57 da Lei n2 9.478/1997, tratou de diferenciar
equipamentos e instalagdes de transporte dutoviario:

Art. 57. No prazo de cento e oitenta dias, a partir da publicacao desta Lei, a
PETROBRAS e as demais empresas proprietdrias de equipamentos e
instalacGes de transporte maritimo e dutovidrio receberdo da ANP as
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respectivas autorizagdes, ratificando sua titularidade e seus direitos.
(g.n.)99. Resta analisar a figura dos “prédios”.

100. O prédio, nada mais é do que um bem imdvel, assim se difere dos
dutos, exatamente por essa caracteristica, afinal os dutos sdo
inegavelmente bens méveis:

Cddigo Civil Art. 82. SGo mdveis os bens suscetiveis de movimento proprio,
ou de remocgdo por forca alheia, sem alteracdo da substancia ou da
destinacdo econdmico-social.

101. Na exata conceituacdo do Cédigo Civil, os dutos podem, a qualquer
tempo, ser removidos, sem perder sua substancia ou finalidade.

102. No caso julgado pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais,
destacado pelo contribuinte, havia um detalhe de suma importancia, houve
o aluguel concomitante de “prédios, depdsitos, casas de bombas, casas de
controle, prédios administrativos, guaritas, terrenos e outros “.

Nessa situacao, o conselheiro equiparou os dutos a bem imével, nos termos
do art. 79 do Cddigo Civil:

Art. 79. S3o bens imdveis o solo e tudo quanto se |he incorporar natural ou
artificialmente 103. No presente estudo, esse entendimento ndo poderia
sair vitorioso, afinal trata-se do aluguel de dutos, isoladamente, ndo houve
a locacdo de prédios ou terrenos. Ademais, esses dutos passam por imdveis
pertencentes a terceiros, distintos do locador dos dutos, mais uma razao
para que a tese da defesa ndo possa prosseguir.

104. Desta forma, os gastos com a locagao de dutos ndo podem compor a
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base de calculo dos créditos das contribuicbes, por auséncia de previsdao
legal.

105. Por fim, quanto a tentativa de equiparar os gastos em tela a insumos,
ndo se pode dar razdo ao contribuinte, conforme ja explanado
anteriormente. “

Ndo tendo a recorrente feito novas alegagdes, ratifico a decisdo recorrida em seus
proprios termos.

Entende-se acertado o acérddo recorrido pelo que se adota seus fundamentos
como razdo de decidir.

Aprecio.

N3o assiste razdo a recorrente.

3.5 DAS DESPESAS COM CONTRATO DE CAPACIDADE DE TRANSPORTE-SHIP OR PAY

Alega a recorrente
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(...)

Primeiramente, deve-se ter em conta que os créditos sob tal rubrica sua foram
tomados pela recorrente na qualidade de insumos, uma vez que, sem esses
gastos, inviabilizado estaria o escoamento do gds natural, ja que: (i) para escoar a
producdo, a recorrente necessita da malha dutovidria de terceiros; e (ii) o
pagamento do preco pela contratacdo da malha para escoamento compreende,
obrigatoriamente (haja vista as normas da ANP ja mencionadas pela recorrente e
reconhecidas no acérd3do recorrido), a insercdo dessa taxa, que nada mais é do
que uma parte do prego.

(...)

Ocorre que essa férmula criada pela DRJ, de uma simplicidade frivola, ndo
corresponde ao contrato que se analisa.Primeiro porque a tarifa de capacidade
(ship or pay) é paga pela recorrente tanto na hipdtese em que o transporte é
utilizado como na que ndo ocorre.lsso o é o que consta tanto dos contratos
firmados pela recorrente como também da norma que os disciplina, qual seja, a
Resolugdo ANP 15/2014.

Segundo porque, ao contrario do entendimento da fiscalizacdo e da DRJ, ship or
pay é um pagamento por capacidade de transporte. Ndao é um pagamento pela
ociosidade do duto, mas uma remuneragdo pela estrutura que esta sendo
disponibilizada (e garantida) ao contratante (“investimentos relacionados a
Capacidade de Transporte”, no texto da Resolucdo ANP 15/2014).

Consta do acdrdao recorrido:

Segundo o Relatdrio Fiscal, vinculado ao despacho decisdrio, verificou-se que na
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apuragdo de créditos de insumos foi consignada no Bloco F100, despesas com
aquisicdo de servicos cuja descricdo foi informada como “Transp. Prod.
Terminas/dutos SHIP or PAY”.

Nas palavras da fiscalizagao, ship or pay sdao contratos em que o contratante
asssume a obrigacdo de pagar um valor minimo ainda que a entrega efetiva do
bem, produto ou servi¢o ndo se concretize. Firma que quando o sujeito passivo
paga despesas de transporte de produtos por terminais na modalidade “Ship por
Pay”, na verdade pagou por servico efetivamente ndo prestado, pois ndo houve
transporte de carga com custo de frete incluso, inexistindo previsdo legal para
tomada de crédito de PIS/Cofins sobre fretes, pois o custo do frete passa a ser
dedutivel quando incluso no custo de bens, produtos e servicos adquiridos para
producdo de bens e prestacao de servigos.

Dessa forma, procedeu-se a glosa dos créditos descontados a esse titulo para fins
de apuracdo do pedido de restituicdo, alterando a base de calculo do crédito da
ndo cumulatividade.
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Segundo a empresa, SoP é um encargo de capacidade de transporte. Um dos
componentes da tarifa paga pelo servico de transporte e ndo o objeto da
contratagao em si.

Nesse aspecto, utilizaremos neste voto o entendimento firmado pela 172 Turma
de Julgamento da DRJO7 no Acérdao n2 12-109.764, em sessao de 21 de agosto
de 2019, do mesmo contribuinte (Petrdleo Brasileiro SA-PETROBRAS), no processo
n? 16682.720836/2018-70, de onde os contratos utilizados neste periodo de
apuracdo sdo os mesmos, verbis:

()

Pela andlise dos contratos acima exemplificados verificamos: (i) O SoP (ou
"Encargo de Reserva de Capacidade de Transporte", ou ainda "Encargo de
Transporte N3o Utilizado") ndo é parte integrante da composicao tarifaria, é custo
a parte; (ii) O SoP é devido independente do servigo de transporte ser prestado,
ou seja, o gas ser fornecido. E devido inclusive em casos de forca maior, onde as
tarifas relativas ao transporte sdo suspensas;

(iii) Os documentos de cobranga das tarifas sdo independentes e detalham os
servicos efetivamente praticados em cada caso, possibilitando a segregacdo de
cada custo do contrato; (iv) O SoP é parcela recuperavel podendo os contratos
serem prorrogados até que a empresa recupere seus dispéndios. Nesse caso,
contabilmente, tem um registro diferente das despesas e custos.

N3o se trata de insumo, que no caso seria o préprio gas, e nem mesmo Servico
empregado sobre a fabricagdo de produto, j4 que é parcela independente do
custo (art. 39, inciso II). Da mesma forma ndo se mistura ao frete, ja que é parcela
independente da ocorréncia do mesmo (art. 39, inciso IX). Se assemelharia mais a
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um aluguel de equipamento (reserva de capacidade) mas ainda assim, ndo
poderia ser classificado como tanto, ja que é parte inerente a um contrato
especifico de transporte.

()

Dessa forma, entendemos como corretas as glosas efetuadas sobre os encargos
de reserva de transporte (ship or pay) efetuados pela fiscalizacao.

Em sentido diverso do acérddo recorrido o voto do conselheiro Paulo Guilherme
Dérouléde — Presidente e Relator no acérddo 3301-014.675 — 32 SECAO/32 CAMARA/12 TURMA
ORDINARIA com o qual concordo e transcrevo excerto:

Despesas com contratos do tipo ship or pay

A fiscalizacdo glosou os dispéndios relativos ao encargo de capacidade ndo
utilizada, por ndo representarem remunerag¢ao por algum bem ou servi¢o, ndo
sendo, portanto, insumos. Também nao poderiam tomar créditos como aluguel,
por ndo serem prédios, maquinas ou equipamentos, mas sim instalac¢des.
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O encargo de capacidade ndo utilizada compde clausula do contrato de transporte
de gas natural, que, segundo a recorrente, é utilizado como insumo no processo
de fabricacdao de combustiveis, fertilizantes, geracao de energia elétrica e revenda
do proprio gas.

J4 a recorrente defende a imprescindibilidade da cldusula ship or pay para
desenvolvimento das atividades da recorrente e que o encargo de capacidade
consiste em parcela componente do preco do transporte do gas, segundo a
Resolugdo ANP 15/2014. Defende o creditamento sob a natureza de insumos, de
acordo com o inciso Il do artigo 32 ou como aluguel de equipamentos, de acordo
com o inciso IV do referido artigo.

Passo a apreciacgao.

A Resolucdo ANP n2 15/2014 tem por objeto a definicdo dos critérios para calculo
das tarifas referentes aos Servicos de Transporte firme, interruptivel e
extraordinario de gds natural e assim estipulou:

Art. 2° | Ficam estabelecidas as seguintes definicGes para fins desta
Resolucgdo:

[...]

II- Capacidade de Transporte: volume maximo didrio de gas natural que o
Transportador pode movimentar em um determinado Gasoduto de
Transporte;

IlI- Capacidade Contratada de Transporte: volume didrio de gas natural que
o Transportador é obrigado a movimentar para o Carregador, nos termos
do respectivo contrato de transporte;
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IV- Capacidade Disponivel: parcela da capacidade de movimentagdo do
Gasoduto de Transporte que ndo tenha sido objeto de contratacdo sob a
modalidade firme; V- Capacidade Ociosa: parcela da capacidade de
movimentagdo do Gasoduto de Transporte contratada que,
temporariamente, ndo esteja sendo utilizada;

(-]

IX - Contrato de Servico de Transporte: qualquer contrato firmado entre o
Carregador e o transportador para prestacdao de servico de transporte,
incluindo seus aditivos;

[...]

XIV - Servico de Transporte: receber, movimentar e entregar volumes de
gas natural por meio de gasodutos de transporte, nos termos do respectivo
Contrato de Servico de Transporte;

XV - Servico de Transporte Extraordindrio: modalidade de contratacdo de
Capacidade Disponivel, a qualquer tempo, e que contenha condi¢do
resolutiva, na hipotese de contratacdo da capacidade na modalidade firme;
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XVI - Servico de Transporte Firme: Servico de Transporte no qual o
Transportador se obriga a programar e transportar o volume didrio de gés
natural solicitado pelo Carregador até a Capacidade Contratada de
Transporte estabelecida no contrato com o Carregador;

XVII - Servico de Transporte Interruptivel: Servico de Transporte que podera
ser interrompido pelo Transportador, dada a prioridade de programacao do
Servigo de Transporte Firme;

XVIIl - Tarifa de Transporte: valor a ser pago pelo Carregador ao
Transportador pelo Servico de Transporte, em conformidade com o
disposto no Contrato de Servico de Transporte celebrado entre as partes, o
qual dispde sobre as regras e condi¢des especificas da contratacdo do
Servico;

XIX - Tarifa Compartilhada: tarifa de transporte calculada com base nos
custos, despesas e investimentos relacionados a Capacidade de Transporte
existente somados aos custos, despesas e investimentos relacionados a
Capacidade de Transporte resultante de ampliagdo da capacidade de
transporte;

XX - Tarifa Incremental: tarifa de transporte calculada com base nos custos,
despesas e investimentos relacionados exclusivamente a Capacidade de
Transporte resultante de ampliacdo da capacidade de transporte;

XXI - Transportador: empresa autorizada ou concessiondria da atividade de
transporte de gas natural por meio de duto

(-]

Art. 42 O Servico de Transporte prestado pelo Transportador serd
remunerado por meio de Tarifas de Transporte, as quais devem atender aos
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seguintes principios:

| - representar a contraprestagdo da operagao eficiente, segura e confidvel
do Gasoduto de Transporte;

Il - permitir que o Transportador obtenha receita suficiente para arcar com
0s seus custos e despesas vinculados a prestacdo do Servigo de Transporte,
obrigacdes tributarias, assim como para a obtenc¢do da remuneracdo justa e
adequada do investimento em bens e instalagGes vinculados a presta¢do do
Servico de Transporte e a respectiva depreciagdo e amortizacao da Base
Regulatdria de Ativos, o que corresponde a sua Receita Maxima Permitida;
e lll - ndo implicar tratamento discriminatério ou preferencial entre
Carregadores.

Art. 52 A Tarifa de Transporte aplicavel a cada Servico de Transporte deve
ser composta por uma estrutura de encargos relacionados a natureza dos
custos, despesas e investimentos atribuiveis a sua prestacdo, devendo
refletir:
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| - os custos, despesas e investimentos incorridos em bases econdmicas que
efetivamente contribuam para a prestacdo do respectivo Servico de
Transporte; Il - os determinantes de custos, tais como a distancia entre os
pontos de recebimento e de entrega, a Capacidade de Transporte, o
volume movimentado, o desequilibrio entre os volumes recebidos e
entregues, e o prazo de contratacdo; Illl - uma remuneracdo justa e
adequada do investimento durante a sua vida util esperada.

Art. 82 A Tarifa de Transporte aplicavel ao Servico de Transporte Firme sera
estruturada, no minimo, com base nos seguintes encargos:

| - Encargo de capacidade de entrada: destinado a cobrir os investimentos
relacionados a capacidade de recebimento, e os custos e as despesas fixos
da prestacdo do Servico de Transporte Firme;

Il - Encargo de capacidade de transporte: destinado a cobrir os
investimentos relacionados a Capacidade de Transporte;

lIl - Encargo de capacidade de saida: destinado a cobrir os investimentos
relacionados a capacidade de entrega;

IV - Encargo de movimentacao: destinado a cobrir os custos e as despesas
varidveis com a movimentacao de gas.

Paragrafo uUnico. A parcela dos custos e despesas fixos relacionados a
capacidade de entrega, de forma compativel com sua natureza, pode ser
alocada no encargo de capacidade de saida.” (destacou-se).

Pela normatizacdo da ANP, a tarifa de transporte é a remuneracgdo pelos servigos
de transporte e deve representar a contraprestagdo da operacdo eficiente, segura
e confidvel do Gasoduto de Transporte, bem como para a obten¢do da
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remuneragao justa e adequada do investimento em bens e instalagGes vinculados
a prestagdo do Servico de Transporte e a respectiva depreciagdo e amortizagao da
Base Regulatdria de Ativos.

Por sua vez, as tarifas sdo estruturadas em encargos relacionados a natureza dos
custos, despesas e investimentos atribuiveis a sua prestagao.

Assim, ndo vejo como segregar determinado encargo da presta¢ao do servigco de
transporte, pois todos eles se destinam a remunerar determinado custo, despesa
ou investimento necessarios a prestagdo do servigco de transporte, devendo ser
considerados todos no custo do frete, ou seja, na remuneracdo pelo contrato de
transporte.

Neste sentido, cito Ac. CSRF 9101-002-206, no qual se discutiu as parcelas do
custo de frete na importacdo de gds da Bolivia, para efeito de aplicagdo das regras
de preco de transferéncia, do qual extraio o seguinte excerto:

“Em relagdo ao argumento de estarem inclusos neste prego os encargos
com Capacidade Nao Utilizada, como ele também foi considerado no preco
de revenda, até porque o contrato foi do tipo “ship or pay”, ou seja, o custo
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do transporte é devido independente da utilizagdo ou ndo do gasoduto,
também n3o podem ter sido excluidos do custo de aquisicdo para efeito do
calculo do preco de transferéncia, conforme ja se manifestou a decisao
recorrida, no voto vencido, cujo trecho ora colaciono:

Em relagdo ao argumento de que o valor dos encargos de capacidade ndo
utilizada teria de ser excluido do valor do frete, também n3dao merece
acolhida o argumento da recorrente, tendo em vista que é associado
diretamente a aquisicio e transporte do bem e também porque foi
considerado pelo recorrente na formacao do preco parametro.”

Também neste sentido, o Ac. n2 3202-002.340:

TRANSPORTE FIRME DE GAS NATURAL. ENCARGO DE RESERVA DE CAPACIDADE
DE TRANSPORTE. “SHIP OR PAY”. CREDITOS. APROPRIACAO. POSSIBILIDADE. Nos
contratos de Servico de Transporte Firme, o Transportador estd obrigado a
programar e transportar o volume didrio de gds natural solicitado pelo Carregador
até a Capacidade Contratada de Transporte estabelecida no contrato. O Encargo
de Reserva de Capacidade de Transporte (Ship or Pay) é o valor devido pela
reserva da capacidade de transporte, independentemente do efetivo transporte
da Capacidade Contratada. Tal Encargo é devido em razdo do controle tarifario
pelo custo exigido na Resolugdo ANP n? 15/2014, que imp&e a remuneracgdo dos
custos arcados pelo Transportador mesmo que sem movimentar o volume total
didrio reservado. Assim, o SoP ndo configura custo a parte do contrato, mas
Encargo que comp&e a remuneragdo contratual do Servigo de Transporte Firme,
de modo que gera direito ao creditamento das contribui¢cdes ao PIS e da COFINS,
nos termos do artigo 39, inciso Il, das Leis n2 10.833/03 e 10.637/02.

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

Transcrevo ainda exceto do voto proferido no Ac n? 3202-002.360, acerca da
matéria, cujas razoes adoto suplementarmente:

“l..]

Conforme se extrai deste julgado, o entendimento firmado é de que a parte
do prec¢o do contrato de transporte de gas atinente a tarifa de ship or pay
nao poderia ser considerada insumo porque corresponderia a um
pagamento convencionado e nao decorrente de prestacdao de servico ou
fornecimento de produto.

Todavia, conforme verificado a tarifa de capacidade (ship or pay) é paga
pela recorrente tanto na hipotese em que o transporte é utilizado como na
gue ndo ocorre. Isso é o que consta tanto dos contratos firmados pela
recorrente como também da norma que os disciplina, qual seja, a
Resolu¢do ANP 15/2014.

Ainda, destaca que, ao contrdrio do entendimento manifestado pela
autoridade fiscal e pela DRJ, a tarifa de ship or pay é um pagamento por
capacidade de transporte. Nao se trata de um pagamento pela ociosidade
do duto, mas uma remuneragcdao pela estrutura que estd sendo
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disponibilizada ao contratante (“investimentos relacionados a Capacidade
de Transporte”, no texto da Resolugdo ANP 15/2014). Tanto é assim que os
contratos fazem referéncia a quantidade didria contratada para o
transporte, cujo preco é formado de acordo com os critérios de tarifacdo da
ANP.

Neste sentido, aponta que os contratos em questdo tém por objeto o
transporte da sua produgdo de gds natural, por meio de gasodutos, seja
para utilizagdo como insumo no seu processo produtivo (maior parte) seja
para sua destinacdo a venda.

Dai a logica de se pagar pela estrutura disponibilizada, que fica
exclusivamente dedicada ao transporte do gds natural da recorrente.

Frisa que o objeto do contrato é a capacidade do gasoduto, remunerada de
acordo com as tarifas pré-definidas pela ANP, cujo calculo considera tanto a
quantidade de gas efetivamente transportada quanto a capacidade que
restou ociosa no periodo. Trata-se, portanto, de uma féormula de calculo do
preco contratual, composto por tarifas, que, juntas, constituem o prego
contratual.

Dessa forma, ndo merece subsistir o entendimento exarado no auto de
infracdo de que ndo existiria previsdo legal para tomada de crédito das
contribuicdes ao PIS e da COFINS sobre fretes ndo inclusos nos custos de
aquisicdo dos servicos ou produtos.

Conforme ja reconhecido pela jurisprudéncia pacifica deste e. Tribunal, “é
permitido o aproveitamento de créditos sobre as despesas com servigos de
fretes na aquisicdo de insumos ndo onerados pela Contribuicdao para o
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PIS/Pasep e pela Cofins ndo cumulativas, desde que tais servicos,
registrados de forma auténoma em relagdo aos insumos adquiridos,
tenham sido efetivamente tributados pelas referidas contribuigdes”
(Sumula CARF n2 188). Apesar da Sumula tratar apenas dos casos em que o
insumo adquirido ndo é onerado pelas contribui¢cdes ao PIS e da COFINS,
revela o entendimento pacifico deste e. Orgdo Julgador no sentido de que
os fretes registrados de forma auténoma também dao direito ao crédito
guando relacionados a aquisicdo de insumos e onerados pelas referidas
contribuicoes.

Ademais, a interpretacdo restritiva de que os fretes sé dariam direito ao
crédito na aquisicdo de insumos também nao resiste a uma breve anadlise
da legislacdo que disciplina a matéria, uma vez que, nos casos aqui tratados
- transporte da producdo de gas natural, por meio de gasodutos, para
utilizagdo como insumo no processo produtivo (maior parte) e para
destinacdo a venda -, ndo ha duvidas quanto ao direito ao creditamento,
com base no artigo 39, inciso Il, das Leis n?10.833/03 e 10.637/02, no
primeiro caso, e com base no artigo 39, inciso IX, ¢/c artigo 15, inciso Il , da
Lei n2 10.833/03, no segundo.
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Neste ponto, deve-se considerar que a prépria Receita Federal passou a
admitir expressamente que despesas decorrentes de exigéncia de normas
legais ou infralegais, como é o caso do ship or pay, sdo considerados
insumos. E o que passou a constar da Instru¢io Normativa RFB 2.121/2022,
em seu art. 177, a seguir transcrito:

““Art. 177. Também se consideram insumos, os bens ou 0s servicos
especificamente exigidos por norma legal ou infralegal para viabilizar as
atividades de producdo de bens ou de prestacdao de servicos por parte da
mao de obra empregada nessas atividades.

Paragrafo Unico. O disposto no caput ndo se aplica nas hipdteses em que a
exigéncia dos bens ou dos servicos decorrem de celebracdo de acordos ou
convencoes coletivas de trabalho.” (destacou-se).

Diante do exposto, conclui-se que o Encargo de Reserva de Capacidade de
Transporte (Ship or Pay) remunera o Servico de Transporte Firme, tanto no
que se refere ao Encargo de Servico de Transporte quanto ao Encargo de
Capacidade de Transporte ndo utilizada, razdo pela qual voto por dar
provimento ao Recurso Voluntario neste tdpico, para o fim de reverter a
glosa efetuada sobre os valores referentes ao pagamento na modalidade
“Ship or Pay”

Destarte, na utilizacdo como insumo, o crédito deve ser reconhecido sob o inciso
Il do artigo 32. J4 no caso de revenda do gas, o crédito deve ser reconhecido como
frete em operacdo de venda, nos termos do inciso IX do artigo 32 da Lei n2
10.833/2003.

Aprecio.
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Assiste razdo a recorrente.

3.6 SERVICOS TIDOS COMO NAO UTILIZADOS NA PRODUCAO

Alega a recorrente:

()

Primeiramente, cabe observar que o acoérddo ora recorrido analisa tomada de
creditos de PIS e COFINS sobre servicos de fornecimento de alimentacdo e
alojamento (hotelaria), mas tais créditos ndo foram glosados pela fiscalizagdo,
conforme se evidencia do relatdrio e despacho decisério.

O erro do acdérddo recorrido pode estar baseado em equivoco cometido pela
recorrente, em sua manifestacdo de inconformidade, que contém tdpico de
impugnacao da glosa desse tipo de despesa.
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No entanto, pelo teor do despacho decisério e do parecer fiscal, verifica-se que
tais despesas sequer foram objeto de analise e, portanto, ndo devem ser objeto
de qualquer decisdo administrativa.

Com analisadas pela relacdo DRJ sob as a glosas rubrica efetivamente realizadas
pela fiscalizacdo e “aquisicdo de servicos ndo utilizados na produ¢do”, constam
créditos tomados pela recorrente correspondentes a gastos com treinamento e
avaliacdo, resgate aeromédico, informdtica, limpeza de estabelecimentos,
consultoria técnica e desenvolvimento de projetos, agenciamento de transporte,
servicos aduaneiros e portudrios.

Tais glosas devem ser examinadas por este Conselho e revertidas, por forga do
principio da verdade real que deve nortear o processo administrativo fiscal.

Consta do acdrdao recorrido que se discute neste tdpico as seguintes glosas :
1. Treinamento e Avalicdo / Servico de Resgate Aeromédico

2. RECARGA DE CARTUCHO HPC 3909A

3.Decapagem, Limpeza Industrial, Limpeza Estabelecimento, etc

4. Projeto civil, elétrico, portudrio, tubulagbes, programacao, etc.

5. Dispéndios relativos a agenciamento de transporte

6. Desembaraco Aduaneiro

7. Rebocadores portudrios e servicos

Continua o acérdao recorrido:

O manifestante informa que nos termos da Lei n? 5.811/1972 é obrigado a
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fornecer alimentagdao gratuita e alojamento aos empregados lotados nas
plataformas de exploracdo de petréleo, para tanto, contratou servicos de
hotelaria maritima que seriam indispensdveis para a manutenc¢ao de sua atividade
e deveriam ser caracterizados como insumos.

Nesse diapasdo, pretende a defesa considerar tais servicos como sendo insumos
em decorréncia de imposi¢do legal.

A Lei n? 5.811/1972 dispds sobre o regime de trabalho dos empregados nas
atividades de exploragdo, perfuracdo, producdo e refinacdo de petrdleo, e
determinou obrigacbes a serem cumpridas pelo empregador, entre elas, o
fornecimento de alimentagdo e alojamento, quando da aplicagdo do regime de
revezamento:

()

Portanto, é inegavel que a Petrobras deve fornecer alojamento e alimentagdo aos
empregados submetidos ao regime de revezamento.

Por outro lado, o STJ ao analisar o Recurso Especial 1.221.170/PR concluiu que o
conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios da essencialidade ou
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relevancia, este identificavel no item cuja finalidade, embora ndo indispensavel a
elaboragdo do préprio produto ou a prestacdo do servico, integre o processo de
producao, seja pelas singularidades de cada cadeia produtiva, seja por imposicao
legal.

No caso, o servico de fornecimento de alimentagdo e alojamento nao integra o
processo de producdo, seja por qual angulo se analise a questdo, ao revés, trata-
se de uma obrigacdo de cunho trabalhista ao qual se submete a Petrobrds no
papel de empregador e que poderia muito bem ser cumprida por funcionarios
contratados pela prépria Petrobras.

Nesse sentido, destaco o Parecer Normativo Cosit/RFB n2 05/2018:

Conclui-se que ndo tem razao o contribuinte.

Ndo foram apresentadas manifestacdes contrdrias aos demais servigos
relacionados no item XIV do Relatério Fiscal, portanto em relacdo as demais
glosas e retificacdes efetuadas pela fiscalizacdo, consideramos também
confirmadas, nos termos do art. 17 do Decreto n2 70.235/1972 (PAF)lG.

Consta do relatdrio fiscal :

Outrossim, a verificacdo da higidez da apropriacdo desses créditos requer a
comprovagdo do efetivo gasto/dispéndio que compde a base do crédito e
também de sua aplicacdo/destinacdo no processo produtivo, condi¢do sine qua
non para sua convalidacdo.

A PETROBRAS apurou créditos na aquisicdo de servicos utilizados como insumos
nas operacgoes escrituradas no registro A100 e registro filho A170 de suas EFD-
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ContribuigGes.

Visando verificar a adequacdo dos registros em A170 a determinacdo legal para a
possibilidade de apropriacdo do crédito sobre o dispéndio, procedeu-se a uma
amostragem desses servigos adquiridos como insumo, a fim de submeté-los a
apreciacdo pela PATROBRAS para que essa tivesse a oportunidade de
complementar as informagdes ja constantes do Bloco A, informando o setor e a
linha de negdcio de utilizagdo do servigo, além de esclarecer a forma como o
servico é utilizado/consumido na producdo de bens para venda ou na prestacido
de servico, preenchendo as colunas indicadas no préprio Anexo | do TIF15.

()

As informacGes oferecidas no curso do procedimento fiscal serdo oportunamente
analisadas nos subtdpicos a seguir, nos quais pontuaram-se, dentre as aquisicdes
registradas no Bloco A e sobre as quais a PETROBRAS se creditou, aquelas
consideradas ndo condizentes com o conceito de insumos, segundo o ja
mencionado Parecer Cosit/RFB n2 05/2018 e a jurisprudéncia administrativa
exarada pelas Delegacias de Julgamento da RFB, procedendo-se a glosa dos
créditos relativos aos gastos com a aquisicdo desses insumos, por ndo atenderem
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aos elementos normativos contidos no inciso Il dos artigos 3% das Leis nos
10.833/03 e 10.637/2002:

(...)

XIV.1 Dispéndios para a viabilizagdo da atividade da mao de obra:
TREINAMENTO E AVALIACAO
SERVICO DE RESGATE AEROMEDICO

A Aba 1 do Demonstrativo | relaciona as operagdes registradas nos registros A170
das EFD-Contribuicdes que foram objeto da glosa por ndo conferirem direito a
crédito.

XIV.2 Dispéndios com Informatica

E cedigo que as linhas de negdcio da PETROBRAS est3o inseridas no mercado de
combustiveis, sendo apenas de suporte suas atividades relacionadas a drea de
informatica.

E incabivel, portanto, o enquadramento dos dispéndios abaixo especificados ao
conceito de insumos para fins de creditamento na hipdtese normativa do inciso |l
dos artigos 39s das leis nos 10.637/02 e 10.833/03, como pretendido pela
PETROBRAS:

RECARGA DE CARTUCHO HPC 3909A

Em resposta ao TIF15, a PETROBRAS esclareceu a natureza desse servico nos
seguintes termos: “Servico de recarga de cartucho HPC 3909A - aqui cabe uma
corregao quanto a descri¢cao do servigo prestado, tendo em vista que trata-se de
contratos de equipes de suporte em informatica para diversas unidades de
apoio”38.
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A Aba 2 do Demonstrativo | relaciona as operagdes registradas nos registros A170
das EFD-Contribuicées que foram objeto da glosa por ndo conferirem direito a
crédito.

XIV.3 Dispéndios com limpeza de estabelecimentos

()

As informagdes prestadas pela PETROBRAS sdo inconclusivas, ndo permitindo
aferir, de forma inequivoca, se o servico em questdo é aplicado diretamente sobre
maquinas ou equipamentos utilizados na producdo de bens ou na prestacdo de
servicos, sendo certo que recai sobre a PETROBRAS o 6nus legal de comprovar a
higidez do direito ao crédito por ela pleiteado.

E incabivel, portanto, o enquadramento dos dispéndios com limpeza de
estabelecimentos abaixo especificados ao conceito de insumos, para apropriacdo
de créditos na hipdtese normativa do inciso Il dos artigos 39 das leis nos
10.637/02 e 10.833/03, como pretendido pela PETROBRAS:

DECAPAGEM /LIMPEZA QUI
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LIMPEZA DE INDUSTRIAL LIMPEZA EM ESTABELECIMENTO DA
SERVICO DE LIMPEZA E
CONSTRUCA

A Aba 3 do Demonstrativo | relaciona as operagdes registradas nos registros A170
das EFD-ContribuicGes objeto de glosa por ndo conferirem direito a crédito.

(on)

XIV.4 Dispéndios relativos a consultoria técnica ou desenvolvimento de projetos

(...)

Da mesma forma, também ndo é possivel o creditamento sobre despesas
incorridas para desenvolvimento, detalhamento ou execucdo de projetos,
porquanto, em dultima analise, se equivalem a servicos de assessoria ou
consultoria técnica, ndo constituindo insumos de producdo, conforme se
depreende da Solugdo de Consulta COSIT n2 99024, de 10 de fevereiro de 2017,
vinculada a Solucdo de Divergéncia Cosit n? 07, de 23 de agosto de 2016, que
considera os dispéndios incorridos para desenvolvimento de projetos como ndo
passiveis de inclusdo na base de calculo dos créditos da contribuicdo para o PIS e
da Cofins:

(..))

E incabivel, portanto, o enquadramento dos dispéndios abaixo especificados ao
conceito de insumos para fins de creditamento na hipdtese normativa do inciso |l
dos artigos 39 das leis nos 10.637/02 e 10.833/03, como pretendido pela
PETROBRAS:
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COORDENACAO DE PROJETOS P&D&E - ESTUDOS E PROJETOS TEC
PLANEJAMENTO DE SERVICOS DE MANUTENCAO PROIJETO CIVIL PROJETO DE
DETALHAMENTO DE INSTRUMENTACA PROJETO DE INTERLIGACAO SUBMAR
PROJETO DE POCO PROJETO E PROGRAMACAO DE FLUID
PROJETO,FABR.MONT.MANUT.D/TUB  ACESS.C/MA PROJETOS / ESTUDOS
SUBMARINOS PROJETOS D/TERMINAIS MARITIMOS E TERREST PROJETOS DE
INDUSTRIA NAVAL PROJETOS DE SISTEMAS ELETRICOS PROJETOS DE SIST.
AUTOMACAO IN PROJETOS ELETRICOS PROJETOS ENGENHARIA DE AVALIAC
PROJETOS OBRAS PORTUARIAS PROJETOS OLEODUTOS/GASODUTOS MARITIMOS
PROJETOS SIST.PROCESS. PETROLE PROJETOS SISTEMA D/GERAC.E DISTRIB.VAPOR
PROJETOS SISTEMA DE GAS NATURA PROJETOS SISTEMAS DE GERACAO D
PROJETOS TUBULACOES EQUIP.EC

A Aba 4 do Demonstrativo | relaciona as operagdes registradas nos registros A170
das EFD-Contribuicdes que foram objeto de glosa por ndo conferirem direito a
crédito.

XIV.5 Dispéndios relativos a agenciamento de transporte

()

80




ACORDAO 3301-015.224 — 32 SECAO/32 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 16682.902022/2018-51

Ciente de que o agenciamento se trata de uma intermedia¢do ou representagao
de uma ou ambas as partes de uma relagdo contratual/comercial, cita-se também
a Solugdo de Consulta COSIT n2 76/2020, abaixo:

(...)

E incabivel, portanto, o enquadramento dos dispéndios com agenciamento de
transportes ao conceito de insumos, para fins de creditamento na hipdtese
normativa do inciso Il dos artigos 32s das leis nos 10.637/02 e 10.833/03, como
pretendido pela PETROBRAS:

AGENCIAMENTO DE TRANSPORTES

A Aba 5 do Demonstrativo | relaciona as operagdes registradas nos registros A170
das EFD-Contribuicdes que foram objeto de glosa por ndo conferirem direito a
crédito.

XIV.6 Dispéndios relativos a servigos aduaneiros

(..))

E incabivel, portanto, o enquadramento dos dispéndios com servicos aduaneiros
abaixo especificados ao conceito de insumos, para apropriacdo de créditos na
hipdtese normativa do inciso Il dos artigos 32s das leis nos 10.637/02 e 10.833/03,
como pretendido pela PETROBRAS:

DESEMBARACO ADUANEIRO

A Aba 6 do Demonstrativo | relaciona as operacdes registradas nos registros A170
das EFD-Contribuicdes objeto de glosa por ndo conferirem direito a crédito.

XIV.7 Dispéndios relativos a servigos portudrios

()

A definigdo de insumos a luz do REsp n2 1.221.170/PR é vinculante para a RFB nos
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termos do Parecer Normativo Cosit/RFB n2 05/2018, que assim dispGe:

()

24. Nada obstante, salienta-se que o processo de produgdao de bens, em regra,
encerra-se com a finalizagdo das etapas produtivas do bem e que o processo de
prestacao de servigos geralmente se encerra com a finalizagdo da prestagao ao
cliente. Consequentemente, os bens e servicos empregados posteriormente a
finalizacdo do processo de producdo ou de prestacdo ndo sdo considerados
insumos, salvo excegdes justificadas, como ocorre com a exce¢do abordada na
secdo GASTOS APOS A PRODUCAO relativa aos itens exigidos pela legislacdo para
que o bem ou servico produzidos possam ser comercializados.

()

E incabivel, portanto, o enquadramento dos dispéndios com servigos portudrios
abaixo especificados ao conceito de insumos, para apropriacdo de créditos na
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hipdtese normativa do inciso Il dos artigos 32s das leis nos 10.637/02 e 10.833/03,
como pretendido pela PETROBRAS:

REBOCADORES PORTUARIOS SERVICOS PORTUARIOS

A Aba 7 do Demonstrativo | relaciona as operagdes registradas nos registros A170
das EFD-ContribuicGes objeto de glosa por ndo conferirem direito a crédito.

Como afirmado pela recorrente ndo houve glosa de servicos de hotelaria, porém ha
gue se observar que a recorrente ndo questionou especificamente os itens glosados e discutidos
nesse tépico em sua manifestacdo de inconformidade pelo que foi considerado como nao
impugnado quanto aos itens agora contestados nesse topico em recurso voluntario.

Entende-se que a matéria discutida nesse tépico estd preclusa posto que foi
considerada acertadamente como ndao impugnada pelo acérdao recorrido e a prépria recorrente
assume que discutiu em manifestacdo de inconformidade glosas de servicos de hotelaria e ndo
especificamente as demais glosas discutidas nesse topico.

Nesse sentido o acérddo 3302003.737 — 32 Camara / 22 Turma Ordindaria assim
ementado:

PRECLUSAO PROCESSUAL. MATERIA NAO CONTESTADA EM IMPUGNAGCAO.

Considerar-se-a ndao impugnada a matéria que nao tenha sido expressamente
contestada pelo impugnante.

Aprecio.

N3o Conhego dos argumentos da recorrente trazidos em recurso voluntario nesse
tépico nos termos do art. 17 do Decreto n2 70.235/1972 (PAF).
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3.7 ARQUIVAMENTO DE DADOS SiSMICOS
Alega a recorrente que:

()

Conforme ja demonstrado na manifestacdo de inconformidade, o levantamento e
a interpretacdo de dados sismicos sdo atividades préprias das 757/2018
concessionarias do direito de exploracdo e producdo de petrdleo e gas (Resolucdo
ANP e Resolucdo ANP 11/2011, vigente no periodo fiscalizado), necessarios para o
alcance do seu objeto social, razao pela qual se enquadram no conceito legal de
insumo para fim de tomada de crédito.

Consta do acordao recorrido:

Arquivamento de Dados Sismicos (item XV)

()

82




ACORDAO 3301-015.224 — 32 SECAO/32 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 16682.902022/2018-51

A autoridade fiscal, apds examinar os contratos relativos aos negdcios juridicos
em pauta, concluiu que: “Todos os contratos apresentados se referem a contratos
para a aquisicdo de licenca de uso de dados sismicos 2D e 3D, brutos e
processados, ndo exclusivos.” Os dados sismicos ndo exclusivos sdo aqueles
disponiveis a todos os interessados que se disporem a pagar o valor solicitado
pelo produtor, em outros termos, sao informacdes disponiveis no mercado, que
podem ser adquiridos por intermédio de cessdo de uso. Assim, ao contrdrio dos
contratos exclusivos em que os dados sdo elaborados e destinados
especificamente ao contratante, ndo tém natureza de servigo prestado, mas sim
de cessdo de uso.

Desta forma, por ndo se tratar de bem ou servico ndo ha que se falar em insumo e
consequentemente na aplicacdo dos critérios da essencialidade ou relevancia.

Quanto aos gastos com arquivamento de dados sismicos ndo podem ser
considerados essenciais, pois os bens vendidos pela Petrobrds ndo dependem de
tais gastos para serem produzidos. No que tange a relevancia de tais dispéndios,
passo a analise da Resolugdo ANP n2 757/2018 e Resolug¢do ANP n2 11/2011, que
segundo a defesa, determinariam a integracdo desses gastos ao processo
produtivo.

Em sentido diverso o voto do conselheiro Paulo Guilherme Dérouléde — Presidente
e Relator no acérddo 3301-014.681 — 32 SECAO/32 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA com o qual
concordo e adoto seus fundamentos como razao de decidir e transcrevo excerto:

Cessdo de uso e arquivamento de dados sismicos

A recorrente alega que sdo essenciais e relevantes e, portanto, devem gerar
créditos da ndo-cumulatividade.
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J4 a fiscalizagdo considera que se trata de cessdo de uso e, por ser obrigacao de
dar e ndo de fazer, ndo se considera servico e, portanto, ndo gera crédito. Ja para
o arquivamento de dados, considera que ndo faz parte do processo produtivo.

A aquisicao de dados mediante cessdo de uso ou licengas de uso é essencial nos
termos do artigo 271 da Resolugdo ANP n? 11/2011.

J4 o arquivamento estd determinado no artigo 28, §522. A infragdao aos
dispositivos da referida resolugdo sujeita o infrator as penalidades previstas na Lei
n? 9.847, de 1999, no Decreto n? 2.953, de 1999, e na Portaria ANP n2 234, de
2003, dentre elas:

Lei 9.847/99:

Art. 292 Os infratores das disposi¢cdes desta Lei e demais normas pertinentes
ao exercicio de atividades relativas a industria do petrdleo, a industria de
biocombustiveis, ao abastecimento nacional de combustiveis, ao Sistema
Nacional de Estoques de Combustiveis e ao Plano Anual de Estoques
Estratégicos de Combustiveis ficardo sujeitos as seguintes sangdes
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administrativas, sem prejuizo das de natureza civil e penal cabiveis:
(Redacdo dada pela Lei n2 12.490, de 2011)

| - multa;

Il - apreensdo de bens e produtos;

Il - perdimento de produtos apreendidos;

IV - cancelamento do registro do produto junto a ANP;
V - suspensao de fornecimento de produtos;

VI - suspensdo temporaria, total ou parcial, de funcionamento de
estabelecimento ou instalacao;

VIl - cancelamento de registro de estabelecimento ou instalacdo; VIII -
revogacado de autorizacdo para o exercicio de atividade.

Pardgrafo Unico. As sangbOes previstas nesta Lei poderdo ser aplicadas
cumulativamente.

Decreto n? 2.953/99:

Art. 21. As infragdes cometidas nas atividades a que se refere o art. 12 deste
Decreto, sujeitardo os responsaveis as seguintes san¢des administrativas,
sem prejuizo das de natureza civil e penal cabiveis:

| - multa;
Il - cancelamento do registro do produto junto a ANP;
Il - suspensdo de fornecimento de produtos;

IV - suspensdo tempordria, total ou parcial, de funcionamento de
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estabelecimento ou instalacdo;
V - cancelamento de registro de estabelecimento ou instalagao;
VI - revogacdo de autorizagdo para o exercicio de atividade.

Paragrafo Unico. As sang¢Oes previstas neste artigo poderdo ser aplicadas
cumulativamente.

Portaria ANP 234/2003:

Art. 29 As infragdes as disposi¢des legais e contratuais relativas ao exercicio
das atividades concedidas dispostas no § 22 do art. 12 deste Regulamento
sujeitardo o infrator as seguintes san¢des administrativas, sem prejuizo das
de natureza civil e penal cabiveis:

a) adverténcia;
b) multas;

c) suspensdo tempordria, parcial ou total, do exercicio das atividades;
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d) suspensdo tempordria do direito de participar de futuras licitacdes para
obtencdo de novas concessées e de contratar com a ANP;

e) interdicdo;
f) apreensao; e
g) rescisdo do contrato de concessao.

As penalidades previstas podem implicar a paralisacdo das atividades, o que
considero se enquadrar dentro da relevancia para o processo produtivo.

J4 no que concerne a natureza de bem ou servico, valem as consideragGes tecidas
na apreciacao de afretamento de embarcacdes e de aeronaves. Assim, seja por se
tratar de direito obrigacional patrimonial equiparado a bens, seja por adocdo de
um conceito econdmico no ambito do PIS e da Cofins, entendo que as cessdes de
uso podem gerar crédito.

Aprecio.

Assiste razdo a recorrente.

4 CONCLUSAO

Por todo o exposto voto por conhecer parcialmente do recurso voluntario (ndo
conhecer das matérias “Servicos tidos como ndo utilizados na producéo / Servicos de alimentagdo
e hotelaria maritima”) e, na parte conhecida, em rejeitar as preliminares arguidas e, no mérito,
por maioria de votos, em dar provimento parcial ao recurso voluntario para reconhecer o crédito
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sobre afretamento de embarcacGes e aeronaves, sobre os encargos ship or pay, sobre o
arquivamento e cessao de uso de dados sismicos.

Assinado Digitalmente

Marcio José Pinto Ribeiro
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